
RECURSO ESPECIAL E AGRAVO REGIMENTAL 



das: 

RECURSO ESPECIAL N!! 175 - BA 
(Registro n!! 89.0008409-7) 

Relator: O Senhor Ministro Costa Leite 
Recorrente: Ministério Público Federal 
Recorrido: Jurandyr Faquinete Carvalhal 
Advogado: Dr. Rudival do Carmo· Bahia· 

EMENTA; Penal. Guia. Falsificação. 
A falsificação de Guia Florestal não aperfeiçoa 

o delito do art. 293, V, do Código Penal. A guia a que 
o dispositivo alude é a que se destina ao fim de reco
lhimento ou depósito de dinheiros ou valores ex vi 
legis. A Guia Florestal não tem essa destinação, ser
vindo ao controle do transporte de madeiras, recur
so não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 
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Custas, como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro COSTA 
LEITE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Recorreu extraordinaria
mente o parquet federal, com espeque no art. 119, lU, a, da Constitui
ção então vigente, sob a alegação de que o v. acórdão de fls. 1.227/1.236, 
da e. Terceira Turma do extinto Tribunal Federal de Recursos, ao con
firmar a sentença de primeiro grau, na parte em que absolveu JURAN
DYR F AQUINETE CARVALHAL, acusado de confeccionar e manter em 
depósito formulários de Guia Florestal, negou vigência ao art. 293, V, 
do Código Penal. 

Convertido, ipso iure, o recurso extraordinário em especial, por ver
sar unicamente matéria infraconstitucional, o eminente Ministro Carlos 
Madeira determinou, pelo r. despacho de fl. 1.255, a remessa dos autos 
a este Superior Tribunal de Justiça, abrindo-se, então, vista ao Ministé
rio Público Federal, como custos legis, em 21 de junho de 1989. 

Com parecer pelo conhecimento e provimento do recurso, os autos 
só foram devolvidos no dia 14 de maio último. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE (Relator): No quanto interessa 
ao desate da questão suscitada no recurso ministerial, o v. aresto recor
rido, da lavra do eminente Ministro José Dantas, endossou os funda
mentos da sentença prolatada pelo então Juiz Federal Dias Trindade, 
hoje ilustrando este Superior Tribunal de Justiça, relançando o seguin
te trecho: 
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"O denunciado JURANDYR F AQUINETE CARVALHAL 
não cometeu o delito definido na denúncia, nem qualquer outra 
ação típica, das previstas na nossa legislação penal. É que a 
guia florestal não é documento de arrecadação de rendas públi
cas ou de depósito ou caução de responsabilidade do poder 
público, como definido no item V do art. 293 do Código Penal. 



A guia florestal é mero instrumento de controle do transporte 
de madeiras. E preside a legislação punitiva o princípio da 
reserva legal, de modo que não há crime e nem pena sem lei 
que o defina e a comine. 

Formulário não é documento, no sentido do Direito Penal, 
ou seja, 'objeto preparado para provar, por seu conteúdo inte
lectual, um fato juridicamente relevante', na lição de GALDI
NO SIQUEIRA, cujo conceito não discrepa do que está em 
CALDAS AULETE - 'declaração escrita para servir de prova 
ou título'. O formulário, em si, é apenas meio preparatório para 
a confecção de documento futuro e não se punem as cogitações 
ou os meios preparatórios para ação delituosa. Não é nem mes
mo aquele 'quelque chiffon de papier', de que fala MASSARI, 
mas cujo conteúdo gráfico é capaz de efeito probatório. Daí 
porque não seria possível dar ao fato outra definição jurídica, 
para classificá-lo como infração aos arts. 297 ou 298 do Código 
Penal, por não constituírem os formulários verdadeiramente 
documentos. E note-se que os apreendidos na Gráfica Grapiúna 
são refugos do trabalho de impressão, que servem apenas como 
indício de que ali foram impressos formulários idênticos. O fato 
é, porém, irrelevante ao Direito Penal, por atípico." 

Tais fundamentos, a meu sentir, são irreprocháveis. Mesmo que se 
entenda que o formulário de Guia Florestal constitui documento na con
cepção ampla, como sustentam as razões recursais, certo é que pende 
desarrazoada a alegação de negativa de vigência ao art. 293, V, do Có
digo Penal. 

Segundo o irrecusável magistério de Hungria, "guia é todo escrito 
oficial destinado ao fim de recolhimento de depósito de dinheiros ou 
valores ex vi legis" ("Comentários ao Código Penal", Forense, 2ª ed., vol. 
IX, pág. 241). 

A chamada Guia Florestal não tem essa destinação, não se caracte
rizando, pois, como documento de arrecadação de rendas públicas. Ser
ve ao controle de transporte de madeiras, como dito na sentença. Com 
efeito, deve acompanhar os produtos florestais da origem ao destino nela 
consignados, constituindo documento hábil para os efeitos de que tra
tam as letras h, i e j, do art. 26, da Lei 4.771/65, na conformidade do 
disposto no art. 58, da Portaria Normativa DC 10/75, do extinto IBDF. 

Com o escopo de situar a espécie na esfera de influência do men
cionado dispositivo do Código Penal, o recorrente esgrime o argumento 
de que os formulários de Guia Florestal são vendidos pelo órgão público 
responsável por sua impressão, gerando, assim, rendas públicas. 
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Uma coisa, porém, é a venda do formulário gerar renda pública, 
bem outra é o documento servir de meio e comprovante de recebimento 
ou depósito, ou seja, caracterizar-se como documento de arrecadação. 

Do quanto exposto, Senhor Presidente, não conheço do recurso. É 
como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 175 - BA - (89.0008409-7) - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Leite. Recte.: Ministério Público Federal. Recdo.: Jurandyr Fa
quinete Carvalhal. Adv.: Dr. Rudival do Carmo Bahia. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso es
pecial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (6ª Turma - 04.06.91). 

Votaram os Srs. Ministros William Patterson, José Cândido e Car
los Thibau. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Vicente Cernichiaro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.030 - SP 
(Registro nº 907135) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli 
Recorrente: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Recorrido: Itamar Silva Oliveira 
Advogados: Drs. Sólon José Ramos e outros e Nino Deusmisit da 

Silva 

EMENTA: CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. HOMO
LOGAÇÃO. VALOR FIXADO EM MOEDA CORRENTE. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, PARÁGRAFO 
12 • 

I - A simples tradução do montante apurado na 
conta, para OTN, não desnatura referida conta que 
fora expressa em moeda corrente. 

II - A atual Carta Política já prevê em seu art. 
100, parágrafo 12 , a atualização dos precatórios e sua 
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das: 

conversão em OTN, o que, por si só, já determina a 
perda do objeto do recurso. 

111 - lmprovimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Egrégi~ Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes destes autos e que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 05 de março de 1990 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: Senhor Presiden
te, cuida-se de Recurso Especial, por transformação ipso juri, de extra
ordinário, onde o recorrente se insurge contra o fato de ter-se lIXado o 
valor da indenização em OTN's, e não em moeda corrente. 

Subindo os autos ao ego Supremo Tribunal Federal, via despacho, o 
Sr. Ministro Relator determinou a remessa dos autos ao Superior Tribu
na,l de Justiça, para apreciação da matéria legal, retornando, após, para 
que seja apreciada a matéria constitucional. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): A decisão re
corrida está posta assim: (fls. 118/119). 

"2. Sem consistência a matéria trazida ao debate. 
A conversão do quantum em OTN não altera o julgado, 

procura apenas manter a atualização da importância requisita
da, evitando eventual defasagem no caso de demora no seu 
resgate, o que ensejaria outros incidentes processuais. 
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o fato da recomendação contrariar orientação jurispru
dencial não autoriza o recurso, cuja finalidade restrita se pres
ta tão-só para sanar obscuridade, omissão ou contradição do 
julgado, alternativas inocorrentes na espécie. 

3. Pelo exposto, ficam rejeitados os embargos." 

O r. despacho que in admitiu o recurso extremo esta versado nos 
seguintes termos: (fls. 125/126). 
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"Indefiro liminarmente o recurso extraordinário de fls. 121/ 
123. 

Não se tratando de hipóteses elencadas nos incisos I a X 
do artigo 325 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Fe
deral, inocorre tema a ser apreciado por este despacho, pois não 
comporta o apelo exame de admissibilidade, nos termos exatos 
do artigo 326 daquele estatuto. 

Observe-se, ad cautelam, que a suposta vulneração aos 
artigos 117, § 1º, e 153, § 3º, da Constituição Federal, não serve 
à configuração da ressalva contida no inciso I daquele mesmo 
artigo e regimento, posto ressentir-se de prequestionamento 
bastante a permitir-lhe o exame de admissibilidade (Súmulas 
282 e 356). 

Com efeito, diante do venerando acórdão recorrido, mister 
se fazia a oposição de embargos de declaração, para que a 
matéria fosse debatida no Tribunal, ainda que tenha surgido 
somente nesta oportunidade (cf. Ag. 98.332-5-RJ - Relator 
Ministro FRANCISCO REZEK - J. 5.6.84 - D.J.U. de 15.6.84, 
página 9.805; Ag. 102.833-5-MG - Relator Ministro ALDIR 
PASSARINHO - J. 25.4.85 - D.J.U. de 6.5.85, página 6.452). 

Tenha-se que a simples alusão de ofensa ao artigo 117, § 
1º, da Magna Carta, inserida no bojo de julgado que se diz 
divergente, em sede de embargos declaratórios (fls. 115), sem 
qualquer debate que a ela se reporte, não serve a caracterizar 
prequestionamento suficiente a viabilizar a abertura da instân
cia derradeira. 

A alegação de ofensa ao artigo 153, § 2º, da Magna Carta 
- sobre não prequestionada -, somente poderá ser objeto de 
apreciação no âmbito da argüição de relevância, em cujo capí
tulo se encontra encartada e de exame privativo da Suprema 
Corte (artigo 327 do Regimento Interno do Colendo Supremo 
Tribunal Federal). 
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Quanto à formação daquele instrumento, aguarde-se o 
trânsito em julgado desta decisão." 

Insurge-se o recurso especial apenas relativamente à parte da de
cisão recorrida que mandou fosse o quantum da liquidação convertido 
em OTN's, para fins de requisição de pagamento. 

O art. 100, da atual Carta, manda que os precatórios sejam atua
lizados até o dia 1Q de julho de cada ano, portanto, não posso arredar 
desse comando para mandar que se pague o valor atualizado na data do 
pagamento. 

Sobre o tema objeto do § 1 Q, do art. 100, da nova Constituição, o 
STF já se pronunciou nestes termos no RE 121.134-RS, in DJ 09.02.90: 

''EMENTA: Precatório. Inclusão de valor a OTNs 
ou outro título de valor variável. Impossibilidade: § 
1º do art. 117, da E.C. nº 1/69, e § 1º do art. 100 da atual 
Constituição Federal. 

Firmou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral no sentido de que o valor que deve constar dos precató
rios devia ser expresso em quantia certa, em moeda nacional, 
e não em títulos da dívida pública de valor variável, pois 
para inclusão no orçamento a quantia a ser indicada há de 
ser líquida e certa, ante o disposto no § 1 Q do art. 117 da 
Emenda Constitucional nQ 1/69. Precedentes. Norma que, 
aliás, se mantém na nova Carta Política, conforme o § 1 Q do 
seu artigo 100." 

A decisão recorrida exige o pagamento do precatório em OTN na 
data do depósito, portanto, o valor atualizado pelo critério de OTN, o 
que não tem aceito a jurisprudência, mas o pagamento deve ser feito 
atualizado até o dia lº de julho, por força do § lº, do art. 100, da Cons
tituição. 

Assim, na nossa linha dos precedentes julgados pelo Ministro Ar
mando Rollemberg nos REsp 839 e REsp 683. 

Nego provimento ao recurso. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 2.030 - SP - (907135) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Recorrente: Instituto Nacional de Previdência Social -
INPS. Recorrido: Itamar Silva Oliveira. Advogados: Drs. Sólon José 
Ramos e outros e Nino Deusmisit da Silva. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
(em 05.03.90 - 1ª Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Geraldo So
bral e José de Jesus. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Minis
tros Armando Rollemberg e Garcia Vieira. Presidiu a sessão o Exmo. Sr. 
Ministro Pedro Acioli. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 2.453 - MG 

(Registro nQ 90.0002407-2) 

ReI. Originário: Exmo. Senhor Ministro Barros Monteiro 
ReI. p/ Acórdão: Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro 
Recorrente: Banco Real S/A 
Recorrida: Fiorella Confecções Ltda. 

Advogados: José dos Reis Leal e outros 
Wilson Abadio Fontoura e outro 

EMENTA: TÍTULO CAMBIAL EMITIDO COM 
FUNDAMENTO EM CLÁUSULA DE CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO. ARTIGO 115 DO CÓDIGO 
CIVIL. 

A nota promissória pode, em tese, ser emitida por 
mandatário com poderes especiais. Todavia, por vul
neração ao artigo 115 do Código Civil, é inválida a 
cambial emitida com base em mandato de extensão 
não especificada, outorgado pelo devedor em favor 
de empresa integrante do mesmo grupo financeiro a 
que pertence a instituição credora. Conflito efetivo 
de interesses entre representante e representado. 
Tema do 'contrato consigo mesmo', abordado no REsp 
1.294, acórdão da 3!! Turma deste STJ. 

Recurso especial conhecido pela alínea c, mas 
não provido. 

Votos vencidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo 
no julgamento, por unanimidade, conhecer do recurso, e, por maioria, 
negar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente julgado. Participaram do julgamento, 
além dos signatários, os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 09 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro ATHOS CAR
NEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXM!! SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: "Fiorella Confec
ções Ltda." intentou contra o "Banco Real S.A." a medida cautelar de 
sustação de protesto relativa a uma nota promissória no importe de Cz$ 
235.701,79, sob a assertiva de que a cártula foi emitida por uma empre
sa do grupo a que pertence o requerido, valendo-se do estipulado na 
cláusula 10ª do contrato de abertura de crédito, mas de forma abusiva 
visto exigir-lhe juros extorsivos de mais de 30% ao mês. Em seguida, 
negando qualquer vínculo obrigacional com o réu, uma vez que o título 
foi emitido sem sua aquiescência, ajuizou ela a ação principal, denomi
nada ação declaratória de nulidade de cambial. 

Julgada improcedente a ação declaratória e revogada a liminar de 
sustação de protesto, ao fundamento de que inocorreu no caso abuso de 
poderes por parte do réu, o Tribunal de Alçada de Minas Gerais, de seu 
turno, deu provimento ao apelo interposto pela autora para declarar a 
nulidade da cambial, com a seguinte motivação: 

"A questão a deslindar pode ser resumida na indagação: 
"Constitui título executivo extrajudicial a cambial emitida por 
procuração do devedor, em cláusula contratual autorizativa de 
que tal emissão se dê por componente do mesmo conglomerado 
financeiro a que pertence o credor?" 

O interesse do credor e o do devedor são antagônicos, daí 
a espécie causada pela cláusula contratual "por procuração". 
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De outro lado, a inserção de tal cláusula no contrato sujei
ta o preenchimento da cártula ao arbítrio exclusivo do credor, 
o que esbarra na proibição do art. 115 do Código Civil: 

"São lícitas, em geral, todas as condições que a lei não 
vedar expressamente. Entre as condições defesas, se incluem as 
que privarem de todo efeito o ato, ou o sujeitarem ao arbítrio 
de uma das partes". 

Não entendo inválida a obrigação, que poderá ser discuti
da nas vias ordinárias. 

Todavia, a nulidade da cambial se impõe, pelos mesmos 
argumentos que embasaram o voto do Relator Hugo Bengtsson, 
quando do julgamento da Apelação Cível n. 31. 718, da mesma 
Comarca de Uberaba (fls. 96 a 98 TA). 

Faltam, à toda evidência, liquidez e certeza à cambial 
hostilizada pela ação, daí ser imperativa a sua anulação" (fls. 
139). 

Irresignado, o Banco-réu manifestou recurso especial com suporte 
no art. 105, nº In, letra c, da CF, carreando como julgado divergente o 
havido no julgamento do RE nº 104.307-5 (RTJ 116/749) e mais os se
guintes arestos: Rev. dos Tribs. 536/201 e 570/103; Revista JTASP 91/ 
33, 32/244, 41/70, 47/25, 58/60, 83/01; e Apelação Cível nº 396.337-9 do 
TACIVSP. 

Admitido o apelo extremo pelo despacho presidencial de fls. 154/ 
156, apenas o recorrente arrazoou. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMº SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): 1. Acha
se patenteada in casu a dissonância interpretativa. 

De um lado, o Acórdão recorrido deu pela nulidade da cambial, pois, 
além de antagônicos os interesses de credor e de devedor, a disposição 
contratual, que outorgou poderes à "Cia. Real de Valores, Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários" para emitir a cártula, contraria o dis
posto no art. 115 do Código Civil. 

De outra parte, assentou a Primeira Turma do C. Supremo Tribu
nal Federal quando do julgamento do RE nº 104.307-RJ, relator Minis
tro Octávio Gallotti: "Em princípio, não existem óbices legais à outorga 
de mandato pelo mutuário, à empresa vinculada ao grupo creditício do 
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mutuante, para agir segundo condições previamente contratadas. A possí
vel incompatibilidade de interesses do representante há de ser aferida, 
em cada caso, mediante o exame da extensão dos poderes deferidos ao 
mandatário e a ocorrência, ou não, de abuso no desempenho do manda
to" (RTJ 116/749). 

2. Dúvida não há de que a nota promissória pode ser emitida por 
mandatário com poderes especiais (cfr. arts. 8º e 77 da "Lei Uniforme 
relativa às Letras de Câmbio e Notas Promissórias"). Nesse sentido, por 
sinal, os magistérios de José A. Saraiva ("A Cambial", vol. I, pág. 195-
196, ed. 1947); Carvalho de Mendonça ("Tratado de Direito Comercial 
Brasileiro", vol. V, Livro In, Parte n, nº 602, pág. 241, ed. 1922); e José 
Maria Whitaker ("Letra de Câmbio", pág. 77, 7'! ed.). 

O mandato, segundo lição do saudoso mestre Orlando Gomes, "pode 
ser convencionado no interesse exclusivo do mandante - mandatum mea 
gratia, no do mandatiÍrio - mandatum tua tantum gratia - ou no in
teresse comum dos dois - mandatum tua et mea gratia. Conclui-se tam
bém no interesse de terceiro - mandatum aliena gratia". ("Contratos", 
págs. 394/395, 4ª ed.). O ilustre magistrado Nelson Altemani, defensor 
embora da invalidade da questionada cláusula contratual, concorda que 
o mandato possa ser conferido também no interesse do mandatário (cfr. 
Rev. dos Tribunais, vol. 563, pág. 127). E o Desembargador Carlos A. 
Ortiz, quando Juiz do Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, teve oca
sião de sustentar que "nada obsta que o mandatário emita cambial, em 
nome e por conta do mandante, em proveito próprio, desde que não se 
apure excesso ou abuso" (Julgados dos Tribunais de Alçada Civil de São 
Paulo, vol. 41, pág. 71, Ed. Lex), invocando a propósito o ensinamento 
de Pontes de Miranda, de conformidade com o qual "os atos do represen
tante, em proveito próprio, são eficazes, contra o representado, se den
tro dos poderes, ou se cheios pela omissão desse, se ele tinha o dever 
segundo os princípios, de aviso à generalidade; e contra si mesmo, se os 
excedeu, ou se os não tinha. Na representação cambiária está implícita 
a autorização para obrigar o representante perante o próprio represen
tado" ("Tratado de Direito Privado", Tomo XXXIV, pág. 144, ed. 1961). 

Não se deve presumir o choque de interesses entre o devedor e o 
credor, apenas porque a cambial foi emitida por procuração outorgada à 
empresa coligada a este último. Consoante deixou anotado o eminente 
Ministro Octávio Gallotti no voto condutor do Acórdão prolatado no RE 
104.307, "os poderes do mandatário, na espécie, mais se aproximam, pelos 
limites em que são tolhidos, da figura do núncio, tendo-se em vista que 
o conteúdo da obrigação já havia sido previamente fixado, com a mani
festação cabal da vontade do mutuário e dos seus avalistas, para o fim 
exclusivo da emissão do título" (RTJ 116/753). 
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o devedor - ora recorrido - assumiu livre e conscientemente a 
obrigação, que, aliás, não nega. Insurge-se ele, em verdade, contra a 
cobrança dos juros, que reputa extorsivos. 

Ora, a questão atinente à meramente eventual iliquidez da dívida 
não afeta a regularidade da criação do título, podendo o tema ser ape
nas um ponto a discutir na oportunidade da cobrança. Assim já se pro
nunciou e com acerto o Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, 
em julgado de que foi relator o Juiz Paula Bueno (JTACSP 32/244). 

O abuso de poderes, vale dizer, a exigência excessiva de acessórios 
do débito há de ser verificada caso a caso. A estipulação constante da 
cláusula 10ª do contrato de abertura de crédito não contém uma condi
ção potestativa, mesmo porque, de acordo com o que já decidiu o Tribu
nal de Alçada do Rio de Janeiro, "toda vez que alguém confere mandato 
no sentido de que o procurador possa, em seu nome, assumir obrigações, 
cambiais ou não, pode ocorrer o abuso de poder por parte do mandatá
rio. Se tal acontecer, terá o mandante os remédios legais não só para se 
defender, mas ação para responsabilizar o mandatário. Logo, o risco 
aludido não configura condição potestativa, pois a sociedade financiado
ra só pode usar do mandato nas condições contratuais expressas, e res
ponde, evidentemente, pelos excessos que cometer" (Uniformização de 
Jurisprudência nQ 3 na Apelação Cível nQ 51.508, in Rev. dos Tribunais 
nQ 503, pág. 202). 

3. Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão de 1 Q grau. 

É como voto. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Debate-se, 
no presente recurso, o tema da validade de nota promissória criada com 
suporte em procuração que o devedor, em contrato de abertura de cré
dito firmado com instituição financeira, outorga, com poderes para emis
são de cambiais, a empresa integrante do mesmo grupo econômico. 

A ego 3ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada de Minas Gerais deu 
pela procedência da ação declaratória de nulidade da cambial, ajuizada 
pela firma devedora após medida cautelar de sustação de protesto, sob o 
argumento básico de que o preenchimento da cártula ao arbítrio exclu
sivo do credor esbarra na proibição do art. 115 do Código Civil. 
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o eminente relator, Ministro Barros Monteiro, conheceu do Recur
so Especial manifestado pelo Banco Real S.A. e lhe deu provimento para 
restabelecer a sentença. Decide sob os fundamentos que resumo: a) lem
bra decisão do Pretório Excelso, no RE 104.307, in RTJ 116/749, pela 
qual inexistem óbices legais à outorga de mandato pelo mutuário a 
empresa vinculada ao grupo creditício do mutuante, devendo possível 
incompatibilidade de interesses ser aferida "em cada caso, mediante o 
exame da extensão dos poderes deferidos ao mandatário e a ocorrência, 
ou não, de abuso no desempenho do mandato"; b) aNota Promissória 
pode ser emitida por mandatário com poderes especiais, podendo inclu
sive o mandato ser conferido no interesse do mandatário; c) não se deve 
presumir "o choque de interesses entre o devedor e o credor, apenas 
porque a cambial foi emitida por procuração outorgada à empresa coli
gada a este último", eis que, conforme o relator no RE já aludido, emi
nente Ministro Octávio GaIlotti, os poderes do mandatário mais se afi
guram aos do núncio, "tendo-se em vista que o conteúdo da obrigação já 
havia sido previamente fixado, com a manifestação cabal da vontade do 
mutuário e dos seus avalistas, para o fim exclusivo da emissão do títu
lo"; d) o devedor assumiu livremente a obrigação, que não nega, insur
gindo-se, em verdade, contra o montante dos juros, que considera exces
sivo; e) o abuso de poderes, a exigência excessiva de acessórios do débito, 
há de ser verificada caso a caso, não constituindo assim a cláusula 10ª 
do contrato uma condição potestativa, como entendido, para casos aná
logos, pelo egrégio Tribunal de Alçada do Rio de Janeiro, na Uniformi
zação de Jurisprudência nº 3, in RT 503/202. 

No caso dos autos, eminentes Colegas, está o contrato de abertura 
de crédito por cópia às fls. 13, dele constando a cláusula 10ª, com o se
guinte teor: 

"A CREDITADA e seus avalistas, nomeados e qualificados 
no anverso, por este instrumento e na melhor forma de direito 
nomeiam e constituem sua bastante procuradora, de forma ir
revogável e irretratável, a Companhia Real de Valores, Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários, com sede em São Paulo
SP, à Rua Boa Vista, 254, para o fim especial de emitir em 
nome deles outorgantes uma nota promissória, com vencimento 
à vista, em favor do BANCO, do valor correspondente ao saldo 
devedor da conta ora aberta, nota promissória esta que poderá 
ser recebida pelo Banco como dação em pagamento, para liqui
dação do saldo devedor referido, passando a CREDITADA e os 
AVALISTAS, na qualidade de emitentes, a deverem unicamen
te dita nota promissória, emitida em virtude dos poderes ora 
outorgados, que como título executivo estará sujeita a cobrança 
e processo de execução." 
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Da análise das cláusulas contratuais, impressas muito minuciosa
mente no verso do instrumento, verifica-se estar nelas assegurada (Cl. 
8ª), a qualquer tempo, "a certeza e liquidez da dívida da creditada,com
preendendo o cálculo de juros, correção monetária e outras despesas que, 
juntamente com o principal, formarão o débito". Isso sem falar na multa 
contratual "irredutível" de 10% sobre o total dos débitos, e dos honorá
rios "que forem devidos" (cl. 9ª). A creditada, outrossim, "renuncia" (!) 
ao direito de verificar a exatidão do débito e nem poderá, "sob qualquer 
forma ou pretexto, retardar o pagamento ou cobrança do saldo devedor 
demonstrado pelo Banco", ressalvada apenas a possibilidade de ajuizar 
posterior ação de repetição, "em caso de erro". 

A rigor, por tais cláusulas, a recorrida terá renunciado até mesmo 
às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, e ao· 
próprio uso dos embargos do devedor e ao devido processo legal. 

Menos mal, diria Pangloss, que o Banco não lhe proíbe a ação de 
repetição do indébito. 

Os argumentos, em favor de uma e de outra das posições em deba
te, são bastante conhecidos, inclusive pelas repercussões em vasta e 
conflitante jurisprudência. 

Sou, em princípio, pela invalidade das notas promissórias em que o 
credor, ou alguém como longa manus do credor, apresentando-se como 
procurador do devedor, cria contra o próprio mandante um título execu
tivo. Sabido é que, pelo sistema jurídico brasileiro, os títulos executivos 
extrajudiciais, descendentes das remotas 'instrumenta guarentigiata' do 
direito medievo, são criados pelo devedor, que assim reconhece uma dí
vida, com caraterísticas de certeza e liquidez, em favor de outrem, per
mitindo ao credor o ajuizamento de ação de execução independentemen
te de prévio processo de cognição. Excetuam-se os créditos tributários, 
do Poder Público, em que por exceção e por motivos sabidos, o próprio 
credor cria o título em seu favor. 

Ora, em casos como o dos autos, é o credor que está, em realidade, 
criando o título executivo extrajudicial em seu favor, fixando-lhe o valor 
e o momento da exigibilidade, mercê de outorga de poderes imposta com
pulsoriamente em contrato de adesão, compulsoriedade a que as pessoas 
obrigadas ao uso do crédito bancário não têm como fugir. Ou aderem, ou 
estão expulsas do mundo dos negócios, pelo menos a imensa maioria dos 
médio e pequeno empresários, que não têm condição alguma de discutir 
com os fornecedores de crédito, com as instituições financeiras. 

Argumenta-se, em sentido contrário, que a eventual ocorrência do 
abuso no cumprimento do 'mandato' deverá ser aferida caso a caso. Em 
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última análise, quando da defesa do devedor mediante interposição de 
embargos à execução. Este argumento, todavia, data venia não elide a 
infringência à regra de que não cabe ao próprio credor criar título exe
cutivo em seu favor, no alegado uso de poderes de amplitude pratica
mente indefinida. 

No preenchimento da cártula, realmente o seu valor, o dia de venci
mento, ficam a critério do credor 'mandatário', invertendo-se o ônus da 
prova na relação incidental dos embargos. Impende não olvidar, ainda, 
a possibilidade de protesto do título, com todas as notórias repercussões 
em desfavor do tomador do crédito, máxime se comerciante for. 

Cuidando da cláusula potestativa, refere CAIO MÁRIO DA SILVA 
PEREIRA que "tem o mesmo sentido e o mesmo efeito frustratório, po
dendo ser capitulada como condição potestativa pura, a indetermina
ção potestativa da prestação, por vez que, neste caso, a potestativi
dade do ato se desloca da sua realização para a estimativa da res debita, 
equivalendo nos seus efeitos ao si voZam." ('Instituições de Direito Civil', 
Forense, v. I, 6ª ed., nQ 98). 

Por estas razões e semelhantes, aliás com excelência expostas pelo 
Juiz NELSON ALTEMANI, do 1Q Tribunal de Alçada Civil de São Pau
lo, no 5Q Encontro dos Tribunais de Alçada, por 14 votos a 4, foi aprova
da proposição nos seguintes termos: 

"É inválida a procuração outorgada por mutuário em favor 
de empresa pertencente ao grupo financeiro do mutuante, para 
assumir responsabilidades, de extensão não especificada, em 
títulos cambiais, figurando como favorecido o mutuante". 

É o caso ora presente. O mandato foi . outorgado em termos os mais 
amplos, "de extensão não especificada", no contexto de um pacto de ade
são cujas características já tive oportunidade de referir. 

Rogo aqui permissão para reportar-me a voto com a habitual exce
lência proferido pelo eminente Ministro CLÁUDIO SANTOS, na ego 3ª 
Turma, no REsp 1.294, julgado em 12.12.89. Após apresentar jurispru
dência e doutrina a respeito do tema do "contrato consigo mesmo", pros
segue o douto magistrado: 

"É certo não haver proibição explícita no direito brasileiro. 
Entretanto, são condições' defesas nos atos jurídicos as que os 
sujeitarem "ao arbítrio de uma das partes" (art. 115 do Código 
Civil), o que fatalmente ocorrerá se uma das partes for manda
tária da outra para reconhecer débitos e ajustar taxas de juros. 

Por outro lado, não são desprezíveis as objurgações doutri
nárias a essa espécie de contrato, tanto no direito alienígena 
como no direito pátrio. 
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José Paulo Cavalcanti, jurista pernambucano, autor de 
monografia sobre a questão, cataloga OERTMANN e MESSI
NEO a in admitir tal contrato face à ausência do concurso de 
vontades; ENNECCERUS e HENRI DE PAGE a não se oporem 
à validade de semelhantes negócios, mas a chamarem a atenção 
para os interesses opostos, o que não seria conforme "nem com 
os interesses do representado, nem com sua vontade presumida 
ou da lei"; VON TUHR a salientar o risco de um prejuízo; PLA
NIOL, RIPERT e ESMEIN, que perguntam, no caso de conflito 
de interesses, não se sentirem os representantes tentados a 
sacrificar os direitos dos representados em privilégio dos seus, 
além de BARASSI e DOMENICO RUBINO no mesmo sentido. 
(ob. cit., Rio, Freitas Bastos, 1956, ps. 32/35). 

Arremata o citado autor com a opinião de PACCHIONI, 
para quem a nulidade desses contratos deriva do ''fatto de non 
potere l'interesse del rappresentato venir sentito dal rappresen
tante in egual misura come il suo proprio personale interesse" 

. (idem, p. 36). 

A doutrina brasileira, a respeito, não é extensa. Coloca 
José Paulo Cavalcanti de um lado a opinar, sem restrições 
maiores, pela permissibilidade do contrato, PONTES DE MI
RANDA, CARVALHO SANTOS e J. AMARAL GURGEL e, a 
inclinar-se em sentido oposto EDUARDO ESPÍNOLA, HAHNE
MANN GUIMARÃES, DE PLÁCIDO E SILVA e NELSON PI
NHEIRO DE ANDRADE. 

ESPÍNOLA, efetivamente, pontifica: 
"É por isso que uma relação jurídica procedente, de 

autocontrato só se nos afigura possível, em princípio, e. com
patível com o sistema da legislação pátria e em geral das 
legislações modernas, quando a declaração de vontade do 
representante se dirige unicamente à celebração do ato ao 
estabelecimento do vínculo ou à execução e absolutamente 
não à determinação do conteúdo obrigacional." ("Sistema do 
Direito Civil Brasileiro", 2ª ed., Rio, Freitas Bastos, 1945, 
voI. lI, tomo lI, ps. 43/44). 
HAHNEMANN GUIMARÃES, OROSIMBO NONATO e 

FILADELFO DE AZEVEDO não esconderam sua simpatia pela 
tese, ao proporem, claramente, no art. 37 do Anteprojeto de 
Código das Obrigações - Parte Geral: 

"O representante não pode, salvo se a lei ou o repre
sentado o permitirem, contrair consigo mesmo as obrigações 
que foi autorizado a assumir." 
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Já o autor pernambucano antes citado, expressa seu ponto 
de vista da seguinte forma: 

"Pelas razões acima consideradas (supra ns. 16 a 19), 
além das proibições contidas em textos legais especiais (su
pra, nQ 26), os chamados contratos consigo mesmo devem 
ser entendidos como inválidos, em linha de princípio, den
tro do direito brasileiro, inclusive nos casos da chamada 
"dupla representação" (supra, nota 56), por aplicação ana
lógica das regras especiais que proíbem determinadas figu
ras desses negócios, fundada, essa aplicação, no art. 4Q da 
vigente Lei de Introdução ao Código Civil." (ob. cit., p. 71). 
Concluindo, entendo sem validade a cláusula de mandato 

inserta nos contratos, tais como a que se enseja a presente 
controvérsia, porquanto o conflito de interesses entre represen
tado e representante, integrante do mesmo grupo financeiro do 
credor, é evidente, de modo a afetar a vontade que constitui a 
substância do ato jurídico. De outro prisma, é indubitável que 
a cláusula do contrato consigo mesmo, nas avenças bancárias, 
sujeita o devedor ao arbítrio do credor, condição defesa, de acordo 
com o art. 115, do Código Civil. Note-se que a lei não condiciona 
a licitude da cláusula ao arbítrio, mas à simples sujeição." 

Encerraria, em. colegas, lembrando voto do emjnente então Desem
bargador EDUARDO RIBEIRO, do Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral e Territórios, hoje honrando cátedra desta Corte Superior, que a 
respeito da matéria, no julgamento em 27.9.82 da Apelação 8.547, da
quele Tribunal de Justiça, com felicidade sintetizou os argumentos em 
prol da invalidade das cambiais emitidas nas condições encontradas no 
presente feito, verbis: 

"Constitui entendimento pacífico, na doutrina e jurispru
dência pátrias, ser perfeitamente possível a emissão de títulos 
cambiais por meio de procurador. Quanto a isso não há contro
vérsia. A hipótese em julgamento, entretanto, apresenta carac
terísticas próprias que .demandam maior exame. 

O primeiro ponto é o de que o mandato foi conferido no 
exclusivo interesse do mandatário ou da empresa integrante do 
mesmo grupo. Embora isso não seja impossível, a hipótese é 
peculiar. Com efeito, admite-se a chamada procuração em cau
sa própria mas esta apenas traduz um negócio que já se com
pletou e não foi integralmente formalizado. O caso em julga
mento é distinto. Trata-se, em realidade, de tão simplesmente 
conferir ao credor poderes de fazer líquida a dívida, sem que 
possa haver interferência do devedor. 
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Traduz a hipótese, em verdade, um artifício para possibili
tar a constituição de título executivo. É sabido que o elenco 
legal de títulos executivos constitui numerus clausus, não sen
do lícito que outros sejam estabelecidos, por convenção das 
partes. O sistema ora em exame passa por cima dessa impossi
bilidade legal, valendo-se da já assinada deturpação das finali
dades do mandato. 

Considero que resta comprometida, no caso, a seriedade de 
três institutos jurídicos relevantes: o mandato, a cambial e o 
título executivo extrajudicial. Manejam-se os três, de forma a 
alcançar objetivos que não lhe são específicos. Considero que o 
Judiciário não deve placitar tais operações." (Rev. de Doutrina 
e Jurisp-TJDF, vol. 13, pág. 280). 

Um tema diverso, não aventado no presente feito, seria o de saber 
se o contrato de conta corren-te assinado por duas testemunhas e acom
panhado do respectivo extrato, poderá ou não ser caracterizado como 
título executivo extrajudicial. Mas disso aqui não se cuida. 

Pelos fundamentos expostos, rogando vênia ao eminente Relator, 
meu voto é no sentido de conhecer do recurso, pela divergência pretori
ana, mas negar-lhe provimento. 

VOTO (VISTA) - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presiden
te, trata-se de recurso especial fundado em divergência jurisprudencial 
e prende-se a tema já debatido nesta Corte, qual seja o de mandato 
outorgado pelo mutuário à instituição financeira ou coligada sua. 

O Eminente Relator conheceu do recurso e deu-lhe provimento para 
restabelecer a decisão de Primeiro Grau. A seu ver, mais se ajusta ao 
bom direito a jurisprudência que admite o mandato de que tratam os 
autos. 

Ainda há pouco, manifestei-me em outro caso a respeito do assunto 
e dizia, então, que não encontro na cláusula pertinente à outorga do 
mandato de que se trata nenhuma cláusula potestativa, nada contra o 
direito. 

E se, eventualmente, o mandatário excede dos poderes que lhe fo
ram conferidos, o mandante tem os remédios legais à sua disposição. 

Eis porque, Sr. Presidente, acompanho o Sr. Ministro Relator. Dou 
provimento ao recurso, para restabelecer a decisão de Primeiro Grau. 
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VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Pedindo vênia aos Srs. 
Ministros Relator e Fontes de Alencar, também conheço do recurso pelo 
dissídio, mas lhe nego provimento, fiel à orientação já adotada em casos 
precedentes, inclusive na sessão de hoje, e ao entendimento que sempre 
tive na matéria. 

VOTO - DESEMPATE 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhores Ministros, 
eis, em resumo, o estado da causa: 

a) em 05 de junho último, em sessão de que me ausentei em virtu
de de incumbências de natureza eleitoral, o Senhor Ministro BARROS 
MONTEIRO proferiu seu d. voto de Relator, conhecendo e provendo o 
recurso, suspendendo-se, porém, o respectivo julgamento por pedido de 
vista do Senhor Ministro ATHOS CARNEIRO, então na presidênciá; 

b) o julgamento foi retomado com o voto-vista do Sr. Ministro 
ATHOS CARNEIRO, na sessão de 14 de agosto, à qual também, pelo 
mesmo motivo, estive ausente. S. Exa. também conheceu do recurso. 
Divergindo, porém, do Relator, negou-lhe provimento; 

c) na sessão de 02 de outubro, prosseguiu-se com o voto-vista do 
Sr. Ministro FONTES DE ALENCAR, acompanhando o d. voto do Sr. 
Ministro Relator e, bem assim, o d. voto do Sr. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO, na consonância do d. voto-vista do Sr. Miriistro ATHOS 
CARNEIRO, assim se configurando o empate da votação. 

Achava-me, ainda uma vez, ausente, razão pela qual passo agóra 
ao meu voto. 

2. Devo acrescentar, entretanto, que, nesse ínterim, concluiu-se o 
julgamento, na sessão de 18.12.90, do REsp 1.641-RJ, Relator o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO, versando não somente quanto ao tema da 
cláusula de mandato mas, também, a respeito de atualização do débito 
segundo moeda estrangeira, nessa assentada, proferi voto desempate, 
do qual transcrevo: 

"Senhores Ministros, com a respeitosa vênia dos dd. votos 
de VV. Exas., ponho-me de acordo com o entendimento que 
nega validade e eficácia a cláusulas como a discutida nestes 
autos. Também entendo que a inserção, em contratos previa
mente impressos, de cláusulas deste teor não se ajusta à tradi
ção e à sistemática do direito brasileiro. 
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Poder-se-ia objetar contra a admissão dessa cláusula, que 
ela, na verdade, requer entendimento contratual, um verdadei
ro encontro de vontades na ocasião em que os poderes nela 
contidos são utilizados. Quando a empresa credora emite título 
de obrigação da outra parte, torna-se, a meu ver, impossível 
discernir, nessa prática, o necessário encontro de vontades que 
qualquer relação contratual indispensavelmente' exige. 

Todavia, é bem verdade que o dispositivo legal tido como 
afrontado é o do art. 115 do Código Civil, concernente à condi
ção. Admito, no entanto, que se possa também entender vulne
rado o mesmo art. 115, desde que não consente condições abso
lutamente potestativas que, por sua vez, anulem o requisito 
necessário da livre manifestação de vontade das partes contra
tantes. E, em conseqüência da nulidade da cláusula, segue-se, 
a meu ver, inevitavelmente, a nulidade da cártula produzida 
com base nessa mesma cláusula. 

Ainda máis, entendo que esta orientação jurisprudencial é 
aquela que mais s@ aconselha em época como a que atravessa
mos, quando muitos institutos do direito privado vêm so(rendo 
distorções, fruto de momentâneas vacilações da prática econô
mico-financeira em uso ém nosso país, a aguardar, no presente 
momento, a necessária ré conceituação. 

Assim, com a devida vênia dos doutos votos discrepantes, 
subscrevo as amplas considerações aduzidas pelo eminente 
Ministro ATHOS CARNEIRO, que também fez incluir em seu 
voto tópicos os mais representativos de julgado anterior da 
egrégia Terceira Turma, onde também predomina a mesma 
orientação. 

É como voto, sempre rogando vênia aos doutos votos diver
gentes, aos quais não nego importante contingente de razões." 

No mesmo sentido o voto que proferi no REsp 5.986~MG, em sessão 
de 05 de fevereiro passado, do qual me tor~ei Relator, assim ementado: 
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"DIREITO CIVIL E COMERCIAL. MÚTUO. EXECU
çÃO. 

1. A existência de cláusula contratual autorizativa da . 
emissão de cambial por instituição pertencente ao -mesmo 
grupo financeiro do mutuante, com base em mandato ou
torgado pelo próprio mutuário, não se coaduna com o siste
ma adotado pelo direito pátrio, porquanto impede o aperfei
çoamento da relação contratual, à míngua do necessário 
encontro de vontades livres. 

2. Recurso especial conhecido pelo dissenso pretoria
no, mas improvido." 
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3. Ante o que venho de expor; e por permanecer na mesma convic
ção constante, resumidamente, no voto-vogal que venho de transcrever, 
não me resta no caso destes autos (que em tudo se assemelha ao citado 
precedente), senão apenas reiterar o mesmo entendimento, na consonân
cia do qual voto pelo conhecimento e provimento do recurso, com a vê
nia das respeitáveis divergências dos Senhores Ministros BARROS MON
TEIRo e FONTES DE ALENCAR. 

EXTRATO DA 'MINUTA 

REsp nº 2.453 - MG - (90.0002407-2) - Relator Originário: Exmo. 
Sr. Ministro Barros Monteiro. Relator p/ acórdão: Exmo. Sr. Ministro 
Athos Carneiro. Recorrente: Banco Real S/A. ~ecorrida: Fiorella Confec
ções Ltda. Advogados: José dos Reis Leal e outros; Wilson Abadio Fon
toura e outro. 

Em sessão de 05.06.90 após o voto do Sr. Ministro Relator que co
nheceu do recurso e deu-lhe provimento, pediu VISTA o Sr. Ministro 
Athos Carneiro. Aguardaram os· Srs. Ministros Fontes de Alencar e Sálvio 
de Figueiredo. Estava ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Bueno 
de Souza. Presidiu o Sr. Ministro Athos Carneiro. Em 14.08.90, prosse
guindo, após o VOTO-VISTA do Sr. Ministro Athos Carneiro, que co
nheceu, mas negou provimento ao recurso, pediu VISTA o Sr. Ministro 
Fontes de Alencar. Aguardou o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo, o Sr. 
Ministro Bueno de Souza não participou da sessão por estar ausente na 
sessão de 05.06.90. Presidiu a sessão o Sr. Ministro Athos Carneiro. Pros
seguindo o julgamento em 02.10.90, após o VOTO-VISTA do Sr. Minis
tro Fontes de Alencar que acompanhou o voto do Sr. Ministro Relator e 
do voto do Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo que acompanhou o Sr. Mi
nistro Athos Carneiro, foi suspenso o julgamento para desempate, aguar
dando o voto do Sr. Ministro Bueno de Souza que encontrava-se ausen
te, justificadamente. Presidiu a sessão o Sr. Ministro Athos Carneiro. 
Por fim, em sessão realizada em 09.04.91, em voto de desempate, o Sr. 
Ministro Bueno de Souza acompanhou o Sr. Ministro Athos Carneiro, 
que lavrará o acórdão. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, e, por 
maioria, negou provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Athos 
Carneiro. Vencidos os Srs. Ministros Relator e Fontes de Alencar. Acom
panharam o voto vencedor os Srs. Ministros Bueno de Souza e Sálvio de 
Figueiredo (4ª Turma - 09.04.91). 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 2.481- PR 

(Registro nº 90.0002436-6) 

Relator: O Senhor Ministro Bueno de Souza 
Agrte.: Editora Argos-Ltda. (Concordatária) 
Agrdo.: O R. Despacho de Fls. 317 
Advogados: Drs. Hugo Mósca e outro 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL e COMERCIAL. 
AGRAVO REGIMENTAL. CONCORDATA PREVENTI
VA. 

1. Não merece trânsito recurso especial que vei
cula tese contrária a Súmula de jurisprudência des
ta Corte. 

2. À míngua de adequada impugnação permane
ce íntegra a decisão agravada. 

3. Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por uná

nimidade, negar provimento ao agravo regimental, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 02 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente e Relator. 

RE L.ATÓ RI O 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Pelo pre
sente agravo regimental, tempestivamente interposto pela concordatá
ria EDITORA ARGOS LTDA. contra o despacho (fls. 317) que, em 12 de 
setembro de 1990, negou seguimento aos recursos especiais, em que se 
converteram ipso jure os recursos extraordinários, manifestados respec-
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tivamente pela concordatária e Ministério Público, reitera-se a preten
são de acesso a instância especial, para eximir de correção monetária os 
débitos favorecidos pela moratória. 

2. As razões aduzidas pela agravante se reportam, única e exclusi
vamente, aos argumentos, a seu juízo, suficientes para excluir a atuali
zação dos débitos. 

3. Mantive por despacho (fls. 317) a decisão que trancou o recurso 
especial, lançada nestes termos: 

"Os presentes recursos extraordinários, convertidos ipso 
jure em recursos especiais, foram interpostos contra v. acórdão 
da Colenda Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Paraná, assim ementado: 

"HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - CONCORDATA 
PREVENTIVA - O ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBU
NAL REVOGOU A SÚMULA Nº 07/84, SEGUINDO ORI
ENTAÇÃO PREDOMINANTE NO' SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, NO SENTIDO DE QUE É CABÍVEL A COR
REÇÃO MONETÁRIA NOS PROCESSOS FALIMENTARES 
E CONCORDATAS. ' 

SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA." 
Os recorrentes alegam maltrato ao disposto no artigo 175 

e parágrafos, da Lei de Falências, e divergência jurisprudencial. 
De conseguinte, os inconformismos não merecem trânsito, 

porquanto pretendem contrariar o entendimento esposado pelo 
enunciado da Súmula 08 da jurisprudência desta Corte, verbis: 

"APLICA-SE A CORREÇÃO MONETÁRIA AOS CRÉ
DITOS HABILITADOS EM CONCORDATA PREVENTIVA, 
SALVO DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 
AS DATAS DE VIGÊNCIA DA LEI 7.274, DE 10.12.84, E 
DO DECRETO-LEI 2.283, DE 27.02.86." 
Eis porque lhes nego seguimento (art. 34, parágrafo único, 

RISTJ; art. 38, Lei 8.038, de 28.05.90)." 
É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Nada de
parando, nas razões deste agravo, a título de impugnação da decisão 
agravada, a qual, por isso, mantive, tanto mais qJ1anto se acha em estri
ta conformidade com a Súmula 08, de 27.08.90, nego provimento ao agra
vo regimental. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no REsp nº 2.481- PR - (90.0002436-6) - ReI.: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Agrte.: Editora Argos Ltda. (Concordatária). 
Agrdo.: O r. despacho de fls. 317. Advogados: Drs. Hugo Mósca e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental (em 02.04.91 - 4ª Turma). 

Os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo e Barros 
Monteiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

das: 
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Ausente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 

RECURSO ESPECIAL Nº 2.658 - SP 
(Registro nº 90030170) 

Relator Originário: O Exmo. Sr. Ministro Gueiros Leite 
Relator Designado: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 
Recorrente: Banco Mercantil de São Paulo S/A - FINASA 
Recorrido: Dário Miguel Pedro 
Advogados: Drs. José Reynaldo Peixoto de Souza e outro e Dário 

Miguel Pedro (em causa própria) 

EMENTA! Contrato de aplicação em RDB, com 
correção monetária prefixada. Deflator. 1. Hipótese 
onde se discutiu questão infraconstitucional, somen
te. 2. Aplicação do art. 13, do Decreto-lei nº 2.335, de 
12.6.87, na redação do Decreto-lei nº 2.342, de 10.7.87, 
não obstante firmado o contrato entre as partes em 
15.5.87. Intervenção governamental na economia, 
adequando os contratos à nova realidade. 3. Recurso 
especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
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Decide a 3i! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 02 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro NILSON NAVES, 
Relator designado. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): A Quarta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo confirmou sentença 
de primeiro grau que julgou procedente ação de cobrança proposta por 
DÁRIO MIGUEL PEDRO contra o Banco Mercantil de São Paulo S/A, 
decorrente de um contrato de aplicação em Recibo de Depósito Bancário 
(RDB). 

Irresignado, o Banco interpôs recurso especial, fundado no art. 105, 
IH, a e c, da Constituição, alegando que o acórdão recorrido teria nega
do vigência ao art. 13, do Decreto-lei nº 2.336/87, e dissentido da juris
prudência que indica. 

A presidência do Tribunal de origem admitiu o recurso por ambos 
os fundamentos e determinou a remessa dos autos a esta Corte. 

É o relatório, no essencial. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): O recorrido 
ajuizou contra o recorrente u'a ação de cobrança, alegando ser ilegítimo 
o desconto feito na aplicação de Recibo de Depósito Bancário (RDB) a 
prazo fixo e com correção monetária prefixada. O acórdão recorrido, 
confirmando sentença de procedência da ação, fê-lo porque o contrato de 
aplicação entre o recorrido (autor) e o recorrente (réu) fora firmado antes 
do advento do Decreto-lei nº 2.336/87, que não poderia retroagir e atin
gir o ato jurídico aperfeiçoado sob direito anterior, que não previa fator 
redutor. 

É ler-se: 
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"O entendimento do Banco réu, pagando o autor menos do 
que entre eles foi contratado, infringe o texto constitucional 
(art. 153, § 3º, CF/67) e, demais, constitui enriquecimento ilícito 
que não pode ser admitido por importar em locupletamento 
indevido do accipiens." (fls. 64) 

O recorrente pretende, agora, haver o acórdão negado vigência ao 
art. 13, do citado decreto-lei, onde se lê que "as obrigações contratuais 
pecuniárias e os títulos de crédito que tenham sido constituídos em cru
zados no período de 1º de janeiro a 15 de junho de 1987 sem cláusula de 
reajuste ou de correção monetária,ou com a cláusula de correção mone
tária prefixada, são deflacionados no dia do vencimento, dividindo-se o 
montante expresso em cruzados pelo fator de deflação a que se refere o 
parágrafo primeiro deste artigo." 

A Turma já apreciou situação idêntica (REsp nº 1.074-MG, DJ de 
19.02.90), sendo minha a relatoria do recurso. Fê-lo, porém, para consi
derar que a matéria não seria de natureza infra constitucional, mas per
tinente à garantia prevista no art. 153, § 3º, da CF/67, e art. 5º, inciso 
XXXVI, atual). A decidirmos aqui sobre a aplicabilidade ou não do De
creto-lei hº 2.336/87 às situações jurídicas anteriormente aperfeiçoadas, 
estaríamos a nos antecipar ao pronunciamento do STF sobre a integri
dade da norma. 

Qualquer tentativa de solução do caso oriundo de contrato de apli
cação certamente cairá no vazio, se em choque com a superveniente 
decisão do tema constitucional. Se é certo que o STF tem jurisprudência 
firmada sobre a inexistência de direito adquirido a um determinado 
padrão monetário pretérito, incluindo a indexação pelo salário mínimo, 
também é certo que essa jurisprudência se firmou em face de outras 
normas legais e envolvendo critérios de ordem pública e de equilíbrio 
social, em primeiro lugar, e, só com seqüela, as relações contratuais de 
índole privada. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso. 

É como voto. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: No acórdão recorrido, 
o tema destes autos acha-se assim relatado: 
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"A sentença apelada julgou procedente a ação de cobrança 
proposta pelo autor contra o Banco Mercantil de São Paulo 
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S.A., condenando este a pagar ao demandante a importância de 
Cz$ 48.078,15, com juros e correção monetária. 

Segundo o alegado na inicial, o autor firmou com o Banco 
demandado um contrato de aplicação em RDB no valor de Cz$ 
250.000,00 em data de 15 de maio de 1987. O prazo de duração 
do contrato foi de 63 dias e os rendimentos estipulados seriam 
de Cz$ 107.500,00, mas no vencimento o Banco-réu só deposi
tou o importe de Cz$ 59.420,85, deixando de pagar a diferença 
de Cz$ 48.078,15, sob o fundamento de que era aplicável o fator 
redutório instituído pelo Decreto-lei nº 2.336, de 15 de junho de 
1987. 

O fundamento do decisório foi o de que, no caso, não po
deria ter sido aplicado o aludido redutor deflacionário, porque 
veio ele atingir ato jurídico perfeito e acabado." 

Foi a sentença confirmada, por estes fundamentos: 
"O contrato de aplicação firmado entre o autor e o Banco 

supramencionado foi realizado antes do advento do Decreto-lei 
nº 2.336, de 15 de junho de 1987. Não podia, portanto, este 
último retroagir e alterar ato jurídico já consolidado e aperfei
çoado no regime do direito anterior que não previa o aludido 
fator redutor, sob pena de ocorrer manifesta e frontal violação 
do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal então em vigên
cia. 

O entendimento do Banco-réu, pagando ao autor menos do 
que entre eles foi contratado, infringe o texto constitucional 
acima referido e,. demais, constitui enriquecimento 'ilícito que 
não pode ser admitido por importar em locupletamento indevi
do do accipiens. 

A sentença, assim, bem aplicou o direito cabível à espécie 
e deve subsistir por seus próprios fundamentos." 

Rejeitados os seus embargos de declaração, o Banco entrou com 
recurso especial, pelas alíneas a e c, e dele o Sr. Ministro Gueiros Leite 
não conheceu, na sessão de 29.06. Leio o voto de S. Exa.: (lê). 

Data venia, vejo o tema de outro ângulo. Ao que penso, cuida-se de 
assunto infraconstitucional, de exclusiva alçada desta Corte: o acórdão 
recorrido não declarou inconstitucional o texto em causa, simplesmente 
não o aplicou, c9nsiderando-o ofensivo ao art. 153, § 3º, da Constituição 
então em vigência. Sucede, no entanto, que esta 3!! Turma acabou por 
adotar orientação pela incidência. Por exemplo, no REsp-955, com in
vestimento realizado em 4.6.87, antes, portanto, da edição do Decreto-
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lei nº 2.335, de 12.6.87, esta Turma deu-lhe solução nos termos do voto 
do Sr. Ministro Cláudio Santos, assim ementado: "Títulos de crédito. 
Correção monetária prefixada. Deflator. Decreto-lei nº 2.335/87, art. 13 
(redação dada pelo Decreto-lei nº 2.342/87). Calcula-se a deflação pela 
aplicação do fator a que se refere o § 2º do mesmo artigo ('tablita'), sobre 
o valor total do título (CDB), inclusive rendimento. Especial provido". 
Daí que, assim visto o tema, conheço do recurso, por ambos os seus fun
damentos, parecendo-me de todo aplicável o que deixou de ser aplicado, 
isto é, o art. 13 do Decreto-lei nº 2.335, de 12.6.87, na redação do Decre
to-lei nº 2.342, de 10.7.87, que assim dispôs: 

"Art. 13. As obrigações contratuais pecuniárias e os títulos 
de crédito, cambiários ou cambiariformes, inclusive faturas ou 
duplicatas, que tenham sido constituídas ou emitidas em cruza
dos no período de 1º de janeiro a 15 de junho de 1987, sem 
cláusula de reajuste ou de correção monetária, ou com cláusula 
de correção monetária prefixada, serão deflacionados, no dia do 
vencimento, dividindo-se o montante expresso em cr,uzados pelo 
fator de deflação a que se refere o§ 2º deste artigo." 

Em reforço, sobre inexistir direito adquirido a um determinado 
padr~o monetário, lembro a nossa orientação quanto aos vários casos da 
Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil- APLUB, 
um deles com essa ementa: "Previdência privada. Benefícios. Reajuste. 
Aplicação da Lei nº 6.435/77 aos contratos em curso, sem daí resultar 
ofensa a direito adquirido. Precedentes do STJ: REsp's 03, 29 e 663. Re
curso conhecido e provido." (REsp-557/RS, publicado no DJ-13.11.89). 

Data venia, conhecendo do recurso especial, dou-lhe provimento, 
para julgar improcedente a ação, invertidos os ônus da sucumbência. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: O eminente Relator não 
conheceu do recurso, salientando que qualquer decisão, tomada pela 
Turma, importaria antecipação a pronunciamento do Supremo Tribunal 
Federal, quanto à constitucionalidade da norma questionada, podendo 
cair no vazio se em choque com superveniente decisão daquele Tribu
na1. Divergiu o ilustre Ministro NILSON NAVES, entendendo devesse o 
recurso ser conhecido. 

A criação do Superior Tribunal de Justiça, e do recurso especial, 
teve como objetivo induvidoso reservar ao Supremo Tribunal, precipua
mente, o controle de constitucionalidade, deferindo-se à nova corte velar 
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pela integridade e uniformidade da aplicação do direito federal infra
constitucional. Ocorre que a divisão de competência, entre os dois Tri
bunais, fez-se deixando restos muito significativos. Tanto um poderá, 
em certas hipóteses, examinar questões que digam estritamente com a 
interpretação das leis, como ao outro é também confiado o controle difu
so de constitucionalidade das leis, ainda que em casos não muito fre
qüentes. 

Não pode haver dúvida de que aquele controle será exercido, sem 
limitações, quando se cogite de competência originária, ou do julgamen
to de recurso ordinário. Coloca-se a questão relativamente ao especial. 
Abstenho-me de examinar, por desnecessário, no caso, o tormentoso 
problema que resulta do contido na letra b do item In, do artigo 105 da 
Constituição. Interessam as hipóteses das letras a e c. 

Será o especial cabível quando a decisão recorrida contrariar trata
do ou lei federal, ou der-lhe interpretação diversa da acolhida por outro 
Tribunal. Parece, à primeira vista, que, não contemplada a contrarieda
de à Constituição, a ensejar recurso extraordinário (l05, In, a), não se 
colocaria a possibilidade do controle em exame. Assim não é, entretanto. 
Pode suceder que o Tribunal local haja decidido de modo a violar o dis
posto em determinada lei, ou dissentido da interpretação que lhe foi dada 
por outro julgado. O especial, em conseqüência, haverá de ser conheci
do. Entretanto, não se afasta entenda a Turma que aquela mesma lei é 
inconstitucional. Assim entendendo haverá de declará-lo. O recorrente, 
que teria direito, em vista do estabelecido na lei ordinária, não o tem 
por derivar de norma que não se ajusta à Constituição. Isto este Tribu
nal deverá verificar. Note-se que o recorrido, a quem interessaria o re
conhecimento da inconstitucionalidade, não poderá recorrer extraordi
nariamente, pleiteando tal declaração, por falta de interesse, já que não 
sucumbiu. A solução não pode ser outra. Ao Superior Tribunal de Jus
tiça, admitindo que a lei, em princípio, confere o direito postulado, não 
será lícito furtar-se ao exame de sua constitucionalidade. 

N o caso em julgamento, o acórdão negou aplicação ao artigo 13 do 
Decreto-lei 2.335/87, redação do Decreto-lei 2.336/87. Assim fez porque 
o contrato fora firmado antes de editado aquele, que não poderia retro
agir, alterando ato jurídico perfeito. Ocorre que o dispositivo, editado 
em 15 de junho de 1987, refere-se exatamente às obrigações constituÍ
das entre primeiro de janeiro de 1987 e a data do Decreto-lei. Deste 
modo, ou se aplicava o que nele se contém, ou se declarava a inconstitu
cionalidade, pelo procedimento próprio. Não se fez uma coisa nem ou
tra. 

Parece-me certo o cabimento do recurso pela letra a. Ao negar-se 
incidência à norma que deveria incidir, foi ela contrariada. 
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Necessário examinar, entretanto, se viciada por inconstitucionali
dade, o que é possível fazer, não obstante a natureza do recurso, como 
acima se expôs. 

Trata-se, no caso, de obrigação de pagar quantia certa, dentro de 
um certo prazo. Ocorre que, no curso desse, verificou-se intervenção 
governamental na economia, consistente, dentre outras medidas, em 
congelamento de preços. É evidente que os termos da equação foram 
sensivelmente alterados. Ao contratarem, as partes tinham em vista 
determinada conjuntura e, atentas a ela, estabeleceram quanto seria 
devido, ao final do prazo convencionado. Claro que poderiam equivocar
se, acrescendo-se as vantagens de uma em detrimento da outra. São riscos 
normais do negócio. Não era previsível, entretanto, e não se pode ter 
como considerada pelos contratantes, a modificação introduzida. O que 
o dispositivo em exame visou foi resguardar a realidade do negócio efe
tuado, mantendo as partes na situação em que estariam, caso não tives
sem sido tomadas as apontadas medidas interventivas. 

Dentro desse quadro, não me parece tenha havido ilegítima retro
atividade. O legislador estabeleceu, de logo, norma objetiva para ade
quar os contratos à nova realidade, como o poderiam fazer os juízes com 
base na teoria da imprevisão. 

Considero, pois, não haver inconstitucionalidade no Decreto-lei. 
Conheço e dou provimento ao recurso, acompanhando o Ministro NIL
SON NAVES, data venia do eminente Relator. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Senhor 
Presidente, data venia do Eminente Ministro Relator, conheço do recur
so e dou-lhe provimento. Já julguei, na Turma, um caso em que se apli
cou a tablita, decisão -.se não me engano - unânime. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, trata-se de 
incidência da tablita, decorrente do Decreto-lei nº 2.336/87; houve uma 
aplicação financeira em recibo de depósito bancário a prazo fixo e com 
correção monetária preestabelecida. 

O Eminente Ministro Relator não conheceu do recurso, dele diver
gindo os demais Ministros desta ,Turma. Rogando vênia ao Eminente 
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Relator, penso também, como salientou o Eminente Ministro Nilson 
Naves, que não se cuida de tema constitucional, mas de matéria do or
denamento inferior e tenho precedente a respeito do assunto; com efei
to, relatei o Recurso Especial n!! 955, e nele firmou-se a posição de que 
a deflação decorrente da aplicação da tablita deve der calculada sobre o 
valor total do título, inclusive rendimento. 

Não é outro o entendimento da ilustrada Quarta Turma deste Tri
bunal que, no Recurso Especial n!! 2.595-SP, Relator o Eminente Minis
tro Sálvio de Figueiredo, salientando o caráter de ordem pública das 
normas de Direito Econômico, também teve como admissível a inflição 
da tablita imposta pelo Plano Bresser, calculando-se a deflação, nos ter
mos previstos na respectiva legislação, sobre o total do título, ressalva
da a impossibilidade do investidor receber quantia menor do que o capi
tal aplicado. Esse foi o entendimento da Quarta Turma, ao qual, como 
disse, já adotei e tive o apoio da Turma. 

De sorte que, pedindo vênia ao Eminente Ministro Relator, acom
panho o voto do Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves, no sentido de conhe
cer o especial e dar-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 2.658 - SP - (90030170) - Relator originário: O Exmo. 
Sr. Ministro Gueiros Leite. Relator designado: O Exmo. Sr. Ministro 
Nilson Naves. Recorrente: Banco Mercantil de São Paulo S/A - FINA
SA. Recorrido: Dário Miguel Pedro. Advogados: Drs. José Reynaldo Pei
xoto de Souza e outro e Dário Mig1lel Pedro (em causa própria). 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Relator, conheceu do recurso especial e lhe deu pro
vimento. Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Nilson Naves C3l! Turma, 
02.10.90). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Gueiros Leite, Rela
tor, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter'. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

RECURSO ESPECIAL N!! 3.802 - CE 
(Registro n!! 90.61342) 

Relator Originário: Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 
Relator p/ Acórdão: Sr. Ministro Hélio Mosimann 
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Recorrente: Banco Central do Brasil 
Recorridos: Aristeu Holanda Filho e cônjuge 

Advogados: Drs. Wagner Tenório Fontes e outros e Maria de Lour
des Martins de Souza 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INSUR
GINDO-SE CONTRA A COBRANÇA, CONSIDERADA 
INDEVIDA, DE ENCARGOS FINANCEIROS INSTI
TUÍDOS ATRAVÉS DE RESOLUÇÃO DO BANCO 
CENTRAL. NATUREZA DECLARATÓRIA DO PEDI
DO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

- Sendo o Banco Central do Brasil, que expediu 
Resolução instituindo encargos financeiros sobre 
passagem, internacionais e aquisição de moeda es
trangeira, executor das medidas que deram causa à 
ação de natureza declaratória negativa, é parte legí
tima para responder aos termos da demanda. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são parte as acima indicadas: 

Decide a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 15 de agosto de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator p/ acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMQ. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
Recurso Especial interposto pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, nos 
autos da ação ordinária em que contende com ARISTEU HOLANDA 
FILHO E CÔNJUGE. 
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o Recorrente alega ser parte ilegítima para responder neste caso 
de ação de procedimento ordinário, relativo à cobrança de encargos fi
nanceiros, oriundos da compra de passagem para o exterior. Com base 
no disposto no art. 105, IlI, da Constituição da República, argúi contra
riedade de lei federal e divergência jurisprudencial (fls. 126/131). 

A sentença julgou o pedido procedente, declarando "inexistente a 
relação jurídica da qual decorreria a obrigação de pagar o encargo fi
nanceiro em questão". Condenado o ora recorrente à sucumbência (fls. 
72/74). 

O v. acórdão decidiu negar provimento ao apelo (fls. 107/109). 
O r. despacho do ilustre Presidente do Tribunal de origem admitiu 

o Recurso Especial com fundamento nas alíneas b e c (fls. 140/141). 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

o EXMº SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): O 
Recurso Especial, consignou-se no relatório, é restrito à legitimidade 
passiva ad causam. 

Réu é a pessoa da relação processual-penal, relativamente a quem 
o Autor deduz pretensão a fim de ser declarada, constituída, conservada 
ou desconstituída uma situação jurídica. A sentença, por sua vez, pro
duz efeitos, conforme o caso, declaratórios, condenatórios, constitutivos 
(positivos ou negativos). 

Logicamente, réu é a pessoa que, em tese, poderá ser submetida à 
situação pleiteada pelo autor. 

No caso dos autos, o Autor, ora Recorrido, postulou sentença con
denatória, a teor do item b do pedido, verbis: 

"Condenado o Réu a restituir o valor do indébito discrimi
nado no item 2.1. do Capítulo referente aos fatos, com a devida 
atualização monetária (correção monetária), desde a data do 
seu efetivo pagamento." (fls. 7). 

A ação obedeceu ao procedimento ordinário. 
A causa de pedir, resumo em poucas palavras: O Recorrente, por 

força da Lei nº 4.131/62 e da Resolução nº 1.154, de 23 de julho de 1986, 
do Conselho Monetário Nacional, publicada no D.O.U. de 24.07.86, co
brou encargo financeiro ad vallorem, de caráter monetário, nas passa
gens internacionais, aéreas e marítimas, de 25%, assim como 25% nas 
vendas de câmbio destinados a atender gastos com viagem ao exterior. 
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o Recorrente guarda a natureza jurídica de autarquia federal. 
O Conselho Monetário Nacional, por sua vez, é órgão da União 

Federal. 
Juridicamente, pois, bem distintos. 

Esse fato guarda importância para o desate da questão, particular
mente para revelar a relação jurídica de direito material noticiada na 
causa de pedir. 

Acrescente-se, ainda para esse efeito, o disposto na Lei nº 4.131/62. 

"Art. 29. Sempre que se tornar aconselhável economizar a 
utilização das reservas de câmbio, é o Poder Executivo autori
zado a exigir temporariamente, mediante instrução do Conse
lho da Superintendência da Moeda e do Crédito, um encargo 
financeiro, de caráter estritamente monetário, que recairá so
bre a importação de mercadorias e sobre as transferências fi
nanceiras, até o 'máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos importados e até 50% (cinqüenta por cento) sobre 
o valor de qualquer transferência financeira, inclusive para des
pesas com viagens internacionais." 

"Art. 30. As importâncias arrecadadas por meio de encargo 
financeiro, previsto no artigo anterior, constituirão reserva 
monetária em cruzeiros, mantida na Superintendência da Moe
da e do Crédito, em caixa própria, e será utilizada, quando 
julgado oportuno, exclusivamente na compra de ouro e de divi
sas, para reforço das reservas e disponibilidades cambiais." 

Em sendo assim, o Poder Executivo, mediante instrução deliberava 
sobre a utilização das reservas de câmbio e fixava as alíquotas inciden
tes. E mais. As importâncias arrecadadas constituíam "reserva monetá
ria", mantida na "Superintendência da Moeda e do Crédito", com desti
nação específica. 

Não resta dúvida, o Recorrente, integrante do complexo adminis
trativo da União Federal, atuava como mero agente arrecadador. Como 
ele, todas as entidades a operar câmbio. 

Dessa forma, a restituição pretendida, se devida, apenas o é da 
União Federal. A relação jurídica formou-se entre quem recolheu a im
portância denunciada e a União que a incorporou ao seu patrimônio. 

Analogicamente, raciocine-se com a figura do mandatário. Este age 
no interesse do mandante. Terceiro que haja contratado com este, ape
sar de tê-lo feito por procurador, se tiver qualquer pretensão resultante 
da avença, deve dirigi-la ao mandante e não ao mandatário. Na relação 
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processual, figurará o mandante. O mandatário, para esse efeito, é par
te ilegítima. 

O Recorrente, assim, nada deve aos Recorridos. Não pode, então, 
figurar no pólo passivo da demanda, cujo pedido, reedite-se, é de natu
reza condenatória. 

Conheço do recurso. Dou-lhe provimento para declarar o Recorren
te parte passiva ilegítima. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: A matéria foi anali
sada em outro feito, igualmente originário do Estado do Ceará (Rec. 
Especial nº 3.484). Na oportunidade e nesta mesma Turma, acompanhei 
o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, assim redigido: 

"O encargo financeiro objeto da controvérsia foi instituído 
por meio da Resolução nº 1.154, de 23 de julho de 1986, baixada 
pelo BANCO CENTRAL, como executor das normas expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional e tendo em vista o disposto 
nos artigos 29, 30 e 58, da Lei nº 4.131/62. 

De acordo com o art. 30 do diploma legal referido, os re
cursos arrecadados por força do mencionado ato, em vez de 
serem recolhidos ao Tesouro Nacional, deveriam ser mantidos 
em poder do Recorrente - como sucessor, por transformação, 
da antiga SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E DO CRÉDITO 
- SUMOC, a teor da norma do art. 8º, da Lei nº 4.595/64 -
para fim de oportuna conversão em reservas de ouro e moeda 
estrangeira, igualmente mantidas em seu poder. 

Ante tais considerações, não há como excluir-se da relação 
processual a mencionada autarquia, justamente quando se pre
tende uma declaração judicial de inexistência de relação jurídi
ca que tenha por objeto a exação por ela instituída, através do 
ato administrativo acima mencionado. 

De acordo com a lição de AGRÍCOLA BARBI (Comentários 
ao Código de Processo Civil, Forense, I Vol., Tomo I, Pág. 73), 
"a finalidade da ação declaratória é pôr termo à incerteza jurí
dica, pela obtenção de sentença com força de coisa julgada. 
Assim, a ação deve ser dirigida contra aquele em face do qual 
a coisa julgada precisa de produzir os seus efeitos, isto é, contra 
o outro sujeito da relação jurídica, cuja afirmação ou negação é 
pretendida pelo autor". 

R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 3, (23): 211-443, julho 1991. 247 



Desta forma, ninguém mais legitimado para a presente 
ação do que o BANCO CENTRAL, entidade de quem partiu' .a 
exigência em questão". 

Com efeito, inegável se nos afigura o interesse legítimo no exercí
cio da declaratória negativa contra o Banco expedidor da Resolução nº 
1.154/86 para declaração de certeza da inexistência da obrigação. Men
cionada Resolução é que foi diretamente atacada, desde o pedido inau
gural - e reiteradamente - como seria fácil concluir da simples leitur~ 
das seguintes expressões: ... "Portanto, a Resolução, ao estabelecer en
cargos financeiros sobre a emissão de passagens internacionais, o fez 
erroneamente, sem autorização legal para tanto" ... "Não é somente des-

. te vício que padece a Resolução combatida" ... "Na realidade, sob ap.aren
te capa legal, a Resolução esconde a cobrança de verdadeiro tributo" ... 
"Concluindo, a Resolução 1.154/86 bem como a Lei 4.131/62 padeceu de 
vícios insanáveis de inconstitucionalidade." 

O pedido, por sua vez, é para "que julgue procedente a presente 
ação, declarando a inexistência de relação jurídica que obrigue os 
autores ao pagamento dos encargos financeiros, verdadeiros tributos cá
muflados". Evidente, assim, a feição declaratór.ia, aliás, reconhecida até 
nas razões do recurso. 

Certo que a ação, pouco importando o nome com que foi batizada, 
seguiu o procedimento comum ordinário. E se os postulantes cumula
ram pedidos declaratório e condenatório nada impedia a prestação júris
dicional, desde que tenham deduzido de maneira clara e inequívoca sua 
pretensão (T. Negrão, CPC, 19ª ed., pág. 63). Aí sim, a restituição, de 
caráter condenatório, atinge1 no pólo passivo, a quem recolheu a impo'r- . 
tância acaso indevida, incorporando-a ao seu patrimônio. 

Por tudo isso, meu,voto, data venia, 'não conhecia do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 3.802 - CE - (90.6134-2) - Relator Originário: Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro. Relator p/ acórdão: Sr. Ministro Hélio Mo~ 
simann. Recte.: Banco Central do Brasil. Recdo.: Aristeu Holanda Filho 
e cônjuge. Advs.: Drs. Wagner Tenório Fontes e outros e Maria de Lour-
des Martins de Souza. . 

Decisão: A Turma, por maioria, não conheceu do recurso, vencido o 
Sr. Ministro .Relator, que do mesmo conhecia e lhe dava proviniento. 
Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Hélio Mosimann (em 15.08.90 - 2!! 
Turma). 
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Participaram do julgamento os Srs. Ministro Hélio Mosimann, 
Américo Luz e lImar Galvão. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICa LUZ. 

RECURSO ESPECIAL NQ 3.90l- RS 
(Registro n!! 90.0006329-9) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de ,Alencar 
Recte.: Banco do Brasil S/A 
Recdo.: Décio Wassen 
Advogados: Drs. Cláudio Pacheco Prates Lamancha e outros e °João 

Batista Bertani e outro 

EMENTA: JULGAMENTO ANTECI~ADO DA 
LIDE. REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO. 

I - O julgamento antecipado da lide, inexistin-
o do necessidade de produção de prova em audiência, 
não constitui cerceamento de defesa. 

U - Não demonstrada, ainda que perfunctoria
mente, a impossibilidade da parte obter diretamente 
a documentação que entende lhe ser útil, ..descabe a 
sua requisição pelo juiz. 

UI - Recurso especial não conhecido. 

IV - Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica
das: 

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 28 de agosto de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXM:O. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Trata-se de ação 
de consignação em pagamento proposta pelo agricultor DÉCIO WASSEU 
contra o BANCO DO BRASIL objetivando o pagamento do débito (em
préstimo rural), com o benefício da isenção da correção monetária, nos 
termos do art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A sentença de I!! instância ao entender inexistente a necessidade 
de provas em audiência julgou antecipadamente a lide, dando pela pro
cedência da ação. 

A E. 2!! Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, 
por unanimidade, negou provimento à apelação, confirmando o deciso
rium de primeiro grau, afastando, inclusive, a hipótese de cerceamento 
de defesa. 

O recorrente interpôs recurso especial alegando ofensa aos arts. 130 
e 330 do Código de Processo Civil, além de dissídio jurisprudencial (fls. 
77/82). 

Pelo despacho de fls. 86/87, foi o recurso admitido. 
Tão-somente com as razões de fl. 91 subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXM:O. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Nos 
termos postos pelo v. acórdão não se configuram as alegadas ofensas aos 
arts. 130 e 330 do Código de Processo Civil, em face do julgamento an
tecipado da lide não ter implicado em cerceamento de defesa. 
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Do aresto recorrido trago à colação os seguintes fundamentos: 
"O douto magistrado julgou antecipadamente a lide, dando 

procedência à consignação em pagamento, indeferindo implici
tamente a prova pretendida. 

Daí o recurso, por cerceamento de defesa, que, data venia, 
não houve. 
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Ocorre que não haverá de ser com depoimento pessoal ou 
testemunhal que o apelante irá provar que o devedor tem con
dições de pagar o débito. Isto é feito através de certidões dos 
registros públicos, que deveriam ter sido trazidas na contesta
ção e não pedidas através da providência judicial, pois ao ma
gistrado não compete produzir prova que é da atribuição da 
parte. 

Além do mais, ninguém tira empréstimo em banco senão 
depois do preenchim:ento de ficha cadastral completa, onde até 
constam declarações sobre outras dívidas e ônus sobre os imó
veis, onde são referidos os números e os locais dos respectivos 
registros. 

Logo, a prova requerida era diligência absolutamente inú
til para o fim pretendido, e não tinha que ser deferida, nos 
termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

O apelante não comprovou com documentos, como se im
punha, que estavam ao seu alcance, que o devedor possuía 
condições de saldar a dívida, como exige o art. 47 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, única alegação para 
se negar a receber sem correção monetária, o que torna injusta 
a recusa a aconselhar a procedência da consignatória, como foi 
decidido corretamente no primeiro grau." (Fls. 72173). 

Ora, o Código de Processo Civil assegura ao Juiz, no art. 330, jul
gar antecipadamente a lide se não houver necessidade de produzir pro
va em audiência. 

Conforme bem demonstrou o aresto o depoimento pessoal ou teste
munhal não eram necessários para a comprovação de que o devedor teria 
condições de pagar o débito, mas sim, certidões do registro público que 
não foram trazidas com a contestação, nem caberia ao Juiz oficiar ao 
Registro de Imóveis e ao CIRETRAN para tal. 

Consoante anota Theotonio N egrão no seu "Código de Processo Civil 
e legislação processual em vigor", 

"Somente se a parte não tiver possibilidade de conseguir 
documento público é que o juiz deve requisitá-lo (RTFR 133/25, 
154/11, 157/85, RJTJESP 99/244)" (in op. cit., pág. 401)." 

Por sua vez, o sempre consagrado Ministro Amaral Santos, em seus 
Comentários ao Código de Processo Civil, assim pontificava: 

"A requisição é admissível, mesmo para a instrução da 
inicial ou da resposta, sempre que a parte requerente demons
tre, embora perfuntoriamente, haver diligenciado obter direta-
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mente a certidão, sem resultado, ou demonstre a necessidade 
que tinha de ingressar em juízo sem ela, independentemente de 
qualquer providência anterior, devendo em quaisquer dessas 
hipóteses ser solicitada a requisição judicial logo na inicial ou 
na resposta." (op. cit., pág. 234). 

No presente caso o ora recorrente não comprovou a impossibilidade 
de obter a documentação que entendia ser necessária. Deste modo, não 
caberia ao juiz oficiar tal requisição. 

De mais a mais, o estabelecimento bancário sequer trouxe aos au
tos a ficha cadastral do recorrido. 

Postas as questões nestes termos, não há falar em ofensa aos arts. 
130 e 330 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao dissídio jurisprudencial este não atende aos requisitos 
da Súmula nº 291 do Supremo Tribunal Federal c/c o art. 255, parágrafo 
único, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, porquan
to os acórdãos trazidos à colação se reportam tão-somente às ementas, 
além de apresentarem situações fáticas diversas do aresto recorrido. 

Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 3.901 - RS - (90.0006329-9) - ReI.: O Exmo. Sr. Minis
tro Fontes·de Alencar. Recte.: Banco do Brasil S/A. Recdo.: Décio Was
seno Advs.: Drs. Cláudio Pacheco Prates Lamancha e outros e João Ba
tista Bertani e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (4!! 
Turma: 28.08.90). 

Os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Athos 
Carneiro votaram com o Relator. Ausente, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 4.143 - SP 
(Registro nº 90.7016-3) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos 
Recorrentes: Benedito Moreira Cesar e outro 
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das: 

Recorridos: Nassin Abdalla e outro 

Advogados: Fernando Neves da Silva e outros e Oswaldo Júlio 
Lettiere 

EIVIENTA: LOCAÇÃO COMERCIAL. RENOVATÓ
RIA. ACCESSIO TEMPORIS. FRAUDE À LEI. PRE
SUNÇÃO. 

Contratos de locação comercial (três) firmados 
no mesmo dia, mês e ano, entremeados de locações 
verbais de seis meses, cada intervalo, totalizando pe
ríodo de doze anos entre o início do primeiro e o 
termo final do último, contendo todos cláusula (l2ª) 
de exclusão da incidência do Dec. 24.150/34. 

Fraude à lei constatável por mera presunção. 

Caso peculiar em que a accessio temporis é 
composta dos contratos escritos e dos verbais. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado .. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 9 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Trata-se 
de recurso extraordinário com argüição de relevância convertido em 
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recurso especial, interposto por Benedito Moreira Cesar e outro de acór
dão que deu provimento a agravo de instrumento dos locadores, N assin 
Abdalla e outro, para declarar a carência de ação renovatória de locação 
comercial. 

Alegam os recorrentes, em síntese, ofensa aos artigos 2º, letras a e b, 
e 30, do Decreto 24.150/34, e divergência de interpretação do v. aresto 
recorrido com outros de vários tribunais, inclusive da Suprema Corte. 

Foi o recurso admitido. 

É como relato. 

VOTO 

EMENTA: LOCAÇÃO COMERCIAL. RENOVATÓRIA. 
ACCESSIO TEMPORIS. FRAUDE À LEI. PRESUNÇÃO. 

Contratos de locação comercial (três) firmados no mes
mo dia, mês e ano, entremeados de locações verbais de seis 
meses, cada intervalo, totalizando período de doze anos entre 
o início do primeiro e o termo final do último, contendo to
das cláusula (12ª) de exclusão da incidência do Dec. 24.150/ 
34. 

Fraude à lei constatável por mera presunção. 
Caso peculiar em q~e a accessio tempo ris é composta 

dos contratos escritos e dos verbais. 

Recurso provido. 

O EXJ\tIO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): A presente 
ação renovatória foi proposta no último ano de uma locação comercial 
prestes a completar doze (12) anos, em face de três (3) contratos, o pri
meiro de quarenta e oito (48) e os demais de quarenta e dois (42) meses, 
todos assinados no mesmo dia, mês e ano, isto é, a 1º de maio de 1974, 
inserindo-se entre eles o prazo de seis (6) meses, em que a locação seria 
verbal. E de todas as avenças, há uma cláusula - décima segunda - do 
seguinte teor: 

"O presente contrato de locação em hipótese alguma reger
se-á pelas disposições do Dec. 24.150, de 1934, seja por inter
pretação doutrinária ou jurisprudencial." 

Sustentam os recorrentes terem direito à renovação, somando-se 
os prazos dos contratos escritos e dos contratos verbais, intercalados, 
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sendo violado o art. 22 , alíneas a e b, da denominada "lei de luvas", por
que, no caso presente, o pacto é um só, de prazo certo, ou seja, doze 
anos. Acrescentam a lei não repudiar o contrato verbal de locação por 
não ser escrito, mas por não ser de prazo determinado, o que não é o 
caso. 

Apontam também como vulnerado o art. 30 daquele mesmo orde
namento, face haver o acórdão dado prevalência à cláusula 12ª que visa 
afastar a aplicação da "lei de luvas". 

Contrapõem-se os recorridos ao conhecimento do recurso, com ar
gumentar ser necessário o reexame de prova dos autos e a interpretação 
da cláusula contratual atacada, devendo-se aplicar as Súmulas 07 do 
S.T.J. e 454 do S.T.F., que contempla o mesmo entendimento da Súmu
la 05 desta Corte Superior. 

Não vislumbro tais obstáculos. A primeira questão, da soma dos 
prazos de contratos inferiores a cinco (5) anos, com a adição ou não de 
períodos de locações verbais, já foi muitas vezes debatida neste auditó
rio, e para discuti-la não se faz mister o exame de qualquer prova. 

Quanto à segunda, não existe controvérsia acerca da interpretação 
da cláusula 12ª. O que ela exprime literalmente foi compreendido pelo 
E. Tribunal de Alçada de São Paulo e o que os recorrentes desejam é a 
declaração de comportabilidade dos efeitos dela decorrentes diante do 
comando legal. 

Dito isso, aprecio as questões. 

Na demonstração da divergência os recorrentes trouxeram algu
mas decisões da Suprema Corte bem assim alguns votos isolados favorá
veis à sua tese. 

Dentre outros, citam os recorrentes os acórdãos proferidos nos REs 
9.588 e 54.774, da relatoria dos Ministros Orozimbo Nonato e Victor 
Nunes Leal, no sentido da accessio temporis, através- de contratos escri
tos intercalados por locações verbais. É certo que a jurisprudência, pos
teriormente, consolidou-se no sentido de somente admitir a soma dos 
contratos escritos, ressalvado pequeno interregno para as tratativas da 
renovação, sendo esta a posição majoritária desta Turma, ficando eu 
vencido. 

O caso presente, porém, parece-me peculiar, pois é evidente terem 
os locadores procurado escapar da incidência da "lei de luvas", primeiro, 
com os lapsos temporais entre um e outro contrato previamente ajusta
dos; segundo, com a cláusula expressa da não incidência daquele or
denamento. 
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Dir-se-ia que os ajustes foram fruto da vontade das partes. Aconte
ce que as locações verbais intermediárias não têm nenhum sentido, sal
vo fugir da "lei de luvas". Nenhum locador despeja um locatário em seis 
(6) meses, salvo em uma ação por falt~ de pagamento de aluguel, tanto 
mais que, na situação concreta, a ação deveria ser precedida de notifica
ções. De mais a mais, o objeto locado é um hotel e destarte, alegando os 
locatários que, poucos meses depois de proposta uma ação de despejo, 
teriam direito a nova locação, não se estaria diante de um caso de im
possibilidade jurídica do pedido? 

Lembro, ainda, que os recorrentes com fundadas razões argumen
tam não ser o contrato verbal ineficaz para os efeitos do Dec. 24.150/34 
por ser oral, mas por ser de prazo indeterminado (art. 2Q

, letra a). In 
casu, entretanto, de antemão sabe-se que a locação verbal é de (6) me
ses, que é o intervalo entre os dois contratos, bem como ser de doze (12) 
anos o prazo total das avenças locativas. 

Penso depararmos-nos com um caso típico de fraude à lei, fraude a 
independer de prova, porque é presumida. Na verdade, a lei é de ordem 
pública, prevendo seu art. 30: 

"São, também, nulas de pleno direito quaisquer cláusulas 
que visem a ilidir os objetivos da presente lei e nomeadamente 
as cláusulas proibitivas da renovação do contrato de locação, ou 
que impliquem em renúncia dos direitos tutelados por esta lei." 

Diante do exposto, conheço do recurso pelas alíneas a e c e dou-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de primeira instância. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, estou de 
acordo com o Sr. Ministro Relator, mas gostaria de fazer um pequeno 
acréscimo. 

Com relação à cláusula contratual a afastar a incidência do Decre
to nQ 24.150, temos precedente na Turma. Trata-se do Recurso Especial 
nQ 4.930, de que fui Relator, declarando ainvalidade dessa cláusula. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

o SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, acompanho o 
voto do Sr. Ministro Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.143 - SP - (90.7016-3) - Relator: O Sr. Ministro Cláu
dio Santos. Recorrentes: Benedito Moreira Cesar e outro. Recorridos: 
Nassin Abdalla e outro. Advogados: Fernando Neves da Silva e outros e 
Oswaldo Júlio Lettiere. Sustenção oral: Dr. Fernando Neves da Silva, 
pelos recorrentes. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 09/04/91 - 3ê Turma). 

Os Srs. Ministros Ni1son Naves, Eduardo Ribeiro, Dias Trindade e 
Waldemar Zveiter votaram com o Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

RECURSO ESPECIAL Nº 4.199 - SP 

(Registro nº 90.71666) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mo;,;imann 

Recorrente: Municipalidade de São Paulo 

Recorridos: EZair Antônio Padin e cônjuge 

Advogados: Drs. Valdomiro Antônio Martins e outros, 

Roberto Elias Cury e outros 

EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COM~ 
PENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO AD
MISSÍVEL. 

- A Cumulação de juros compensatórios e mo
ratórios, na desapropriação, quando o expropriante 
é imitido desde logo na posse do bem, justifica~se 
porque ambos são devidos por fundamentos distin
tos: os primeiros, em razão da perda antecipada da 
posse; os segundos1 pela demora no pagamento da 
indenização definitivamente fixada. 

- Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas retro, que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: O MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, com fundamento no art. 105, inciso IH, da Constituição 
Federal vigente, interpôs recurso especial contra acórdão unânime pro
ferido pela 10ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado que, pro
vendo em parte a apelação de ELAIR ANTÔNIO PADIN e s/mulher, 
decidiu que os juros compensatórios são cumuláveis com os moratórios, 
após o trânsito em julgado da sentença expedida em ação de desapropria
ção. Julgou, também, que por integrarem a indenização, os primeiros 
compõem a base de cálculo dos segundos (fls. 181/182). 

Alega, em resumo, ter a decisão dissentido de julgado do Eg. S.T.F. 
ao apreciar o RE 112.389-2/SP, assim ementado: 

"A acumulação dos juros moratórios com os compensa
tórios não se justifica, posto que não o permite a jurispru
dência desta Corte, princípio que foi mesmo estendido aos 
casos da chamada desapropriação indireta, como resultante 
do julgamento da Ação Originária nQ 297 (RTJ nQ 114, pág. 
926), pelo que deve ser excluída da condenação tal cumula
tividade." (fls. 187). 

Em despacho exarado às fls. 208, o eminente 4Q Vice-Presidente do 
Tribunal Estadual admitiu o recurso, reconhecendo a divergência juris
prudencial. 

A Subprocuradoria-Geral da República, em parecer às fls. 212/214, 
opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Senhor Presidente, 
sobre a matéria existiram dúvidas, já agora superadas, tranqüilo que 
passou a ser o entendimento do julgado recorrido, como se vê de várias 
decisões proferidas nas 1 e e 2e Turmas desta Corte, assim ementadas: 

"DESAPROPRIAÇÃO. 

- Juros compensatórios e moratórios. Nas ações do tipo 
são cumuláveis tais juros. Precedentes do Tribunal. Recur
so improvido. (REsp nQ 3.985-SP - ReI. Min. Américo Luz 
- DJ 10-09-90). 

"DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS E 
MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. 

- Os juros compensatórios buscam reparar o prejuízo 
causado pela perda da posse direta do imóvel. Os juros mo
ratórios têm como antecedente o não-resgate da obrigação 
na data certa. Evidenciam causas diferentes. Admissibili
dade da cumulação, que não significa bis in idem. (REsp nQ 

4.015-SP - ReI. Min. Vicente Cernicchiaro - DJ 03-09-90). 

"DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS E 
MORATÓRIOS. ACUMULAÇÃO. 

A desapropriação só é possível mediante prévia 8 justa 
indenização, cabendo ao expropriado os juros compensató
rios, pela perda antecipada da posse, e os moratórios, pela 
demora em receber o que lhe é devido. Recurso Improvido. 
(REsp nQ 3.902-SP - ReI. Min. Garcia Vieira - DJ 03-09-
90). 

Diante disso, não mereceu qualquer censura a sentença que ado
tou a acumulação e o v. acórdão recorrido que a confirmou. 

Isto posto, em consonância com o entendimento da Turma, conheço 
do recurso, mas nego-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 4.199 - SP - (90.71666) - ReI.: Sr. Ministro Hélio 
Mosimann. Recte.: Municipalidade de São Paulo. Recdo.: Elair Antônio 
Padin e cônjuge. Advs.: Drs. Valdomiro Antônio Martins e outros, Ro
berto Elias Cury e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e negou
lhe provimento (em 26.09.90 - 2ª Turma) . 

. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Américo Luz e Ilmar 
Galvão. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL Nº 4.236 - RJ 
(Registro nº 90.007250-6) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Relator designado: Ministro Eduardo Ribeiro 
Recorrente: General Electric do Brasil S/A 
Recorrida: Maria Amaral Linhares 
Advogados: Drs. Jorge Lobo e outros 

Drs. João de Souza Ribeiro Neto e outros 

EMENTA: Responsabilidade civil- Homicídio -
Dano moral - Indenização - Cumulação com a de
vida pelo dano material. 

Os termos amplos do artigo 159 do Código Civil 
hão de entender-se como abrangendo quaisquer da
nos, compreendendo pois, também os de natureza 
moral. O Título VIII do Livro III do Código Civil li
mita-se a estabelecer parâmetros para alcançar o 
montante das indenizações. De quando será devida 
indenização cuida o art. 159. Não havendo norma 
específica para a liquidação, incide o art. 1.553. 

A norma do art. 1.537 refere-se apenas aos da
nos materiais, resultantes do homicídio, não consti
tuindo óbice a que se reconheça deva ser ressarcido 
o dano moral. 

Se existe dano material e dano moral, ambos en
sejando indenização, esta será devida como ressarci
mento de cada um deles, ainda que oriundos do mes
mo fato. Necessidade de distinguir as hipóteses em 
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das: 

que, a pretexto de indenizar-se o dano material, o 
fundamento do ressarcimento, em verdade, é a exis
tência do dano moral. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso especial, e, por maioria negar-lhe 
provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Brasília, 04 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator designado. 

RELATÓRIO 

O EXMº SR. MINISTRO NILSON NAVES: Em seu relatório, a 
sentença assim resumiu o pedido e as respostas: 

"Cuida-se de ação com que pretende a autora haver repa
rações por morte da filha Raimunda do Amaral Linhares, resul
tante do incêndio ocorrido no Edifício Andorinha em 7/2/86, 
feito para o qual se convocou a denunciada (em cujas dependên
cias se teria originado o incêndio) - pretensão a que se opõe o 
réu, a pretexto de não ter dado causa à ocorrência, e também 
a denunciada, a pretexto de não a ter causado culposamente, 
como bem visto nas peças de defesa, que se incorporam à ata da 
audiência de fls. 120 - qualificada essa audiência pelos inci
dentes de inacolhida subdenunciação da lide ao Estado, da 
manifestação de agravo retido e da impugnação do valor da 
causa, e em que foi colhida a prova oral pertinente; tendo as 
partes acordado em se pronunciarem por via de memoriais, 
após elaboração de perícia de engenharia elétrica, formalmente 
elaborada e sobre a qual foram as partes convocadas a se ma
nifestar." 

Julgando procedente a ação somente em relação à denunciada (Ge
neral Electric do Brasil S.A), o juiz a condenou ao:'pagamento das presta
ções pedidas na inicial, com exclusão do dano morai: 
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2. Apelaram a autora e a denunciada, e o Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro decidiu assim: 

" ... dar provimento parcial às apelações, à primeira para, 
julgando a ação procedente contra o apelado Condomínio do 
Edifício Andorinha, condená-lo ao pagamento das prestações 
pedidas na inicial, fixada a pensão à base da metade dos ganhos 
laboriais da vitimada filha da autora durante sua estimada 
sobrevida, e o dano moral em doze salários mínimos, por valo
res considerados à época do pagamento, com custas e honorá
rios advocatícios de 15% sobre o valor da condenação (art. 20, 
§§ 3Q e 5Q

, do C.P.C.), as custas devidamente corrigidas em 
conformidade com a lei, e, em parte, a denunciação da lide, 
para condenar a ré a pagar por metade o que o denunciante, em 
razão da condenação, vier a pagar à autora." 

3. Em relação ao dano moral, votou vencida a Desembargadora 
Áurea Pimentel Pereira, verbis: 

"Fiquei vencida, eis que, data venia da douta maioria, não 
concedia verba para indenização do dano moral. 

Jamais neguei que o dano moral possa ser objeto de res
sarcimento autônomo, especialmente naqueles casos em que o 
mesmo tenha reflexos patrimoniais aferíveis. 

Entendo, todavia, que não é possível fixar-se verba para a 
indenização do pretium doloris quando o dano material já está 
sendo amplamente ressarcido, pois do contrário, estar-se-ia, data 
venia, incorrendo em bis in idem, eis que a indenização conce
dida para a reparação do dano material já é abrangente de todo 
e qualquer dano pelo credor eventualmente sofrido." 

4. Julgando, após, os embargos infringentes (do Condomínio e da 
General), o Tribunal os rejeitou, por maioria de votos, nestes termos: 
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"Com efeito, a reparação do dano moral é· tão justamente 
devida como a do dano material. 

Desta maneira, nas faltas de critérios estabelecidos na lei, 
tanto a apreciação dos danos morais como a sua indenização 
ficam entregues ao prudente arbítrio do julgador, que deve pesar 
a prova da realidade e a extensão do prejuízo segundo as cir
cunstâncias especiais da hipótese. 

A jurisprudência dos tribunais brasileiros que tem sancio
nado a tese da reparabilidade do dano moral não tem cessado 
de se multiplicar. 
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Em verdade: o dano moral é ressarcível. A corrente que 
lhe restringe a ressarcibilidade é contrária à lei e à lógica ju
rídica, posto que a regra geral é a da responsabilidade plena, 
não havendo como confundir o princípio de liquidação com o 
princípio atinente ao direito de reparação (Ac. de 26.4.1966, 
relator Ministro Aliomar Balleeiro, in Revista Forense, vol. 217/ 
67). 

Embora o dano moral seja um sentimento de pesar íntimo 
da pessoa ofendida, para o qual não se encontre estimação 
perfeitamente adequada, não é isso razão para que se lhe recu
se uma compensação. 

N estas condições, pela morte de filha causada, em razão 
de culpa concorrente do réu e do denunciado, existe dano moral 
que deve ser indenizado autonomamente, como bem decidiu o v. 
acórdão da egrégia Câmara." 

5. A General Electric do Brasil S.A., irresignada com a indenização 
do dano moral, interpôs recurso especial pela alínea c, trazendo, em fa
vor de sua tese, acórdãos do Supremo Tribunal Federal. 

6. Foi o recurso admitido: 
"A divergência jurisprudencial ficou demonstrada entre os 

arestos coletados e o afrontado, face ao entendimento desse 
último voltado para a cumulatividade dos danos material e moral 
à herdeira da vítima, enquanto aqueles inclinam-se ou para a 
concessão do dano moral apenas à própria vítima, ou sua absor
ção pelo dano material, quando deferido de forma ampla. 

Admito, assim, o recurso especial, fulcrado no art. 105, In, 
c, da CF. 

Subam os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
ex vi do art. 27, § 3Q, c/c o art. 43, da Lei nQ 8.038, de 28.5.90, 
após o respectivo preparo." 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMQ SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Discute-se 
sobre a indenização por dano moral, que o acórdão recorrido entendeu 
cabível ao lado da indenização por dano material, deferindo-a em favor 
da autora, mãe da vítima. Do relatório, como se viu, foi a ação ajuizada 
pela mãe de Raimunda do Amaral, uma das vítimas do incêndio ocorri
do no Edifício Andorinha. 
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2. Entende a recorrente (General Electric do Brasil S/A), ré na ação 
como denunciada, não ter cabimento a indenização por dano moral, de 
que ora se cuida, ou porque somente o lesado pode recebê-la, ou porque 
é inacumulável com a indenização por dano material. Arrola, na demons
tração do dissídio, juntando-os por inteiro, acórdãos assim ementados: 

- "Responsabilidade Civil. Indenização. Acidente fer
roviário. Dano moral. .- Na hipótese de indenização civil 
por morte, a condenação da pensão a título de lucros ces
santes afasta a conjugação com o dano moral. Precedentes 
do STF. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE-
98.064, in RTJ-104/1.276, Sr. Ministro Rafael Mayer). 

- "Responsabilidade Civil. Acidente ferroviário de que 
decorreu a morte da vítima. Dano moral a favor de pessoa 
da família. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal enten
de somente indenizável por dano material e moral cumula
dos, a própria vítima. Incabível o pagamento de indeniza
ção, como parcela autônoma, a título de dano moral, a pessoa 
da família da vítima de acidente de trem, de que resultou 
morte." (RE-111.223, in RTJ-120/1.339, Sr. Ministro Carlos 
Madeira) 

Demonstrado, no ponto pertinente, o dissídio, conheço do recurso 
especial. 

3. De modo geral, sobre se o dano moral é ressarcível, vai longe o 
debate. A tendência, e melhor a meu ver, é no sentido da defesa do res
sarcimento. Entre tantos debates, vejam-se, por exemplo, os contidos nas 
RTJ's 86/560, 108/287, 108/912 e 115/1.383. 

4. Mas, em casos análogos aos destes autos, não se tem deferido tal 
indenização, exatamente pelas circunstâncias apontadas nos arestos 
paradigmas, item 2, acima. 

N o Tribunal Federal de Recursos ementei dessa forma as AC's 
75.601 e 133.227: 
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- "Responsabilidade civil. Prisão. Morte. Dano Moral. 
1. Inépcia da petição inicial (CPC, art. 295-1 e parágrafo 
único-IH). Improcedência da alegação. 2. Apuradas a ilega
lidade da prisão e a morte do preso, no cárcere, em decor
rência de torturas ou sevícias, impõe-se o reconhecimento 
da responsabilidade do Estado, a teor do art. 107 da Cons
tituíção. 3. De todas as autoridades, sem exceção portanto, 
exige-se o respeito à integridade física e moral do detento e 
do presidiário, ut art. 153, § 14 da Constituição. 4. É ina-
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cumulável a indenização do dano material com a do dano 
moral. Precedentes do TFR. 5. Apelação provida, em par
te." (DJ de 30.6.88) 

- "Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. 1. Dano 
moral. É inacumulável a sua indenização com a do dano 
patrimonial. 2. Juros compostos. Indevidos, no caso, confor
me precedentes do STF e do TFR. 3. Pensão. Tem caráter 
alimentar. 4. Imposto de renda e 13Q salário. Improcedência 
dos fundamentos. 5. Honorários advocatícios. Deferimento 
do pedido. 6. Apelação provida, em parte." (DJ de 10.03.88). 

Naquele Tribunal, acompanhei, na AC-124.473, DJ-5.9.88, voto do 
Sr. Ministro José Dantas, com esse resumo: "Dano moral. Reparação 
integrada à do dano patrimonial, consoante a tranqüila jurisprudência 
do STF". 

5. Agora, no Superior Tribunal de Justiça, tivemos, nesta Turma, o 
REsp-1.974, Sr. Ministro Gueiros Leite, com essa ementa: 

"Acidente ferroviário. Dano moral. 
Não cabe a inclusão de verba autônoma para o dano 

moral cumulativamente com o dano material, exceto nos 
casos em que a vítima é menor .e sem ganhos, quando então 
o preço da dor concretiza-se em percentual fixo correspon
dente à parcela pecuniária presumível, como se a vítima 
pudesse contribuir para a economia doméstica, no seio das 
famílias menos favorecidas. 

Recurso não conhecido." (DJ de 27.9.90). 
6. Daí que, em nome dos precedentes declinados, dou provimento 

ao recurso especial, para excluir da condenação a indenizaçao do dano 
moral. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: A questão em exame com
porta três indagações, que haverão de ser sucessivamente enfrentadas, 
na medida em que a anterior alcance resposta afirmativa. A primeira, 
diz com a reparabilidade do dano moral, de maneira genérica. A segun
da, se, face ao nosso direito, há de conceder-se reparação, a esse título, 
em ~aso de homicídio. A terceira, se é cumulável com indenização por 
dano material. 

Em sede doutrinária, lícito afirmar que vencidas as objeções quan
to à possibilidade de compensação pecuniária em caso de dano moral. 
Argumentou-se que traduziria inadmissível pagamento do pretium do-
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loris e que os lesados seriam, freqüentemente, de número indetermina
do. Não haveria como avaliá-lo em dinheiro, importando sua fixação 
inaceitável arbítrio judicial. Tudo isso já teve réplica adequada, mos
trando-se que, embora as dificuldades existam, não são intransponíveis, 
e injustificável que se houvesse de deixar sem qualquer compensação o 
dano que se reconhece existente. Não vale aqui reproduzir a polêmica, 
por demais conhecida. 

Também não padece dúvida que o ordenamento positivo admite a 
reparação do dano moral. Numerosos exemplos podem ser indicados, em 
que previsto, no Código Civil e em outras leis. Cuida-se, de saber, entre
tanto, se existe base jurídica para afirmar-se sua admissão, de modo geral, 
fora daqueles casos em que explicitamente cuidado, tema também bas
tante discutido. 

O fundamento para aceitar-se a tese de que devida a reparação, há 
de ser buscado, segundo entendo, melhor do que no artigo 76 do Código 
Civil, por alguns indicado, no próprio artigo 159. Certo que não se refe
re expressamente ao dano moral. Entretanto, não menciona também o 
econômico, de maneira a que não se pudesse entender que compreen
desse outro. 

Não se pretenda, cumpre salientar, que o termo prejuízo haja de 
ser entendido como dizendo apenas com dano material. O contrário re
sulta da própria lei. A segunda parte daquele artigo remete aos disposi
tivos que regulam a liquidação das obrigações e, entre eles, alguns di
zem indiscutivelmente com dano moral, como se aceita de forma pacífica. 

O Título VIII do Livro III do Código Civil, em que se encontram 
aquelas normas, é importante salientar, entretanto, objetiva estabelecer 
parâmetros para alcançar o montante das indenizações e não dispor sobre 
que danos serão ressarCÍveis. Quanto a isso, a norma é a do artigo 159. 
Se assim é, qualquer das hipóteses cogitadas no mencionado Título -
pertinente à fixação do quantum - há de subsumir-se à fórmula gené
rica do dispositivo, que prevê quando surge o direito a indenização. Só 
se cuidará de apurar o valor do ressarcimento, após ter-se como certo 
que existe dano, passível de ser reparado. Deste modo, se alguns casos 
concretos de dano moral tiveram regulada a apuração do respectivo valor, 
é porque a formulação abrangente do artigo 159 os alcança. 

Arbitrário seria dizer-se que o dano moral só ensejaria reparação 
pecuniária nos casos tratados no Título que cuida da liquidação. Ali se 
encontra, ao lado de normas especiais, relativas a certos danos, outra 
compreensiva de todos os demais, que é a contida no artigo 1.553, pre
vendo o arbitramento. E se fosse admitida a tese de que só haveria in-
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denização nos casos em que particularizado como se faria a liquidação, 
não haveria porque limitar a restrição aos danos morais o que, além de 
absurdo, importaria riscar do Código o citado artigo 1.553. 

Essas razões, tão brevemente expostas, e que são desenvolvidas com 
excelência por WILSON MELO DA SILVA (O Dano Moral e sua Repa
ração - 2ª edição - Forense), convencem-me de que o Código Civil ad
mitiu, de modo geral, o dever jurídico de reparar o dano moral. 

Outra questão está em saber se cabível a discutida indenização 
quando se trate do homicídio. Objeta-se com o disposto no artigo 1.537 
do Código Civil, onde se discrimina em que consistirá a indenização em 
tal caso. Sustenta-se que a lei teve claro intuito restritivo, não se poden
do demandar mais do que o arrolado nos dois itens do artigo. 

Não se pode negar que o argumento é ponderável e tem sido aceito 
mesmo por autores eminentes que afirmam seja indenizável o dano moral. 
Dentre eles, pode-se mencionar desde CLÓVIS até WILSON MELO. E 
outros há, ainda, que, tendo como insuscetível de dúvida a exclusão da 
indenização, no caso em exame, valem-se do argumento para sustentar 
que o nosso direito só a admite, tratando-se de dano moral, nos casos 
expressos. Fosse cabível de modo geral, não se explicaria que indevida 
justamente em hipótese onde particularmente grande o sofrimento tra
zido pelo ilícito (Agostinho Alvim - Da Inexecução das Obrigações e 
suas Conseqüências - Editora Jurídica e Universitária - 3ª ed. - ps. 
227/228). 

Sem negar a seriedade do óbice, não se me afigura seja insuperá
vel. O argumento acolhido por AGOSTINHO ALVIM pode prestar-se a 
provar exatamente o contrário. Já se tendo aceito que o sistema do Có
digo contempla, de modo genérico, a reparação do dano moral, estaria 
afastada em uma das formas em que mais intensamente· pode apresen
tar-se, conclusão por certo chocante. 

As justificativas para a exceção, expostas por aqueles que enten
dem que o homicídio constitui uma, não parecem muito convincentes. 
Assim CLÓVIS BEVILACQUA, quando salienta que, no caso, a dificul
dade de estimativa "abre a porta a especulações desonestas, acobertadas 
pelo manto nobilíssimo de sentimentos afetivos" (Código Civil Comenta
do - 5ª ed. - voI. V - p. 319). Ora, não se contesta que sempre dificul
toso o arbitramento da indenização do dano moral. Numerosos critérios, 
entretanto, têm sido excogitados, permitindo superar o embaraço. O que 
parece gritantemente ilógico é afastar a indenização, exatamente pelo 
fato de os sentimentos afetivos serem mais profundamente atingidos. 
Para evitar especulações desonestas, conta-se com o bom senso dos juí-
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zes, que haverão de rejeitar pedidos, deduzidos por quem não tenha 
legitimidade e arbitrar com recomendável moderação o montante da re
paração. 

Considero, dentro do sistema construído pelo Código, e visando a 
mantê-lo coerente, lícito entender que o artigo 1.537 cingiu-se a dispor 
sobre como seriam fixados os valores pertinentes aos danos materiais. 
Absteve-se de tratar dos danos morais que serão arbitrados como deter
mina o artigo 1.553. Esta interpretação, que o texto permite, é também 
a que se recomenda, no atual estágio do pensamento sobre a matéria, 
não se impondo interpretação literal e restritiva a um texto, velho de 
três quartos de século. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não era, em verda
de, infensa a esse entendimento, embora algumas vozes hajam a ele 
explicitado formal oposição. 

Assim, lê-se da ementa, relativa ao julgamento dos Embargos no 
RE 64.771, que, na indenização relativa a morte de menor, incluem-se, 
na condenação, lucros cessantes e dano moral, além das despesas de 
funeral, luto e sepultura (RTJ 56/783). 

A Súmula 491 daquela Corte admite a indenização, pela morte de 
filho menor, ainda que não exerça trabalho remunerado. Procurou-se 
justificá-la com a consideração de que, nas famílias de recursos mais 
escassos, o filho tende a ser futuro amparo, fornecendo, com seu traba
lho, ajuda material. Haveria, pois, dano patrimonial. Algo frágil tal sus
tentação, que admite indenização de dano hipotético. Em realidade, era 
um modo de conceder indenização pelo dano moral, sem afirmá-lo dire
tamente. 

A admissão explícita de que isso se passava veio a ser feita em 
diversos julgados. Assim, no RE 83.168, RTJ 88/927; RE 84.748, RTJ 94/ 
653; RE 87.650, RTJ 83/642. No RE 75.180, o Ministro BILAC PINTO 
asseverou que a construção jurisprudencial do Supremo "inspirou-se no 
princípio de reparação do dano moral". E salientou ter-se "uma forma 
oblíqua de se atingir a reparação do dano moral, dadas as reações que 
suscita o pleno reconhecimento do instituto" (RTJ 65/555). 

Transpostas as questões pertinentes à possibilidade de indenização 
do dano moral em nosso direito, e especificamente em caso de homicídio, 
resta a que diz com a cumulação daquela, com a relativa ao dano mate
rial. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal, como salientou o eminente 
Relator, inclinava-se no sentido da inadmissibilidade do cúmulo. Disso 
são exemplos os julgados trazidos pela recorrente. No REsp 1.974, julga-
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do por esta Terceira Turma, de que foi relator o ilustre Ministro GUEI
ROS LEITE, aquele douto magistrado manifestou seu ponto de vista no 
mesmo sentido. Cumpre, entretanto, salientar peculiaridade. O recurso 
não foi conhecido, por não comprovado regularmente o dissídio, não 
havendo decisão do colegiado sobre o tema, mas apenas manifestação do 
Relator, que terminou por não servir de fundamento para o veredito. 

Malgrado todo o respeito devido ao entendimento limitativo, não 
consigo, data venia, vislumbrar-lhe o fundamento lógico. A ele já aderi, 
quando exercia as funções de desembargador, cedendo à força da juris
prudência dominante na Suprema Corte. Entendo que, já agora, com 
novas responsabilidades, devo revê-lo. 

Se há um dano material e outro moral, que podem existir automa
ticamente, se ambos dão margem a indenização, não se percebe porque 
isso não deva ocorrer quando os dois se tenham como presentes, ainda 
que oriundos do mesmo fato. De determinado ato ilícito decorrendo le
são material, esta haverá de ser indenizada. Sendo apenas de natureza 
moral, igualmente devido o ressarcimento. Quando reunidos, a repara
ção há de referir-se a ambos. Não há porque cingir-se a um deles, dei
xando o outro sem indenização. 

Note-se, a propósito, que vários julgados do Supremo Tribunal -
não todos, cumpre reconhecer - em que se rejeita a cumulação, refe
rem-se ao caso, já examinado, de morte de menor, em que o dano moral 
foi indenizado, sob color de reparação de lesão patrimoniaL Nesse caso, 
obviamente, não se podem sobrepor. É que o dano, em verdade, era 
apenas moral, não se podendo conceder outra verba a esse título. 

Na causa em julgamento, a vítima era pessoa que exercia trabalho 
remunerado, vivendo a autora a suas expensas. O dano material, em 
virtude da morte, é evidente, e devido nos termos do artigo 1.537 do 
Código Civil. O dano moral é distinto, não se confundindo a hipótese 
com aquela outra de que resultou a Súmula 491 do S.T.F. 

Em vista do exposto, conheço do recurso, por reconhecer a diver
gência, mas nego-lhe provimento, data venia do Relator. 

VOTO 

O EXMº SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, a pro
pósito da indenização de dano moral em caso de homicídio tenho que, 
realmente, a disposição do art. 1.537 há de ser entendida como cuidando 
dos casos de indenização de dano material. A norma genérica do art. 
159 abrange qualquer tipo de dano e não apenas do dano material. 
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Quanto à inacumulabilidade dessas indenizações, também nunca 
entendi a razão por que, reconhecendo a existência de mais de um dano, 
só se indenize um deles. Se há o reconhecimento de que houve dano 
material e moral, não vejo razão nenhuma porque só se indenize o dano 
material. 

Por isso, Sr. Presidente, peço vênia a V. Exa. para acompanhar o 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 

VOTO - VISTA (VENCIDO) 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Senhor 
Presidente, solicitei vistas dos autos por me lembrar de haver relatado 
feito cuja hipótese se identificava a dos autos, com o fito de conferir tal 
precedente. 

Trata-se do REsp nQ 3.229-RJ, no qual proferi voto no sentido idên
tico ao de Vossa Excelência, neste feito, lá aludindo, ainda, ao preceden
te julgado da Turma no REsp nQ 1.974-RJ, de que relator o Senhor Mi
nistro Gueiros Leite. 

É certo que aquele julgamento ainda não se findou, eis que pende 
de vista solicitada pelo eminente Ministro Cláudio Santos. 

Na assentada de ontem trouxe à decisão da Corte, também, o REsp 
nQ 7.072-SP, mantendo o mesmo ponto de vista. 

Assim, embora as judiciosas razões expendidas no voto proferido 
pelo Senhor Ministro Eduardo Ribeiro, mantenho-me fiel ao princípio 
da não cumulabilidade do dano material com o dano moral, em casos 
que tais, por isso que peço vênia aos Senhores Ministros Eduardo Ribei
ro e Dias Trindade para acompanhar Vossa Excelência: 

É como voto. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: A idéia de que o 
dano simplesmente moral não é indenizável pertence ao passado. 

Na verdade, após muita discussão e resistência, acabou impondo-se 
o princípio da reparabilidade do dano moral. 

Quer por ter a indenização a dupla função reparatória e penalizan
te, quer por não se encontrar nenhuma restrição na legislação privada 
vigente em nosso País. Ao contrário, nos dias atuais, destacáveis são os 
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comandos constitucionais quanto ao agravo através dos meios de comuni
cação e à violação da intimidade, respectivamente estabelecidos nos in
cisos V e X, do art. 5º, da Constituição da República, in verbis: 

"é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra
vo, além da indenização por dano material, moral ou à ima
gem;" 

"são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo 
dano material, ou moral decorrentes de sua violação". 

O nosso envelhecido Código Civil de 1916, aliás, em seu conhecido 
art. 159, já não estabelecia limitação à obrigação de indenizar ante a 
violação de qualquer direito admitindo, em seu art. 76, o interesse me
ramente moral para a propositura da ação. A propósito, Clóvis Bevilac
qua, intérprete de justo prestígio da lei civil brasileira, lecionava: "Se o 
interesse moral justifica a ação para defendê-lo, é claro que tal interesse 
é indenizável, ainda que o bem moral não se exprime em dinheiro. É 
por mera necessidade dos nossos meios humanos, sempre insuficientes, 
e, não raro, grosseiros, que o Direito se vê forçado a aceitar que se compu
tem em dinheiro o interesse de afeição e outros interesses maiores" ("Có
digo Civil Comentado", voI. 1, comentários ao art. 76). 

Vitoriosa, assim, na doutrina e no direito positivo, bem como na 
jurisprudência, é a tese do ressarcimento do dano moral. 

Persistem, porém, no âmago da questão, algumas controvérsias, tais 
como, na hipótese de homicídio, saber-se se o dano moral está afastado, 
assim como, a respeito da liquidação do dano, e finalmente, se a indeni
zação do dano moral é absorvida pela reparação do dano material. 

Tenho para mim, concessa venia, não terem respaldo legal quais
quer restrições ou limitações ao ressarcimento moral, seja qual for a 
espécie de dano, serem ou não cumulativas as indenizações. 

Se a vítima sofre dano de ordem moral e dano de natureza mate
rial, não vejo razão para a absorção daquele por este. O ressarcimento 
dos prejuízos deve ser o mais amplo e perfeito possível. Este é o princí
pio e se apenas parte dos danos é indenizável, a solução não terá sido 
justa. 

Carlos Alberto Bittar, em monografia atual sobre responsabilidade 
civil, é categórico: 

"Também são cumuláveis os pedidos de indenização por 
danos patrimoniais e morais, observadas as regras próprias para 
o respectivo cálculo em concreto, cumprindo-se frisar que os 
primeiros se revestem de caráter ressarcitório, e os segundos, 
reparatórios, de sorte que insistimos na necessidade de, quanto 
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a estes, na respectiva fixação, adotar-se fórmulas que venham 
a inibir novas práticas atentatórias à personalidade humana, 
para cuja defesa se erigiu a teoria do dano moral, que vem 
sendo aplicada, ora com tranqüilidade, nos tribunais do país." 
("Responsabilidade Civil, Teoria e Prática", Rio, Forense Uni
versitária, 1989, pág. 90). 

Diante do exposto, conheço do recurso, mas para negar-lhe provi
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 4.236 - RJ - (90.007250-6) - Rel.: Ministro Nilson Na
ves. Relator d~si.gnado: Ministro Eduardo Ribeiro. Recte.: General Elec
tric do Brasil S/A. Recda.: Maria Amaral Linhares. Advs.: Drs. Jorge 
Lobo e outros, João de Souza Ribeiro Neto e outros. 

Decisão: "Após o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo do recur
so especial e dando-lhe provimento, pediu vista o Sr. Ministro Eduardo 
Ribeiro. Aguardam os Srs. Ministros Dias Trindade, Waldemar Zveiter 
e Cláudio Santos". (3ª Turma - 20.11.90). 

Participaram do julgamento os Srs. Mins. Eduardo Ribeiro, Dias 
Trindade, Waldemar Zveiter e CláUdio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. , 
"Retomando o julgamento, após o voto-vista do Sr. Min. Eduardo 

Ribeiro, acompanhado pelo Sr. Min. Dias Trindade, conhecendo .do re
curso especial mas lhe negando provimento, pediu vista o Sr. Min. 
Waldemar Zveiter. Aguarda o Sr. Min. Cláudio Santos. (3ª Turma -
25.03.91). 

Participaram do julgamento os Srs. Mins. Dias Trindade, Walde
mar Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Naves, Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. NILSON NAVES. 

"Retomando o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Walde
mar Zveiter, conhecendo do recurso especial e lhe dando provimento pediu 
vista o Sr. Min. Cláudio Santos (3ª Turma - 09.04.91). 

Participaram do julgamento os Srs. Mins. Cláudio Santos, Nilson 
Naves, Relator, Eduardo Ribeiro e Dias Trindade. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. NILSON NAVES. 

"Retomando o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Cláu
dio Santos, a Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial, e, 
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por maioria, negou-lhe provimento, vencidos os Srs. Mins. Relator e 
Waldemar Zveiter. Lavrará o acórdão o Sr. Min. Eduardo Ribeiro (3ª 
Turma - 04.06.91). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Dias Trindade, Wal
demar Zveiter e Nilson Naves, Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL NQ 4.273 - RS 
(Registro nQ 90.0007339-1) 

ReI. Originário: O Exmo. Senhor Ministro Barros Monteiro 
Relator p/ Acórdão: O Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro 
Recorrente: Guaraplan Administradora de Consórcios S/C Ltda. 
Recorrido: Júlio Minozzo 
Advogados: Lilian Caruso dos Santos Rocha e outros 

Hugo Antônio de Bitencourt 

EMENTA: CONSÓRCIO DE AUTOMÓVEIS. DE
VOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS PELO PARTI
CIPANTE DESISTENTE OU EXCLUÍDO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 

Ao participante do consórcio que dele se afasta 
é devida, quando do encerramento do plano, a devo
lução das prestações pagas com correção monetária. 
A cláusula do contrato de adesão, que exclui a atua
lização da quantia a ser restituída, é cláusula leoni
na e sem validade, não pode, outrossim, ser tida como 
cláusula penal, pois esta exige estipulação inequívo
ca e deve ser proporcional à graveza do inadimple
mento contratual. 

A correção monetária não é um plus que se acres
centa ao crédito, mas um minus que se evita. 

Juros moratórios cabíveis somente após a mora 
da Administradora, encerrado o plano e não devolvi
das corretamente as prestações. 
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das: 

Recurso especial conhecido pela divergência 
pretoriana, e provido em parte, para que a devolu
ção corrigida possa ser feita até o 30º dia após o en
cerramento do plano. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Retificando julgamento anterior, decide a Quarta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maioria, conhecer do recurso e dar-lhe 
parcial provimento, vencido o Sr. Ministro Barros Monteiro, que ao 
mesmo dava integral provimento. Participaram do julgamento, além do 
signatário, os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 06 de agosto de 1991 (data da retificação do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente em exercício e Relator, 
para o acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Júlio Minozzo 
ajuizou ação de cobrança contra Guaraplan Administradora de Consór
cios Ltda., pretendendo a devolução dos valores correspondentes às pres
tações pagas, de acordo com a valorização dos preços do veículo ou os 
valores das prestações pagas, corrigidas pelos índices das OTN s, acres
cidas de juros e abatida a taxa de administração do consórcio. Alegou o 
autor que foi excluído do grupo formado para aquisição do automóvel da 
marca "Fiat" em razão de seu atraso no pagamento das parcelas. Acres
centou que solicitou à ré restituição das onze prestações que havia pago, 
quando então foi informado que, nos termos do art. 29 do Regulamento 
Geral para formação de Grupos de Consórcio, o valor lhe seria devolvido 
após o encerramento do grupo, sem juros e sem correção monetária. 

A ação foi julgada procedente em 1 ª instância, tendo a Eg. Quarta 
Câmara Cível no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
provido parcialmente o apelo interposto pela demandada tão-só para modi
ficar a taxa de administração, a ser abatida, que é de 10% e não 5%. 
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Do voto condutor do Acórdão, da lavra do eminente Desembarga
dor Paulo Heerdt, extraio o seguinte trecho: 

"Mantenho a sentença recorrida, invocando, entre outros, 
os seus próprios fundamentos. Ocorre que efetivamente o regu
lamento do consórcio contém a cláusula de que, em caso de 
desistência de um dos consorciados, este só receberá os valores 
pagos após encerramento do grupo, sem juros e sem correção 
monetária. 

Admitiria até que essa cláusula tem um certo sentido e
finalidade, eis que, de fato, através do consórcio, como é sabido 
de todos, um grupo de pessoas conjuga recursos e cada uma vai 
mensalmente adquirindo o bem. De sorte que, se simplesmente 
se permite que cada associado, a qualquer tempo, pudesse re
tirar-se do grupo e receber o seu dinheiro imediatamente de 
volta, estar-se-ia rompendo aquela associação e, por assim di
zer, criando dificuldades para que o restante do grupo, sem 
despesas maiores, pudesse atingir a finalidade do consórcio. 

Ocorre que os regulamentos dos consórcios em geral têm 
uma dupla segurança, no sentido de não impossibilitar que os 
seus objetivos sejam atingidos. Além dessa cláusula, possuem 
ainda aquilo que se chama de fundo de reserva, que correspon
de a um percentual que é formado por todos os associados no 
decorrer daquele período em que fazem os pagamentos. 

Então, já me parece que não deve haver uma preocupação 
excessiva com relação ao rigor dessa cláusula, porque existe 
outro mecanismo que impede o prejuízo comum. Mas acrescen
taria mais um dado: sabe-se também que, no momento em que 
há desistência de um dos associados, imediatamente qualquer 
administradora repõe, vende, transfere; vende a cota para um 
novo cliente, para um novo consorciado e cobra uma taxa de 
transferência. 

A partir do momento em que há um fundo de reserva e a 
partir do momento em que se transfere a quota para um novo 
cliente, perde qualquer razão de ser essa cláusula. E afirmo, Sr. 
Presidente, que não só as administradoras, em geral, como a 
apelante, fazem a transferência para o novo consorciado com 
base em prova dos autos. É que o apelado, Júlio Minozzo, já 
adquiriu essa quota de um outro consorciado que havia desis
tido. Já havia uma transferência. Ele já não era quotista OrI

ginário; já recebera de um antigo associado. 
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A partir desse momento, Sr. Presidente, colocadas essas 
questões, não tenho qualquer constrangimento em afrontar o 
contrato que aderiu ao regulamento, porque seria se consagrar 
a suma injúria, seria se admitir um flagrante e despudorado 
enriquecimento ilícito. 

Como foi salientado da tribuna, o apelado pagou 45% de 
um automóvel novo e, a se manter essa cláusula, ele viria a 
receber, ao valor de hoje, NCz$ 39,00 pelos pagamentos feitos. 
Se não vier a receber logo, daqui a uns meses ele não recebe 
mais nada. Parece-me que, aqui, o enriquecimento ilícito é fla
grante. 

Ademais, também é consagrado na doutrina que deve ha
ver um certo equilíbrio entre as partes. Esse contrato prevê 
que, em caso de atraso, o consorciado pagará juros, multa e 
correção monetária. Em caso de devolução, receberá, no final, 
sem qualquer correção. O equilíbrio mínimo entre as partes 
deve existir, sob pena de se tornar, absolutamente, não só in
jurídico, mas até imoral esse contrato. E, se o contrato é imoral, 
não poderá o Judiciário subscritá-Io e mantê-lo" (fls. 138/140). 

Rejeitados os embargos declaratórios, a vencida manifestou recur
so especial fulcrada no art. 105, nº lU, letra c, da CF. Aduziu que o 
Acórdão recorrido entrou em conflito com a jurisprudência dominante 
sob dois ângulos, a respeito da correção monetária em prestações con
tratuais: a) afrontou a jurisprudência do STF, por ter admitido a corre
ção monetária em cumprimento de prestação pecuniária, disciplinada 
por contrato, onde não se previa qualquer tipo de atualização; pelo con
trário, se vedava tal medida de maneira expressa; b) quanto à liceidade 
da cláusula que estabelece a devolução singela das quantias ·pagas ao 
consorciado inadimplente, apontou como discrepantes julgados oriundos 
dos Tribunais de Justiça do Rio de Janeiro, de Goiás e do Paraná. 

Admitido o apelo extremo pelo despacho presidencial de fls. 2531 
255, subiram os autos com as razões e contra-razões~ 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): 1. To
cante à admissibilidade da correção monetária no cumprimento de pres
tação pecuniária disciplinada por contrato, o dissenso pretoriano em face 
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de arestos emanados do Sumo Pretório não se viabiliza pela simples cir
cunstância de que o julgado recorrido não aventou o tema. 

Todavia, força é admitir o contraste jurisprudencial quanto ao cer
ne da presente controvérsia, qual seja, a validade ou não da cláusula, 
que impôs ao ~onsorciado inadimplente a restituição dos valores pagos 
após o encerramento do grupo, sem juros, nem correção monetária (Art. 
29 do Regulamento Geral). Nesse passo, o decisum hostilizado apartou
se realmente das orientações traçadas pelos Tribunais de Justiça dos 
Estados do Rio de Janeiro, Goiás e do Paraná, sobretudo os julgados 
provenientes deste último Colegiado. 

Afigura-se-me contundente o dissídio interpretativo notadamente 
em relação aos Acórdãos anexados por cópia reprográfica a fls. 233/238; 
239/244 e 245/249, todos do Tribunal de Justiça do Paraná. 

Na Apelação Cível nQ 501/89, de Curitiba, o aresto traz a seguinte 
ementa: 

"APELAÇÃO CÍVEL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA 
DO CONSORCIADO. PRETENSÃO À DEVOLUÇÃO DAS 
COTAS PAGAS, ATUALIZADAS MONETARIAMENTE E 
ACRESCIDAS DE JUROS. CLÁUSULA CONTRATUAL 
DISPONDO DE MODO DIVERSO. - AÇÃO IMPROCE
DENTE. RECURSO IMPROVIDO. 

- DISPOSIÇÃO REGULAMENTAR DE CONSÓRCIO, 
ATRIBUINDO AO CONSORCIADO DESISTENTE OU 
INADIMPLENTE ~ DEVOLUÇÃO DAS COTA~ ~AGAS 
SEM ATUALIZAÇAO MONETARIA E JUROS, E LICITA, 
PORQUE NÃO É VEDADA POR LEI NEM FERE OS BONS 
COSTUMES, E TENDO EM VISTA A NATUREZA E FI
NALIDADE DESSA ESPÉCIE DE CONTRATO" (fls. 245). 

No corpo do Acórdão, por sinal transcrito pela ora recorrente, cons
ta a seguinte fundamentação, que induvidosamente se choca com o de
cidido nesta causa pelo Tribunal de Justiça gaúcho: 

"II - O recurso, em que pese o esforço da apelante, des
merece provimento, porquanto a sentença, negando a preten
são, bem decidiu a controvérsia, nos seguintes termos da lavra 
do eminente magistrado Doutor Ruy Fernando de Oliveira: 

'A discussão gira em torno da cláusula inserta no art. 
29, do Regulamento do Consórcio, determinando a devolu
ção das quantias já pagas, sem juros e correção, e dentro de 
trinta dias do encerramento do grupo, aplicável ao desis
tente e ao excluído por inadimplência. 
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Parte-se do princípio da força obrigatória dos contra
tos. Tudo o que for legal e livremente estipulado pelas par
tes e insuscetível de modificação, devendo ser por elas cum
prido. As regras estabelecidas para a devolução das quantias 
pagas não são contrárias à lei ou ao direito, mas estabele
cem controvérsias sobre questão moral ou de ordem públi
ca. 

Há razões para se impor ao desistente ou excluído essa 
perda patrimonial, representada pela restituição sem atua
lização, constante do art. 29. 

O consórcio arrecada uma importância mensal dos 
participantes, destinada a um fundo comum para aquisição 
de automóveis, sendo calculado e rateado o montante ne
cessário para a operação. A desistência de um dos consorcia
dos acarreta imediato prejuízo ao grupo, que precisa cobrir 
o valor faltante. 

Enquanto pago regularmente, a autora teve seu dinhei
ro empregado na aquisição de veículos para os consorcia
dos. Não o investiu com a expectativa de obter rendimento, 
à semelhança de uma conta de poupança. 

Sua contribuição mensal, bem se vê, como a dos de
mais consorciados, era fundamental para a própria sobrevi
vência do grupo. 

E, para desestimular o afastamento dos integrantes dos 
grupos, instituiu-se, implicitamente, cláusula penal, a da 
exclusão dos juros e correção monetária. 

Parece claro que, uma vez encerrado o grupo, os desis
tentes e excluídos devam receber apenas as quantias que 
pagaram, conforme avençaram sem reajuste ou atualização, 
mais o acréscimo do rateio proporcional do fundo de reser
va'. 
O ilustrado Juiz da 12!! Vara Cível da Capital, com admi

rável concisão, deu correta ~ jurídica solução ao litígio, nada 
deixando para ser acrescentado. Pode a questão ser sintetizada 
na afirmação da licitude da cláusula 29 do Regulamento do 
Consórcio, a qual, como consta da sentença, não é vedada pela 
lei, nem fere os bons costumes, constituindo, a devolução singe
la das quantias pagas, em implícita penalidade ao desistente ou 
inadimplente, não cabendo, portanto, preceitos da legislação civil 
invocados pela apelante. 

A questão, vê-se claramente, é bastante simples, desmere
cendo maiores explanações, tendo em vista, repita-se, a licitude 
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da mencionada disposição regulamentar do consórcio, e a finali
dade dessa modalidade de contrato" (fls. 247/48). 

Conheço, portanto, do recurso pela alínea c do autorizativo consti
tucional, observando, de início, que não se cuida aqui de mera interpre
tação de cláusula contratua1. A estipulação ora em questão é clara, ine
quívoca, ao preceituar as sanções que recaem sobre o participante do 
consórcio desistente ou que dele tiver sido excluído. O que está em dis
cussão, sim, é a validade da sobredita disposição regulamentar frente ao 
ordenamento jurídico nacional. Há aí, pois, uma questão federal a ser 
dirimida, mesmo porque a eficácia da aludida cláusula vem objurgada, 
sob a alegação de cuidar-se de cláusula leonina, a afrontar, entre ou
tros, os arts. 115 e 1.372 do Código Civil Brasileiro. 

2. Esta Turma, em reiteradas oportunidades, tem assentado que a 
correção monetária não é um plus, mas um minus que se evita. Seu 
objetivo é recompor a identidade da moeda em face do processo de cor
rosão inflacionária por que de há muito vem padecendo a Nação. 

Em condições normais, por aplicação do princípio que veda o enri
quecimento sem causa, a restituição das prestações pagas pelo partici
pante do consórcio dar-se-ia de maneira atualizada. 

A espécie retrata, porém, u'a situação peculiar: o autor atrasou-se 
no pagamento de sua obrigação pecuniária e viu, em conseqüência, seu 
nome cancelado do grupo consorciado. Daí a aplicação pela ré - ora 
recorrente - do art. 29 do Regulamento Geral para formação de Grupos 
de Consórcios para a aquisição de veículos de preços ponderados, que 
assim se enuncia: 

"O participante que desistir do consórcio ou for dele excluí
do, inclusive seus herdeiros ou sucessores, receberá de volta as 
quantias já pagas, sem juros ou correção monetária, dentro de 
30 dias do encerramento do grupo, deduzida a taxa de adminis
tração correspondente ao período de sua permanência no gril
po" (fls. 22). 

O punctum saliens da presente controvérsia diz com a validade ou 
não da supramencionada norma regulamentar, que nada mais é do que 
uma cláusula penal: 

"A cláusula penal ou pena convencional - stipulatio pe
nae dos romanos - é uma cláusula acessória, em que se impõe 
sanção econômica, em dinheiro ou outro bem pecuniariamente 
estimável, contra a parte infringente de uma obrigação" (Caio 
Mário da Silva Pereira, Instituições de Direito Civil, voI. II, 9i! 
ed., Forense, Rio de Janeiro, 1988, pág. 100). 

É exatamente o caso dos autos, em que o demandante, excluído do 
consórcio por inadimplência, está sujeito à sanção cominada do art. 29 
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do Regulamento Geral, vale dizer, receber em restituição os valores 
despendidos se~ juros e sem correção, após o encerramento do grupo. 

A cláusula ora em testilha apresenta-se como perfeitamente válida 
e eficaz. Não atenta, em primeiro lugar, contra a lei, a ordem pública e 
os bons costumes. Tem sido lembrado nestes autos que a cláusula penal 
é suscetível de abranger até mesmo a perda das parcelas pagas, item 
usual em promessas de venda e compra de bem imóvel. Nesta pendên
cia, o autor é penalizado com a expunção dos juros e correção monetá
ria. 

Segundo escólio de Carvalho Santos, o "quantum" da cláusula pe
nal, em regra, também fica ao arbítrio das partes, admitindo o Código, 
como exceções, ser lícito ao juiz reduzir a importância estipulada, nes
tas hipóteses: a) quando o valor da pena exceder ao da obrigação; b) 
quando o devedor tiver cumprido parcialmente a obrigação; c) quando a 
cláusula acede a compromisso arbitral, caso em que o seu valor não pode 
exceder ao da terça parte do pleito (vide arts. 920, 924 e 1.040 do Código 
Civil)" (Código Civil Brasileiro Interpretado, voI. XI, pág. 305, 12ª ed.). 
Verifica-se na hipótese sub judice que a penalidade vem adstrita ao li
mite imposto pela lei. Ainda conforme magistério de Philadelpho Azeve
do, os pontos fundamentais de nosso sistema concernente à cláusula penal 
são três: "máximo pelo principal; - redução proporcional à execução por 
partes; - repulsa às alegações de excesso ou de falta de prejuízo" (Da 
Cláusula Penal, in Revista de Jurisprudência Brasileira, voI. XIX, fasc. 
55, pág. 19). 

A questionada cláusula é, por conseguinte, inteiramente válida, 
inclusive por acatamento ao princípio da autonomia da vontade. Estabe
lecendo um vínculo jurídico entre os litigantes, diz-se que o contrato faz 
lei entre as partes, não podendo ser ele afrontado mesmo em caso como 
no presente feito, em que se cuida de contrato de adesão. 

Transparece nítido o gravame que sofre o grupo consorciado com a 
defecção de um de seus integrantes. A criação do "fundo de reserva" e a 
eventual possibilidade de transferência a terceiro não o põem indene de 
um prejuízo concreto na obtenção de suas finalidades. De notar-se que 
ao autor era facultado trespassar a sua quota, de que, todavia, não cui
dou, preferindo reclamar pura e simplesmente a devolução dos valores 
por ele pagos, atualizados e com juros, apesar de inadimplente e conhe
cedor da pena cominada. 

Penso que, a contemplar-se o suplicante com a restituição da forma 
pleiteada, estar-se-ia desfigurando o consórcio, transformando a admi
nistradora em instituição financeira que não é, com inegáveis vantagens 
para o consorciado faltoso, que passa aí a não correr qualquer risco, 
mesmo que se torne inadimplente. 
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Não há que se falar, outrossim, em enriquecimento ilícito do grupo. 
Para que tal se caracterize é de rigor que não haja culpa do empobreci
do, o que não se dá na espécie em tela, em que o autor se desligou do 
consórcio, consciente da sua falta de capacitação econômica para prosse-
guir no empreendimento. " 

A propósito, colhem as duas objeções lançadas pelo parecer da la
vra do ilustre jurista Humberto Theodoro Júnior, que se acha encartado 
nos autos, in verbis: 

"a) se se trata de punir uma infração contratual, não há 
que se falar em enriquecimento sem causa dos contratantes 
prejudicados pelo comportamento ilícito daquele que praticou o 
inadimplemento. A pena contratual incide, in casu, indepen
dentemente do quantum efetivo do dano segundo princípio tra
dicional do direito das obrigações; 

b) a previsão de juros e correção monetária para o consor
ciado que purga a mora pressupõe o saneamento de uma infra
ção cometida e a necessidade de recompor o patrimônio do cre
dor (o grupo) de forma cabal. Ora, o grupo que devolve as 
prestações do consorciado desistente não praticou falta alguma 
e, ao contrário, foi vítima de falta grave cometida pelo contra
tante inadimplente. Não há como, portanto, entrever simetria 
entre as duas situações, para sujeitar o Consórcio a uma pena 
(juros e correção monetária) que só se justifica pela conduta 
contratual irregular do associado moroso". (fls. 195/196). 

Aliás, observa ainda o ilustre parecerista que 

"se ditas prestações devolvidas foram aplicadas temporaria
mente em operações financeiras e renderam alguma espécie de 
juros ou correção, o produto apurado terá ficado retido na conta 
de reserva e, na medida da disponibilidade, "reverterá em favor 
justamente dos consorciados desistentes, como dispõe expressa
mente o art. 51 da Portaria n. 330/87, do Ministério da Fazen
da. É, pois, com esse rateio final, na proporção das contribui
ções recolhidas, que se pode pensar em compensar o uso das 
prestações dos sócios desistentes, e nunca por meio de esdrúxu
la correção monetária, que nenhuma pertinência teria com um 
negócio civil, sem índole especulativa e sem infração a indeni
zar por parte do Grupo em face dos desistentes". (fls. 198/199). 

Não há que se cogitar, assim, de cláusula leonina. O autor é quem 
deu causa ao rompimento do vínculo contratual, sujeitando-se, conse-
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qüentemente, à pena prevista no Regulamento. Conquanto tal matéria 
atinente à correção das prestações não seja pacífica nesta Casa (cfr. REsp 
nQ 5.383-RS, relator Ministro Waldemar Zveiter), penso que nada há na 
legislação pátria que obstaculize a eficácia de referida disposição con
tratual, razão por que, conhecendo do recurso, aplico a tese do Acórdão 
colacionado como modelo, de conformidade com o qual se afigura lícita a 
norma regulamentar do consórcio, ora em apreciação. 

3. Pelo exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, para jul
gar improcedente a ação, pagas pelo autor as custas processuais e os 
honorários de 15% sobre o valor atualizado da causa. 

É como voto. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Eminentes 
Ministros, em breve recapitulação, cuida-se de ação de cobrança contra 
administradora de consórcio, pretendendo o demandante a devolução dos 
valores correspondentes às prestações pagas, de acordo com a valoriza
ção dos preços do veículo ou os valores das prestações pagas, corrigidos 
pelos índices das OTN, acrescidos de juros e deduzida a taxa de admi
nistração. 

Alegou o demandante ter sido excluído do grupo em razão do seu 
atraso no pagamento das parcelas, aduzindo que havia solicitado à ré a 
restituição das onze prestações pagas, quando, então, fora informado de 
que dispositivo de Regulamento Geral impunha que o valor fosse devol
vido após o encerramento do grupo, sem juros e sem correção monetá
ria. 

A ação foi julgada procedente em primeira instância, tendo a egré
gia 4ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul provido parcialmente o apelo, tão-somente para modificar a taxa da 
administração a ser abatida, que é de 10% e não de 5%. 

Rejeitados os embargos declaratórios, a administradora Guaraplan 
- Administradora de Consórcios Ltda. - ajuizou o recurso especial, ale
gando que o venerando acórdão teria entrado em conflito com a juris
prudência dominante, pois: 

A) afrontou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal por ter 
admitido a correção monetáyia em cumprimento da prestação pecuniá
ria disciplinada por contrato, onde não se previa qualquer tipo de atua
lização; 
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B) sustentando ser ilícita a cláusula que estabelece a devolução 
singela das quantias pagas pelo consorciado inadimplente. 

Teve como discrepantes acórdãos dos Tribunais de Justiça do Rio 
de Janeiro, Goiás e Paraná. 

O Eminente Ministro Relator admitiu o contrato jurisprudencial 
quanto ao cerne da controvérsia, ou seja, a validade ou não da cláusula 
que impôs ao consorciado inadimplente a restituição dos valores pagos, 
após o encerramento do grupo, sem juros e correção monetária. Conhe
ceu da irresignação pela alínea c do permissivo constitucional, frisando 
que não se trata de mera interpretação de cláusula contratual. 

Sublinhou a situação do caso concreto, em que o autor atrasou-se 
no pagamento de suas obrigações e assim viu o seu nome cancelado do 
grupo consorciado. Entende que a mencionada norma regulamentar, que 
impõe a devolução sem correção monetária, nada mais é do que uma 
cláusula penal, cláusula esta que se apresenta perfeitamente válida e 
eficaz, não atentando, no entendimento do Eminente Relator, contra a 
lei, a ordem pública ou os bons costumes. Traz à baila lições da doutri
na, inclusive parecer do ilustre jurista Humberto Theodoro Júnior. Co
nheceu do recurso e lhe deu provimento, para julgar improcedente a 
ação. 

Pedi vista dos autos e também conheço do recurso pela dissonância 
jurisprudencial. E ao mesmo dou provimento em parte, ou seja, para 
que a devolução seja feita até' o trigésimo dia após o encerramento do 
plano, com correção monetária. A respeito, invoco decisão desta Egrégia 
Turma, no Recurso Especial nº 7.326, julgado no dia 23 do corrente mês 
de abril, recurso do qual fui Relator, tendo ficado vencido o Eminente 
Ministro ora Relator. A ementa desse aresto é a seguinte: 

"CONSÓRCIO DE AUTOMÓVEIS. DEVOLUÇÃO DE 
PRESTAÇÕES JÁ PAGAS PELO PARTICIPANTE DE
SISTENTE OU EXCLUÍDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Ao participante de consórcio que dele se afasta é devi
da, quando do encerramento do plano, a devolução das pres
tações pagas, com correção monetária. A cláusula do con
trato de adesão, que exclui a atualização da quantia a ser 
restituída, é de ser considerada leonina ~ sem validade, 
importando em locupletamento da Administradora: não pode 
ser tida, outrossim, como cláusula penal, pois esta exige es
tipulação inequívoca e deve ser proporcional à graveza do 
inadimplemento contratual. A correção monetária não é um 
plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 
evita. 
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Juros moratórios cabíveis somente após a mora da 
Administradora, encerrado o plano e não devolvidas corre
tamente as prestações." 

Pelo exposto, conheço do recurso e, aplicando o direito à espécie, 
julgo a ação procedente em termos, para condenar a ré, encerrado o 
Plano, devolver ao autor a importância das prestações pagas, com corre
ção monetária e juros de mora, estes a partir do trigésimo dia após o 
encerramento do grupo, abatida a taxa de administração. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presiden
te, a questão federal em discussão é se a devolução das prestações dadas 
em consórcio de veículos automotores, quando devolvidas - porque quem 
as pagou foi excluído por alguma causa do consórcio - devem receber a 
correção monetária. Essa é a tese. 

Acompanho o voto de V. Exa. 

VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Na linha de entendimento 
a que tenho me filiado, inclusive no REsp 5.310, de que fui relator, com 
vênia acompanho o Ministro Athos Carne~ro. 

EXTRATO DA MINUTA - (RETIFICAÇÃO) 

REsp nQ 4.273 - RS - (90.0007339-1) - Relator Originário: O 
Exmo. Sr. Ministro Barros Monteiro. Relator p/ o acórdão: O Exmo. Sr. 
Ministro Athos Carneiro. Recorrente: Guaraplan Administradora de Con
sórcios S/C Ltda. Recorrido: Júlio Minozzo. Advogados: Lilian Caruso 
dos Santos Rocha e outros; Hugo Antônio de Bitencourt. 

Em sessão realizada em 06.08.91, a Turma, por unanimidade, reti
ficou decisão anterior, ficando, então, o seguinte resultado: a 4ªTurma, 
por maioria, conheceu do recurso e deu-lhe parcial provimento, vencido 
o Sr. Ministro Barros Monteiro que ao mesmo dava integral provimen
to. Votaram os Srs. Ministros Bueno de Souza, Athos Carneiro, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e Barros Monteiro. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 4.325 - SP 
(Registro n!! 90.74215) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Universidade de São Paulo 
Recorrido: Maira Paiva Elberto Vella 
Advogados: Drs. Sonia Dutra Ramalho Weigl e outro, Marilene 

Talarico Martins Rodrigues e outros 

EMENTA: ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. 
TRANSFERÊNCIA DE DEPENDENTE DE MILITAR 
QUE FORA TRANSFERIDO. LEI Nº 7.037/82. DIRETRI
ZES E BASES DA EDUCAÇÃO. DIREITO ASSEGURA
DO AO ESTUDANTE. 

- A lei, disciplinando a transferência de estu
dante para acompanhar o pai, militar transferido no 
exercício das suas funções, tendo também por finaH~ 
dade facilitar o processo educativo, num país de gran
des dimensões, assegura o direito ao aluno, desde que 
satisfeitas as demais exigências regulamentares. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2!! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro, que ficam fazendo parte integrante do presente julgamento. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 07 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Trata-se de manda
do de segurança impetrado por MAlRA P AlVA ELBERTO VELLA, de-
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pendente de militar integrante das Forças Armadas, que freqüentava o 
curso de Psicologia dos Institutos Paraibanos de Educação-IPE, em João 
Pessoa, e sendo seu progenitor transferido para São Paulo, requereu a 
estudante matrícula na UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, a fim de 
continuar os estudos, indeferida porém pelo Reitor. Contra o indeferi
mento impetrou mandado de segurança fundado no art. 100 da Lei 4.024/ 
61, com a nova redação dada pela Lei 7.037/82 (Diretrizes e Bases da 
Educação). 

Confirmando a respeitável sentença, o venerando acórdão da Ter
ceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado negou provimento 
ao recurso da USP, para manter a concessão de segurança, consideran
do constitucional o dispositivo legal, dado que compete à União legislar 
sobre a matéria. 

Irresignada, a Universidade-vencida, com fundamento no art. 105, 
In, alíneas a e c, da Constituição Federal, interpôs recurso especial ale
gando que o r. decisório contrariou a lei, no dispositivo referido, ao es
tender, erroneamente, sua eficácia sobre a autonomia universitária, além 
de divergir de orientação jurisprudencial. 

Em despacho de fls. 211/212, o eminente 3Q Vice-Presidente do 
Tribunal admitiu o recurso. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República, às fls. 243/245, opi
nou pelo não conhecimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Como se viu do re
latório, a matéria é relativa ao direito de transferência de dependente 
de servidor militar da União, transferido. Alegou-se no recurso que a 
Lei nQ 7.037/82 fere a Carta Magna e que o acórdão ofendeu os arts. 3Q 

e 5Q da Lei nQ 5.540/68, que consagram a autonomia universitária. 

O tema, em caso inteiramente idêntico, já foi muito bem analisado, 
sob todos os aspectos, pelo eminente Ministro Vicente Cernicchiaro, no 
Recurso Especial nQ 695, também de São Paulo, julgado em sessão de 08 
de novembro do ano passado. O acórdão, cuja ementa vai transcrita, 
responde a todas as alegações do presente recurso: 
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"UNIVERSIDADE. LEI DE DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL. TRANSFERÊNCIA DE 
SERVIDOR PÚBLICO - A Lei de Diretrizes e Bases da 
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Educação Nacional é de caráter nacional. Não se confunde 
com lei federal. Vincula a União, os Estados, os Municípios 
e todos os estabelecimentos de ensino. Autonomia das uni
versidades não significa independência. Todas vinculam-se 
ao sistema único. Este é compulsório. Respeitado, cada en
tidade dispõe como melhor lhe aprouver, como ocorre, exem
plificativamente, com o curriculum mínimo e o curriculum 
pleno. A transferência de alunos integra o sistema porque 
relacionado com a continuidade do curso, aspecto que inte
ressa à própria educação. A lei se preocupou também com a 
dinâmica do ensino. A Universidade, em si mesma, é vazia: 
só faz sentido com o corpo docente (entre os quais os pes
quisadores) e o corpo discente. A transferência de servidor 
público é constitucional. Além disso, a lei é auto-aplicável 
quando disciplina a transferência entre estabelecimentos 
nacionais. A regulamentação é necessária na hipótese de 
transferência de estudante de escola estrangeira para con
gênere do Brasil." 

No corpo do voto, a análise é exaustiva, completa, e oferece a posi
ção desta Turma sobre a questão, ou seja, não há, em princípio, a In
constitucionalidade argüida relacionada à Lei n!! 7.037/82, matéria a ser 
examinada de frente pelo Supremo Tribunal Federal através de recurso 
extraordinário; nem tampouco houve ofensa à autonomia universitária, 
que não significa independência sem limites; a lei existe e ampara a 
postulante, que satisfaz todos os requisitos: é dependente do pai, oficial 
do Exército, transferido para São Paulo; era estudante no município de 
origem. 

O objetivo da lei é facilitar o processo educativo, num país de gran
de extensão territorial. Essa a linha do acórdão lavrado pelo eminente 
Ministro Vicente Cernicchiaro, a que se fez referência. 

Não conheço, pois, do recurso, ante a ausência de violação a lei 
federal e, também, faço-o quanto à letra c, por não ver demonstrada a 
semelhança das hipóteses trazidas com o caso em estudo. 

VOTO (VOGAL) 

O EXM!! SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Senhor Pre
sidente, estou de acordo com o Sr. Ministro Relator. Farei juntar o meu 
voto no REsp n!! 695. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 695 - SP 

(Registro nQ 89.0009975-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 
Recorrente: Sérgio Polese Rocha 
Recorrido: Universidade de São Paulo 

VOTO 

O EXMQ SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
Senhor Presidente, o Recurso Extraordinário fundara-se nas alíneas a, 
b e c do inciso IH do art. 119 da Emenda Constitucional nQ 1/69. 

O despacho de fls. 290, do eminente Ministro Carlos Madeira, re
meteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça para "apreciação da 
matéria infraconstitucional restrita à alínea a do inc. III do art. 105 da 
Constituição vigente". 

Eis a íntegra do referido despacho: 
"O presente recurso extraordinário funda-se nas alíneas a, 

b e c do inc. IH do art. 119 da E/C nQ 1/69, e alega que a decisão 
recorrida ofendeu preceitos constitucionais e legais, declarou a 
inconstitucionalidade de lei federal, bem como a validade de ato 
local contestado em face de lei federal. Embora admitido, na 
origem, sem restrições, subiu a esta Corte com argüição de 
relevância, que ora se julga prejudicada. 

De acordo com a orientação estabelecida pelo Supremo 
Tribunal Federal na Questão de Ordem no RE 117.809-4, reI. 
Min. Sepúlveda Pertence, limitar-se-á o recurso especial, em 
que se converte, parte do extraordinário, à apreciação da ma
téria infraconstitucional restrita à alínea a do inc. IH do art. 
105 da Constituição vigente. As demais questões, por serem 
constitucionais, estão no âmbito da competência do Supremo 
Tribunal Federal (art. 102, lII, a, b e c da Constituição). 

Assim sendo, com base no precedente, determino a remes
sa dos autos para o Superior Tribunal de Justiça, que, posterior
mente ao julgamento do recurso especial, os devolverá a esta 
Corte." (fls. 290). 

O caso em julgamento é um, dentre tantos outros, em que se mos
tra cinzenta a linha divisória do Recurso Extraordinário e do Recurso 
Especial. 
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Neste Tribunal é impertinente enfrentar a inconstitucionalidade da 
Lei nQ 7.037, de 5 de outubro de 1982, como proclamou o v. acórdão re
corrido (fls. 232/233). Cabe-lhe, porém, apreciar, incidente r tantum, a 
constitucionalidade de qualquer norma. Logicamente, também inciden
talmente, a inconstitucionalidade de lei. Em conseqüência, lícito será 
não conhecer ou negar provimento ao recurso, caso reconheça que a 
pretensão do Recorrente afronta a Constituição da República. É certo, 
porém, a última palavra restará ao Supremo Tribunal Federal, a cujo 
órgão está reservada a competência para análise específica. 

No Superior Tribunal de Justiça, a inconstitucionalidade, repita
se, pode ser proclamada incidentalmente. No Supremo Tribunal Fede
ral, a matéria é tratada como o mérito do recurso. 

Nesses limites, conheço do recurso para o fim específico de analisar 
o ato concreto diante da Lei nQ 7.037/82, ou seja, a transferência de de
pendente de militar de universidade federal para a Universidade de São 
Paulo. 

Não diviso e, por isso, não proclamo incidentalmente a inconstitu
cionalidade do diploma legal, como registra o v. acórdão do Tribunal de 
origem. Em conseqüência, dou pela constitucionalidade da Lei nQ 7.037/ 
82, cuja análise específica, escreva-se mais uma vez, incumbe ao Supre
mo Tribunal Federal. Essa distinção evidencia a separação do Recurso 
Extraordinário e do Recurso Especial, revelando que os respectivos jul
gamentos não se confundem, nem se configura o bis in idem. Insisto. 
Não aprecio a constitucionalidade. Tenho-a como tal. Se entendesse ao 
contrário, proclamaria a inconstitucionalidade incidental. 

A Lei nQ 4.024, de 20 de dezembro de 1961 - Fixa as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - organicamente registra as linhas mes
tras do ensino brasileiro, desde a educação pré-primária até o nível 
universitário. 

Válida, nesta passagem, a distinção entre lei nacional e lei federal. 
A primeira ultrapassa os interesses da União Federal. A segunda é res
trita às relações jurídicas em que essa pessoa jurídica integra como parte. 
O Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União é lei federal. O Esta
tuto da Magistratura é lei nacional. Uma das conseqüências é a lei na
cional unicular também os Estados e os Municípios, embora se reconhe
ça a autonomia daqueles e estes legislem no seu peculiar interesse. 

Não se confundem, por isso, porque não se identificam as relações 
entre a lei federal e a lei estadual e as relações entre a lei nacional e a 
lei estadual. Aliás, aqui, forma-se também relação entre lei nacional e 
lei federal. 

A Lei nQ 4.024/61 estatui no art. 11: 
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"A União, os Estados e o Distrito Federal organizarão os 
seus sistemas de ensino, com observância da presente lei". 

A Lei nQ 5.540, de 28 de novembro de 1968 - Fixa normas de or
ganização e funcionamento do ensino superior - por sua vez, comanda 
no art. 3Q

: 

"As universidades gozarão de autonomia didático-científi
ca, disciplinar, administrativa e financeira, que será exercida 
na forma da lei e dos seus estatutos". 

Autonomia significa autocomando, gestão livre, da maneira como 
melhor convier à universidade. Todavia, nos limites da lei básica, cujas 
diretrizes e bases não a tornam independente de modo a afastar-se do 
estatuto-padrão. 

A Constituição da República de 1988 registra essa norma no art. 
207, conferindo-lhe a dignidade da Lei Maior: 

"As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedece
rão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão". 

A Lei de Diretrizes e Bases não se restringiu a emitir os princípios 
da educação nacional, o que constitui as linhas mestras a serem desen
volvidas, ou, em outras palavras, o amplo espectro que o tema enseja. 
Sem censura, porque também lhe é próprio, constituindo o aspecto pro
cedimental ou dinâmico, dentre outros, disciplina a assistência social 
escolar, os recursos para a educação e a transferência de alunos. A con
tinuidade do ensino está diretamente vinculada à sua eficiência. O ins
tituto, por isso, não é estranho à própria educação. A universidade, em 
si mesma, é vazia: só faz sentido com o corpo docente (entre os quais os 
pesquisadores) e o corpo discente. Não se pode separar a matéria do 
espírito. 
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A Lei nQ 4.024/61 determinava no art. 100: 

"Será permitida a transferência de alunos de um para outro 
estabelecimento de ensino, inclusive de escola de país estran
geiro, feitas as necessárias adaptações de acordo com o que 
dispuserem; em relação ao ensino médio, os diversos sistemas 
de ensino, e em relação ao ensino superior, os conselhos univer
sitários, ou o Conselho Federal de Educação, quando se tratar 
de universidade ou de estabelecimento de ensino superior fede
ralou particular, ou ainda, os Conselhos Universitários ou o 
Conselho Estadual de Educação, quando se tratar de univer
s~dade ou de estabelecimentos de ensino estaduais". 
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Essa norma não impunha a restrição que a Impetrada lhe empres
ta, qual seja de a Universidade de São Paulo ser corpo incomunicável, 
estranho, no particular, ao sistema de educação nacional. Ao contrário, 
como as federais, qualquer que seja a natureza jurídica, as estaduais, as 
municipais e as particulares compõem um todo e como vasos comuni
cantes colaboram na dinâmica da educação. 

O transcrito no art. 100 era auto-aplicável, no tocante à transfe
rência entre estabelecimentos nacionais. Enfrento o pormenor porque 
alegado nas informações, instruídas com parecer de festejado jurista, que 
dependeria de regulamentação. 

Cumpre, no art. 100, distinguir duas espécies de transferência; uma 
de estabelecimento nacional para outro também nacional; outra de "es
cola de país estrangeiro" para estabelecimento nacional. Somente quan
to à segunda hipótese impunham-se "as necessárias adaptações de acor
do com o que dispuserem": a) em relação ao ensino médio, os diversos 
sistemas de ensino; b) em relação ao ensino superior, os conselhos uni
versitários; c) o Conselho Federal de Educação, quando se tratar de uni
versidade ou de estabelecimento de ensino superior federal ou particu
lar; d) os Conselhos Universitários ou o Conselho Estadual de Educação, 
quando se tratar de universidade ou de estabelecimentos de ensino es
taduais. 

A distinção é facilmente explicada. O ensino no Brasil, por força 
das diretrizes e bases comuns, obedece os mesmos princípios. Não há 
choque entre o ensino federal, estadual, municipal ou particular. O cur
riculum mínimo é o mesmo para todo o país. As diferenças, particulari
dades, jamais poderão contrariá-lo. Ao contrário, sempre se adaptam a 
ele. Não há, pois, diferença substancial entre o Curso de Direito, Física 
ou Letras, entre o ministrado na Universidade Federal do Acre, na 
Fundação Universidade de Brasília, nas Faculdades Metropolitanas 
Unidas ou na Universidade de São Paulo. 

O mesmo raciocínio, porém, não é válido quando aluno de univer
sidade de outro país vem prosseguir o curso no Brasil. Não se está mais 
diante de sistema único. Ao contrário, de pluralidade de sistemas. É lógico 
que haja adaptações para ajustar-se à harmonia. Nesse caso, cumpre, 
antes de tudo, promover uniformidade. Para isso, e só para isso, o art. 
100 repartia atribuições entre os colegiados. 

A interpretação mantém-se a mesma com a redação que a Lei nQ 

7.037, de 5 de outubro de 1982, conferiu ao transcrito art. 100. A modi
ficação foi apenas literal quanto ao caput. A modificação é restrita aos 
parágrafos P e 2Q

• Transcrevo, na íntegra, o dispositivo atual: 

"Art. 100 - A transferência de alunos, de uma para outra 
instituição de qualquer nível de' ensino, inclusive de país es-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 3, (23): 211-443, julho 1991. 291 



trangeiro, será permitida de conformidade com os critérios que 
forem estabelecidos: 

a) pelo Conselho Federal de Educação, quando se tratar de 
instituição vinculada ao sistema federal de ensino; 

b) pelos Conselhos Estaduais de Educação, quando se tra
tar de instituições estaduais e municipais; 

c) pelo colegiado máximo, de natureza acadêmica, em cada 
instituição, quando inexistirem normas emanadas dos órgãos 
previstos nas alíneas anteriores. 

§ P - Será concedida transferência, em qualquer época 
do ano e independentemente da existência de vaga; 

I - para instituições vinculadas a qualquer sistema de 
ensino, quando se tratar de servidor público federal, ou mem
bro das Forças Armadas, inclusive seus dependentes, quando 
requerida em razão de comprovada remoção ou transferência de 
ofício que acarrete mudança de residência para o município 
onde se situe a instituição recebedora ou para localidade próxi
ma desta, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Educação; 

n - para instituições vinculadas ao sistema estadual, 
quando se tratar de servidor público estadual e seus dependen
tes, se requerida na condição prevista no inciso anterior, res
peitadas as normas expedidas pelos Conselhos Estaduais de 
Educação. 

§ 22 - As matérias componentes dos currículos mínimos 
de qualquer curso superior, estudadas com aproveitamento em 
instituição autorizada, serão automaticamente reconhecidas pela 
instituição que receber o aluno, devendo este, entretanto, cur
sar as matérias ou disciplinas obrigatórias constantes do currí
culo pleno, de acordo com as normas fixadas pelo Conselho 
Federal de Educação". 

Assim, o teor do § 22, transferência de aluno de escola brasileira 
para outra nacional, confere-lhe o direito ao reconhecimento das maté
rias estudadas e a obrigação de satisfazer o currículo pleno. 

Também não vinga, data venia, que distinguindo "servidor público 
federal, ou membro das Forças Armadas, inclusive seus dependentes" 
de "servidor público estadual e seus dependentes", a lei afrontou o prin
cípio de que todos são iguais perante a lei. 

Repete-se Aristóteles e Rui Barbosa de que a isonomia é tratamen
to igual para os iguais, e o tratamento desigual para os desiguais. Pensa
mento correto, mais enunciado político do que jurídico. Impreciso para 
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enfrentar casos específicos. Perante o Direito, a explicação técnica é rigo
rosa em se tomando como referência, a causa da relação jurídica, que 
por sua vez, é o fato histórico que constitui o vínculo entre duas pes
soas. Haverá igualdade se as causas forem as mesmas, desigualdade se 
as causas forem diversas. 

Assim, sem censura, o bacharel em Direito pode exercer a advoca
cia, o que não é consentido ao médico. Não há discriminação, ofensa à 
igualdade. Ocorre o mesmo se imposta idade mínima para ingresso em 
universidade. Ainda aí estará respeitada a isonomia. 

O raciocínio é válido para os incisos I e II do § lº do art. 100 da Lei 
n!! 4.024/61, conforme redação da Lei n!! 7.037/82. 

Servidor público federal não se confunde com servidor público es
tadual. São fatos históricos distintos, como ser bacharel em Direito é 
fato histórico distinto de ser médico. 

De outro lado se a distinção da lei ofendesse a igualdade, a conclu
são não seria retirar o direito do servidor público federal, mas ampliar 
o direito do servidor público estadual, estendendo-o aos limites do con
gênere da União Federal. 

Não se olvide o disposto no art. 8!!, XVII, a, da Constituição da Re
pública de 1969, em cuja vigência se formou o processo. Estatui incum
bir à União Federal legislar sobre "diretrizes e bases da educação naci
onal". Por derradeiro, a decisão recorrida e as informações da digna 
autoridade coatora permaneceram no plano normativo. Nenhuma im
pugnação ao aspecto fático, como, aliás, discorrera a brilhante decisão mo
nocrática. Evidente a ilegalidade da Resolução n!! 3.313, de 10 de dezembro 
de 1986, do Magnífico Reitor da Universidade de São Paulo (fls. 21). 

Dou provimento ao recurso para restabelecer a sentença de 12 grau 
de jurisdição. 

Sem honorários de advogado, em homenagem à Súmula 512 do 
Supremo Tribunal Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 4.325 - SP - (90.74215) - Rel.: Sr. Ministro Hélio Mo
simann. Recte.: Universidade de São Paulo. Recda.: Maira Paiva Elber
to Vel1a. Advs.: Drs. Sonia Dutra Ramalho Weigl e outro, Marilene Ta
larico Martins Rodrigues e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator (em 07.11.90 - 2ª Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Américo Luz, I1mar 
Galvão e Vicente Cernicchiaro. 
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das: 

Presidiu o julgamento o ExmQ Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL NQ 4.394 - SP 
(Registro nQ 90075858) 

Relator: O Exm Q Sr. Ministro Nilson Naves 
Recorrente: Rosenvaldo Mendes Amorim 
Recorrida: Generali do Brasil - Cia. Nacional de Seguros 
Advogados: Drs. José Wiazowski e outro e Theophilo Queiroz Cruz 

e outro 

EMENTA: Seguro obrigatório. Valor da indeni
zação. Pretensão a que o valor seja fixado com base 
no salário mínimo. Impossibilidade, diante da Lei nº 
6.205/75, que desconsiderou, para quaisquer fins, os 
valores monetários fixados com base no salário mí
nimo. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 16 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro NILSON NAVES, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMQ SR. MINISTRO NILSON NAVES: Provendo o agravo de 
instrumento, em apenso, determinei a subida do recurso especial, que 
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fora inadmitido por este despacho, do Presidente Marcus Vinicius dos 
Santos Andrade: 

"1. Cuida-se de ação de indenização, sob o procedimento 
sumaríssimo, objetivando recebimento de seguro obrigatório com 
base em 40 (quarenta) vezes o maior salário mínimo vigente. 

A r. sentença (fls. 111/113) julgou-a procedente, não nos 
termos pleiteados, sob o fundamento de que a Lei nº 6.194/74 
veio a ser revogada pela Lei 6.205/75, que desconsiderou o salário 
mínimo como fator de correção monetária. 

Apelou o autor pugnando pela aplicação da Lei 6.194/74 e 
a Egrégia Sétima Câmara, à unanimidade de votos, negou pro
vimento ao recurso (fls. 143/145). 

Interpõe recurso especial o vencido, com fundamento no 
artigo 105, inciso IH, alíneas 'a' e 'c' da Constituição da Repú
blica. Alega negativa de vigência aos artigos 2º, §§ 1º e 2º da Lei 
de Introdução ao Código Civil, 1º, § 1º da Lei 6.205 e 3º da Lei 
6.194/74. Pugna pela fixação da indenização em 40 vezes o valor 
do salário mínimo vigente na data do pagamento. Insurge-se 
contra o entendimento das vv. decisões impugnadas, de que o 
artigo 3º da Lei 6.194/74 teria sido revogado pela Lei 6.205/75. 
Para demonstração do dissídio jurisprudencial, cita as Apela
ções 19.218 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, grafada 
in Jurisprudência do Seguro, pág. 169 (xerox fls. 156/159) e 
387.372 deste Tribunal, estampada no Boletim AASP nº 538/ 
134. 

Houve impugnação (fls. 161/162). 
2. O recurso não merece prosperar. 
O critério estabelecido no artigo 3º da Lei 6.194/74, que 

fixava a indenização por morte ou invalidez permanente em 40 
vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país, foi afas
tado pelo artigo 1º da Lei 6.205/75 e substituído pelo artigo 1º 
da Lei 6.423/77. . 

Essa a tese assentada na Uniformização de Jurisprudência 
deste Tribunal, Súmula 15, cujo teor se segue: 

'SEGURO - INDENIZAÇÃO - CORREÇÃO MONE
TÁRIA. 

N a indenização decorrente de seguro, o artigo 3º da 
Lei 6.194/74 foi revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77'. 

(Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 
373.871-SP - 03.09.87 - Relator Laerte Nordi - maioria 
- 'in' JTA 105/159). 
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Ao firmá-la, adotou, a maioria dos membros do órgão 
máximo desta Corte, fundamento segundo o qual, não houve 
alteração no regime anterior, pois as indenizações continuaram 
a ser pagas à base das importâncias seguradas, vigentes na 
data do sinistro. Apenas a correção dos valores se faz de acordo 
com a variação das ORTN s da data da prolação da sentença. 

Apartou-se de posicionamento contrário, pelo qual estar
se-ia admitindo a revogação da Lei 6.194/74 pela Resolução nQ 

2/81 do Conselho Nacional de Seguros Privados. A revogação, 
de fato, ocorreu com o advento das Leis 6.205/75 e 6.423/77 que 
alteraram o critério anterior. Nada mais fez a Resolução do que 
se ater aos termos desse último diploma. 

Dessa forma, afasta-se, pois, a alegação do recorrente de 
que o artigo 3Q da Lei 6.194/74 não foi revogado pela Lei 6.205/ 
75. 

3. Inviável, também, a irresignação, com suporte na alínea 
'c' do permissivo constitucional. 

Limitou-se o recorrente a citar julgado e juntar cópia re
prográfica, sem demonstrar analiticamente o dissídio, como 
determina o artigo 255, parágrafo único, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça. 

No tocante à Apelação 387.372, além de desatendido refe
rido dispositivo do mencionado Regimento, aplicável a Súmula 
369 do Supremo Tribunal Federal, conforme orientação firmada 
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in DJU nQ 157, de 
17.8.89, páginas 13.198/199. 

4. Posto isso, indefiro o processamento do recurso espe
cial." 

Com razões e contra-razões, veio ter a este Superior Tribunal o 
processo. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMQ SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): No arbitra
mento da indenização, em caso de seguro obrigatório, as instâncias ordi
nárias aplicaram o princípio inscrito na Súmula local de nQ 15, que as
sim dispõe: "Na indenização decorrente de seguro, o artigo 3Q da Lei 6.194/ 
74 foi revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77". 
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2. Dispôs dessa forma o acórdão, ao repelir o apelo do autor plei
teando fosse aplicado o texto da Lei nQ 6.194/74: 

"A pretensão do apelante à reforma da r. decisão recorri
da, a despeito de bem fundamentada, esbarra na ementa n. 15 
da jurisprudência dominante desta Colenda Corte de Justiça, 
que vem sendo prestigiada pelos seus componentes, em sua 
esmagadora maioria, motivo pelo qual, mesmo com supedâneo 
no v. acórdão de fls. 121/122, desmerece acolhimento. 

Este relator se sente à vontade em adotar a orientação 
resultante de uniformização de jurisprudência de onde emergiu 
aquela ementa n. 15, porquanto nela foi voto vencido, vez que 
esposava a tese sufragada naquele v. acórdão escoteiro colacio
nado pelo apelante. 

Entretanto, firmada majoritariamente a orientação domi
nante, não há porque desatendê-la, ainda que, 'de lege ferenda' 
mereça a matéria 'sub judice' um tratamento mais adequado ao 
escopo social do seguro em tela. 

Impossível, contudo, aluir a base econômico-atuarial do 
seguro através de outorga ao segurado de indenização que não 
corresponda aos correspondentes prêmios, de modo que a solu
ção do problema da eventual insuficiência do capital segurado 
não pode ser unilateral, ou seja, afetando apenas um dos pólos 
da relação negociaI. 

O acidente que lesionou o apelante deu-se após o advento 
do supramencionado diploma legal, de sorte que haveria a ques
tão de estar disciplinada pela legislação pertinente, que levou 
em consideração tal revogação. 

Em conseqüência, por todo o exposto, a r. decisão recorrida 
deu exato deslinde à questão suscitada neste recurso, devendo, 
pois, ser mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Assim sendo, negaram provimento ao apelo." 

3. Exatos os pronunciamentos de origem, porquanto, em 1975, a 
Lei nQ 6.205, ao descaracterizar o salário mínimo como fator de correção 
monetária, assentou, no art. 12: "Os valores monetários fixados com base 
no salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direi
to". 

Ora, prevendo a Lei nQ 6.194, de 1974 (sobre seguro obrigatório), as 
indenizações com base no maior salário mínimo vigente, tal previsão 
deixou de ser considerada desde a edição da aludida Lei nQ 6.205, com 
outras repercussões, entre as quais, a da Lei nQ 6.423, de 1977. 
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4. Na jurisprudência deste Superior Tribunal, com pertinência à 
espécie, lembro os casos da APLUB, com ementas desse porte: 

- "Previdência privada - Benefício - Indexação -
Lei 6.435/77. 

Inexiste direito adquirido a um determinado parâme
tro de indexação dos benefícios. 

A lei que vedou a utilização do salário mínimo para 
esse fim aplica-se imediatamente, ainda aos contratos em 
curso, apenas não atingindo os facta praeterita." (REsp-815, 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro). 

- "Previdência privada. Benefícios. Reajuste. Aplica
ção da Lei nº 6.435/77 aos contratos em curso, sem daí re
sultar ofensa a direito adquirido. Precedentes do STJ: REsp's 
03, 29 e 663. Recurso conhecido e provido." (REsp-557, Sr. 
Ministro Nilson Naves). 

5. No tocante aos julgados do Supremo Tribunal Federal, verifico 
que, diversamente da destes autos, a Lei nº 6.205 não foi aplicada em 
hipóteses de ato ilícito, conforme, dentre outras, essa ementa do RE-
100.297, in RTJ-llO/342: "A Lei nº 6.205/75 não desautoriza o uso do 
salário mínimo como base para cálculo e atualização de pensão por ato 
ilícito". 

6. Ante o exposto, pela alínea a, improcede o apelo, e, pela alínea c, 
digo o mesmo, vez que não demonstrado analiticamente o dissídio. 

Não conheço do recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.394 - SP - (90075858) - Relator: O Exmº Sr. Ministro 
Nilson Naves. Recorrente: Rosenvaldo Mendes Amorim. Recorrida: Ge
nerali do Brasil - Cia/ Nacional de Seguros. Advogados: Drs. José Wi-
azowski e outro e Theophilo Queiroz Cruz e outro. ' 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso es
pecial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (3ª Turma, 16/10/90). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos e Gueiros Leite. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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das: 

RECURSO ESPECIAL Nº 4.449 - MT 
(Registro nº 90.0007661-7) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 
Rectes.: Sebastião Lobo dos Santos e cônjuge 
Recdos.: Ministério Público do Estado de Mato Grosso e Maria Júlia 

Mangas Catarino da Fonseca Pereira e outros 
Advogados: Drs. Zaid Arbid e Eurípes Gomes Pereira e outros 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RES
POSTA DO AGRAVADO. 

I - É de ser declarada nula a decisão que recon
sidera o ato judicial que provocou o agravo de ins
trumento quando o agravado não foi intimado para 
responder. 

II - Recurso especial que mereceu provimento. 
Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 25 de setembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro FONTES DE 

ALENCAR, Relator. 

'RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Contra o ato 
do Juiz de Direito que em agravo de instrumento reconsiderou decisão 
agravada sem que o agravado tivesse sido intimado nos termos do art. 
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526 do Código de Processo Civil, assim decidiu a 2ª Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, ao não conhecer do recurso: 

"O fundamento do recurso consiste na falta de intimação 
dos agravantes para contraminutarem ou responderem, na for
ma do artigo 526 do Código de Processo Civil ao recurso de 
agravo de instrumento que o Curador de Menores havia inter
posto. 

Teoricamente, assistiria razão aos recorrentes, dado que a 
intimação para contraminutar ou responder, realmente se efe
tiva após a formação do instrumento com o traslado das peças 
indicadas. 

Concretamente, todavia, falece-lhes direito ou razão jurídi
co-legal, em virtude de haver perdido objeto o agravo interposto 
pelo Ministério Público, diante da reforma da decisão agravada 
pela digna juíza. 

Modificando a ilustre juíza a decisão que fora impugnada 
pelo órgão do Ministério Público, deixou de existir' o recurso de 
agravo de instrumento que a vergastava. 

Conseqüentemente, é inteiramente inócuo e sem vanta
gem prática ordenar que os recorrentes sejam intimados para 
se pronunciarem sobre o recurso originário, interposto pelo órgão 
do Ministério Público, recurso esse que se tornou prejudicado, 
ineficaz e insubsistente, por força do juízo de retratação emitido 
pelo juiz singular, como faculta o § 5Q do artigo 527 do Código 
de Processo Civil. 

Sob esse enfoque e a essa ótica nenhuma utilidade prática 
auferirão os recorrentes em se anulando o processo." (fl. 557) 

Houve embargos de declaração, porém foram rejeitados (fl. 573). 

Inconformado, o recorrente interpôs recurso especial alegando ofensa 
ao art. 526 do Código de Processo Civil, além de dissídio jurisprudencial 
(fls. 580 a 582) .. 

Pelo despacho de fls. 597 a 599, foi o recurso admitido. 

Com as razões de fls. 563 a 566, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Em 
face da certidão de fls. 510 de que decorrera o prazo legal sem que o 
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agravado, ora recorrente, tivesse apresentado contra-razões, o juiz deci
diu o agravo de instrumento reconsiderando decisão anterior. 

Ocorre que o art. 526 do Código de Processo Civil é explícito ao 
estabelecer que só após concluída a formação do instrumento, o agrava
do será intimado para responder (redação dada pela Lei nº 5.925/73). 

No presente caso, foi desatendido tal preceito, porquanto, segundo 
a certidão, a formação do instrumento ocorreu em 07.08.89. 

Somente a partir daí dever-se-ia abrir prazo de 5 dias para as con
tra-razões. 

Daí ser descabida a certidão de que em 08.08.89 decorrera o prazo 
para apresentação de contra-razões do agravo. 

Improcede o argumento do acórdão de que uma vez já decidida a 
questão, inócuo seria determinar a intimação do agravado para respon
der a recurso inexistente. 

Ora, anulando-se a sentença, o agravo permaneceria íntegro. Ou
tra decisão então haveria de ser proferida após a intimação regular do 
agravado, já com os argumentos da parte contrária, que poderiam levar 
o juiz a proferir decisão, inclusive, em sentido contrário à anterior. 

Constitui-se, sem dúvida, em cerceamento de defesa, a não intima:" 
ção regular da parte contrária para responder ao agravo. 

Sobre o tema assinala SÉRGIO BERMUDES, invocando PONTES 
DE MIRANDA, que 

"será nulo o julgamento se não se abre ao recorrido prazo 
para responder ao agravo" (cf. Comentários ao CPC, Ed. Rev. 
Trib., 1975, pág. 168). 

Devo esclarecer que, muito embora se distinga da citação, a inti
mação, da mesma forma, tem igual relevância processual, por colimar, 
também ela, o resguardo do direito de defesa em toda sua amplitude. 

Quanto ao dissídio jurisprudenci"al o recorrente trouxe à colação o 
RE 93.160, relatado pelo eminente Ministro Leitão de Abreu, onde se 
anulou o julgamento, por falta de intimação do agravado (in J.B., VoI. 
129). 

Em face do exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para 
reformar o acórdão recorrido, anulando a sentença de 1 ª instância e 
determinando que outra se profira após cumpridas as formalidades do 
art. 526 do Código de Processo CiviL 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 4.449 - MT _. (90.0007661-7) - ReI.: O Exmo. Sr. Minis
tro Fontes de Alencar. Rectes.: Sebastião Lobo dos Santos e cônjuge. 
Recdos.: Ministério Público do Estado de Mato Grosso e Maria Júlia 
Mangas Catarino da Fonseca Pereira e outros. Advs.: Drs. Zaid Arbid e 
Eurípes Gomes Pereira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu
lhe provimento (4ª Turma: 25.09.90). 

Os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Athos 
Carneiro votaram com o Relator. Ausente, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Bueno de Souza. Presidiu o julgamento" o Exmo. Sr. Ministro 
ATHOS CARNEIRO. 

das: 

302 

RECURSO ESPECIAL NQ 4.452 - RS 
(Registro nQ 90.0005021-9) 

Relator: Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente: Jefferson Antônio Disarz (réu preso) 
Recorridos: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e 

Vera Regina de Castro Luchesi (Assistente de Acusa
ção) 

Advogados: Drs. João Simão Neto e outro, Elza Noemy de Vargas 
e outros 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. PRONÚNCIA. 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 

- Razões extemporâneas. Construção pretoriana 
prevalente sobre que a intempestividade das razões 
do recurso estrito não impede o seu conhecimento, 
mormente no caso de sentença de pronúncia. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
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Decide a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimida
de, conhecer parcialmente do recurso e .lhe dar provimento, para deter
minar que o Egrégio Tribunal a quo conheça do recurso em sentido es
trito, e o decida como achar de direito, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 03 de setembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: O ora recorrente foi denuncia
do por co-autoria, mandante que seria de homicídio executado por em
preitada. Recorrendo da pronúncia, no entanto, o recurso em sentido 
estrito não foi conhecido pela Segunda Câmara Criminal do Eg. Tribu
nal de Justiça-RS, visto que as respectivas razões somente foram ofere
cidas no dia seguinte ao prazo aberto pela juntada da precatória de in
timação da extração do traslado - fls. 120. 

Seguiu-se o recurso especial interposto com fulcro nas letras "a" e 
"c" do permissivo de 1988, invocada a vigência, dentre outros, dos arts. 
588 e 589 do Cód. de Proc. Penal, e colacionados acórdãos afirmativos 
de que a falta de razões não prejudica o recurso estrito, não 
impede que o Tribunal tome conhecimento dele e o julgue (HC 
58.802, ReI. Min. Antônio Neder, STF, RTJ 100/556); ou de que a apre
sentação tardia das razões da apelação constitui mera irregula
ridade, que não prejudica o conhecimento do recurso (TJSP, in 
RT 612/295) - fls. 125/137. 

Inadmitido o especial (fls. 138), tirou-se o competente agravo de 
instrumento (nele reforçado o rol de precedentes colacionados) e por seu 
provimento manifestou-se a douta Subprocuradoria-Geral da República, 
nestes termos: 

"Insurgindo-se contra a decisão. de fls. 143/5, impeditiva de 
seguimento de recurso Especial apresentado contra Acórdão que 
não conheceu de Recurso em Sentido Estrito, argumento de 
inoportunidade das razões, vem o presente Agravo. 

2. Seus termos buscam rechaçar os fundamentos postos 
com o decisório hostilizado, de teor: 

"Em grau de recurso especial, diz o recorrente ofendi
do os arts. 588, 589 e 798, § 22, do CPP. Esse último, po-
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rém, não sofreu o necessário prequestionamento, o que obs
taculiza o exame (Súmulas 282 e 356). 

Quanto aos arts. 588 e 589 do Código de Processo, não 
merece acolhida a inconformidade. O v. acórdão recorrido 
emprestou àqueles dispositivos razoabilíssima interpretação, 
decidindo que o oferecimento de razões é essencial ao co
nhecimento do recurso em sentido estrito. E, por pacífico o 
entendimento que equipara a intempestividade daquelas ra
zões à sua falta, resta a tese do recorrente sem condições 
de prosperar por força da letra a do permissivo constitucio
nal. 

Por suposto dissídio jurisprudencial, melhor sorte não 
alcança a interposição, que deu-se à inobservância do art. 
255, parágrafo único, do Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça." . 

3. Com efeito, a tese esposada pelo Recorrente Especial, 
retomada no Agravo, sob o pálio da letra "a" do permissivo 
constitucional, é a da inaplicabilidade da Súmula 400. Malgra
do não o afirme expressis verbis. Olvidando-se, porém, o tema 
constitucional. 

4. A questão discutida e decidida reside em saber-se da 
razoável interpretação que foi dada aos dispositivos invocados 
do Código de Processo Penal (arts. 588 e 589). Isso porque 
Recurso em Sentido Estrito deixou de ser conhecido à míngua 
de oferecimento das razões, no prazo estabelecido por lei. 

5. Deve-se ter presente, em sede processual, que a inter
pretação de dispositivo legal não pode fugir à natureza instru
mental de que o processo se reveste. Razão pela qual razoável 
será aquela, apenas quando oferecida nos limites da referida 
instrumentalidade. 

6. Ora, não se há de argumentar com a inviabilidade do 
juízo de retratação, posto ter ele se operado, à vista do exarado 
às fls. 116, com a prosperidade da sentença de pronúncia, alvo 
do Recurso em Sentido Estrito. 

7. Tendo-se que o Juízo a quo se afirmou em condição de 
promover o reexame da matéria, não parece razoável que o 
Juízo ad quem o diga em contrário. Máxime quando se sabe que 
a ele foi devolvida toda a matéria da decisão de. pronúncia. 

8. Em relação ao dissídio jurisprudencial, a interposição 
não guardou rigor absoluto, quanto à técnica redacional, aquilo 
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exigido pelo parágrafo único do art. 255 do RISTJ. Mas não se 
diga que, de todo, inobservou a letra regimental. Até porque 
vem transcrição de trecho configurador do dissídio, com indica
ção de repositório oficial de jurisprudência. 

9. Disso tudo vai ressaltar que o Agravo merece provido, 
para o fim de remessa do Especial. 

Brasília, 02 de agosto de 1990. 
José Taumaturgo da Rocha. 

Subprocurador-Geral da República em substituição" - fls. 
156/58. 

Daí que provi o agravo, com vistas à conversão permitida pelo art. 
28, § 3Q

, da Lei 8.038/90, c.c. o art. 254, § 2Q
, do RISTJ, conforme o se

guinte despacho: 
"Na tese de que a falta de razões (ou seu oferecimento 

tardio) não impede o conhecimento do recurso em sentido estri
to, bem se vê que, quando nada à luz do dissídio jurisprudencial 
invocado, o recurso especial se mostra admissível, conforme bem 
o disse o Ministério Público, nesta instância - fls. 156. 

Doutra parte, trasladados que foram o cumprido arrazoado 
do recurso especial e sua impugnação, tem-se que o respectivo 
instrumento contém os elementos necessários ao julgamento do 
mérito. 

Pelo que, em provendo o agravo para reformar o r. despa
cho de inadmissão, determino seja o mesmo autuado como re
curso especial, para oportuna determinação de sua inclusão em 
pauta (art. 28, § 3Q

, da Lei nQ 8.038/90, c.c. art. 254, §2Q
, do 

RISTJ)." - fls. 161. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhores Ministros, 
embora a interpretação literal do art. 588 do CPP, assinando prazo para 
oferecimento de razões do recurso estrito, não se recomende confortar a 
escusa de conhecimento ao recurso delas desprovido - e como tal aque
le extemporaneamente arrazoado -, entretanto, não chega a contrariá-
10 ou a lhe negar vigência. Impende, porém, interpretá-lo sistematica
mente, escapando-se da inerência da "letra que mata" e socorrendo-se 
da força do "espírito que vivifica", segundo o processo mental da com
preensão obtida no confronto das diversas regras de um mesmo texto. 
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Donde, a propósito do assunto, dever-se comparar o examinado art. 
588 com o 601 do referido diploma processual, para a conclusão de que, 
o silêncio do primeiro, tocante ao recurso estrito, não impede a tramita
ção recursal, conforme o segundo dispositivo predetermina para a ape
lação, isto é, seu processamento, oferecidas ou r:tão as respectivas ra
zões. A tal compreensão sistemática sequer se opõe a distinção etimológica 
daqueles recursos, pois que, definitiva que seja a sentença apelável, 
tafubém o reexame ,das decisões interlocutórias ou incidentais, estrita
mente recorríveis, mormente a sentença de pronúncia, não refoge ao 
tantum devolutum quantum appelatum que finda por presidir ambos os 
procedimentos recursais, dado o efeito devolutivo de que afinal também 
se reveste o recurso stricto sensu, apesar de seu inicial efeito regressi
vo. 

Por isso que a doutrina louvada pelo recorrente em memória de 
Espínola Filho - Cód. Proc. Penal Bras. Anotado, vol. 6/100, (igualmen
te prelecionada por Tornaghi - Curso de Proc. Penal, Saraiva, voI. 2/ 
356, mas refutada por Tourinho Filho - Proc. Penal, Saraiva, vol. 4/ 
257), mais não desprestigia a incúria das razões no prazo, do que por 
lhe inculcar apenas o enfraquecimento da pretensão à reforma da deci
são, e nunca a extinção do recurso. 

A seu' modo, nessa mesma linha exegética se põe a jurisprudência 
dos tribunais, conforme a pletora de acórdãos arrolados na minuta de 
agravo, agora colacionados em reforço daqueles aludidos na petição de 
recurso, em menor número, mas desde ali, data venia do despacho de 
inadmissão, analiticamente trazidos em demonstração da divergência -
RHC 63.567, ReI. Min. Francisco Rezek, RTJ 117/1.094; RHC 59.800, 
ReI. Min. Néri da Silveira, RTJ 117/1.095; e RECr. 99.265, ReI. Min. 
Francisco Rezek, RTJ 108/767. 

Tenho, pois, por demonstrado o pressuposto da divergência. 

Conhecido, não resta duvidar-se do provimento do recurso, tão 
melhor se interpretam em conjunto das examinadas normas processuais 
ao se permitir o conhecimento do recurso estrito independente de razões 
oportunas, nos moldes da construção pretoriana trazida a cotejo pelo 
recorrente, em casos específicos de razões tardias; e.g.: 
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"Recurso crime _. Sentido estrito - Razoes oferecidas 
extemporaneamente pelo recorrente - Circunstâncias que 
não impedem seu conhecimento - Inteligência dos artigos 
581, 588 e 589 do Código de Processo Penal". 

Ementa oficial'- O recurso estrito instituído no arti
go 581 e seguintes do Código de Processo Penal deve conter 
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as razões do recorrente e as do recorrido, mas o certo é que 
a falta das razões não prejudica o recurso, não impede que 
o Tribunal tome conhecimento dele e o julgue" (Habeas 
Corpus nº 58.802-6-MT, 1ª Turma - ReI. Ministro ANTO
NIO NÉDER - m.v. - DJU 04/09/81.) - (Revista dos 
Tribunais, volume 564, página 427)." - fls. 09/10. 

Pelo exposto, conheço do recurso especial pela letra "c" e lhe dou 
provimento, para que o Eg. Tribunal a quo conheça do recurso em sen
tido estrito e o decida como achar de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.452 - RS - (90.0005021-9) - Relator: Sr. Mihistro José 
Dantas. Recte.: Jefferson Antonio Disarz (réu preso). Recorridos: Minis
tério Público do Estado do Rio Grande do Sul e Vera Regina de Castro 
Luchesi (Assistente de Acusação). Advs.: Drs. João Simão Neto e outro, 
Elza N oemy de Vargas e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do 
recurso e lhe deu provimento, para determinar que o Egrégio Tribunal 
a quo conheça do recurso em sentido estrito, e o decida como achar de 
direito (em 03.09.90, 5ª Turma) .. 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Assis Toledo e Edson VidigaI. Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro José Dantas. 

RECURSO ESPECIAL Nº 4.874 - SP 
(Registro nº 90.0008692-2) 

Relator: Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrente: Antonio Carlos Dela Coleta 
Recorrido: Casa de Saúde de Campinas 
Advogados: Drs. José Eduardo Queiroz Regina e outro, Dr. Walter 

Hoffmann 

EMENTA: Correç~o monetária. Ilícito contratu
al. Dívida de valor. Período anterior à Lei 6.899/81. 
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Incidência.· Orientação jurisprudencial. Recurso co
nhecido e provido. 

I - Em se tratando de ilícito contratual, carac
terizada a dívida como de valor, incidente é a corre
ção monetária mesmo em período anterior à Lei 6.899/ 
81, quando a jurisprudência já a admitia. 

H - É de entender-se que a Lei 6.899/81 veio es
tender a correção monetária a hipóteses em que até 
então não era aplicada, como ocorria com a chama
da dívida de dinheiro. 

IH - Consoante reiteradamente afirmado pela 
Corte, não constituindo um plus mas mera atualiza
ção da moeda aviltada pela inflação, a correção mo
netária se impõe como imperativos econômico, jurí
dico e ético, para coibir o enriquecimento sem causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do re
latório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 18 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Pr~sidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: A cobrança de honorários 
profissionais, ajuizada pelo técnico de administração, teve acolhida em 
ambos os graus, ficando assentado que o quantum seria apurado em 
"execução" (rectius, liquidação) por arbitramento. 

Realizada a perícia, com suporte em dados de 1978, foi o valor atu
alizado (fls. 412) por determinação judicial, incidindo a correção mone
tária da vigência da Lei 6.899 (abril/81) a dezembro de 1983, data da 
atualização. 
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o MM. Juiz, ao proferir sentença tomando aqueles valores atuali
zados, explicitou que deveriam os mesmos ser corrigidos até o efetivo 
pagamento. 

A ego Sexta Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo desproveu a apelação e rejeitou os embargos declaratórios, ao 
argumento de que, "uma vez que o arbitramento foi feito com base no 
salário mínimo, periodicamente reajustável, silentes a sentença e o v. 
Ac. sobre incidência de correção monetária, não havia como autorizá-la 
no período anterior à Lei 6.899/81". 

Irresignado, em 20.3.85 o autor recorreu extraordinariamente ale
gando dissídio jurisprudencial e argüindo relevância da questão federal. 

Rejeitada essa, subiram os autos em acolhida ao agravo, tendo o 
Ministério Público se pronunciado pelo provimento. 

Convertido em especial, o apelo veio a este Tribunal, aqui sendo 
distribuído. 

Diz O recorrente, em fundamentadas razões, embora sem a clareza 
desejável na demonstração do ponto fático ensejador do inconformismo, 
e com omissão da recorrida intimada, que, em se tratando de descum
primento contratual, caracterizado o ilícito, e sendo a dívida de valor, 
incidente seria a correção monetária no período anterior à Lei 6.899/81, 
consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, manifestado nos 
julgados que trouxe à colação, assim como nos enunciados 490 e 568 da 
súmula daquele Pretório. 

É o relatório. 

VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (Relator): Assim posta a 
questão, merece prosperar o apelo. 

Com efeito, razão assiste ao recorrente. 

A uma, porque, caracterizado o ilícito contratual, nos termos das 
lições de Vicente Ráo, Plácido e Silva, assim como da lançada no 
verbete da "Enciclopédia Saraiva de Direito" (v. 42/171), não se haverá 
de cogitar de dívida de dinheiro, mas sim de dívida de valor, indenizá
vel (Lauro Paiva Restiffe, "Tratado da Correção Monetária Processu
al", RT, p. 47/48 e Tulio Ascarelli, RF 255/186), tendo ementado a 
Suprema Corte, no RE 97.100-ES (RTJ 106/345, relator o Ministro Al
fredo Buzaid): 
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"Correção monetária. Há duas espeCles de correção 
monetária: a) por dívida de valor decorrente de ato ilícito; 
b) por dívida de dinheiro, instituída pela Lei nQ 6.899/8l. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal federal já as
sentou que, em ato ilícito contratual, incide a correção mo
netária. 

3. Recurso extraordinário não conhecido". 

A duas, porque, consoante farta jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal, 

"A Lei 6.899/81 não veio impedir a fluência da correção 
monetária nos casos em que, anteriormente, já era admitida, 
mas, sim, estendê-la a hipótese em que essa correção não se 
aplicava." (RTJ - 106/860, RE 99.222-RJ, relator Ministro 
Moreira Alves). 

N aquele julgamento, enfatizou o r. voto condutor do acórdão que, 
"com a citada Lei nQ 6.899/81, visou-se a completar e consolidar, através 
de norma conjunta, a própria jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificando-a, e não a mitigá-la ou reduzir-lhe o alcance, como 
pretende a decisão recorrida". 

No mesmo sentido, e citados pelo recorrente, os RR.EE. 97.264, 
99.845-SP (RTJ 107/424), 99.882-RJ (RTJ 107/427), 100.323/451 (RTJ 107/ 
451), podendo ainda aqui aduzir que outro não era o posicionamento 
doutrinário (cfr. RT 558/14). 

Outro, 'aliás, não tem sido o entendimento desta Corte, em diversas 
oportunidades, de que é exemplo o REsp 4.647-PR (DJ de 12.11.90), re
latado pelo Ministro Waldemar Zveiter e assim ementado: 

"1- ............................................................................... . 

II - A incidência da correção monetária antes mesmo 
do advento da Lei nQ 6.899/81;. já era admitida pela constru
ção jurisprudencial, consubstanciada em que a obrigação do 
devedor não é a de pagar uma quantia em dinheiro, mas 
sim, a de restaurar o patrimônio do credor na situação em 
que se encontrava, anteriormente, à lesão (RTJ's 73/956 e 
76/623). 

IH - Precedentes do STJ. 

IV - Recurso conhecido e provido". 

,Também, o REsp 5.159, relator o Ministro Nilson Naves (DJ de 
12.11.90), diversa não foi a orientação, verbis: 
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"Ato ilícito contratual. 1. Correção monetária. A corre
ção alcança período anterior ao ajuizamento da ação, no caso, 
desde o efetivo prejuízo. 2. Juros de mora. São contados a 
partir da citação. 3. Precedentes do STJ. 4. Recurso especi
al conhecido pelo dissídio e provido". 

Em face do exposto, inexistiam razões para o saldo devedor ser 
atualizado apenas de abril/81 a dezembro/83 (fi. 412), com exclusão do 
período anterior a abril de 1981, pelo que conheço do recurso e o prove
jo, nas despesas condenando a recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 4.874 - SP - (90.0008692-2) - ReI.: Ministro Sálvio de 
Figueiredo. Recte.: Antônio Carlos Dela Coleta. Recdo.: Casa de Saúde 
de Campinas. Advs.: Drs. José Eduardo Queiroz Regina e outro e Dr. 
Walter Hoffmann. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu
lhe provimento (4ª Tpxma - 18.12.90). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Barros Monteiro, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Bueno de Souza. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

RECURSO ESPECIAL NQ 5.012 - SP 

(Registro nQ 90.8991-3) 

Relator: O Exm Q Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Vida Nova - Incorporação e Construção Ltda. 
Recorrido: Condomínio Edifício Cabreúva 
Advogados: Drs. Luiz Gonçalves e outros e José Renato de Lorenzo 

EMENTA: CONDOMÍNIO. DESTITUIÇÃO DA IN
CORPORADORA. QUORUM NECESSÁRIO. 

Maioria absoluta alcançada, no caso, considera
do o número de adquirentes das unidades habitacio-
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das: 

nais. Necessidade, ademais, de reexame de matéria 
probatória, inviável na via excepcional. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, na formado relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam faz;endo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro BARROS MON
TEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMQ SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Vida Nova - In
corporação e Construção Ltda. intentou ação de anulação de ato jurídi
co, cumulada com perdas e danos, contra o Condomínio Edifício Cabreú
va, objetivando anular a deliberação da assembléia geral extraordinária, 
que a destituiu do encargo de incorporadora. Apontou diversas irregula
ridades que viciaram a,resolução tomada, entre elas a de que não foi 
alcançado o quorum legal para a sua destituição. 

O MM. Juiz de Direito julgou improcedente a demanda, sob o fun
damento de que tanto a convocação da assembléia como a sua instalação 
guardam conformidade com a lei, sendo a deliberação válida. 

Ao apelo da autora a Déclma Terceira Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de São Paulo negou provimento, à unanimidade de votos. Da 
parte objeto do recurso extraio do julgado os seguintes fundamentos: 
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"N a matéria de fundo, a apelante continua sem razão. A r. 
sentença deu-lhe a correta solução. A questão da validade da 
ata da assembléia geral que desconstituiu a autora guarda con
formidade com as disposições do artigo 49, da Lei nQ 4.591/64, 
no sentido de que os contratantes da construção, inclusive no 
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caso do artigo 43, para tratar de seus interesses, com relação a 
ela, poderão reunir-se em assembléia cujas deliberações, desde 
que aprovadas por maioria simples dos votos presentes, serão 
válidas e obrigatórias para todos eles, salvo no que afetar o 
direito de propriedade previsto na legislação. O assunto em foco 
exigia, portanto, aprovação, tão-só, por maioria simples dos votos 
dos presentes. 

É certo que os votos são proporcionais às respectivas fra
ções ideais de terreno. Todavia, a apelante não comprovou que 
os votos dos vinte e dois que deliberaram pela destituição, não 
se constituísse na maioria representativa das frações ideais do 
terreno. Destarte, sua alegação ficou no vazio, sem a necessária 
e plena sustentação. 

Doutra parte, equivoca-se a apelante ao entender aplicável 
o artigo 43, VI, uma vez que a hipótese aí é diversa, ou seja, no 
caso de o incorporador paralisar as obras por mais de trinta 
dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, sem justa 
causa. 

Em suma, a r. sentença, cujos fundamentos ora são adota
dos, merece integral confirmação." (fls. 184/5). 

Inconformada, a vencida manifestou recurso especial fulcrado na 
alínea "a" do permissivo constitucional, dando como contrariado o art. 
43, do inciso VI, da Lei nQ 4.591, de 1964. Sustentou a recorrente, em 
síntese, que a destituição somente seria eficaz se tomada por maioria 
absoluta dos votos, ou seja, 23 e não os 22, que foram colhidos. 

Admitido o apelo extremo, subiram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMQ SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): O deci
sum recorrido consigna, a rigor, duplo fundamento: a) o assunto em foco 
exigia a aprovação tão-só pela maioria simples dos presentes; b) a auto
ra deixou de comprovar que os 22 votos apro'vadores da destituição não 
constituíssem a maioria representativa das frações ideais do terreno. 

O segundo tópico acima arrolado assume relevância para o deslin
de da espécie, uma vez que do universo de votantes é que se poderá 
inferir o número necessário de sufrágios suficientes à validade da deli
beração. 
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São 44 as unidades habitacionais, três das quais não foram trans
feridas a terceiros. Quando do recurso de apelação, a autora asseverou 
ter o direito de participar da assembléia, porquanto detém três aparta
mentos, cuja construção adquirirá. Esclareceu que receberá essas três 
unidades livres de despesas, como pagamento parcial da cessão das fra
ções ideais de terreno aos demais adquirentes (fls. 157). 

Já ocorre aí u'a questão de fato acerca da titularidade desses três 
apartamentos, a reclamar o reexame de matéria probatória, o que invia
biliza só por só o recurso especial interposto (Súmula nº 7 desta Corte). 

De qualquer forma, a ora recorrente, como incorporadora que é, 
não pode ser tida como adquirente, locução esta empregada pelo art. 43, 
inciso VI, da Lei nº 4.'591/64. Aliás, nem mesmo teria sentido participar 
ela diretamente de uma decisão condominial em que é acusada de des
cumprimento de suas obrigações. Daí porque, com acerto inegável, o 
decisório de 12 grau destacou que, das 44 unidades, três não têm direito 
a voto (fls. 144). 

A propósito, vale ressaltar o magistério de Caio Mário da Silva 
Pereira, para quem: 

"Tratando-se de uma decisão grave e de sérias conseqüên
cias, a Lei nº 4.591 condiciona a destituição ao voto da maioria 
absoluta dos adquirentes, ou seja, à metade mais um dos adqui
rentes de unidades. É evidente que para este cômputo não se 
levam em conta as unidades não vendidas, reservadas pelo 
incorporador, ou por qualquer motivo não alienadas ou não 
comprometidas." ("Condomínio e Incorporações", pág. 287, 5!! 
ed.). 

Nessas condições, achavam-se legitimados a votar 41 adquirentes 
das unidades habitacionais. Como a destituição da incorporadora se ope
rou mediante 22 votos, a maioria absoluta foi atingida no caso em tela, 
mesmo que se tenha como pertinente na espécie o invocado artigo 43, 
inciso IV, da Lei nº 4.591, de 1964, pois o quorum mínimo para tanto 
era de 21 votos. 

Por todos esses motivos, não conheço do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 5.012 - SP - (90.8991-3) - ReI.: O Exmº Sr. Ministro 
Barros Monteiro. Recte.: Vida Nova - Incorporação e Construção Ltda. 
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Recdo.: Condomínio Edifício Cabreúva. Advs.: Drs. Luiz Gonçalves e ou
tros e José Renato de Lorenzo. 

Decisão: A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do re
curso (em 23.4.91). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes 
de Alencar e Sálvio de Figueiredo. Na ausência justificada do Sr. Minis
tro Bueno de Souza, presidiu o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

das: 

• • 
RECURSO ESPECIAL Nº 5.128 - MG 

(Registro nº 90.9282-5) 

Relator: O Exm Q Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrentes: Haia Hubner e cônjuge 
Recorrida: Chana Sara Preminger 
Advogados: Drs. Heraldo da Costa Val, João Milton Henrique e 

outros 

EMENTA: FTI..lAÇÃO. PROVA IDÔNEA. 

Não constitui a certidão de nascimento unlCO 
meio de prova hábil para demonstrar a filiação. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 16 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro BARROS MON
TEIRO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMQ SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Excluída da parti
lha dos bens deixados por Cipora Rappaport e remetida às vias ordiná
rias para a comprovação de sua qualidade de tia da "de cujus", conforme 
Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Chana Sara 
Preminger ajuizou ação declaratória cumulada com petição de herança 
contra Haia Hubner, seu marido e outros. Julgado improcedente o pedi
do pela sentença de fls. 226/234, sob o fundamento central de que não se 
exibiu a prova idônea do parentesco, qual seja, a certidão de nascimen
to, a autora apelou e o Eg. Tribunal de Justiça de Minas Gerais, à una
nimidade, deu provimento ao recurso para acolher a demanda, nos ter
mos do voto condutor do Acórdão, da lavra do Desembargador Lincoln 
Rocha, assim vazado: 
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"A sentença recorrida não pode subsistir. 

Assentou ela, para julgar improcedente o pedido, o fato da 
Autora 'não ter carreado para os autos a prova idônea e cabal 
do alegado parentesco qual seja, a certidão de Registro Público 
competente e por outro prisma constata-se até mesmo ser a 
autora excluída por força das declarações da própria Sra. Brane 
Rappaport, mãe da inventariada Cipora Rappaport, contidas no 
testamento público lavrado no livro de notas 545-B-fls. 60v./62'. 

Ainda a r. sentença considerou imprestáveis os depoimen
tos colhidos no processo e concluiu de forma errônea que os 
genitores da Autora foram Israel e Cipora, sem levar em conta 
que o mesmo casal figura como genitores de Rifka e Pepi, estas 
consideradas tias da falecida CIPORA RAPPAPORT. 

A pretensão da Autora, ora apelante, se dirige contra HAIA 
HUBNER e seu marido, que se disseram herdeiros únicos. de 
CIPORA RAPPAPORT, falecida em estado de solteira, conforme 
petição de fls. 12, e nessa qualidade requereram o seu inventá
rio, isso em 1974. 

No mesmo ano, outros herdeiros pediram sua inclusão no 
feito (fls. 19/21). 

Os primeiros inventariantes (Haia Hubner e seu marido) 
foram destituídos da inventariança e nomeado INVENTARIAN
TE DATIVO o bacharel Sigesmundo Gontijo Soares, que apresen
tou desde logo suas declarações (fls. 53/58). 
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o inventário de Cipora Rappaport prosseguiu de forma 
tumultuada e, diante da resistência de D. Haia Hubner e seu 
marido em aceitar os demais herdeiros, o inventariante dativo 
nomeado renunciou, sendo nomeado substituto o Dr. Eleusis 
Nascimento Torres, que apresentou uma exposição (fls. 62171), 
concluindo que os herdeiros de Cipora Rappaport, no estado 
atual do processo, a menos que surjam outras provas, são as 
seguintes pessoas: 

1) Klara Katz ou Chaia Katz ou Clara Katz; 

2) Rifka Hamer, tendo cedido seus direitos na herança a 
Haia Hubner, como consta dos autos; 

3) Chana Sara Preminger, como provou com os documen
tos de fls. 145 a 150, todas tias de Cipora, que morreu em 
estado de solteira. 

O MM. Juiz "a quo", aceitando a relação das herdeiras 
feita pelo inventariante dativo, homologou a partilha, da qual 
a Autora recebeu o seu quinhão. 

Os Réus recorreram da sentença homologatória da senten
ça, tendo a 2ª Colenda Câmara Cível deste Tribunal acolhido o 
recurso e determinado a exclusão da autora, fundada na inexis
tência 'de prova convincente de ser, também, herdeira do mes
mo grau que as contempladas, ressalvado seu direito, porém, 
de, em ação própria, à qual já foi, reiteradamente, remetida, 
provar ser possuidora do mesmo direito à sucessão de Cipora 
Rappaport' (fls. 87). 

Daí a presente ação declaratória. 

O MM. Juiz "a quo", ao nosso sentir, afastou-se da prova 
documental carreada pelos autores a fls. 89 usque fls. 153, dis
torcendo por inteiro os depoimentos das testemunhas de fls. 
216, 217, 218 e 219, que confirmam, de forma induvidosa, a 
qualidade de D. Chana como tia da inventariada. 

É verdade que no decurso do inventário em questão o MM. 
Juiz "a quo" determinara a remessa da Autora às vias ordiná
rias, porém ignorou tal despacho ao proferir inúmeros despa
chos ordenatórios, inclusive procedendo "a homologação da par
tilha com a inclusão da ora apelante". 

Por fim, improcede o outro argumento a que se apega o 
MM. Juiz "a quo" referente ao testamento, diante do acórdão de 
fls. 33 usque fls. 38, que invalidou o suposto testamento parti-
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cular de Brane Rappaport, pois, segundo o v. aresto, "ninguém 
ouviu da testadora a leitura do documento ou a declaração 
expressa de que a sua vontade estava contida naquele texto". 

Face ao exposto, reformo a sentença para dar provimento 
ao recurso e julgar procedente o pedido, com a inversão da 
sucumbência, uma vez que a Autora fez prova necessária de 
sua alegada qualidade de tia de CIPORA RAPPAPORT, sendo 
que ~documentação e a prova testemunhal produzida condu
zem à certeza tranqüila de que D. Chana Preminger é herdeira 
da de cujus, por ser indiscutivelmente sua tia" (fls. 262/265). 

Inconformados, os réus Haia Hubner e seu marido manifestaram 
recurso extraordinário, com argüição de relevância, nos termos do art. 
119, nº In, "a", da Constituição precedente, c.c. o art. 27, § 1º, do ADCT. 
Alegaram que o Acórdão recorrido, para atribuir à autora a condição de 
tia e herdeira da inventariada, houve por bem aceitar a prova testemu
nhal ao invés da indispensável prova instrumentária, constituída de 
certidão de nascimento expedida pelo órgão competente, tendo daí nega
do vigência aos artigos 366 e 400, nº n, do CPC. 

Inadmitido o recurso especial em que se converteu o extraordinário 
originariamente interposto, os vencidos agravaram de instrumento, que 
restou provido para melhor exame. O parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República é pelo desprovimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMº SR. MINISTRO "BARROS MONTEIRO (Relator): A certi
dão de nascimento não representa prova "ad substantiam", tanto assim 
que, não se achando suficientemente evidenciada a filiação da autora 
nos autos de inventário, foi ela remetida às vias ordinárias por determi
nação do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Fosse ela a única prova 
admissível, a presente ação seria de todo dispensável. 

Certo é que o aresto hostilizado não afrontou os arts. 366 e 400, 
inciso n, do CPC. Aliás, este último dispositivo legal reza em seu "ca
put" que a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei 
de modo diverso. 

De salientar-se que o Acórdão recorrido não se adstringiu, em sua 
apreciação sobre a prova coligida, aos depoimentos testemunhais. Con
siderou, outrossim, a documentação carreada aos autos pela autora (cfr. 
fls. 264). 
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Sobreleva que o assento. de nascimento não é o exclusivo meio há
bil a provar a filiação, consoante deflui do estatuído no art. 349 do Có
digo Civil, lembrado pelos recorrentes apenas nas razões recursais. Diz 
o citado preceito de lei: 

"N a falta, ou defeito do termo de nascimento, poderá pro
var-se a filiação legítima, por qualquer modo admissível em 
direito: 

I-......................................................................................... . 

II - Quando existirem veementes presunções resultantes 
de fatos já certos". 

A lei, portanto, não impõe como substancial o instrumento público 
a que se referem os recorrentes, qual seja, a certidão de nascimento. 
Marco Aurélio S. Viana observa que "na falta do registro, ou apresen
tando ele defeito, a prova da legftimidade da filiação será objeto de ação, 
como já demonstrado" (Teoria e Prática do Direito de Família, pág. 168, 
ed. 1983). Para Orlando Gomes, "não obstante a obrigação do pai de 
efetuar o registro, pode haver omissão de sua parte, ou ser defeituoso o 
termo. Quando a filiação é insuscetível de comprovação pelo meio pró
prio, outros se admitem, se existem fatos indicativos. Prova-se, nesse 
caso, por qualquer modo admitido em lei, geralmente mediante justifi
cação perante o juiz competente" (Direito de Família, pág. 220, 1 ª ed.). 
Desse mesmo teor é o ensinamento dos insignes mestres Clóvis Bevilá
qua (Código Civil Comentado, pág. 790, Editora Rio, 5ª tiragem); Pontes 
de Miranda (Tratado de Direito Privado, voI. 9, pág. 45, 2ª ed.) e Carva
lho Santos (Código Civil Brasileiro Interpretado, voI. V, pág. 379, 12ª 
ed.). 

N em se afirme que inocorrem na espécie os pressupostos inscritos 
no inciso II do mencionado art. 349 do CC. A par de não invocada a 
referida norma na petição de interposição do apelo excepcional, resulta 
claro dos termos do V. Acórdão objurgado que a qualidade de herdeira 
da demandante dimana de fatos certos. É o que se pode constar do modo 
incisivo como se pronunciaram, quando do julgamento da apelação, os 
Desembargadores Relator e Revisor, tendo asseverado o primeiro, in 
verbis: a docJlmentação e a prova testemunhal produzida conduzem à 
certeza tranqüila de que D. Chana Sara Preminger é herdeira da de 
cujus, por ser indiscutivelmente sua tia" (fls. 265). 

Para reputar-se como não satisfeito o item II do mesmo art. 349 do 
CC, seria necessário reexaminar-se todo o conjunto probatório recolhido 
nos autos, o que não se compadece com a via augusta do recurso espe
cial (Súmula nQ 7 desta Corte). 
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Pertinente, pois, a motivação expendida pelo ilustre Desembarga
dor José Fernandes Filho ao proferir o juízo de inadmissibilidade do 
presente apelo extremo: 

"Assim, o documento que lhe exigiu a sentença apelada -
certidão de nascimento - é exatamente o que a ação declara
tória intentada visou suprir. Possuísse a autora dito documen
to, declarando ser ela filha dos avós da de cujus, e desnecessi
taria, obviamente, da ação proposta. A prova a ser produzida, 
possivelmente, seria inversa, em outro tipo de ação, com outros 
autores. 

Por outro lado, como dito nas razões da recorrida, mesmo 
nossa lei Civil admite a prova da paternidade puramente teste
munhal; se o registro de nascimento fosse ad substantiam, 
evidente que o reconhecimento jamais ocorreria" (fls. 283). 

Ante o exposto, não conheço do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 5.128 - MG ~ (90.9282-5) - Rel.: O ExmQ Sr. Ministro 
Barros Monteiro. Recorrentes: Haia Hubner e cônjuge. Recorrida: Cha
na Sara Preminger. Advogados: Drs. Heraldo da Costa VaI, João Milton 
Henrique e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
16.04.91 - 4ª Turma). 

Os ExmJlll • Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes de Alencar e Sál
vio de Figueiredo votaram com o Relator. Ausente, por motivo justifica
do, o ExmQ Sr. Ministro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o ExmQ 

Sr. Ministro Athos Carneiro. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 5.272 - MA 

(Registro nQ 90.9581-6) 

Relator: O Exm º Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Banco Safra S/A 
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das: 

Recorridos: Transportes Útil Ltda. e outro 

Advogados: Drs. Pedro Américo Dias Vieira e outro, e Gerardo 
Gualberto de Queiroz 

EMENTA: JULGAMENTO EM 2ª INSTÂNCIA. 
ALEGAÇÃO DE FALTA DE MOTIVAÇÃO DO ACÓR
DÃO. 

Não equivale à ausência de fundamentação a 
apreciação deficiente das alegações produzidas pelo 
litigante. 

Apelo extremo, ademais, que se limita a apontar 
preceito de lei que considera afrontado, sem demons
trar, como necessário, em que consistiu a pretendida 
violação. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 16 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro BARROS MON
TEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXlYp! SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Transporte Útil 
Ltdu. e José Gerardo de Abreu obtiveram liminar em ação cautelar 
movida contra o Banco Safra S.A. para o fim de suspender a busca e 
apreensão de diversos ônibus dados em alienação fiduciária. Inconfor
mado, o estabelecimento bancário interpôs agravo de instrumento, ale
gando: a) inépcia da inicial; b) impropriedade da medida; c) ausência de 
fundamentação no despacho agravado. 
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o Tribunal de Justiça do Maranhão, por maioria de votos, negou 
provimento ao referido agravo, sob a seguinte motivação: 

"O despacho atacado não feriu direito do agravante, tanto 
assim, que mesmo com a garantia da alienação fiduciária em 
favor do agravante, para maior segurança de que o mesmo não 
viesse a ter prejuízo com a liberação dos veículos, condicionou 
tal liberação com obrigação de se tornarem fiéis depositários os 
agravados. Além do mais, atendendo o pedido de suspensão o 
magistrado a quo pôs em primeiro lugar o interesse da socieda
de, da coletividade do subúrbio acima nomeado, talvez o mais 
populoso da capital e que com a retirada dos referidos ônibus de 
circulação teve sérios prejuízos porque sendo a maioria de seus 
moradores pessoas que trabalham no centro da capital, todas 
essas pessoas precariamente passaram a comparecer a seus 
empregos, o que causou clamor público, como apedrejamento de 
veículos, não chegando a criar clamor público de imprevisíveis 
conseqüências dada a pronta ação dos órgãos de segurança e de 
alguns proprietários de veículos que passaram a transportar 
precariamente, sem dúvida alguma, parte dos moradores do 
referido subúrbio, distante do centro por mais de dez quilôme
tros. Ainda é de se demonstrar que no seu despacho o magis
trado a quo mostrou a existência da Res. 1.335 do Banco Cen
tral, pela qual estavam os bancos a refinanciar, por meio de 
entendimento com as pequenas e médias empresas, o débito das 
mesmas com tais bancos, o que não fora, no caso, posto em 
prática pelo agravante, que pôs acima dos interesses sociais e 
do interesse do Governo Federal de amenizar a situação daque
las empresas, os seus lucros quase sempre exorbitantes. Despa
cho moderno, legal e humano é o que pretende reformar, com 
este agravo, o Banco Safra S/A. Por isso, a decisão de improver 
o recurso para manter a decisão atacada" (fls. 81). 

Rejeitados os embargos declaratórios, o Banco manifestou recurso 
especial com arrimo no art. 105, n9 lU, letras "a" e "c", da CF, alegando 
ofensa aos arts. 165,458 e 804 do CPC, bem como ao Dec.-Lei n9 911/69. 
O recorrente insistiu na assertiva de que o julgado recorrido não en
frentou nenhum dos temas denunciadores de que a decisão monocrática 
violara regras de admissibilidade do processo de conhecimento. 

Impugnado o apelo extremo, com preliminar de intempestividade, 
foi ele afinal admitido pelo despacho de fls. 115/116. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMQ SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): 1. O pre
sente apelo excepcional ingressou em tempo hábil, nos termos do que 
deixou evidenciado o despacho presidencial de fls. 115/116. Publicado o 
Acórdão no decorrer das férias, a intimação considera-se feita no pri
meiro dia útil subseqüente, ou seja, no dia P de fevereiro. 

2. O decisório hostilizado não se deteve realmente no exame apro
fundado das alegações produzidas pelo ora recorrente. Nem por isso, 
todavia, pode ser-lhe atribuída a mácula de inexistência de fundamen
tação. Em verdade, a decisão sob censura acha-se suficientemente moti
vada; preenche os requisitos mínimos exigidos por lei. A deficiente fun
damentação, como é pacífico na jurisprudência, não dá margem à 
anulação do "decisum". Daí porque não se tem como malferidos os pre
ceitos dos arts. 165 e 458, nQ lI, do CPC. 

De outro lado, o recorrente limita-se a apontar negativa de vigên
cia do art. 804 da lei processual civil e do Dec.-Lei nQ 911/69. Não discri
mina, tocante a este último diploma, qual o artigo que reputa afrontado. 
Nenhuma demonstração faz, outrossim, da pretendida violação do art. 
804 do CPC, que, ao certo, não apresenta pertinência alguma no caso 
ora focalizado. 

Ademais, conquanto fulcrado o recurso especial na alínea "c" do 
autorizativo constitucional, não coligiu o recorrente um aresto sequer 
que fosse suscetível de cotejo com o Acórdão recorrido. 

Sendo o apelo extremo um recurso de interposição essencialmente 
técnica, não se lhe pode dar agasalho se não satisfaz os pressupostos 
previstos na Lei Maior. 

3. Ante o exposto, não conheço do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.272 - MA - (90.9581-6) - ReI.: O ExmQ Sr. Ministro 
Barros Monteiro. Recorrente: Banco Safra S/A. Recorridos: Transportes 
Útil Ltda. e outro. Advogados: Drs. Pedro Américo Dias Vieira e outro, 
e Gerardo Gualberto de Queiroz. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
16.04.91 - 4ª Turma). 
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Os ExmJl!i Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes de Alencar e Sál
vio de Figueiredo votaram com o Relator. Ausente, por motivo justifica
do, o Exmº Sr . .YIinistro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Exmº 
Sr. Ministro Athos Carneiro. 

das: 

RECURSO ESPECIAL Nº 5.348 - MG 

(Registro 90097797) 

Relator: O Exm'2 Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Perfil Engenharia e Projetos Ltda. 

Recorrido: Nacional Leasing S/A - Arrendalnento Mercantil 

Advogados: Drs. Romualdo Wilson Cançado e outros e Márcio Ri-
beiro Vianna e outros 

EMENTA: Ação de consignação em pagamento. 
Âmbito da discussão. Mérito. Na ação de consigna
ção em pagamento, é admissível discutir a existência 
da dívida e o seu valor_ A interpretação de contrato, 
com a verificação da correção monetária, não impe
de pronunciamento sobre o mérito: a lei prevê para 
prover. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a 3;0 Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 06 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMº SR. MINISTRO NILSON NAVES: Foi o recurso especial 
admitido por este despacho do Juiz Joaquim Alves, do Tribunal de Alça
da do Estado de Minas Gerais: 

"A egrégia 5e Câmara Civil deste Tribunal, ao julgar ape
lação interposta por Perfil Engenharia e Projetos Ltda. nestes 
autos da ação de consignação em pagamento ajuizada contra 
Nacional Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, confirmou a 
sentença, alterando-lhe, porém, de ofício, o dispositivo de im
procedência para carência. 

Considerou a Turma Julgadora que a espécie envolve in
terpretação do contrato em face da lei - a validade ou não da 
incidência de correção monetária no débito oriundo de arrenda
mento mercantil - e demanda cálculos complexos, não se pres
tando a consignatória para a solução de questões de tal natu
reza. 

Asseverou, outrossim, o voto condutor do acórdão, que 'a 
consignação só tem lugar, evidentemente, quando a dívida é 
líquida, pois é facilmente inteligível que não se pode pagar o 
iliquido, por este meio processual' (fls. 210). 

Ponderou, é certo, o em. Juiz Vogal que, embora, em tese, 
haja espaço para a discussão de questões intrincadas e comple
xas na ação de consignação em pagamento, in casu, o tema 
ultrapassa os limites da razoabilidade, não se comportando no 
leito processual de tal ação (fls. 211). 

A decisão gerou o presente recurso especial, amparado no 
art. 105, III, letra c, da Constituição Federal, trazendo o Recte. 
julgados do TJMG, TJRJ, TA-RS, 1º TACiv-SP e TACiv-RJ para 
cotejo. 

Cinge-se a controvérsia à interpretação do art. 890, CPC 
- se possível ou não discutir-se, em sede de consignatória, a 
liquidez do débito e a validade de cláusulas contratuais. 

Os padrões de divergência firmam a exegese de que as 
relações complexas, as cláusulas do contrato ou o quantum do 
débito podem ser examinados na ação de consignação em paga
mento, se necessário para o órgão judicial fixar o entendimento 
correto e julgar procedente ou improcedente o pedido. 

Cumpridas as exigências do art. 255, parágrafo único, do 
RISTJ, o dissídio jurisprudencial se configura, aparentemente. 
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Ademais, dentre os julgados colacionados, vê-se acórdão do 
T.J.M.G. - que o Recte. traz através de cópias autenticadas do 
inteiro teor (fls. 242/247) - que, em caso absolutamente idên
tico ao dos autos, afastou a carência decretada em lº grau de 
jurisdição, por entender possível a discussão do 'valor do débito, 
não podendo tal fato impedir o julgamento do mérito da ação'. 

Destarte, ainda que se pudesse questionar a identidade de 
suporte fático nos demais paradigmas, face aos termos do voto 
do em. Juiz Vogal, parece-me perfeitamente caracterizada a 
dissidência com o julgado na Ap. 79.641-TJMG, a versar as 
mesmas circunstâncias fáticas analisadas pelo aresto recorrido, 
dando-lhes tratamento jurídico diverso. 

Recomendável, pois, que se submeta a matéria à elevada 
apreciação do Superior Tribunal de Justiça, para que se defina 
a interpretação cabível. 

Do quanto exposto, admito o recurso especial, determinan
do sua imediata remessa àquela Corte (art. 27, parágrafo 39, 

Lei 8.038/90)." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMQ SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): A exemplo do 
despacho local, creio comprovado o dissídio com os acórdãos padrões 
apresentados, para os quais, na ação de consignação em pagamento, é 
possível discutir o valor do débito. Conheço, pois, do recurso especial. 

2. Num dos paradigmas, oferecido por cópia, fls. 242/247, originá
rio do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (AC-79.641/3, de 
19.6.89), o Sr. Desembargador Ayrton Maia, em seu voto de relator, re
cordou a doutrina, que admite, em casos que tais, a ação de consignação 
em pagamento, nesses termos: 

326 

"A respeito, o autorizado Adroaldo Furtado Fabrício sus
tenta: 

'Afirmar-se que a ação não comporta discussão a res
peito do contrato em vigor é, por um lado, ocar a consigna
tória de sua utilidade maior, e, por outro enfoque, ignorar 
que a lide pode estar centrada precisamente no estar ou não 
em vigor o pacto'. E mais adiante acrescenta: 'que toda e 
qualquer justa causa para a recusa, inclusive as relaciona-
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das com a substância da relação jurídica de Direito Materi
al, pode ser legada e debatida' (Comentários ao Código de 
Processo Civil, volume VIII, Tomo III, págs. 146 e 147, 
Editora Forense). 

Em nota ao artigo 890, em seu Código de Processo Civil 
anotado, assinala Sálvio de Figueiredo Teixeira que: 

'É perfeitamente possível discutir o débito do autor e o 
quantum respectivo'. 

Barbosa Moreira salienta que: 

'A necessidade de julgar procedente ou improcedente o 
pedido e por isso declarar extinta ou não a dívida, na ação 
de consignação em pagamento, leva forçosamente o órgão 
judicial a examinar o contrato, para apurar qual das partes 
o está interpretando de modo correto' (Revista Forense, vol. 
274, pág. 207)." 

S. Ex<! deixou assim resumido o seu voto, acolhido pelos demais 
componentes da Câmara: 

"Na consignação em pagamento é possível que se discuta 
o valor do débito, não podendo tal fato impedir o julgamento do 
mérito da ação." 

3. Creio melhor a orientação que tem por admissível, na ação de 
consignação em pagamento, o debate em torno da dívida, em termos da 
sua existência e do seu quantllln. Por isso, a interpretação de contrato, 
aí compreendida a incidência de correção monetária, não constitui obs
táculo à manifestação de mérito, isto é, pela procedência ou pela impro
cedência do pedido. É de se notar que, entre as defesas próprias da con
testação, o art. 896, no item IV, prevê a do "depósito não ser integral". 
Em resumo, é comum a lei prever para prover; a lei processual, preven
do a ação de consignação em pagamento, quer que seja atingido pronun
ciamento final. É salutar que assim o seja! 

4. Não me lembro se esta 31! Turma já tomou posição, quanto ao 
assunto em tela. Na pesquisa a que procedi, nada encontrei. Mas, da 41! 
Turma, que, com esta Turma, compõe a Seção de Direito Privado, en
contrei essas manifestações: no REsp-1.426, afirmou o Sr. Ministro Athos 
Carneiro, nesse tópico da ementa: "A existência da dívida e o quantum 
da dívida incluem-se na discussão e cognição na ação consignatória."; no 
REsp-2.454, disse o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo, no início do voto: 
"Também comungo do entendimento, afirmado no r. voto do em. Relator 
da apelação, segundo o qual se admite discussão, no âmbito da consig
natória, sobre o débito e seu valor (a propósito, dentre outros, Barbosa 
Moreira, in RF 274/207)". 
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5. Dou provimento ao recurso especial: afasto, assim, a carência 
decretada, e determino que a ação retome o seu curso, com decisão so
bre o mérito. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, integran
do o Tribunal Federal de Recursos, tive ocasião de examinar o tema no 
julgamento no Agravo de Instrumento nQ 54.122, proferindo o seguinte 
voto, que, por ser curto, permito-me ler: 

"Considero haver um equívoco fundamental na afirmação 
de que não será admissível a consignatória quando o litígio 
tenha como causa divergência das partes quanto ao valor do 
débito. Em verdade, a recusa do credor em receber pode derivar 
exatamente da circunstância de considerar que o devedor pre
tende pagar menos do que é devido. Isto ocorrendo, cabe-lhe 
contestar a ação, como previsto no artigo 896, IV, do CPC, que 
cuida exatamente da insuficiência do depósito. Caberá ao Juiz, 
apreciando o mérito, decidir se o depósito foi ou não integral. 
Para isso, evidentemente, haverá de dizer qual a importância 
devida. 

A doutrina atual tem evoluído no sentido acima, distanci
ando-se da interpretação equivocada da afirmação de JAIR LINS 
segundo a qual a consignatória é a executiva às avessas. A 
questão, aliás, foi magnificamente tratada por BARBOSA MO
REIRA em voto proferido no Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro (Rev. For. 274/206). 

Nego provimento." 

Acrescento que o outro argumento, de envolver interpretação de 
cláusula contratual e questionamento de sua validade perante a lei é, 
menos ainda, de ser aceito. Interpretar cláusulas contratuais, verificar 
a sua validade ou não perante a lei é exatamente uma das funções que 
o Juiz diuturnamente exerce. 

Não há porque não o fazer em consignatória. 

Acompanho V. Exa. 

VOTO 

O EXlVIQ SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, veio 
no despacho do Sr. Presidente do Tribunal a quo que a Turma conside-
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rou que a espécie envolvia interpretação do contrato em face da lei, no 
caso, a validade, ou não, da incidência de correção monetária no débito 
oriundo de arrendamento mercantil. Ora, para mim, isso é uma questão 
de Direito. Por outro lado, entendeu a Turma que a matéria demandava 
cálculos complexos, e a dificuldade de cálculos não impede ação de con
signação. 

Por esse motivo, acompanho V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.348 - MG - (90097797) - Relator: O Exm2 Sr. Minis
tro Nilson Naves. Recorrente: Perfil Engenharia e Projetos Ltda. Recor
rido: Nacional Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Advogados: Drs. 
Romualdo Wilson Cançado e outros e Márcio Ribeiro Vianna e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (3;! Turma, 06111190). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Cláudio Santos. Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Nilson Naves. 

RECURSO ESPECIAL N2 5.723 - MG 

(Registro n2 90.0010699-0) 

Relator: Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais 
Recorrido: Almir Fernandes de Souza 

Advogados: Drs. Antonio Alímpio Nogueira e outros, Drs. Lúcio 
Gaião Torreão Braz e outros, Dr. Marcelo Malheiros 
Galuez 

EMENTA: Teoria da Imprevisão. 

Aplicabilidade, mesmo à míngua de texto expres
so, posto que exigência da eqüidade. Necessidade, 
entretanto, de que se apresentem todos seus pressu
postos. Entre eles, o de que os fatores imprevisíveis 
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das: 

alterem a equivalência das prestações, tal como ava
liadas pelas partes, daí resultando empobrecimento 
sensível para uma delas com enriquecimento indevi
do da outra. 

Inexiste razão para invocar essa doutrina quan
do, em contrato de mútuo, tenha o mutuário dificulda
de em cumprir aquilo a que se obrigou, em virtude de 
prejuízos que sofreu. Não há falar em desequilíbrio das 
prestações nem em enriquecimento injustificável do 
mutuante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Brasília, 25 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Almir Fernandes de Sou
za apresentou embargos à execução, fundada em cédula rural pignora
tícia, que lhe é movida pela Caixa Econômica do Estado de Minas Ge
rais. Salientou que o mútuo visava a financiar atividades rurais que 
foram muitíssimo prejudicadas por enchentes que atingiram a região. 

Julgados improcedentes os embargos, apelou o embargante. 

A Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, à unanimidade, reformou a decisão para "julgar procedentes os 
embargos e afastar a cobrança experimentada, invertidos os encargos 
próprios da sucumbência". Fundou-se na Teoria da Imprevisão. 

Foram rejeitados os embargos declaratórios. 

No especial, com base no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição 
Federal, a vencida alegou que violado o art. 535, I e lI, do C.P.C. Con-
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trariados, ainda, os arts. 41 do Decreto-lei nº 167/67, e 128 e 460 do 
C.P.C., que vinculam a decisão ao pedido. Ademais, afirmou que o acór
dão recorrido dissentira de outros julgados. 

O recuso foi admitido pela alínea "c" do permissivo constituciona1. 

O Ministério Público opinou pelo provimento do especial. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Teoria da Imprevisão. 

Aplicabilidade, mesmo à míngua de texto expresso, 
posto que exigência da eqüidade. Necessidade, entretanto, 
de que se apresentem todos seus pressupostos. Entre eles, 
o de que os fatores imprevisíveis alterem a equivalência das 
prestações, tal como avaliadas pelas partes, daí resultando 
empobrecimento sensível para uma delas com enriquecimen
to indevido da outra. 

Inexiste razão para invocar essa doutrina quando, em 
contrato de mútuo, tenha o mutuário dificuldade em cum
prir aquilo a que se obrigou, em virtude de prejuízos que 
sofreu. Não há falar em desequilíbrio das prestações nem 

. em enriquecimento injustificável do mutuante. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Examino, em primeiro 
lugar, a alegação de nulidade do acórdão, fundada em que teriam sido 
violados os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, posto que, 
segundo a recorrente, o julgado não se teria cingido aos limites da lide. 

Entendo, assim como pareceu ao ilustre prolator do despacho que 
admitiu o recurso, não existir o alegado vício. O acórdão fundou-se nos 
fatos deduzidos na inicial dos embargos, nada importando não se tivesse 
expressamente invocado a Teoria da Imprevisão. O que releva é que o 
julgado não se distanciou da causa de pedir. O pedido, por outro lado, 
era de carência da execução e o aresto recorrido julgou procedentes os 
embargos, não se podendo concluir houvesse concedido algo diverso do 
que pleiteado. 

A afirmação de que contrariadas as normas processuais, pertinen
tes aos embargos declaratórios, será considerada se necessário. É que o 
pedido de declaração referia-se à extensão do julgado, que teve como 
aplicável a Teoria da Imprevisão. Cumpre, pois, que quanto a isso se 
decida para, em seguida, se o caso, deliberar sobre a necessidade de 
precisar-se a abrangência do veredito. 
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Malgrado o brilho do voto do eminente Relator do acórdão recorri
do, por quem sempre tive admiração, permito-me dele discordar. Os 
motivos da divergência passo a expor. 

Aceito, em princípio, seja aplicável, entre nós, a questionada dou
trina, mesmo à míngua de texto expresso, a consagrá-la em caráter ge
ral. Trata-se de imposição da eqüidade, a informar o modo por que se 
devem compor os litígios. A observância da regra pacta sunt seruanda 
não deve conduzir à ruína econômica de um dos contrantes, quando 
fatores imprevistos e imprevisíveis alteraram de tal sorte a situação de 
fato que se possa ter como rompido o equilíbrio contratual, assentado na 
equivalência das prestações. Equivalência essa, não como a possa even
tualmente entender o juiz, mas como a avaliaram os contratantes. 

Fundamental, entretanto, que certos requisitos se tenham em con
ta. E interessa decisivamente à hipótese que o desequilíbrio resultante 
de acontecimentos com que as partes não poderiam contar, leve simul
taneamente ao empobrecimento de uma delas com lucro indevido e in
justificado para a outra. O risco é próprio dos negócios e dificilmente a 
ele não se expõe um contrato. Ocorrendo, entretanto, fato excepcionalís
simo, contraria as normas de eqüidade que alguém se enriqueça às cus
tas da desgraça do outro. 

No direito comparado encontram-se exemplos de ajustes, feitos para 
serem cumpridos ao longo de certo prazo, em que se teve como inexigí
vel seu adimplemento, ao menos do mesmo modo. Alguns casos se pren
dem à depreciação violenta da moeda - tal sucedeu na Alemanha entre 
as duas guerras - em que o cumprimento da obrigação, nos termos 
ajustados, desconhecido o mecanismo da correção monetária, levaria a 
resultados fantasticamente injustos. Um dos contratantes iria enrique
cer-se em detrimento do outro. 

A hipótese dos autos, ao que se me afigura, não se ajusta aos pres
supostos da doutrina em exame. Aqui não houve quebra na equivalên
cia das prestações. A recorrente emprestou determinada importância, 
obrigando-se o mutuário a pagá-la com certos acréscimos. Isso não se 
modificou. Não terá o credor qualquer proveito extraordinário, ao rece
ber o que lhe é devido. Não há cogitar de desequilíbrio na equivalência 
das prestações, ainda aceitando que, no mútuo, disso se possa cuidar. 

Impedir a mutuante de cobrar aquilo que lhe é devido, em virtude 
de o mutuário ter sofrido prejuízos inesperados, importa, última análi
se, transferir para ela os riscos, ou parte dos riscos, da atividade econô
mica daquele. Suportará os prejuízos, ao menos parcialmente, em lugar 
de quem os sofreu. Com a devida vênia, a isso não haverá de conduzir 
a Teoria da Imprevisão. 
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Demonstrou a recorrente o dissídio com julgado do Egrégio Tribu
nal de Justiça de Pernambuco, o que basta para conhecer-se do recurso. 
E, dele conhecendo, dou-lhe provimento, para cassar o acórdão recorri
do, outro devendo ser proferido, em que se examinem as demais ques
tões versadas na apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n'1 5.723 - MG - (90.0010699-0) - ReI.: Ministro Eduardo 
Ribeiro. Recte.: Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais. Recdo.: 
Almir Fernandes de Souza. Advs.: Drs. Antonio Olímpio Nogueira e 
outros, Lúcio Gaião Torreão Braz e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (3;! Turma - 25.06.91). 

Sustentaram oralmente os Drs. Marcelo Malheiros Galvez, pelo 
Recorrido (com pedido de juntada de procuração deferido pelo Sr. Minis
tro Relator), e, Nelson Parucker, Subprocurador-Geral de República. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Dias Trindade, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL N'1 5.829 - AL 

(Registro n '1 90.10948-5) 

Relator: O Exm'2 Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Banco do Nordeste do Brasil S/A 

Recorrida: Associação dos Plantadores de Cana de Alagoas -
ASPLANA 

Advogados: José Ysnaldo Alves Paulo e outros, Marcos Bernardes 
de Mello 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. MINISTÉRIO 
PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. IN
COMPETÊNCIA. EXCEÇÃO. RECURSO NÃO CONHE
CIDO. 
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das: 

A Lei Orgânica do Ministério Público apenas ver
sa sobre a participação do órgão nos julgamentos dos 
Tribunais, sem obrigar, contudo, seu pronunciamen
to, mormente quando não for o caso. 

A questão da incompetência argüida em exceção 
impede seu conhecimento por outra via. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso especial, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grantes do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 02 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMº SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Trata-se 
de recurso especial do Banco do Nordeste do Brasil S.A., com suporte na 
letra "a" do permissivo constitucional, interposto de acórdão da Primei
ra Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, con
firmatório de decisão de primeiro grau, em ação cautelar proposta pela 
Associação dos Plantadores de Cana de Alagoas - Asplana, para a ex
clusão da correção monetária nos débitos de seus associados. 

Dá por contrariados os arts. 86, 114, 508, 514 e 804, do Código de 
Processo Civil, e o art. 15, parágrafo único, da Lei Complementar nº 40/ 
81. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opina pelo não conhe
cimento do especial. 

É como relato. 
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VOTO 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. MINISTÉRIO PÚ
BLICO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. INCOMPE
TÊNCIA. EXCEÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A Lei Orgânica do Ministério Público apenas versa so
bre a participação do órgão nos julgamentos dos Tribunais, 
sem obrigar, contudo, seu pronunciamento, mormente quan
do não for o caso. 

A questão da incompetência argüida em exceção impe
de seu conhecimento por outra via. 

Recurso não conhecido. 

O EXMº SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Reproduzo 
trecho do parecer do Dr. Nelson Parucker, DD. representante do M.P. 
junto à Turma: 

"8. Todavia, não tem razão o Recorrente, "permissa venia", 
no particular. Com efeito, a regra inscrita na Lei Complemen
tar nº 40/81, art. 15, parágrafo único, ao se referir à participa
ção Ministerial em todos os julgamentos, pretende, "data ve
nia", por óbvio, exigir a sua presença nas sessões dos Tribunais 
Plenos ou Fracionários, manifestando-se, oralmente, sempre que 
entender conveniente, ou, obrigatoriamente, naqueles proces
sos em que, por lei, deva ser ouvido previamente (CPC, art. 82), 
sob pena de nulidade (arts. 84 e 246, do mesmo diploma legal). 
Ora, a espécie do litígio em questão deixa de envolver matéria 
de indispensável intervenção do "Parquet", já que trata a dis
cussão da exigibilidade de correção monetária em cédula rural, 
que atinge apenas os associados da Recorrida e a instituição 
financeira credora, Recorrente. E nulidades processuais são ape
nas aquelas expressamente cominadas, o que não se verifica, à 
toda evidência, na hipótese vertente. 

9. Destarte, não procede, "concessa venia", o suposto des
cumprimento do contido na Lei Complementar nº 40/81, art. 15, 
parágrafo único, no Ven. Acórdão hostilizado. 

10. Mas, não é só. Fora também argüida, oportunamente, 
a violação do art. 86, da lei instrumental civil. De fato, a atua
ção da r. decisão guerreada ultrapassou os limites da competên-
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cia territorial do Em. Magistrado singular. Contudo, segundo o 
que consta dos autos, foi ela devidamente alvejada pela cabível 
exceção, ainda não julgada. De conseguinte, parece prematuro 
cuidar-se, aqui, de tal tema, pois ele é objeto de inconformidade 
própria. 

11. O mesmo há de ser dito no tocante ao preceito inscrito 
no art. 114, da lei de ritos, que, igualmente, foi tido como de
satendido. No que concerne às regras dos arts. 508 e 512, da lei 
formal, não foram as mesmas, com a devida vênia, prequestio
nadas, "opportuno tempore". 

12. Por fim, restou o disposto no art. 804, do CPC, que 
concede ao juiz a faculdade, verificando ser o caso, de conceder, 
liminarmente, sem a oitiva da parte contrária, a medida caute
lar e que é malsinada, sobretudo, por não haver exigido caução 
real ou fidejussória. Entretanto, decorrendo a dívida em foco de 
cédula rural, dela mesma já resulta a garantia que o Recorren
te assevera não estar presente, na espécie. 

13. Assim, embora a jurisprudência dessa Eg. Corte tenha 
se pacificado no sentido da inviabilidade da cautelar, nos am
plíssimos termos em que resultou aqui colocada (REsps 2.795-
MT e 4.241-RJ, ReI. Min. CLÁUDIO SANTOS; Resp 4.118-ES, 
Rel. Min. NILSON NAVES; REsp 2.644-ES, ReI. Min. ATHOS 
CARNEIRO; REsp 2.789-MT, ReI. Min. SÁLVIO DE FIGUEI
REDO; REsp 2.818-MT, ReI. Min. FONTES DE ALENCAR; REsp 
2.794-MT, ReI. Min. BARROS MONTEIRO, entre outros Vens. 
Julgados), bem como, no mérito do litígio, ou seja, o da perfeita 
adequação da atualização monetária em crédito derivado de 
cédula rural (REsps 3.489-RJ e 3.882-MS, ReI. Min. WALDE
MAR ZVEITER; REsps 2.051-MS e 3.170-MG, ReI. Min. ATHOS 
CARNEIRO; REsps 4.373-MG e 4.749-RS, ReI. Min. FONTES 
DE ALENCAR; Resp 1.124-SP, ReI. Min. BARROS MONTEI
RO, que culminaram desaguando na Súmula 16, do Eg. STJ), 
o certo é que o recurso carece de elementos aptos a lhe propi
ciar conhecimento, conforme acima assinalado, sem o que não 
tem condições de lograr provimento." (fls. 158/160) 

Tem razão o custos legis. 
A regra inserta no art. 15, parágrafo único, da Lei Orgânica do 

Ministério Público, dispõe sobre a participação daquele órgão nas ses
sões de julgamento dos tribunais, pronunciando-se quando entender 
necessário. De acerto, não lhe pareceu ser o caso, na espécie, razão por 
que do fato não exsurge nulidade. 
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No mais, o recurso, que, a princípio, me parecia viável, não foi bem 
colocado, tanto mais, quanto a incompetência territorial do julgador 
singular, que a controvérsia foi objeto de exceção, ainda não julgada. 

Diante do exposto, nos termos do opinativo em referência, não co
nheço do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 5.829 - AL - (90.10948-5) - Relator: O ExmQ Sr. Minis
tro Cláudio Santos. Recte.: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Recda.: 
Associação dos Plantadores de Cana de Alagoas - ASPLANA. Advs.: 
José Ysnaldo Alves Paulo e outros, Marcos Bernardes de Mello. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso es
pecial (em 02.04.91 - 3f! Turma). 

Os Srs. Ministros Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Dias Trindade e 
Waldemar Zveiter votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

das: 

RECURSO ESPECIAL NQ 5.934 - RS 
(Registro nº 90.11193-5) 

Relator: Sr. Min. Am,érico Luz 
Recte.: Transportes Cocal S/A 
Recdo.: Estado do Rio Grande do Sul 
Advs.: Neri Trobim e outros e Cláudio Varnieri e outros 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. ICM. APREENSÃO DE 
MERCADORIAS. 

- Não pode o Fisco apreender mercadoria para 
coagir a transportadora ao pagamento do tributo, sob 
o pretexto de evitar circulação irregular. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
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Decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso, pela alínea c, e lhe dar provimento, 
na forma do relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. . 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXlVp! SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): O Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul confirmou sentença de primeiro grau, na 
apelação em mandado de segurança interposta por Transportes Cocal 
S/A com o objetivo de anular auto de apreensão de mercadorias. A deci
são está assim ementada (fls. 108): 

"ICM. 
Apreensão de mercadoria com circulação irregular. 
Legalidade. 

Não incidência da Súmula 323 do STF. 
Embargos rejeitados. 
À unanimidade." 

Irresignada, a impetrante interpôs recurso especial com base no 
art. 105, item IH, letras a e c, da Constituição. Alega contrariedade do 
acórdão ao art. 19, da Lei n2 6.830/80, dissenso com a jurisprudência que 
indica e a Súmula nQ 323, do STF. 

O recurso foi impugnado (fls. 122/124) e admitido tão-somente pela 
letra c do permissivo constitucional. Subiram os autos e aqui no Tribu
nal a douta Subprocuradoria-Geral da República é no sentido de não se 
conhecer do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXM2 SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): Não conheço do 
recurso pela letra a, do permissivo constitucional, por falta de preques
tionamento da matéria do art. 19, da Lei n2 6.830/80. Quanto à letra c, 
o recorrente não se ateve somente à Súmula n2 323, mas socorreu-se 
também de julgados posteriores à edição daquele enunciado. Trata-se 
dos RREE nQ 108.104-0-RS e 99.219-7-RJ, cujo dissídio encontra-se ana
liticamente demonstrado. 
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No paradigma (RE 99.219-7-RJ) trazido a confronto o voto do Mi
nistro Sydney Sanches preleciona: 

"A apreensão de mercadorias somente se justifica quando 
a autoridade fiscal se vê em dificuldades para identificar o sujeito 
passivo da obrigação tributária e comprovar a infração fiscal. 

No caso dos autos, no mesmo dia foi lavrado o auto de 
infração, com identificação do responsável tributário e determi
nação da infração fiscal (fls. 10/11), não mais se justificando, 
portanto, a subsistência da apreensão, sob pena de ofensa à 
Súmula 323, que assim dispõe: 

É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio 
coercitivo para pagamento de tributos. 

O entendimento jurisprudencial continua em vigor, como 
se verifica do julgamento do RE nº 94.536 em 19.03.82, de que 
foi Relator o eminente Ministro CORDEIRO GUERRA (DJU de 
30.04.82 - Ementário nº 1.252-1), que invoca a seguinte cita
ção do então Procurador FIRMINO FERREIRA PAZ: 

Não cabe, na espécie, fazer justiça de mão própria se a lei 
estabelece a ação executiva fiscal para a cobrança da dívida 
ativa da Fazenda Pública" (v.t.b. RTJ. 100/1.091)." 

Infere-se, portanto, que dita apreensão não objetivava evitar circu
lação irregular de mercadoria, mas apenas pretexto para coagir a trans
portadora ao pagamento do tributo, pois no termo de apreensão a impe
trante foi responsabilizada pelo ICM. 

Com essas considerações, conheço do recurso pela letra c do art. 
105, In, e dou-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 5.934 - RS - (90.11193-5) - ReI.: Min. Américo Luz. 
Recte.: Transportes Cocal S/A. Recdo.: Estado do Rio Grande do Su1. 
Advs.: Neri Trombim e outros e Cláudio Varnieri e outros. 

Decisão: "A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, pela 
alínea c, e lhe deu provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator" (2ª T. - 20.05.91). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros I1mar Galvão, José 
de Jesus, Hélio Mosimann e Peçanha Martins. 

Presidiu a sessão o Exmº Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 5.960 - SP 

(Registro nQ 90.0011272-9) 

Relator: Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Plantel Ribeiropretano de Imóveis Ltda. 

Recorrido: Leonildo Luigi Cerchi 

Advogados: Dr. Antonio Bruno Amorim Neto e outros, Dr. Antonio 
Carlos Colla e outros 

EMENTA: Locação comercial. Renovatória. Carência. 
Desocupação. Prazo. Legislação aplicável. Precedentes da 
Corte. 

- Com ou sem julgamento do mérito, inacolhida a 
renovação, o prazo de desocupação, nos termos dos arts. 
360 e 1.218 - IH do anterior e do atual estatutos proces
suais, respectivamente, é de seis (6) meses. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 18 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: A r. sentença julgou a 
autora carecedora da ação renovatória de locação de imóvel não residen
cial, por não abrigada pela "Lei de Luvas", acolheu a exceção de retoma
da manifestada pelo locador decretando o despejo e assi.nalou o prazo de 
sessenta dias para a desocupação. 
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A ego Segunda Câmara do Segundo Tribunal de Alçada Civil de 
São Paulo proveu parcialmente a apelação da locatária para fixar o pra
zo de desocupação do imóvel em 6 (seis) meses, com base nos arts. 360 
do Código de Processo Civil pretérito, e 1.218, In, do atuaL 

Recorreu extraordinariamente a vencida, em março/88, argüindo a 
relevância da questão federal. 

Após tramitação pelo Supremo Tribunal Federal, onde foi converti
do em especial por força da relevância argüida, o recurso foi inadmitido 
pelo dissídio na origem, ao fundamento de que colacionado aresto do 
mesmo Tribunal. 

Foi, porém, admitido pela alínea a, porque conveniente a manifes
tação desta Corte quanto à alegada ofensa ao direito infraconstitucio
nal. 

É o relatório. 

VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (Relator): Prende-se a ques
tão em saber se possível ou não a decretação do despejo e desocupação 
do imóvel, uma vez reconhecida a carência da ação renovatória, aplican
do-se ou não o disposto no art. 360 do Código de Processo Civil de 1939. 

Em "Ação Renovatória e Ação Revisional de Aluguel", 4<! ed., p. 216, 
doutrinam J. Nascimento Franco e Nisske Gondo: 

"Declarando o autor carecedor da ação, a sentença impli
citamente reconhece que a pretensão se afastou do regime da 
Lei de Luvas, sem ingressar na área de qualquer outro regime 
legal ou contratual. Conseqüentemente, findo o prazo contra
tual, a locação fica desamparada de qualquer base, não se jus
tificando a permanência do inquilino no prédio sob nenhum 
pretexto, especialmente se o locador tiver pedido a restituição 
do prédio ao contestar a ação (cf. item 248 infra)". 

A propósito, com propriedade assinalou o V. acórdão: 

"É interessante ressaltar que, inobstante o decreto de ca
rência, e não de improcedência salutares orientações doutriná
ria e jurisprudencial corrigiram, por interpretação lógica e con
sentânea com a realidade, a redação defeituosa do art. 360 do 
antigo C. P. Civil, na medida em que à sua expressão "impro
cedência" foi dado um significado mais amplo, abrangendo a 
figura processual da "carência" da ação. 
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PONTES DE MIRANDA, apreciando o CPC antigo, asse
vera que a expressão ''julgado improcedente o pedido de reno
vação" (art. 360) se refere a quaisquer indeferimentos da reno
vação ("Tratado", v. 41, pág. 342, § 4.558, nQ 1). 

Aliás, na hipótese, o pedido de retomada, formalizado ex
pressamente, não se vincula ou se restringe à destinação do 
imóvel, desnecessária sua motivação. A desocupação é ordenada 
em razão do término do prazo contratual sem a regular prorro
gação da locação. "Por que motivo, então, remeter-se este últi
mo à via do despejo, por mero apego à defeituosa redação do 
art. 360 do CPC de 1939, se a renovação não vinga pela carên
cia e se a devolução é desde logo reclamada?" (JTACSP 66/251 
e 73/316). 

J. NASCIMENTO FRANCO e NISSKE GONDO, na última 
edição (5;!) da obra "Ação Renovatória e Ação Revisional de 
Aluguel", impressionados com decisão majoritária da Colenda 
7;! Câmara deste Eg. Tribunal, proferida nos Embargos Infrin
gentes nQ 177.964/5, ainda pretendem fazer distinção entre os 
motivos que geram a carência da ação renovatória para diver
sificar as conseqüências: seja, num sentido, o caso da locação 
que nunca chegou a se inserir no regime da Lei de Luvas, como 
ocorre na hipótese em estudo, em que há de ser negado, aqui, 
o pedido de desocupação, ou se se trata de locação protegida por 
esse diploma legal, quando admite a retomada, expressamente 
reclamada. 

De qualquer forma, porém, há que se considerar que esta 
ação foi ajuizada em busca da proteção do Dec. nQ 24.150/34, 
sujeitando-se a locatária às conseqüências previstas nesse di
ploma legal, inclusive ao caráter reconvencional da contesta
ção, sem os rigores formais da isolada ação reconvencional com 
os requisitos previstos nos arts. 315 a 318, do C. P. Civil. O 
aprendeu o locador nessa discussão, de sorte que não seria justo 
exigir-lhe, cautelarmente, o ajuizamento de ação de despejo para
lela para a hipótese da carência desta, com esquecimento de 
principios como da economia processual e da importante celeri
dade dos atos judiciais, tão importantes na realidade social em 
que vivemos. 

Acertado também o decreto de despejo, o reparo fica por 
conta do prazo concedido para a desocupação. 

Os sessenta dias concedidos à locatária na certa o foram 
com esteio no art. 37, da Lei do Inquilinato, preceito de ordem 
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genérica, de interesse das locações não residenciais. Ocorre que, 
pelas razões já consideradas, é de se observar na hipótese o 
disposto no inc. III, do art. 1.218, do C. P. Civil vigente, que 
mantém em vigor o art. 360, do antigo C. P. Civil, estabelecen
do o prazo de seis meses, contados do trânsito em julgado, para 
o locatário desocupar o imóvel, quando julgada improcedente a 
ação renovatória, aí compreendida a carência". 

Na jurisprudência, dentre outros, colhem-se os seguintes arestos: 

"Nesse caso, o decreto de carência equipara-se ao de im
procedência para o efeito de decretação do despejo do locatário 
que não logrou obter a renovação (Rev. dos Tribs. voI. 607/ 
141)"; 

"Achando-se em vigor o art. 360 do CPC de 1939 (art. 
1.218, III, do CPC atual) é de seis meses o prazo para o loca
tário desocupar o imóvel, quando julgada improcedente a ação, 
o mesmo acontecendo se a renovação não vinga pela carência. 
(Rev. dos Tribs. voI. 567/156)"; 

"Assim, negada a renovação do contrato, este passa a viger 
por prazo indeterminado, podendo a locação ser denunciada por 
mera conveniência do locador, conveniência que, na hipótese 
dos autos, foi manifestada na contestação. Como bem salientou 
o venerando acórdão embargado, só por simples apego ao for
malismo pode-se determinar repita o locador a pretensão já 
manifestada na ação renovatória, para se chegar ao mesmo 
resultado" (Embargos Infringentes 208.402/9/01, 22 TACSP)." 

No mesmo sentido, no REsp 4.679, de que fui relator, também oriun
do do Estado de São Paulo, ementado restou: 

"Locação. Lei de Luvas. Renovatória inacolhida. 
Carência. Desocupação. Prazo de seis meses. Vigên
cia do art. 360 do CPC anterior. Recurso não conhe
cido. 

I - Negada a renovatória, com ou sem julgamento do 
mérito, o prazo de desocupação do imóvel é de seis meses. 

II - Por força do art. 1.218, III, do Código de Processo 
Civil, aplicável é norma do art. 360 do diploma processual 
pretérito". 

E outra não foi a orientação sufragada no REsp 2.143 (DJ de 6.8.90), 
relatado pelo em. Ministro Athos Carneiro, em cuja ementa se lê: 

"Locação comercial. Ação renovatória improcedente. 
Prazo para desocupação de seis meses. 
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É de seis meses o prazo, nos termos do artigo 360 do 
CPC de 1939, combinado com o artigo 1.218, IH, do vigente 
CPC. 

Recurso especial conhecido e provido." 
Pelo exposto, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 5.960 - SP - (90.0011272-9) - ReI.: Ministro Sálvio de 
Figueiredo. Recte.: PlanteI Ribeiropretano de Imóveis Ltda. Recdo.: Leo
nildo Cerchi. Advs.: Dr, Antônio Bruno Amorim Neto e outros, Dr. An
tônio Carlos Colla e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (4ª 
Turma - 18.12.90). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Barros Monteiro, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

RECURSO ESPECIAL Nº 6.038 - RJ 

(Registro nº 90.0011435-7) 

Relator: O Exnw. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Rivaldo Santos da Silva 
Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Advogada: Mirywn Paulino Pio dos Santos 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL - MENORIDA
DE - RECONHECIMENTO - PRESCRIÇÃO - DE
CRETAÇÃO. 

- Para caracterizar a menoridade do réu, neces
sário se faz que esteja devidamente comprovada, nos 
autos, por certidão de nascimento, ou documento 
hábil. 

- A prescrição para a pena de multa opera-se 
em 2 anos a teor do art. 114 do C.P., alcançando, in 
casu, a situação do réu. 
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das: 

- Menoridade reconhecida e decretação da ex
tinção de punibilidade pela ocorrência da pretensão 
punitiva. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, para declarar ex
tinta a punibilidade, em razão da prescrição verificada, na forma do 
relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro FLAQUER SCAR
TEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Trata-se de 
recurso especial interposto por Rivaldo Ramos da Silva, com base no 
art. 105, lU, alíneas a e c da Constituição Federal, contra o v. acórdão 
da E. Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Alçada Criminal do Rio 
de Janeiro, que negou provimento à apelação oposta contra a sentença 
de primeiro grau que lhe impôs a pena de três meses de detenção, subs
tituindo-a pelo pagamento de cinqüenta dias-multa, no valor unitário 
mínimo, por transgressão ao preceito do art. 129, § 6Q

, do Código Penal. 

Alega o recorrente que restaram afrontados os arts. 110, §§ P e 2Q
, 

114 e 115, todos do Código Penal, vez que os autos contém elementos, 
desde a fase policial, a indicar sua menoridade civil à época do evento 
delituoso, valendo ressaltar a identificação datiloscópica, o boletim de 
vida pregressa e a exibição de documento hábil ao Juízo, quando do 
interrogatório, conforme termo de fls. 50 e v. 

A Procuradoria de Justiça estadual reitera seu parecer de fls. 87/ 
88, no sentido da ocorrência da extinção de punibilidade, pela prescri
ção. 
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Admitido o recurso, subiram os autos, e, nesta Superior Instância, 
a douta Subprocuradoria-Geral da República é pelo provimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL - MENORIDA
DE - RECONHECIMENTO - PRESCRIÇÃO - DE
CRETAÇÃO. 

- Para caracterizar a menoridade do réu, necessário 
se faz que esteja devidamente comprovada, nos autos, por 
certidão de nascimento, ou documento hábil. 

- A prescrição para a pena de multa opera-se em 2 
anos a teor do art. 114 do C.P., alcançando, in casu, a situ
ação do réu. 

- Menoridade reconhecida e decretação da extinção 
de punibilidade pela ocorrência da pretensão punitiva. 

- Recurso provido. 

O EXlVIO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presiden
te, primeiramente o recurso é de ser conhecido, mas somente pela letra 
a, III, do art. 105, da CF, posto que entendo feridos os artigos do Código 
Penal que indicou. 

Quanto à letra c, também elencada, não há como conhecer, desde 
que não apontou, convenientemente, os arestos dissidentes com o acór
dão atacado. 

No mérito, entendo que ocorreu, no presente processo, a extinção 
da punibilidade, pela prescrição. 

É que o ora recorrente foi processado como incurso no art. 129, § 
62, do C. Penal, por fatos ocorridos em 20/03/1988, restando condenado 
à pena de três meses de detenção, substituída por cinqüenta dias-multa 
(fls. 70). 

À época dos fatos, o recorrente era menor, como comprovam os dados 
constantes da Portaria (fls. 3), do Registro de Ocorrência (fls. 5 e 6), 
Boletim de Acidentes de Trânsito (fls. 7), Auto de Qualificação (fls. 22) 
e Boletim (fls. 25), unânimes em afirmar a data de nascimento do ape
lante como sendo 10 de outubro de 1967, indicando, igualmente, o nú
mero de sua carteira de identidade e Carteira Nacional de Habilitação. 
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Aliás, documento hábil - Carteira Nacional de Habilitação - foi 
apresentado ao juizo, quando de seu interrogatório (fls. 50 e v2), o que 
comprova, quantum satis, a menoridade do recorrente à época dos fatos. 

De mais a mais, o recorrente trouxe, quando do seu recurso, uma 
gama de documentos civis, por cópia, comprobatórios da idade que decli
nara em juízo. E, tendo em vista a circunstância de que a extinção da 
punibilidade é matéria de ordem pública, podendo ser decretada em 
qualquer fase processual, se não bastassem os documentos apresentados 
anteriormente, estes, agora, comprovam o alegado. 

Tenho entendido, como o fiz no REsp 1.856-SP, que: "Não basta 
para caracterizar a menoridade do réu, e com isso se pretender a pres
crição da pretensão punitiva, a simples alegação desta condição. Neces
sário se faz que esteja devidamente comprovada nos autos por certidão 
de nascimento, ou documento hábil." 

A contrario sensu, no caso dos autos, não temos apenas alegações, 
mas sim provas concretas. 

Assim, tendo por comprovada a menoridade do recorrente, à época 
dos fatos, enfrentemos a questão da prescrição. 

Repetindo, o autor foi condenado por infração ao art. 129, § 62
, do 

Código Penal, a uma pena de 50 dias-multa, e a teor do art. 114, do 
Diploma Penal Repressivo, a prescrição ocorre em dois anos. 

Como o réu, comprovadamente, era menor à época dos fatos, o pra
zo prescricional opera-se pela metade (art. 115 do CP). 

Se o fato se deu em 20/03/88, prescreveu em 20/03/89, pela pena 
em concreto, eis que a sentença é de outubro de 1989. 

Assim, demonstrado que o recorrente era menor à época dos fatos, 
o lapso entre a data do fato e a da sentença de primeiro grau, e a pena 
aplicada, meu voto é para conhecer do recurso, e lhe dar provimento, 
com o que, decreto a extinção de punibilidade, pela ocorrência da pre
tensão punitiva, do recorrente. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 6.038 - RJ - (90.0011435-7) - ReI.: O Exmo. Sr. Minis
tro Flaquer Scartezzini. Recte.: Rivaldo Santos da Silva. Recdo.: Minis
tério Público do Estado do Rio de Janeiro. Adva.: Miryam Paulino Pio 
dos Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, para declarar extinta a punibilidade, em razão da prescri
ção verificada (5" Turma - 17.12.90). 
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Votaram de acordo os Srs. Mins. Costa Lima, Assis Toledo, Edson 
Vidigal e José Dantas. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro José Dan
tas. 

das: 

RECURSO ESPECIAL N2 6.221- PR 
(Registro n2 90119537) 

Relator: O Exnw. Sr. Ministro Carlos Thibau 
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná 
Recorrido: Luiz Carlos de Araújo 
Advogado: Dr. Milton Novaes Cruz 

EMENTA: PENAL. Regime semi-aberto fixado ini
cialmente para réu reincidente, embora condenado 
a pena inferior a 4 anos de reclusão. Infringência ao 
art. 33, § 2Q

, b, do Código Penal. 
Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimi
dade, conhecer parcialmente do recurso e dar-lhe provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 11 de março de 1991 (data do julgamento). 
Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro CARLOS 

THIBAU, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXIVIO. SR. MINISTRO CARLOS THIBAU: O réu, Luiz Carlos 
de Araújo, foi condenado em primeira instância a 1 ano e 2 meses de 
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reclusão, além da pena pecuniária, por tentativa de furto qualificado, 
sem que lhe fosse concedida a suspensão condicional da pena ou qual
quer outro benefício, por ser reincidente (fls. 45/47). 

Em grau de apelação, a E. lª Câmara Criminal do Tribunal de 
Alçada do Paraná reduziu a pena corporal para 1 ano de reclusão, fi
xando-lhe o regime inicial semi-aberto para o respectivo cumprimento, 
"de acordo com as próprias considerações contidas na sentença para a 
imposição das penas ao réu" (sic fls. 71174). 

Dizendo omisso o acórdão no tocante à motivação para a concessão 
do regime prisional semi-aberto, o Ministério Público interpôs embargos 
de declaração, para que a Corte esclarecesse qual o fundamento e o 
embasamento legal dessa parte da decisão. Tais embargos foram rejeita
dos (fls. 83/85), havendo o Ministério Público, então, interposto recursos 
especial e extraordinário, fundados, respectivamente, em contrarieda
des aos artigos 32, 157, 381, IV, e 617, do CPP, e 33, § 22 , b, do CP, e 93, 
IX, 2l! parte, da Constituição Federal (fls. 87/103). 

Quanto ao aspecto processual dos dois apelos, a contrariedade resi
diria em que seriam nulos os acórdãos, por falta de motivação das deci
sões e da indicação dos dispositivos legais que as ensejaram. 

Quanto ao aspecto de direito substantivo, os arestos contrariariam 
frontalmente o art. 33, § 22

, b, do CP, ao fixar o regime inicial semi
aberto para um condenado reincidente. 

Daí o pedido de provimento do recurso especial, ou para que fos
sem anulados os acórdãos, no ponto da concessão do regime semi-aberto, 
ou então reformados, restabelecendo-se o regime anteriormente fixado. 

O recurso especial foi admitido somente pela tese da negativa de 
vigência ao art. 33, § 22, b, do CP, negando-se-lhe seguimento quanto ao 
mais, bem assim ao recurso extraordinário (fls. 108/113). 

Nesta instância, a douta SGR opinou pelo provimento do recurso 
quanto à impossibilidade de iniciar o reincidente o cumprimento de sua 
pena privativa de liberdade em regime semi-aberto. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS THIBAU (Relator): Não se pode 
considerar desmotivada a decisão recorrida pois, embora o primeiro acór
dão tivesse fixado o regime semi-aberto apenas fazendo breve alusão às 
considerações contidas na sentença para a imposição da pena ao réu, no 
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segundo, em que foram rejeitados os embargos de declaração, a E. Câ
mara julgadora esclareceu 

"que não há óbice no artigo 33 do Código Penal para a 
concessão do regime semi-aberto a condenados com penas de 
reclusão, de certa forma pequenas, mesmo em se tratando de 
réus reincidentes. Então, decidindo pelo regime semi-aberto, 
neste caso, a Câmara apenas pode ter contrariado entendimen
tos, certamente respeitáveis, a respeito da interpretação do ci
tado dispositivo legal, sem que isso possa ter caracterizado a 
alegada omissão." (fls. 84/85) 

Esse, aliás, é o cerne do presente recurso especial, questão já solu
cionada nesta Turma no REsp 4.217-PA, relator o eminente Ministro 
José Cândido, que assim ementou o aresto: 

"Recurso Especial. Negativa de vigência do art. 33, 
caput, e o seu parágrafo 2Q

, letra b, do Código Penal. Rein
cidência. 

Se o condenado, mesmo com pena inferior a 04 anos 
de reclusão, é reincidente, como reconhecido pela sentença 
de primeiro grau, não faz jus ao regime semi-aberto para 
início da execução da pena. 

Recurso especial a que se deu provimento para resta
belecer a sentença." (DJ 211, de 05.11.90, pg. 12.438). 

Ao abraçar a tese acima ementada encampou a Turma o entendi
mento manifestado naquele precedente pelo eminente Subprocurador 
Geral d~ República, Dr. Roberto Casali, de que 

"Dispondo o Código Penal que a execução da pena do rein
cidente se inicia em regime fechado, o juiz - ao proceder à 
dosimetria prevista no art. 59, III, do Código Penal - não pode 
eleger nenhum outro entre os indicados no art. 33. 

Assim é de se haver infringente da alínea b, § 2Q
, do art. 

33 do estatuto penal a escolha do regime semi-aberto como fez 
o Tribunal recorrido." (fls. 119/120) 

Esse, aliás, é o pensamento da doutrina mais moderna, como se 
extrai do trabalho "Penas e Medidas de Segurança no Novo Código", de 
MIGUEL REALE JÚNIOR, RENÉ ARIEL POTTI, RICARDO ANTUNES 
ANDREUCCI e SÉRGIO M. DE MORAES PITOMBO (R. J. ed. Foren
se, 1987, pág. 57). 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso, no tocante à in
fringência ao art. 33, § 2Q

, b, do Código Penal, e nessa parte lhe dou 
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provimento para cassar, no particular, a decisão recorrida e restabele
cer a sentença de primeiro grau. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 6.221 - PR - (90119537) - Relator: O Exmo. Sr. Minis
tro Carlos Thibau. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. 
Recorrido: Luiz Carlos de Araújo. Adv.: Dr. Milton N ovaes Cruz. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, conheceu parcialmente do re
curso e deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator 
(11.03.91). 

Votaram os Srs. Ministros Costa Leite, Vicente Cernicchiaro, Wil
liam Patterson e José Cândido. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
William Patterson. 

das: 

RECURSO ESPECIAL NQ .6.328 - SP 
(Registro nQ 90.0012182-5) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 
Recorrente: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Recorrido: Henrique Rodrigues Campos 
Advogados: Drs. Solon José Ramos e outro e Ivanir Cortona 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. NATUREZA 
JURÍDICA. 

O Recurso Especial não devolve ao Tribunal a 
integralidade da matéria decidida. Limita-se a anali
sar a legalidade do julgado, no âmbito da legislação 
federal infraconstitucional. Mais precisamente, a 
norma individual gerada com o referido parâmetro. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-
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Decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 03 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
Recurso Especial interposto pelo Instituto Nacional de Previdência So
cial - INPS, nos autos da Ação de Indenização por Doença Profissional 
em que contende com Henrique Rodrigues Campos. 

O Recorrente, com base no disposto no art. 105, IH, da Constitui
ção Federal, argúi contrariedade e negativa de lei federal e divergência 
jurisprudencial (fls. 128/140). 

O Recorrente pretende a reforma do r. acórdão recorrido, para jul
gar a ação improcedente. Sustenta também que "não se pode invocar a 
Súmula n2 7 do Colendo STJ, já que toda ação acidentária tem um fato 
contido em uma prova que precisa ser apreciada. A adotar-se a tese dessa 
Súmula, como a antiga 279 do STF, a legislação federal acidentária fica
rá sem apreciação final, o que constitui omissão, quando a Lei nQ 8.038/ 
90 e o art. 105, IH, da atual Constituição Federal, não fazem qualquer 
restrição, diversamente da anterior já revogada" (fls. 131). 

A sentença julgou improcedente a ação acidentária, sob o argumento 
de que "a indenização infortunística não abrange a simples lesão, nem a 
mera seqüela social, mas tão-só a seqüela que compromete a capacidade 
de trabalho, o que inocorreu na espécie" (fls. 96). 

V. acórdão (fls. 124/126) dando provimento ao recurso de Apelação, 
adotando para tanto o parecer do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, às fls. 113/116. 

O Recorrente, quanto à alínea "a", sustenta que "a r. decisão da 
egrégia 5" Câmara viola os arts. 22, 6º e 9º, da Lei nº 6.367/76" (fls. 133). 

Relativamente à alínea "c", diz o Recorrente: "Como se vê nesses 
julgados, o ponto importante é de que não se acumulam os benefícios, 
por falta de amparo legal para tanto" (fls. 139). 
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o r. despacho do ilustre Vice-Presidente do Segundo Tribunal de 
Alçada Civil de São Paulo admitiu o Recurso Especial com fundamento 
somente na alínea "a". 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
A irresignação do Recorrente volta-se contra a Súmula 07 do STJ, que 
afasta o conhecimento do Recurso Especial quando a matéria se esgota 
na apreciação da prova. 

Não lhe assiste razão. 
A natureza jurídica do Recurso Especial explica a orientação juris

prudencial. Ele não devolve ao Tribunal a integralidade da matéria de
cidida. Limita-se a analisar a legalidade do decidido no órgão remeten
te, no âmbito da legislação federal infraconstitucional. Mais precisamente, 
a norma individual gerada com o referido parâmetro. Logicamente, ape
sar de o julgamento, porque fato histórico, apreciar também as provas, 
nesta instância o objeto é somente a conclusão normativa. Nesse senti
do, a dicção do disposto no art. 105, III, da Constituição da República: 
''julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 
instância ... ". A decisão, no sentido indicado, e somente a decisão, será 
evidenciada no recurso especial. 

A Recorrente reclama violação dos artigos 22, 6!! e 92 , da Lei n!! 6.367/ 
76. 

O primeiro conceitua o "acidente do trabalho" . No caso dos autos, a 
divergência não é quanto ao instituto. Restrita, isso sim, se o fato des
crito na causa de pedir a ele se subsume. Retorna-se, pois, à matéria de 
prova. 

O segundo trata do auxílio-acidente. Também aqui a solução do 
litígio não se faz em plano meramente conceitual. 

O v. acórdão concedeu-o em consideração à prova. Ressalto a se
guinte passagem da fundamentação: 

" ... concluindo que no caso do autor não é recomendável o 
trabalho em ambientes com ruídos elevados, sob pena de agra
vamento de sua disacusia, o que lhe dá direito ao auxílio-aci
dente de 40% (fls. 51)". (fls. 126) 

O terceiro refere-se ao auxílio mensal·a partir da cessação do auxí
lio-doença. Também aqui a conclusão resultou da interpretação da pro
va. 
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Não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nl! 6.328 - SP - (90.0012182-5) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Vicente Cernicchiaro. Recorrente: Instituto Nacional de Previ
dência Social - INPS. Recorrido: Henrique Rodrigues Campos. Advoga
dos: Drs. Solon José Ramos e outro e Ivanir Cortona. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
03.12.90 - 2ª Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosimann, 
Américo Luz e Ilmar Galvão. 
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Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL Nl! 6.358 - SP 
(Reiistro nQ 90.122.147) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 
Recorrido: Mieko Saito - Espólio 
Advogados: Drs. Fernando Joel Turella e outro 

EMENTA: CIVIL. DOAÇÃO A UM DOS CÔNJU
GES. COMUNICABILIDADE. ÓBITO DE UM DOS 
CÔNJUGES. INCLUSÃO DO BEM DOADO NO MON
TE DA HERANÇA. 

O parágrafo único do art. 1.178 do Código Civil 
somente tem aplicação quando figurarem como do
natários ambos os cônjuges. Quando, no entanto, so
mente um deles aceitou a doação, a comunicabilida
de do bem, por força do regime da comunhão de bens, 
conduz à inclusão do bem doado no monte hereditá
rio, para a composição da meação e das legítimas dos 
herdeiros, em caso de morte de qualquer dos cônju
ges. Conflito aparente com o art. 262 do Código Ci
vil, a determinar interpretação estrita do primeiro 
dispositivo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
das: 

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer e prover do recurso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 29 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, Presidente. Ministro DIAS TRIN
DADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Recorre o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO, com fundamento no art. 105, 
III, "a", da Constituição Federal, de acórdão proferido pela Oitava Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo que negou provimento 
a agravo interposto pelo ora recorrente, mantendo a decisão de 1 ª ins
tância que determinou a exclusão de bem havido por doação do rol dos 
que integravam o patrimônio da autora da herança, inclusive a meação, 
sendo a recorrida o Espólio de MIEKO SAlTO. 

Sustenta o recorrente negativa de vigência do acórdão ao art. 262 
do Código Civil com relação à comunicabilidade dos bens adquiridos pelos 
cônjuges no regime de comunhão universal. 

Recebido e processado o recurso vieram os autos a este Tribunal 
onde o Ministério Público opina pelo seu improvimento. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Em caso de 
doação, feita pelos sogros ao genro, com o falecimento da esposa do do
natário, em casamento com comunhão universal de bens, veio a ser ex
cluído o bem doado do monte a inventariar, por aplicação do § único do 
art. 1.178 do Código Civil. 
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Agrava o representante do Ministério Público, Curador dos herdei
ros menores, pleiteando modificação do despacho que excluiu o bem, por 
entender que a doação restaria ao cônjuge sobrevivo, tendo o órgão jul
gador negado provimento ao agravo. 

Vem o recurso especial, sob a invocação de negativa de vigência ao 
art. 262 do Código Civil, uma vez que a doação fora feita apenas ao genro, 
daí porque se comunica ao cônjuge e, por morte deste, deve compor a 
herança. 

Há uma aparente contradição entre os arts. 262 e o parágrafo úni
co do art. 1.178 do Código Civil, a ensejar interpretações díspares desses 
dispositivos, quando é certo que, em realidade, a regra de direito das 
obrigações, por se apresentar como de natureza excepcional, diante da 
norma geral do direito de família, comporta aplicação estrita. 

Assim, somente se apresenta consentânea com o sistema o entendi
mento que tenha por aplicado o parágrafo único do art. 1.178, quando 
tenha havido doação aos dois cônjuges, isto é, quando ambos os donatá
rios figurem no contrato de doação e manifestem o seu consentimento 
em aceitar a dádiva. 

Mas, quando a doação, como no caso em exame, é feita apenas a 
um dos cônjuges, por somente um figurar na escritura respectiva, a co
múnicabilidade do bem assim adquirido opera, por força do art. 262 e, 
por conseguinte, falecido um dos cônjuges, não subsistirá a doação para 
o cônjuge sobrevivo, mas irá o bem doado para o monte da herança, para 
compor a meação e as legítimas dos herdeiros. 

Não se apresenta, por conseguinte, jurídico nem justo o entendi
mento segundo o qual o princípio da comunicabilidade dos bens presen
tes e futuros, em face do regime matrimonial da comunhão universal, 
serviria para se considerar como feita aos dois cônjuges a doação que 
somente um aceitou. 

Deste modo, tenho que o acórdão recorrido, ao considerar aplicável 
o parágrafo único do art. 1.178 do Código Civil, em situação em que 
apenas um dos cônjuges é donatário, negou vigência ao art. 262 do mesmo 
diploma, em detrimento dos interesses dos menores herdeiros do cônju
ge falecido. 
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É que, no dizer de PONTES DE MIRANDA, citado pelo recorrente, 

"O que o parágrafo único faz entender-se é que, se os 
donatários são cônjuges, a parte do cônjuge quepremorre passa 
ao sobrevivo. Nada tem isso com a doação a um dos cônjuges se 
o regime é da comunhão de bens, ou outro regime. O parágrafo 
único supõe pluralidade, aí duas pessoas, que foram os outor-
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gados, e em atenção à situação jurídica entre eles estatui que 
toda a doação vai ao que está vivo". (Tratado de Direito Privado 
- Ed. Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2ª reimpressão - VoI. 46, 
pág. 237). 

O Supremo Tribunal Federal, em hipótese em tudo igual à aqui 
figurada, ao julgar o RE 75.600-SP, (RTJ 66/571) não teve como exami
nar mais a fundo a matéria em face de questão de tecnicidade de julga-

o mento do apelo extremo, por isso que o mesmo fora posto com funda
mento em negativa de vigência do art. 1.172 do Código Civil, tido por 
inaplicável, sem qualquer questionamento quanto ao art. 262. 

Isto posto, voto no sentido de conhecer do recurso e lhe dar provi
mento, para reformar o acórdão e prover o agravo de instrumento, mo
dificando a decisão agravada, de sorte a incluir o bem doado ao cônjuge 
no monte hereditário para compor a meação e as legítimas dos herdei
ros. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 6.358 - SP - (90.122.147) - ReL: O Exmo. Sr. Min. Dias 
Trindade~ Recte.: Ministério Público do Estado de São Paulo. Recdo.: 
Mieko Saíto - Espólio. Advs.: Fernando Joel TurelIa e outro. 

Decisão: Recurso conhecido e provido por unanimidade (em 29.04.91 
- 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Mins. Waldemar Zveiter, Cláu
dio Santos e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Min. Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 6.402 - SP 

(Registro nQ 90.0012259-7) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Athos Carneiro 
Relator p/acórdão: O Exmo. Sr: Ministro Waldemar Zveiter 
Recorrente: NORTEC - Engenharia e Serviços de Fundição S/C 

Ltda. 
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das: 

Recorrido: SEBIL - Serviços Especializados de Vigilância Indus
trial e Bancária Ltda. 

Advogados: Drs. Maria Aparecida M. de C. Lordani e outro, Leo
poldo de Oliveira 

EMENTA: PROGESSUAL E COMERCIAL - FA
LÊNCIA - DEPÓSITO ELISIVO - JUROS - CUSTAS 
- HONORÁRIOS. 

I - O depósito elisivo impede a instauração da 
falência, por isso que imprime ao procedimento na
tureza de ação de cobrança e, neste caso, não há como 
dispensar o pagamento de juros, custas e honorários 
e bem assim a correção monetária (Lei 6.899/81). 

11 - Recurso conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, -por una
nimidade, conhecer do recurso especial, pela alínea c, e, por maioria 
negar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julga
do. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1991 (data do julgamento). 
Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro WALDEMAR 

ZVEITER, Relator p/acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: A MM. Juíza de 
Direito da 2e Vara da Comarca de Cotia-SP, ante o depósito da impor
tância aludida na inicial, julgou elidido "o pedido de falência, na forma 
do artigo 11, § 12, da Lei de Falências, condenando a requerida no paga
mento das custas processuais, juros, correção monetária e honorários 
que fixo em 10% do total do débito." (fls. 58). 

A ego 3e Câmara Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo negou 
provimento à apelação da sucumbente, asseverando, verbis: 
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"No mérito, pacífico agora neste Tribunal o cabimento de 
sucumbência, juros e correção monetária em pedido de falência, 
que com a elisão importa em reconhecimento do pedido, trans
mudando-se em ação de cobrança." (fls. 85) 

Inconformada, manejou a ré em 24.06.88 recurso extraordinário com 
argüição de relevância, pela antiga alínea d, convertido em recurso es
pecial, alegando divergência da decisão atacada com acórdãos publica
dos in RT 598/105, 577/249, 569/212 e RTJ 103/893. Sustentou, em sín
tese, a inadmissibilidade do entendimento sufragado no acórdão recorrido, 
pois o processo falimentar "é feito de rito e características especialíssi
mas, reguladas em lei própria, a qual, inclusive, prevê a regra para sua 
elisão." (fls. 87/93). 

Inadmitido o apelo extremo na origem (fls. 105/107), subiram os 
autos a esta Corte mediante o provimento do agravo de instrumento 
interposto contra a decisão denegatória (apenso, fls. 57). 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo desprovi
mento do recurso (fls. 140/141). 

Considerando a divergência entre as 3ª e 4ª Turmas, propus a re
messa do processo a julgamento por esta 2ª Seção, para possível edição 
de Súmula, a teor do artigo 14, II, e 12, parágrafo único, II, do Regi
mento Interno, proposta acolhida em sessão da 4ª Turma. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO (Relator): A 
hipótese ora versada foi objeto de primeira apreciação pela ego 4ª Turma 
quando do julgamento do REsp nQ 355-RJ. Naquela oportunidade o emi
nente relator Ministro Bueno de Souza defendeu, vencido o em. Minis
tro Barros Monteiro, o entendimento de que "o deferimento da verba 
honorária somada ao indiscutível cabimento da correção monetária, em 
casos tais, se consolidada pela jurisprudência, podem traduzir-se em uma 
forma de abuso de direito e da própria Lei de Falências, em total des
prestígio ao disposto no seu art. 20". No mesmo sentido, já então venci
dos os em. Ministros Fontes de Alencar e Barros Monteiro, e sendo re
lator ainda o Ministro Bueno de Souza, foi o REsp nQ 1.713-RJ, em decisão 
assim ementada: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. 

PEDIDO DE FALÊNCIA. DEPÓSITO ELISIVO. 
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1. A atualização monetária do débito, consoante itera
tiva emanação jurisprudencial, constitui providência que 
visa impedir a ocorrência de locupletamento sem causa do 
devedor. 

2. O depósito do quantum debeatur demonstra solvên
cia do devedor comerciante, caracterizando, assim, o mau 
uso do pedido de falência, como sucedâneo de ação de exe
cução. 

3. Precedente (REsp 355-RJ). 

4. Recurso Especial conhecido e provido em parte, para 
excluir à condenação a verba honorária, porquanto a via 
escolhida pelo credor determina a aplicação do disposto no 
artigo 208, parágrafo 2º, da Lei Falimentar, em confronto 
com o artigo 20 do Código de Processo Civil." 

Refiro, igualmente, o arest.o, com longo debate, proferido no REsp 
1. 712 ("LEX - Jurisprudência do STJ", nº 11/124), em que por voto ma
joritário, reI. o em. Min. Sálvio de Figueiredo, foi decidido sob a ementa 
que segue: 

"Falência. Depósito elisivo. Honorários advocatícios. 
Descabimento da verba. Precedente da Turma. Recurso par
cialmente provido. 

Em se tratando de depósito elisivo em falência, indevi
da é a verba honorária em face do art. 208, § 2º, da lei fa
limentar. 

A opção pela via falimentar como meio de cobrança, 
em detrimento da via executiva, constitui, inúmeras v'ezes, 
abuso de direito, a merecer redobrada atenção do julgador, 
que não a deve prestigiar e estimular." 

Todavia, impende ponderar que a orientação da ego 3" Turma vol
ta-se ao entendimento de que o devedor deve arcar também com a verba 
honorária, v.g., no REsp nº 2.441-RS, relator o em. Ministro Waldemar 
Zveiter, ac. de 21.08.90, sob a ementa: 
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"PROCESSO FALIMENTAR - DEPÓSITO ELISIVO 
DE FALÊNCIA - SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁ
RIA - LEI Nº '6.899/81. 

I - Requerida a falência, se o devedor, citado, efetuar 
o dtpósito elisivo, este imprime ao procedimento a índole 
de verdadeira ação de cobrança, não havendo como dispen-
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sar o pagamento de juros, custas, honorários de advogado, 
bem como a incidência da correção monetária. 

II - Configurado o dissídio jurisprudencial, é de se 
conhecer e prover o recurso." 

A momentosa questão já foi trazida ao conhecimento desta 2ª Se
ção, no REsp nº 3.764, relator para o acórdão o em. Ministro Barros 
Monteiro, não tendo sido, no azo, conhecida a inconformidade. 

No caso ora em julgamento, o apelo extremo fundamenta-se em 
dissidência pretoriana, e esta apresenta-se inafastável, ante a discor
dância entre o aresto recorrido e quando menos um dos acórdãos cola
cionados como paradigmas, o proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, in RT 577/249; vale aditar, a latere, que o tribunal su]
rio-grandense editou em maio de 1984, e mantém, Súmula excludente 
dos juros e da correção monetária nos casos de elisão de falência (Súmu
la nº 01, das Câmaras Cíveis Reunidas do TJRS). 

Conheço, pois, do recurso pela alínea c do vigente permissivo 
constitucional, e ao mesmo dou parcial provimento, na linha da orienta
ção preconizada pelo em. Min. Bueno de Souza, assim mantida a corre
ção monetária, excluindo-se todavia a verba honorária. 

A verba honorária pode ser devida, por certo, quando o depósito 
elisivo da falência for efetivado com o objetivo de o devedor discutir a 
"legitimidade ou importância" da dívida, caso em que o pedido de falên
cia realmente se transforma em ação de cobrança, com a decorrente 
sucumbência final de uma das partes. Entretanto, nos casos de depósito 
em pagamento, portanto simplesmente com a finalidade de elidir a pre
tensão do credor à falência, em tais casos o devedor simplesmente utili
zou de uma faculdade prevista em lei para impedir sua submissão ao 
concurso coletivo de credores. Não há, então, o "reconhecimento do pe
dido", como fundamento à condenação em honorários (CPC, art. 26), pois 
o pedido formulado na inicial não era o de pagamento, mas sim o de 
declaração da falência do requerido, tal como aliás consta da petição de 
fls. 02 destes autos. Impedindo a declaração da falência, o devedor nada 
reconheceu; muito ao invés, suprimiu, elidiu o pedido tal como formula
do fora pelo credor. 

Em tais circunstâncias, pois, além dos aspectos de ordem pragmá
tica sustentados na corrente majoritária na ego 4ª Turma, também mo
tivos estritamente jurídicos voltam-se à exclusão da verba honorária nos 
casos de elisão, pura e simples, da falência, pelo depósito da quantia 
corrigida do débito. 
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É meu voto, dando assim provimento parcial ao recurso. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Sr. Presidente, 
estava propenso a solicitar vista dos autós, para trazer voto mais elabo
rado, uma vez que fui citado num dos acórdãos paradigmas, mas vou me 
dispensar da vista, embora os ponderáveis argumentos expendidos pelo 
Eminente Ministro Athos Carneiro, para manter a posição que tenho 
adotado nos julgados desta Corte, dentre os quais destaco, para melhor 
entendimento, trechos do voto proferido no REsp n!! 2.441-RS: 
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"O entendimento firmado na jurisprudência dos Tribunais, 
inclusive, do Pretório Excelso, quanto ao tema aqui discutido, é 
no sentido de que, nos processos falimentares, quando citado o 
devedor, este efetuando o depósito elisivo, segundo os princípios 
da sucumbência, cabíveis o pagamento dos juros, custas, hono
rários de advogado, bem como a correção monetária. 

A propósito cabe aqui invocar, dentre outros, o Acórdão 
proferido no RE n!! 108.493-6-SP, relator o eminente Ministro 
Octávio Gal1otti, sumariado na seguinte ementa: 

"O depósito elisivo impede a própria instauração da fa
lência e imprime, ao procedimento, a índole de verdadeira 
ação de cobrança, não havendo como dispensar o pagamen
to de juros, custas, honorários de advogado, bem como a 
incidência da correção monetária, de acordo com a Lei n!! 
6.899/81". 
N aquela oportunidade, ao proferir seu voto, assim se ma

nifestou o nobre Relator: 
"A matéria em julgamento foi recentemente apreciada 

pela Turma, no julgamento dos Recursos Extraordinários 
nj)J! 108.585 e 108.642, relatados, respectivamente, pelos 
eminentes Ministros OSCAR CORRÊA e RAFAEL MAYER 
tendo ficado entendido que o depósito elisivo impede a pró
pria instauração e a declaração da falência com as implica
ções decorrentes do estado de falido do comerciante, não ha
vendo, portanto, como eximi-lo do pagamento dos juros, 
custas e honorários de advogado. 

O procedimento assume a índole de verdadeira ação 
de cobrança, o que redunda no cabimento da correção mo
netária do débito, segundo a Lei n!! 6.899/81. 

O acórdão recorrido está, pois, em plena harmonia com 
a orientação deste Tribunal. 
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Conheço, em parte, do Recurso, diante do dissídio veri
ficado quanto aos honorários, mas lhe nego provimento". 
(LEX - JSTF, voI. 97, págs. 190/192). 

N esse mesmo sentido os Acórdãos proferidos nos RREE n~ 
110.070-SP (RTJ 1211301), 108.145-SP (RTJ 119/830), 108.964-
4-SP (LEX - JSTF 98/253). 

Coloco em evidência que, segundo a melhor doutrina e a 
jurisprudência firmada recentemente, também, em nossa Tur
ma (REsp nQ 630-RJ, relator Ministro Gueiros Leite - DJ de 
04.12.89), elidida a falência, o procedimento assume as caracte
rísticas do processo Qe cobrança, incidindo, in casu, os princí
pios da sucumbência, não havendo como se dispensar o paga
mento dos juros, custas e honorários advocatícios, bem assim, a 
correção monetária, de acordo com a Lei nQ 6.899/81, entendi
mento, aliás, que já mantinha quando integrava a Corte do Rio 
de Janeiro, cujo trecho de Acórdão aqui transcrevo: 

"Tem sido constante e pacífica nesta Câmara a conces
são de honorários advocatícios e correção monetária nos 
depósitos elisivos da Falência. Consoante julgados preceden
tes no sentido de que: "Há de se destacar a fase pré-falen
cial da decretação da falência propriamente dita. Na pri
meira, ainda não há falido e o devedor há de ser tratado 
como qualquer outro". (Acórdão-Apel. Cível nQ 24.729). 

Por isso que, quando decide o Juiz no sentido do le
vantamento do débito ou não, está reconhecendo a existên
cia da dívida, ou de razões suficientes para que ela não seja 
paga, eis que, segundo ensina REQUIÃO ("Curso de Direi
to Falimentar" - voI. I, pág. 102), a impontualidade não se 
caracteriza com o simples fato do vencimento da obrigação 
líquida. Para que ocorra, importa que o devedor não tenha 
motivos relevantes para não pagar. 

Daí se <> devedor deposita e não contesta, reconhece o 
débito e a procedência da impontualidade, nada impedindo 
o Juiz, ao deferir o levantamento, determine, também, a 
correção de seu valor, que, tão-só, representa atualização 
da dívida, face à inflação. 

Do mesmo raciocínio decorre a conclusão do cabimen
to dos honorários pelo princípio da sucumbência. 

Assim se tem decidido nos acórdãos proferidos nas Apela
ções Cíveis n~ 36.388 e 39.555." (Apelação Cível nQ 807 - Ca
pita1)." 
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Assim, e por tais fundamentos, pedindo vênia ao Eminente Minis
tro Relator por dissentir, conheço do recurso pela letra c, mas nego-lhe 
provimento. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Senhor Presi
dente, assumi a posição de que, nos casos como o de que tratamos, faz
se necessária a condenação em honorários e, obviamente, em correção 
monetária. 

Acompanho o Eminente Ministro Waldemar Zveiter e peço vênia 
ao douto Ministro Athos Carneiro. 

VOTO 

O EXMº SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, sem
pre me manifestei no sentido da inc'~ ~,>r."ia da regra da sucumbência 
tanto quanto da correção monetária, ib~ desde que integrava o Tribu
nal de Justiça do Estado do Ceará, mesmo quando a jurisprudência da 
Colenda Corte inclinava -se em sentido contráric. 'Testa Corte Superior 
já tive oportunidade de me manifestar várias vezes sobre a matéria, 
optando pela incidência da regra da sucumbência, no caso, por entender 
que o pedido não se inclui nas regras especiais da falência, ficando, ao 
contrário, no âmbito do Direito Processual Comum. Assim, é imperiosa, 
data venia, a incidência desta regra. Peço vênia ao Eminente Ministro 
Athos Carneiro para acompanhar os demais, Ministros Waldemar Zvei
ter e Fontes de Alencar. 

VOTO - VENCIDO EM PARTE 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Vou pedir vênia aos que 
votaram em sentido contrário para aderir ao voto do Sr. Ministro-Rela
tor, seguindo o entendimento que tenho esposado desde quando inte
grante do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Nesse sentido tenho me 
pronunciado na 4ª Turma, não só no REsp nº 1. 712, mencionado pelo 
Relator, do qual fui relator para o acórdão, mas também no REsp nº 
1.713, referido por S. Exª, relatado pelo Ministro Bueno de Souza e, 
recentemente, no REsp nº 3.590, que relatei. 

Os fundamentos encontram-se naqueles julgados, com relevo para 
a circunstância que registrei na ementa do citado REsp nº 1. 712: "a opção 
pela via falimentar como meio de cobrança, em detrimento da via execu-
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tiva, constitui, inúmeras vezes, abuso de direito, a merecer redobrada 
atenção do julgador, que não a deve prestigiar e estimular". 

VOTO 

o EXMQ SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, 
quando do julgamento do Recurso Especial nQ 3.764 - SP, de que fui relator 
designado para o Acórdão, manifestei o entendimento no sentido de que, 
descaracterizado o processo falencial em face do depósito elisivo, aplicá
vel é o direito comum. Devidos, pois, nessa hipótese, os encargos da 
sucumbência. 

Peço vênia ao Eminente Ministro-Relator, para acompanhar o ilus
tre Ministro Waldemar Zveiter, conhecendo do recurso especial, mas a 
ele negando provimento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, anotei 
algumas das principais objeções a que houvesse condenação em honorá
rios, quando efetuado o depósito tendente a impedir a decretação da 
falência. Vou permitir-me examinar, rapidamente, esses argumentos. 

Alega-se que os arts. 23, parágrafo único, II, e 208, parag. 2Q, da 
Lei de Falências, afastariam, com proibição expressa, a possibilidade de 
condenação a esse título. Data venia, assim não é. O prjmeiro diz res
peito às despesas que se fizeram para tomar parte na falência e sua 
incidência condiciona-se a que tenha sido essa decretada. O outro esta
belece que a massa não pagará custas ao advogado. Havendo massa, já 
terá sido prolatada sentença de falência. Os dispositivos, data venia, não 
podem ser utilmente invocados. 

Alega-se que a falência supõe a insolvência, e que o próprio fato do 
depósito demonstrava que essa não existia. Sucede que, em nosso siste
ma, a falência, requerida com base no art. P, decorre simplesmente da 
impontualidade do comerciante, demonstrada pelo protesto do título. 

Menciona-se a possibilidade de abuso nos pedidos de falência. Se 
em algum momento caracterizar-se esse abuso, o Juiz deverá tomar as 
necessárias providências. Não se pode, entretanto, pressupor que ocor
ra. Deve-se ter em conta que o devedor, que depositou para atender ao 
pagamento da dívida, teve um título protestado, que podia pagar e não 
pagou. Por que beneficiar o devedor moroso, em detrimento do credor, 
que se valeu de um remédio legal? 

Afirma-se, ainda, tratar-se de lei especial, com sistema próprio, e 
que as regras da sucumbência não se lhe aplicariam. Entretanto, as re-
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gras gerais do Código de Processo Civil, obviamente, aplicam-se ao proces
so falimentar. Não se aplicassem, não se poderia fazer sequer a citação, 
porque até seu procedimento é regulado naquele Código. Note-se que o 
argumento valeria para os dois lados. Rejeitado o pedido de falência, o 
comerciante haveria de arcar com os honorários de seu patrono. Não se 
argumente com o disposto no art. 20, porque este supõe dolo. A culpa 
ensejará indenização, a ser demandada em ação própria. 

Por fim, o argumento, trazido no douto voto do eminente Relator, 
de que não haveria no caso reconhecimento do pedido. Certamente que 
não pode haver, porque é impossível reconhecer o pedido de falência, 
que só existe por decreto judicial. O pagamento feito para impedi-la 
reconhece a existência dos fatos que levariam o Juiz a decretar a falên
cia. 

Peço vênia para acompanhar o Ministro Waldemar Zveiter. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, entendo que 
não se trata de aplicação da Lei de Falências. A falência foi elidida, quer 
dizer, não há mais falência, não há massa. 

De modo que o pedido formulado o foi no exercício de um direito 
que tem o credor de escolher, eventualmente, a via que lhe parece mais 
forte para cobrar o seu débito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 6.402 - SP - (90.0012259-7) - ReI.: Min. Athos Carnei
ro. ReI. p/ Acórdão: Min. Waldemar Zveiter. Recte.: NORTEC - Enge
nharia e Serviços de Fundição S/C Ltda. Recdo.: SEBIL - Serviços Es
pecializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda. Advs.: Drs. Maria 
Aparecida M. de C. Lordani e outro e Leopoldo de Oliveira. 

Decisão: "A Seção, por unanimidade, conheceu do recurso especial, 
pela alínea c, e por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relator e Sálvio 
de Figueiredo, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Min. 
Waldemar Zveiter (2!! Seção - 24.04.91)". 

Os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Barros Mon
teiro, Eduardo Ribeiro e Dias Trindade, votaram de acordo com o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter, designado para lavrar o acórdão. 

N a ausência justificada do Sr. Min. Bueno de Souza, assumiu a 
Presidência o Sr. Min. Nilson Naves. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 7.007 - MG 
(Registro nº 90.0013900-7) 

Relator: O Senhor Ministro Bueno de Souza 

Recte.: Banco do Brasil S/A 

Recda.: Henriqueta Miranda de Carvalho Silva 
Advogados: Drs. Antônio Andalécio Assunção e outros, José Luiz 

Machado e outros 

EMENTA: CIVIL. CRÉDITO RURAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 

1. "A legislação ordinária sobre crédito rural não 
veda a incidência da correção monetária" (Súmula 16 
do STJ). 

2. A incidência da correção monetária decorre 
de princípio geral de direito que veda o enriqueci
mento sem causa. 

3. Recurso conhecido e provido para cassar o 
acórdão recorrido e julgar improcedente a demanda. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 21 ~e maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: BANCO DO BRA
SIL S/A manifestou recurso especial, com fundamento nas letras "a" e 
"c" do permissivo constitucional, contra v. acórdão da Colenda Quarta 
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Câmara Civil do Tribunal de Alçada de Minas Gerais que concluiu pelo 
descabimento da cobrança de correção monetária em operação de crédi
to rural. 

O recorrente sustenta em suas razões maltrato ao disposto no arti
go 2º, §§ 1º e 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil; artigo 1º, Lei 
6.423/77, artigo 14, Lei 4.829/65, artigo 4º, IX, Lei 4.595/64; além de 
divergência jurisprudencial que demonstra. 

O recurso foi admitido pelo respeitável despacho de fls. 356. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Senhores 
Ministros, a presente quaestio juris já se encontra pacificada no âmbito 
desta Corte, consoante de infere do enunciado da Súmula 16 da nossa 
jurisprudência, verbis: 

"A legislação ordinária sobre crédito rural não veda a in
cidência da correção monetária." 

N o primeiro precedente em que se fundamenta o verbete (REsp 
1.124-SP, DJU 18.12.89), o Senhor Ministro BARROS MONTEIRO, 
Relator, em seu d. voto, acentuou: 

"É sabido que a atualização monetária não amplia a dívi
da; tão-só obsta que se a diminua em face da corrosão da moeda 
por força do fenômeno inflacionário. Já teve oportunidade de 
assentar a Suprema Corte que ela 'não remunera o capital, 
apenas assegura a sua identidade no tempo' (RTJ 94/806; Rev. 
dos Tribs. 537/144)." 

Esta mesma Quarta Turma reiterou e explicitou seu entendimen
to, ao aludir à Lei 4.829/65, no mesmo sentido, consoante os dizeres do 
d. voto do Senhor Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, como Relator do 
REsp 2.122-MS (DJU 11.VI.90), verbis: 
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"A referida lei, em que pese seu silêncio sobre a correção 
monetária, não se apresenta destoante das demais do nosso 
sistema jurídico, até porque nela não existe nenhuma vedação 
à incidência da correção monetária. A circunstância de ter sido 
excluída do projeto, pelo seu relator, a previsão da correção 
monetária, não tem, a meu juízo, a relevância que lhe dão os 
que comungam da tese da não incidência da correção monetária 
nos mútuos rurais. A uma, porque a mens legislatoris nem 
sempre constitui orientação satisfatória na exegese dos textos 
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legais (a propósito, Alípio Silveira, Hermenêutica Jurídica, 
vol. 1, capo 9). A duas, porque, como visto, doutrina e juris
prudência, ante a evolução do fenômeno inflacionário, passa
ram a não mais exigir, como critério de aplicação da correção 
monetária, a prévia existência de autorização legal. A três, 
porque, a tomar-se por base a referida exclusão, autorizados 
também estaríamos a refletir sobre as razões que levaram o 
legislador constituinte a inserir no Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias o art. 47, n. Esse, com efeito, não é um 
raciocínio seguro e merecedor de aplauso, em que pesem os 
esforços desenvolvidos pelos ilustres escoliastas que têm se 
ocupado da matéria. A melhor interpretação de uma lei, como 
cediço, não é a que se ocupa do seu exame isolado e literal, mas 
sim a que se realiza dentro de um sistema lógico e racional. O 
jurista, proclamou Pontes de Miranda em seus comentários ao 
Código de Processo Civil de 1939 (vol. XII, p. 23), 'há de inter
pretar as leis com o espírito ao nível do seu tempo, pois isto é, 
mergulhado na viva realidade ambiente'. 

Em outras palavras, 'há que interpretar a norma de acor
do com a realidade e a teleologia do sistema' (Galeno Lacerda, 
Comentários, Forense, art. 809, CPC). 

Assim, mesmo que a intenção inicial do legislador tenha 
sido a de excluir a correção monetária dos mútuos rurais (cfr. 
projeto 3.125/65), em época de inflação relativamente baixa, é 
de convir-se que a evolução dos fatos econômicos do meio social 
veio modificar esse quadro, a tornar-se insustentável o enten
dimento de excluir-se a correção monetária em uma realidade 
na qual a inflação chegou a patamar superior a 80% ao mês." 

E a ementa do aresto esclarece: 

"Correção monetária. Mútuo rural. Incidência. 
Evolução dos fatos econômicos e construção pretoria
na. Regra moral. Invocação de ofensa à Lei 4.839/65, 
ao D.L. 167/67 e ao art. 145-II, CCB. Dissídio notório. 
Recurso desprovido. 

I - Mesmo que se admita que a intenção inicial do 
legislador tenha sido a de excluir a correção monetária dos 
mútuos rurais, a evolução dos fatos econômicos tornou in
sustentável a sua não-incidência, sob pena de prestigiar-se 
o enriquecimento sem causa, recordada ainda a lição de que 
a regra moral está acima das leis positivas. 
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11 - Construção pretoriana e doutrinária, antecipan
do-se ao legislador, adotando a correção como imperativo 
econômico, jurídico e ético indispensável à justa composição 
dos danos e ao fiel adimplemento das obrigações, dispensou 
a prévia autorização legal para a sua aplicação. 

111 - Conhece-se do recurso especial sob a alínea c do 
art. 105-111 da Constituição, mesmo quando a parte não faz 
a demonstração analítica das circunstâncias que identifi
quem ou assemelhem os casos confrontados, se notório o 
dissídio na matéria, dado o escopo do recurso em assegurar 
a unidade do direito federal." 

Como se vê, a questão de direito federal de cuja resolução depende 
a decisão da lide foi amplamente apreciada e respondida, tal como tam
bém se verifica no pronunciamento, igualmente unânime, da Terceira 
Turma deste Tribunal (Resp 2.665-MG, ReI. Min. W ALDEMAR ZVEI
TER, DJU 13.08.90). 

Inclusive, tenho como oportuno transcrever o voto que proferi quan
do do julgamento do mencionado REsp 2.122-MS, em sessão de 14.05.90, 
que bem expressa o meu entendimento sobre o assunto: 

"A correção monetária não constitui acréscimo do principal 
mutuado. Exprime, simplesmente, o valor atualizado do débito 
proveniente do mútuo. Tenho, portanto, como certo, que somen
te a existência de norma jurídica especial, concernente a deter
minadas modalidades de mútuos (porventura destinados a fi
nanciar atividades de precípuo interesse social) poderia excluir 
a correção monetária, caso em que mecanismos outros deveriam 
ser empregados para preservação do princípio da simetria das 
obrigações, porquanto alguma das partes contratantes haveria 
de sofrer o dano patrimonial que adviesse da inobservância da 
variação do valor nominal do título de dívida. 

Para o caso dos autos, não há norma especial excludente 
da correção monetária: o simples fato de as normas a que alu
dem os litigantes não se referirem, de modo expresso, a dispo
sições autorizadoras da correção monetária, não tem o alcance 
de afastar sua incidência, decorrente de princípio geral de di
reito que veda o enriquecimento sem causa." 

Ante o exposto, conheço do recurso por ambos os fundamentos e 
dou-lhe provimento para cassar o acórdão e julgar improcedente a de
manda, invertidos os ônus da sucumbência. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 7.007 - MG - (90.0013900-7) - ReI.: O Senhor Ministro 
Bueno de Souza. Récte.: Banco do Brasil S/A. Recda.: Henriqueta Mi
randa de Carvalho Silva. Advogados: Drs. Antônio Andalécio Assunção 
e outros, José Luiz Machado e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu
lhe provimento. (Em 21.05.91 - 4!! Turma). 

Votaram com Q Relator os Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e Barros Monteiro. 

das: 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 

RECURSO ESPECIAL Nº 7.022 - SP 
(Registro nº 90.0013984-8) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro José de Jesus Filho 
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Recorrido: Francisco de Assis Ferreira 
Advogados: Drs. Cícero Silveira Vianna e Antônio Fernando Coe

lho de Mattos 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACI
DEN1'E. POSSffiILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BE
NEFICIOS. 

O segurado que apesar das lesões sofridas e com
provadas, seja considerado capacitado para serviços 
leves que não lhe exijam esforços físicos de forma a 
comprometer a lesão geradora do fato, faz jus ao 
auxílio-acidente (art. 6º da Lei nº 6.367/76), mas um 
novo benefício desta natureza só poderá ser concedi
do na forma do art. 261, parágrafo único, inciso IlI, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-
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Decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 20 de maio de 1991 (data do julgamento). 
Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro JOSÉ DE JESUS 

FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: INSTITUTO NACIO
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 105, In, letra 
"a", da Constituição Federal, interpôs Recurso Especial ao v. acórdão, 
proferido pela 6ª Câmara do 2Q Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, 
que decidiu pela possibilidade da acumulação do "auxílio-doença" com o 
"auxílio-acidente", em ação de indenização proposta por FRANCISCO DE 
ASSIS FERREIRA. 

Alega o Recorrente que a decisão atacada negou vigência ao inciso 
In, do parágrafo único, do artigo 261, do Decreto nQ 83.080/79. 

O recurso foi impugnado (fls. 282/284), admitido (fls. 290/291), com 
razões e contra-razões, respectivamente, às fls. 293/295 e 297/299. 

Remetidos os autos a esta Corte, a douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pelo não conhecimento do apelo ou, se conhecido, 
pelo desprovimento. 
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É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. 

O segurado que apesar das lesões sofridas e compro
vadas, seja considerado capacitado para serviços leves que 
não lhe exijam esforços físicos de forma a comprometer a 
lesão geradora do fato, faz jus ao auxílio-acidente (art. 6Q 

da Lei nQ 6.367/76), mas um novo benefício desta natureza 
só poderá ser concedido na forma do art. 261, parágrafo 
único, inciso In, do Regulamento aprovado pelo Decreto nQ 

83.080/79. 
Recurso conhecido e provido. 
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o SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): Prelimi
narmente conheço do rec:tIrSO e o faço porque nas razões de apelação 
(fls. 241/242), o Instituto sustentou, com base na legislação, não ser 
possível a cumulação de dois benefícios da mesma natureza (auxílio-aci
dente), mas, sim, o recálculo do auxílio existente, na forma prevista no 
artigo 261, parágrafo único, inciso III, do Regulamento dos Benefícios 
da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nQ 83.080/79, fundamento 
do recurso especial ora em exame. 

Apreciando o apelo, o voto condutor do v. acórdão da lavra do emi
nente desembargador Ralpho Oliveira, aduziu: 

"A irresignação do apelante não procede, estando correta a 
conclusão do ilustre magistrado sentenciante, tanto no que se 
refere ao auxílio-acidente de 40% decorrente da espondilopatia, 
como ao admitir a sua cumulatividade com o decorrente da 
uveíte traumática. 

São fatos distintos e o autor já estava afastado de sua 
atividade anterior quando se expôs à agressividade do trabalho 
exercido na nova função que lhe causou mal colunar." 

Como se viu, a Colenda Câmara apreciou, por inteiro, as razões de 
apelar, contidas na orientação imprimida pelo Recorrente e agora reno
vadas na sua irresignação . 

. Em sendo assim, entendo desnecessário o oferecimento de embar
gos de declaração para prequestionar a matéria, porque esta vem sendo 
discutida desde o apelo em primeiro grau. 

No mérito, a r. decisão recorrida admitiu a cumulatividade do be
nefício de auxílio-acidente, ao fundamento de serem lesões originadas 
de causas diversas. 

O Autor fundamenta seu pedido inicial na Lei nQ 6.367/76 e Decre
to nQ 79.037/76, legislação essa que serviu de suporte à decisão de pri
meiro grau, confirmada pelo v.acórdão recorrido. 

Da leitura dos autos comprova-se que o segurado já recebia auxí
lio-acidente, por lesão em um de seus olhos; que a nova lesão surgiu do 
trabalho desenvolvido na Empresa S.A. Itororó - Veículos e Peças, 
manifestando-se entre maio de 1981 e junho de 1983, quando entrou em 
gozo .de a1.lxílio-doença, com alta a partir de 20-4-85 . 

.. Dentro deste quadro, o exame do benefício deve ser à luz da legis
lação 'Vigente ao tempo, ou seja, Lei nQ 6.367/76, que dispõe sobre o se
guro de acidentes do trabalho a cargo do LN.P.S. e Decreto nQ 83.0801 
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79, que aprovou o Regulamento de Benefícios da Previdência Social, cujo 
artigo 3º, revogou disposições em contrário e especialmente dispositivos 
regulamentadores referentes a benefícios (hipótese do Dec. nº 79.037/ 
76). 

A r. sentença transcreveu o laudo pericial e este, em relação à le
são motivadora do pretendido auxílio-acidente, revela: 

"Concluímos portanto que o Autor apresenta atualmente 
lesão de coluna lombar de origem degenerativa e própria da 
faixa etária além de sinais de sofrimento da coluna conseqüente 
a prováveis esforços físicos com sobrecarga da coluna a que 
tinha sido submetido, sendo toda essa patologia agravada pelo 
biotipo do Autor (obeso)." 

E conclui o laudo: 
"No momento encontra-se o Autor capacitado para serviços 

leves, que não lhe exijam esforços físicos ou movimentos contí
nuos da coluna." 

Com esta transcrição, apenas para encaminhar o raciocínio, o Re
corrido, pelo art. 6º da Lei 6.367/76, faz jus ao auxílio-acidente, após ter 
cessado o auxílio-doença gozado. Mas, este segundo auxílio-acidente deve 
ser concedido na forma do Regulamento de Benefícios da Previdência 
Social - Dec. nº 83.080/79, art. 261, parágrafo único, inciso In, que 
estabelece: 

"Parágrafo único. Quando o auxílio-doença cessa em con-
seqüência de reavaliação médico-pericial, o auxílio-acidente é: 

I - ....... omissis ................................................................ .. 
n - ....... omissis ................................................................. . 
In - Somado, para efeito de novo cálculo do auxílio-aci

dente, ao salário-de-contribuição vigente no dia do novo aciden
te, se deste resulta incapacidade para a atividade exercida, mas 
não para outra." 

A hjpótese dos autos é exatamente esta. 
Com estas considerações, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 7.022 - SP - (90.0013984-8) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro José de Jesus Filho. Recte.: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Recdo.: Francisco de Assis Ferreira. Advs.: Drs. Cícero Silveira 
Vianna e Antônio Fernando Coelho de Mattos. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (1 ª Tur
ma, em 20.05.91). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Pedro Acioli e Geraldo Sobral. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Pedro Acioli. 

das: 

RECURSO ESPECIAL NQ 7.713-RJ 

(Registro nQ 91.0001367-6) 

Relator: O EX71W. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio de Janeirq 

Recorrido: Luiz Carlos Caldeira Alves 

Advogados: Israel da Silva Matta e outro 

EMENTA: PENAL - CONTRAVENÇÃO - POR~ 
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - CONFISCO. 

- A condenação por contravenção de porte de 
arma, impõe a aplicação, por analogia, do confisco 
autorizado pelo art. 91, 11, a, do Cód. Penal. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, corno de lei. 
Brasília, em 22 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro FLAQUER SCAR
TEZZINI, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Trata-se de 
recurso especial apresentado pelo Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro, no sentido de desconstituir o v. acórdão da E. 2!! Câmara do 
Tribunal de Alçada Criminal do Rio de Janeiro. 

Consta dos autos que Luiz Carlos Caldeira Alves foi condenado por 
contravenção penal de porte de arma (fls. 36/37) e, após o trânsito em 
julgado da sentença, pagou a multa a que fora condenado e requereu a 
devolução da arma, no que foi autorizado (fls. 38, 41 e 46). 

Por tal fato, o MP interpôs recurso de apelação, que não foi recebi
do sob o argumento de que a sentença já transitara em julgado, advindo 
daí recurso em sentido estrito pelo próprio MP. 

A 2!! Câmara do TACrRJ, preliminarmente, deu provimento ao re
curso para receber a apelação; mas, no mérito, negou-lhe provimento, 
"por entender que o confisco autorizado pelo art. 91, II, a, do Código 
Penal não se aplica às contravenções penais" (fls. 87/92). 

Daí o presente recurso especial, com fulcro no art. 105, III, c, da 
CF. 

Subiram os autos e, nesta Superior Instância, a douta Subprocura
doria-Geral da República opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: PENAL - CONTRAVENÇÃO - PORTE 
ILEGAL DE ARMA DE FOGO .,- CONFISCO. 

- A condenação por contravenção de porte de arma, 
impõe a aplicação, por analogia; do confisco autorizado pelo 
art. 91, II, a, do Cód. Penal. . 

- Recurso conhecido e provido. 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presiden
te, o recurso foi interposto alegando dissídio jurisprudencial entre o v. 
acórdão da 2!! Câmara do TACrRJ que negou aplicação ao disposto nos 
arts. 91, II, a, do Código Penal, e art. 1º da Lei das Contravenções Pe
nais, entendendo inaplicável às contravenções o confisco previsto no 
primeiro dos dispositivos legais referidos, porque ali só há referência à 
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perda dos instrumentos de crimes, com arestos proferidos por outros 
tribunais, tais como o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (ACr 2.845, 
in RT 452/419), e outros dois da lavra do Tribunal de Alçada Criminal 
de São Paulo. 

Quanto aos dois últimos, conforme orientação sumulada da E. Su
prema Corte, por serem do mesmo Tribunal não se prestam à configu
rar o dissídio mas, em se tratando do primeiro, oriundo do TJMT, a 
caracterização divergente ficou patente. 

Eis a ementa: 

"Condenação do réu, por porte de arma, impõe a apli
cação obrigatória ao art. 74, II (atual 91, lI, a) do C. Penal, 
perdendo ele em favor da União, por necessário confisco, a 
arma do crime cujo porte irregular constitui fato ilícito." 

Pela configuração jurisprudencial dissente, conheço do recurso. 

No mérito, esta E. Corte já se pronunciou sobre o assunto, haja 
vista o voto proferido pelo eminente Ministro Edson Vidigal (REsp nQ 

3.804-RJ), no que foi acompanhado unanimemente pelos membros desta 
E. 5e Turma, cuja ementa ficou assim redigida: 

"PENAL - CONTRAVENÇÃO - PORTE ILEGAL DE 
ARMA DE FOGO - CONFISCO. 

- Ressalta do artigo primeiro da Lei das Contraven
ções Penais a possibilidade de confisco da arma de fogo, 
inexistindo, nessa lei, disposição sobre os efeitos da conde
nação." 

Vê-se da Lei das Contravenções Penais - Art. 1Q 
- a seguinte 

norma: 

"Aplicam-se às contravenções as regras gerais do Código 
Penal, sempre que a presente lei não disponha de modo contrá
rio." 

E, o art. 91, lI, a, do Código Penal, preceitua, verbis: 

"Art. 91. São efeitos da condenação: 

1- ....................................................................................... . 

II - A perda em favor da União, ressalvado o direito do 
lesado ou de terceiro de boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em 
coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção consti
tua fato ilícito." 
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Conforme bem realça a douta SPGR (fls. 100), verbis: 
"ao interpretar a regra do artigo 91, lI, letra a, do Código 

Penal, que trata do confisco, sem harmonizá-la com o artigo 1 Q 

da Lei das Contravenções Penais, a 2ª Câmara Criminal se 
prendeu, no deslinde da questão, à literalidade do texto legal 
em referência, que apenas contém a palavra crime, esquecendo
se de que esta aparente restrição da lei se explica por estar o 
dispositivo encartado na legislação a respeito unicamente de 
crimes, estando a matéria pertinente a contravenções discipli
nada, por inteiro, em legislação específica - o Dec.-Lei 3.688, 
de 3 de outubro de 1941, cujo artigo l Q

, de clareza solar, manda 
aplicar, sempre, a estas infrações, quando não dispuser em 
contrário, as regras gerais do C. Penal, entre as quais se acha 
o art. 91, n, letra a, ignorado nesta causa." 

Com estas considerações, conheço e dou provimento ao recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 7.713 - RJ - (91.0001367-6) - ReI.: Exmo. Sr. Ministro 
Flaquer Scartezzini. Recte.: Ministério Público do Estado do Rio de Ja
neiro. Recdo.: Luiz Carlos Caldeira Alves. Advs.: Israel da Silva Matta 
e outro. 

Decisão: A T\lrma. por unanimidade, conheceu e deu provimento 
ao recurso (5ª Turma - 22.05.91). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Costa Lima, Assis Toledo e 
José Dantas. Ausente o Sr. Min. Edson Vidigal. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro José Dantas. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 7.943 - RS 
(Registro nQ 91.0001896-1) 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: Banco Itaú S/A 
Recorridos: Juarez Giron e outro 
Advogados: Edison Luís Corso e outros 

Amaro de Souza Cardoso e outros 
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EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GA
RANTIA. BENS NÃO ADQUIRIDOS COM O PRODU
TO DO FINANCIAMENTO. 

A lei admite a possibilidade de serem fiduciaria
mente alienados bens já antes pertencentes ao deve
dor, e portanto não adquiridos com o produto do fi
nanciamento. 

Exclusão, todavia, da cominação de prisão civil, 
não essencial à natureza mesma da ação de depósito 
e excluída do permissivo do artigo 5º, LXVII, da Cons
tituição Federal, que pertine tão-somente aos depó
sitos clássicos, previstos no Código Civil, sem possí
veis ampliações que ponham em risco a liberdade dos 
devedores em geral. 

Recurso especial conhecido e provido em parte, 
com exclusão da cominação de prisão civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 
Decide a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi

dade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece'dentes que integram o presente jul
gado. Participaram do julgamento, além do signatário, os Srs. Ministros 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo e Barros Monteiro. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente em exercício, e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: A ego 4ª 
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul prolatou aresto 
sobre o tema da validade ou não da alienação fiduciária em garantia, 
quando o financiamento concedido não se destina à aquisição dos bens 
objeto da garantia, porque estes já integravam o patrimônio do devedor 
fiduciante. Inclinou-se o colegiado pela improcedência da ação de busca 
e apreensão ajuizada pelo Banco Itaú S/A, adotado o voto do em. relator 
juiz Talai Djalma Selistre, verbis: 
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"Penso que o entendimento restritivo deve prevalecer. 
O instituto da alienação fiduciária em garantia, evidente

mente, foi introduzido em nosso ordenamento jurídico para 
atender os interesses das financeiras, estabelecendo segurança 
no trato dos financiamentos diretos ao consumidor. O móvel 
legislativo foi garantir os mútuos destinados à aquisição de bens. 
E a garantia resultou estabelecida, não só com a atribuição de 
uma propriedade resolúvel ao credor fiduciário, a lhe ensejar a 
busca e apreensão do bem objeto do contrato, mas principal
mente por fixar a posição jurídica do fiduciante como a de um 
depositário, permitindo, por conseguinte, que, inadimplente, sem 
condições de se consolidar a propriedade e a posse do credor, 
seja compelido ao cumprimento da obrigação sob a ameaça de 
prisão. 

E aqui está o aspecto fundamental. A possibilidade de prisão 
do fiduciante" por dívida civil. 

Esta coação, atingindo a própria pessoa do obrigado, é 
medida excepcional e limitada por preceito constitucional. 

Então, não importam os interesses econômicos da nação e 
das entidades financeiras. Não importam as regras da legisla
ção ordinária e as normas administrativas que possam autori
zar a utilização do instituto em outras situações. O que real
mente importa é a garantia da liberdade do cidadão, que não 
pode ser atingida por interesses outros ou por entendimentos 
decorrentes de abrangência duvidosa. 

Penso que são respeitáveis as ponderações em contrário. 
Merece referência, neste particular, o voto proferido pelo emi
nente Desembargador LIa CEZAR SCHMITT, no Agravo de 
Instrumento nº 588026971 (RJTJRGS, 130/303), onde cita, en
tre outros, o ilustrado Ministro MOREIRA ALVES, na conheci
da lição sobre o tema e tantas vezes repetida. 

Todavia, data maxima venia, fico com a posição assumida 
pela maioria do 3º Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de 
Justiça do Estado no exame dos Embargos Infringentes nº 
587.024.548 (RJTJRGS, 128/249), aliás, pertinente à Apelação 
de mesmo número, julgada pela egrégia 5ª Câmara Cível, rela
tor o eminente Desembargador RUY ROSADO DE AGUIAR 
JÚNIOR, de que participou, formando a maioria, o hoje inte
grante desta 4ª Câmara Cível, o eminente colega SÉRGIO 
DULLAC MULLER (RJTJRGS, 126/387). 

Em passagem clara e precisa do acórdão pertinente à apela
ção mencionada, disse o relator: 
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"Acredito ser interesse da sociedade e do Estado que 
as obrigações sejam cumpridas e existam meios eficazes para 
sancionar o inadimplente, mas também acredito que não 
serve ao interesse público nem se conforma com a Consti
tuição Federal ficar a liberdade das pessoas dependentes do 
pagamento de empréstimos bancários." 

Disse mais o relator: 

"Interpreto, pois, a lei restritivamente, e acredito ser 
essa a interpretação mais adequada e capaz de evitar que a 
prisão civil se torne a regra nos negócios bancários, ficando 
o credor, que recebe garantias de até duas ou três vezes o 
valor do débito - como ocorre na espécie - com o direito 
de dispor sobre o patrimônio e, mais, sobre a liberdade do 
devedor. Se qualquer empréstimo pode ser garantido com 
alienação fiduciária, todas as dívidas ensejarão a prisão ci
vil, transformando-se todos os devedores em depositários, e 
o princípio cpnstitucional limitativo da prisão civil cairá no 
vazio." 

Despiciendas são maiores considerações para sustentar este 
posicionamento e não saberia trazê-Ias melhores e mais ade
quadas. 

A alienação fiduciária em garantia deve ser empregada 
para os fins a que se destinou e o desvio de finalidade, envol
vendo verdadeira simulação do negócio jurídico a que efetiva
mente deveria corresponder, deve conduzir à invalidade do que 
restou assim contratado." (fls. 108/111). 

Manifestou recurso especial o vencido, pelas alíneas a e c, alegan
do ofensa ao artigo 66, § 2Q

, da Lei 4.728/65, na redação dada pelo D-lei 
911/69, com invocação aos escólios doutrinários de MOREIRA ALVES e 
PAULO RESTIFFE NETO, e remissão à Resolução nQ 45, de 30.12.66, 
do Banco Central; além disso, apresenta como paradigmas arestos do 
Supremo Tribunal Federal, do 1Q Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, 
do Tribunal de Justiça de São Paulo e do Tribunal de Justiça do Para
ná. 

Em contra-razões o recorrido sustenta que a nova ordem constitu
cional não pode conviver com o desvirtuamento do instituto da aliena
ção em garantia, o que significaria "em última análise, o permitir-se a 
prisão do devedor, sem o devido processo legal"; traz à balha voto do em. 
Des. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, do TJRS, e sustenta iníquo possibi
litar tal tipo de garantia à generalidade dos contratos de mútuo. 
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o apelo extremo foi admitido pelo dissídio pretoriano (fls. 150/151). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Em primeiro 
lugar, impende notar que no caso em julgamento os bens objeto da aliena
ção fiduciária são aparentemente bens infungíveis (fls. 07), não se aplican
do portanto, aqui, a orientação adotada à unanimidade no REsp nº 2.431, 
desta 4!! Turma e do qual fui relator, pela impossibilidade de alienar 
fiduciariamente bens fungíveis e consumíveis. Destarte, não devem ser 
recebidos, para o confronto jurisprudencial, os arestos trazidos à colação 
e que admitem sejam os bens fungíveis objeto da garantia fiduciária. 
Todavia, o acórdão paradigma proferido pela ego I!! Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, in RT 622/64, autoriza o conhecimen
to do apelo pela alínea c, pois sustenta inequivocamente a tese contrária 
a do V. aresto recorrido (fls. 139). 

A matéria ora questionada tem sido muitíssimo e doutamente dis
cutida em doutrina e jurisprudência, inclusive nos tribunais sul-rio
grandenses, primeiramente no Tribunal de Justiça, posteriormente no Tri
bunal de Alçada, prevalecendo, com votos vencidos, a tese da impossibilidade 
jurídica de alienação fiduciária de bens já antes integrados no patrimô
nio do devedor. 

Como exemplo, o aresto proferido pelo ego 3º Grupo de Câmaras 
Cíveis, nos Embargos Infringentes nº 587.024.548 (RJ do TJRS, 128/249), 
sob a ementa: 

"ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. São insuscetíveis de ali
enação fiduciária em garantia bens já integrados no patri
mônio do tomador de empréstimo. Para que seja válida a 
alienação fiduciária, é necessário que o financiamento con
tratado se destine à aquisição da própria coisa que servirá 
de garantia. Embargos rejeitados. Votos vencidos." 

Como consta do voto do relator, o em. Des. CACILDO DE ANDRA
DE XAVIER, duas as preocupações básicas da corrente majoritária: o 
princípio constitucional proibitivo da prisão civil por dívidas e a fraude 
à proibição legal do pacto comissório. Assim, o ilustre relator menciona 
ao início de seu voto o posicionamento do em. Des. RUY ROSADO DE 
AGUIAR JÚNIOR, relator do acórdão então embargado, dando ênfase 
ao seguinte trecho: "Se qualquer empréstimo pode ser garantido com 

382 R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 3, (23): 211-443, julho 1991. 



alienação fiduciária, todas as dívidas ensejarão a prisão civil, transfor
mando-se todos os devedores em depositários, e o princípio constitucio
nal limitativo da prisão civil cairá no vazio." 

No mesmo diapasão, votando nos ditos embargos, o eminente pro
cessualista Des. ADROALDO FURTADO FABRÍCIO: 

"Também não me parece dar qualquer socorro à mesma 
tese a idéia, em que se insistiu muito, igualmente, de que aque
le que vai buscar um financiamento, vai livremente, e também 
livremente anui na prestação das garantias porventura exigi
das em cada operação de crédito realizada. 

A esse propósito, parece-me muito oportuno lembrar que 
todas as pessoas capazes são, sim, livres de dispor do seu pa
trimônio e, inclusive, de comprometê-lo em garantia. Mas nin
guém é livre de comprometer a sua liberdade física a título de 
garantia patrimonial. E nisso importaria a extensão da reforça
díssima garantia da alienação fiduciária, que tem a potenciali
dade, pelo menos, de conduzir à prisão civil, a toda e qualquer 
espécie de mútuo, como se está a pretender. 

Se a alienação fiduciária for, como se está querendo, ao 
que parece, nivelada com o penhor, com hipoteca, com os de
mais direitos reais de garantia, no sentido de que o credor é . 
livre de escolher entre qualquer desses institutos para garan
tir-se, se isso um dia for verdade, então, como muito bem des
tacou o eminente Des. Ruy, ao votar no julgamento da apela
ção, a garantia constitucional do veto à prisão por dívida estará 
definitivamente esvaziada e sepultada. Nego provimento aos 
embargos." ("Rev. Jurisp. do TJRS", 128/255-256) 

No aresto na Apelação Cível 586.043.093, TJRS, o em. Des. DECIO 
ERPEN assim vetou: 

"Cheguei à conclusão de que os bancos adotaram como 
praxe isso, quer dizer, eles descobriram esse artifício, essa ar
timanha de compelir o devedor a pagar a conta mediante amea
ça de prisão. Parece-me até que está tipificada aquela figura, 
que o art. 160 do CP chama de extorsão indireta. Tudo indica 
que é isso que está acontecendo, porque têm vindo muitos pro
cessos e isso é sintomático. Todos com o mesmo artifício. Então, 
acho que devemos coibir isso, porque não é um fato isolado, é 
uma gama de fatores. 

Eles continuam como um contrato de mútuo, mas eu tira
ria essa garantia acessória que priva a liberdade do cidadão, 
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ferindo um princípio constitucional, princípio até humano." ("Rev. 
Jurisp. do TJRS", 121/316-320). 

Eminentes colegas. São conhecidas minhas restrições ao instituto 
da alienação fiduciária, ressuscitada dos socavões da história a fiducia 
cum creditare para assegurar às instituições financeiras superlativas 
garantias, além das muitas já utilizáveis, no direito brasileiro, de ordem 
pessoal e de ordem real. 

Todavia, legem habemus, e não encontrei vedação legal ao uso do 
instituto para cobertura de financiamentos para capital de giro, ou in
cremento às exportações, assim como pareceu ao em. Des. SÉRGIO PIL
LA DA SILVA, em seu voto vencido nos Embargos Infringentes já men
cionados, verbis: 

"Peço vênia aos eminentes Colegas que me antecederam 
para manter o posicionamento do voto que ensejou os presentes 
embargos porque, atento ao princípio de que não cabe ao intér
prete restringir, ou ver restrições, onde a própria lei não res
tringe, refiro que, em nenhuma das disposições que tratam da 
alienação fiduciária, se encontra qualquer dispositivo que limi
te a adoção da alienação fiduciária ao financiamento para a 
aquisição de bens. Até concordo com a doutrina da impossibili
dade de se alienar fiduciariamente bens fungíveis. Por isso, 
aquele artigo de doutrina, publicado na 'Revista' nQ 40, do 
eminente Des. Adroaldo Furtado Fabrício, tem a minha inteira 
adesão, mas não vejo como, no caso vertente, se pudesse cortar 
cerce a pretensão do ora embargante, indeferindo de plano a 
inicial. 

Como agora informado pelo eminente Relator, os bens dados 
em alienação fiduciária são bens infungíveis. Então, em nada se 
aplicaria a tormentosa questão da impossibilidade de dar em 
garantia bens fungíveis. E o fato de o financiamento destinar
se a capital de giro também não me parece impeditivo para que 
esse financiamento pudesse ser garantido com a alienação fidu
ciária, como, aliás, muito bem posto da tribuna, no elencar 
todos os dispositivos legais que contemplam esse tipo de garan
tia, inclusive admitindo que a preste terceiro, que não o próprio 
devedor." ("RJ do TJRS", 128/255). 

Neste Superior Tribunal de Justiça, o em. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, relator no REsp nQ 1.121-RS, encerra seu voto favorável à 
utilização da alienação fiduciária também em operações não destinadas 
diretamente à aquisição de bens, com as seguintes considerações: 
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"Da evolução da doutrina e da jurisprudência tem-se que 
a tendência é a da adoção da corrente intermediária, situação, 
aliás, plenamente, acolhida pelas autoridades administrativas, 
como se pode constatar do exame da Resolução nº 46, de 1966, 
do Conselho Monetário N acionaI, a regular, inclusive, opera
ções de crédito para capital de giro a empresas comerciais ou 
industriais e da Circular nº 75, de 1967, do BACEN, a incluir 
a alienação fiduciária em garantia dentre as garantias admiti
das para as operações de crédito rural (v. também o D.L. nº 
413, de 9.1.69, sobre cédulas de crédito industrial). 

Aliás, a comentar aquelas deliberações, diz Paulo Restiffe 
Neto: "Dentre as garantias, vem incluída a alienação fiduciária, 
inferindo-se claramente a possibilidade de constituição da ga
rantia de alienação fiduciária, nesta hipótese, mesmo sem ter 
ocorrido transação de compra e venda, caso em que é lícito 
pensar que possa recair em bens que já integravam o patrimô
nio da empresa" ("Garantia Fiduciária", 2" Ed., São Paulo, RT, 
1976, p. 61). 

Realmente, não se encontra na legislação, por mais que se 
procure, nenhuma palavra a indicar a vedação apontada no 
acórdão. Por outro lado, se, nas operações de crédito industrial, 
terceiro, proprietário de bem integrante de seu patrimônio, por 
óbvio, pode alienar em garantia, porque o próprio devedor não 
poderia fazê-lo? Quanto ao terceiro, dispõe o art. 28, do D.L. nº 
413/69: "Os bens vinculados à cédula de crédito industrial con
tinuam na posse imediata do emitente, ou de terceiro prestante 
da garantia reaL."; quanto ao próprio devedor, certamente, não 
julgou o legislador ser necessária a explicitação. 

Uma última observação a respeito do tema. Tocante ao 
receio de virem os bancos a realizar operações privativas das 
caixas econômicas, tais como o empréstimo garantido pelo pe
nhor, cabe aos órgãos fiscalizadores do mercado financeiro evi
tar o abuso." 

O acórdão no mencionado REsp, vencido o em. ministro NILSON 
NAVES, recebeu a seguinte ementa: 

"ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BENS 
NÃO ADQUIRIDOS COM OS RECURSOS DO FINANCIA
MENTO. 

Não exclui a lei a possibilidade de alienação fiduciária 
em garantia constituída de bens não adquiridos com o pro
duto do financiamento. 
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Recurso especial provido." 

Do voto-vista proferido pelo em. Min. EDUARDO RIBEIRO, vale 
sejam transcritas as seguintes considerações: 

386 

"Afirma-se que se estaria diante de um penhor mascarado, 
com pacto comissório antecipado. Não percebo por que se deva, 
pejorativamente, qualificar-se a alienação fiduciária de penhor 
com disfarce. Trata-se de institutos semelhantes, ambos envol
vendo vinculação de determinado bem à satisfação da dívida. 
Diferenciam-se em alguns aspectos, ficando às partes a faculda
de de por um ou outro optar, conforme as circunstâncias, e 
consoante melhor lhes parecer. A alienação fiduciária tem, para 
o devedor, a vantagem de permanecer ele na posse do bem, ao 
contrário do que geralmente sucede no penhor. E porque fica 
com o bem, assume a responsabilidade de depositário como, 
aliás, ocorre também com o penhor, em situação análoga. Con
sulte-se, por exemplo, o artigo 28 do Decreto-lei 413/69. 

N o que diz com o pacto comissório, resultaria do fato de 
transmitir-se ào credor a propriedade resolúvel. Isto, entretan
to, esvazia-se de maior significado, em vista do disposto no § 6Q 

do artigo 66 da Lei 4.728/65, redação do Decreto-lei 911/69, 
onde se veda, à semelhança do artigo 765 do Código Civil, fique 
o credor com o objeto da garantia, se a dívida não for paga. 

Verdade que há manifestação de uma das modalidades em 
que pode aquele pacto se apresentar, no artigo 2Q do Decreto
lei 911. Aí se admite possa a coisa ser vendida extrajudicial
mente. Pago o débito, entretanto, o que sobejar haverá de ser 
entregue ao devedor entendendo-se mesmo, que este poderá 
responsabilizar civilmente, o credor, caso efetue a venda por 
preço inadequado (MOREIRA ALVES - Da Alienação Fiduciária 
em Garantia - Saraiva - 1973 - pág. 209). De qualquer sorte, 
nada impedia a lei de dispor como o fez. E se é criticável, a 
censura seria válida também para a espécie que o acórdão tem 
como inadmissível. 

Por fim, não há de impressionar o fato de qualificar-se o 
pedido como de restituição. O termo, adequado para a hipótese 
de que cogita a Lei de Falências, pode ser menos apropriado 
para o caso em exame. Isto, entretanto, carece de importância, 
pois a entrega ao credor far-se-á para que este, em seguida, aja 
na forma prevista no Decreto-lei 911. 

Concluo, do exposto, que a utilização do instituto, fazendo 
incidir o gravame sobre bem adquirido com o mútuo, cujo pa-
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gamento visa a garantir, é apenas a forma mais comum. Le
galmente não é a única." 

Esta orientação foi adotada em sucessivas decisões da ego 3ª Tur
ma, como v.g. no REsp n!! 1.905-RS, e no REsp n!! 4.031-RS em ambos 
relator o em. Min. EDUARDO RIBEIRO. 

Admitida destarte a garantia fiduciária tendo por objeto bens in
fungíveis já antes integrados no patrimônio do devedor, afasto contudo, 
desde logo e para evitar futuras dúvidas, a possibilidade da prisão civil 
na ação de depósito. Convém aliás frisar que tal possibilidade não é 
ínsita, não é substancial à ação de depósito. Deve pedi-la o autor da 
ação de depósito - CPC, art. 902, § 2!!. A propósito, o magistério de ADRO
ALDO FURTADO FABRÍCIO: "Trata-se de faculdade, e a omissão de seu 
exercício pelo autor não desnatura a ação de depósito, nem a faz cair sob 
o rito ordinário. O sistema do Código põe à escolha do autor, sempre 
sob o rito dos artigos 901 a 906, ação de depósito com ou sem cominação 
de prisão ao depositário infiel" ("Coment. ao CPC", Forense, v. VIII, t. 
III, 3ª ed., n!! 152, pág. 185). No mesmo diapasão OVÍDIO BAPTISTA 
MARTINS: "A cominação de pena de prisão não é essencial à ação de 
depósito ... " ("Procedimentos Especiais", Aide Ed., 1989, n!! 48, pág. 110). 

A respeito da exegese não ampliativa a ser dada à permissão cons
titucional da prisão civil - como exceção às regras maiores protetoras 
da liberdade individual, assim se manifestou mestre BARBOSA MOREI
RA, ainda sob o regime da Constituição pretérita, menos ciosa da defesa 
das liberdades que a atual, em voto proferido na Apelação Cível n!! 3.568/ 
87: 

"A Constituição da República, no art. 153, § 17, proíbe a 
prisão civil, por dívida, abrindo duas únicas exceções, que, como 
tais, se interpretam estritamente. Uma delas é a do "depositá
rio infiel", expressão cujo significado não pode ser senão o que 
ressalta do art. 1.287 do Código Civil, e implica a não restitui
ção da coisa ("o depositário, que o não restituir, quando exigi
do"). É obviamente a essa hipótese, e só a ela, que alude o texto 
constitucional, insuscetível de ampliação. Na alienação fiduciá
ria em garantia não se cogita de "não restituição", pela singela 
e bastante razão de que o devedor não recebeu a coisa das mãos 
do credor, e só se restitui ou não a alguém o que desse alguém 
se houver recebido. 

Reconhecer à lei ordinária a possibilidade de equiparar 
outras situações, substancialmente diversas, a do depositário 
infiel, para o fim de tornar aplicável a prisão civil, equivale a 
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esvaziar a garantia constitucional. Mediante a "equiparação", 
qualquer - devedor - um simples mutuário, por exemplo -
acabará podendo ver - se sujeito a medida cujo emprego a 
Constituição quis limitar a casos bem definidos. Para evitar a 
eiva de inconstitucionalidade, portanto, o art. 66, caput, da Lei 
n2 4.728, de 14.7.1965, com a redação dada pelo art. 12 do Dec.
Lei n2 911, há de ter interpretação restritiva, subentendendo
se, após a expressão "todas as responsabilidades e encargos que 
lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal", a cláusula 
"salvo a prisão civil". 

A posição da maioria, na matéria, foi sustentada com bri
lho por JOSÉ RAUL GAVIÃO DE ALMEIDA, no art. Prisão 
Civil em Contrato de Alienação Fiduciária, in Rev. dos Trib., 
voI. 563, págs. 42 e segs. ao qual, brevitatis causa, se faz remis
são, bem como ao lúcido voto do eminente Ministro CLÓVIS 
RAMALHETE, no Habeas Corpus n2 59.113, julgado pelo E. 
Supremo Tribunal Federal em 12.12.1981, in Rev. dos Trib., 
vo1. 568, págs. 201 e segs., especialmente 203 e 204/5." 

A este posicionamento,.e não obstante as autorizadas e conhecidas 
opiniões em contrário, manifesto integral adesão, pelo que julgo legíti
ma a conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito e 
restabeleço a sentença de primeira instância, exceto quanto à comina
ção de prisão civil ao devedor. 

Nestes termos, conheço do recurso especial, inclusive pela contra
riedade ao art. 66, § 22 , da Lei 4.728/65, na redação dada pelo D-Iei 911/ 
69, e ao mesmo dou parcial provimento. 

É o voto. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presiden
te, V. Exa., com propriedade, extremou no tema dois aspectos essenciais. 
Um, respeitante à possibilidade da alienação fiduciária de bem já inte
grante do patrimônio do devedor no momento do contrato, e o segundo, 
quanto à possibilidade da prisão do depositário infiel, nos termos da Lei 
Ordinária. 

Quanto a este segundo aspecto, também tenho as minhas preocu
pações, mas entendo que não é a hipótese em julgamento, data venia de 
V. Exa. 
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No pertinente ao primeiro aspecto, o da possibilidade da alienação 
fiduciária do bem anteriormente ao contrato já incorporado ao patrimô
nio do devedor, acompanho inteiramente o voto de V. Exa., permitindo
me, contudo, registrar que naquele precedente da Terceira Turma, men
cionado por V. Exa., de que foi Relato·r o Eminente Ministro Cláudio 
Santos, vencido ficara o Sr. Ministro Nilson Naves; posteriormente, S. 
Exa., o Sr. Ministro Nilson Naves, veio a aderir ao ponto de vista da 
maioria, tendo chegado a ser o Relator, com voto-vencedor, no Recurso 
Especial nQ 3.348-RS, cujo acórdão porta a seguinte ementa: 

"Alienação fiduciária. Garantia. Bens já integrados no 
patrimônio do tomador do empréstimo. Admissibilidade. Con
forme precedente do STJ." 

Nesta Turma, também já existem precedentes. Lembro-me do Re
curso Especial nQ 2.222, de que fui Relator, decisão tomada por unani
midade, cujo acórdão expõe ementa do seguinte teor: 

"Pode ser objeto de alienação fiduciária em garantia a 
coisa já componente na data do respectivo instrumento do 
patrimônio do alienado." 

Com estas considerações, acompanho o voto de V. Exa. no que tan-. 
ge à possibilidade de dar-se como garantia no contrato de alienação fi
duciária o bem já integrante do patrimônio do devedor. E, porque vejo 
no caso somente este aspecto, dou total provimento. 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Eminente Minis
tro Fontes de Alencar, com essa explicitação, que eu aliás não tinha men
cionado no relatório, penitencio-me, de que a sentença realmente comi
na a prisão civil. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presiden
te, se V. Exa. explicita que a sentença comina pena de prisão e o que se 
pretende é restaurar a sentença, então os dois temas se constituem em 
questões federais a serem apreciadas. 

Neste caso, retifico parcialmente o meu voto, para acompanhar o 
de V. Exa., embora o faça, reservando-me para maior aprofundamento 
do tema, quanto ao segundo aspecto .. 

É nestes termos que voto. 
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VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: A questão versada pelo 
Ministro-Relator efetivamente envolve dois aspectos: o primeiro, relacio
nado à validade ou não da alienação fiduciária em se tratando de bens 
já pertencentes ao patrimônio do devedor; o outro, relativo à possibilida
de ou não da prisão do devedor. 

A meu ver, estamos a enfrentar, pela primeira vez, nesta Turma, 
conjuntamente, os dois temas, uma vez que no precedente nº 2.222-RS, 
de que foi relator o Ministro Fontes de Alencar, apenas a primeira ques
tão foi apreciada, quando o pronunciamento deste órgão foi, por unani
midade, pela admissibilidade, na mesma linha em que, aliás, vem deci
dindo a ego 3e Turma. 

Em relação ao segundo tema, comungo das mesmas preocupações 
refletidas no substancioso e fundamentado voto do Ministro-Relator, 
dadas as implicações constitucionais da prisão do devedor. 

No caso presente, tenho por pertinentes as considerações do Minis
tro-Relator, inclusive quando S. Exa. conclui pelo provimento parcial do 
recurso, na medida em q~e, se o provimento for integral, a decisão de 
primeiro grau seria restabelecida, com a possibilidade da prisão do de
vedor, consoante consta daquela decisão. 

De acordo com o Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, 
como V. Exa. bem salientou, está em causa, aqui, a prisão civil do deve
dor, inclusive porque tal foi a cominação imposta, quando da prolação 
da decisão de Primeiro Grau. Da mesma maneira que o eminente Minis
tro Sálvio de Figueiredo, também me ponho de acordo com o voto de V. 
Exa., diante das evidentes implicações de ordem constitucional. 

Assim sendo, pedindo vênia ao eminente Ministro Fontes de Alen
car, acompanho o voto de V. Exa., conhecendo do recurso e dando-lhe 
provimento parcial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 7.943 - RS - (91.0001896-1) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Athos Carneiro. Recorrente: Banco Itaú S/A. Recorridos: Jua·· 
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rez Giron e outro. Advogados: Edison Luís Corso e outros; Amaro de 
Souza Cardoso e outros. 

Votaram os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo 
e Barros Monteiro. Na ausência justificada do Sr. Ministro Bueno de 
Souza, presidiu o julgamento o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu
lhe parcial provimento (4ª Turma - 30.04.91). 

das: 

RECURSO ESPECIAL NQ 8.018 - CE 

(Registro nQ 9120273) 

Relator: O Exnw. Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Dantas e Pinheiro Ltda. 
Recorrido: Ethel Angert Carneiro 
Advogados: Drs. José Aldizio Pereira, Pedro Maia e outro 

EMENTA: CIVIL. QUERELA NULITATIS. AÇÃO 
DECLARATÓRIA. LOCAÇÃO. DIREITO DE PREFE
RÊNCIA. 

A ação para o exercício do direito de preferên
cia do locatário é de caráter pessoal, não sendo ne
cessária a citação do cônjuge do comprador para for
mar a relação processual (art. 10, § único, I, do Código 
de Processo Civil). Inexistente a nulidade substancial 
do processo, não subsiste a querela nulitatis insana
bilis, em que se baseia a pretensão declaratória ne
gativa de relação jurídica. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso especial, pela alínea a, e lhe dar pro
vimento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro DIAS TRINDADE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): recorre 
DANTAS E PINHEIRO LTDA com fundamento no art. 105, III, a e c, 
da Constituição Federal, de acórdão proferido pela Segunda Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Ceará que negou provimento a apelação inter
posta pela recorrente em ação anulatória de decisão relativa à adjudica
ção compulsória deferida sem citação de um dos cônjuges, proposta por 
Ethel Angert Carneiro. 

Sustenta a recorrente ter o acórdão contrariado o art. 178, § 10, 
IX, CC; parágrafo único do art. 10, CPC; art. 160, I, CC; arts. 467, 486 
e 487, n, CPC. Alega ainda conflito jurisprudencial. 

Recebido e processado o recurso vieram os autos a este Tribunal, 
onde o Ministério Público opina pelo seu provimento. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Em com
plementação ao relatório, para melhor compreensão, informo que se tra
ta de ação declaratória negativa de existência de relação jurídica, em 
face de ação adjudicatória movida por inquilino, no exercício do direito 
de preferência em adquirir o imóvel locado, com decisão transitada em 
julgado. 

A alegação é de que a relação processual na referida ação não se 
completara, por isso que não citada a mulher do senhorio, autora da 
presente. É posta, assim, a ação com base na intitulada querela nulita
tis insanabilis. 

A sentença declarou a nulidade da ação de preferência e a mesma 
foi confirmada pelo acórdão recorrido. 

É posto este recurso especial, com fundamento em negativa de vi
gência das normas federais mencionadas no relatório e dissídio de sua 
interpretação. 

392 R Sup. Trib. Just., Brasília, a. 3, (23): 211-443, julho 1991. 



Cumpre, inicialmente, examinar da natureza jurídica da ação para 
o exercício do direito de preferência, consignado no art. 24 da Lei 6.649, 
de 16 de maio de 1979, a ver se obrigatória a citação da mulher do réu 
para completar a relação processual. 

É que o art. 10 do Código de Processo Civil, em seu parágrafo único, 
exige a citação de ambos os cônjuges, "para as ações reais imobiliárias", 
de sorte que se faz necessário definir se a ação de preferência é real ou 
pessoal, sem importar a impropriedade da distinção, que não escapou à 
crítica de AGRÍCOLA BARBI, em face do conceito de ação que o Código 
adota, de direito à sentença de solução do litígio. 

Esse conceito há de ser buscado em face da relação de direito ma
terial discutido na causa, e remonta aos romanos, que distinguiam as 
ações in rem, em face do simbolismo processual então imperante, que 
exigia fosse levada a coisa a juízo para o toque da festuca, indicativa do 
domínio pelas partes que a disputavam, restando as demais classifica
das como in personam. 

As ações reais, no nosso direito, são aquelas que têm por funda
mento um direito real e se esse direito real recai sobre imóvel, diz-se 
que a ação sobre ele é real imobiliária. Assim, o dispositivo do Código de 
Processo remete à conceituação do direito material o objeto da ação. 

Com isso, torna-se invocável o art. 674 do Código Civil, que clausu
la os direitos reais, neles acrescentando a doutrina a posse, como tal 
considerada. 

Assim somente as ações que tenham como causa de pedir um des
ses direitos reais sobre imóveis, é que podem ser ditas reais imobiliárias. 

As outras, que se assentam em relações obrigacionais, são ações 
pessoais, ainda que relacionadas com imóveis. 

Ensina LOPES DA COSTA: 

"Todas as ações que se fundam num direito real sobre 
imóvel são imobiliárias. Pouco importa que a utilidade final que 
da sentença resulte seja de natureza móvel ou imóvel... 

Da mesma maneira, dir-se-á que o cumprimento de uma 
obrigação de fazer se exige por ação mobiliária, quer se resolva 
em perdas e danos por falta de execução, caso em que o objeto 
reclamado é uma soma em dinheiro, quer, antes de expirado o 
prazo combinado, reclame o credor a execução. Pouco importa 
que, se o devedor cumprir o contrato, o credor fique com um 
imóvel." (Direito Processual Civil Brasileiro - VoI. 1, pág. 69). 
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E AGRÍCOLA BARBl: 

"Se a ação versar sobre imóvel mas for de natureza obri
gacional, como, por exemplo, nas ações de locação, não é exigí
velo consentimento do cônjuge para o' ingresso em juízo." .(Co-
mentários ... VoI. I, T. I, pág. 135/136). ' 

O Supremo Tribunal Federal debateu o tema da natureza jurídica 
r . 

do direito de preferência do locatário, para a aquisição do imóvel locado, 
chegando ao enunciado da Súmula 488, superada hoje apenas a referên
cia legislativa. 

Deste modo, dúvida não há que o locatário, que tem um direito 
pessoal de preempção da coisa locada, em igualdade de condições, para 
exercê-lo, em face de não haver sido afrontado, vale-se de ação pessoal, 
ainda que o objeto afinal prestado seja o imóvel, por isso que a prestação 
imediata é o reconhecimento do direito e, só mediatamente, a adjudica
ção do imóvel. 

Não tenho, assim, porque fosse necessária citação de ambos os côn
juges adquirentes do imóvel, para integrarem a relação processual, se
não apenas o varão, até porque a ação é dirigida ao locador que não lhe 
respeitou o direito, para dizer da ineficácia da venda em face do locatá
rio, titular do direito pessoal de preferência. 

Assim entendendo, estou em que não havia lugar para o exercício 
da ação declaratória, com fundamento na querela nulitatis insanabilis, 
que se apresenta ~nexistente na ação primeira, que teve desenvolvimen
to regular e as decisões que prestaram a jurisdição transitaram em jul
gado. 

É de dizer que, com os mesmos fundamentos da presente demanda, 
foi intentada ação rescisória, da qual decaíram os autores, não sendo 
admitido o seu recurso extraordinário e não conhecida a argüição de 
relevância da mesma questão federal aqui discutida. 

O dissídio não se acha comprovado, nos termos legais e regimen
tais. 

Assim, por violação do art. 10, § único, I, e art. 467, ambos do Có
digo de Processo Civil, o primeiro, ao exigir que, para ação pessoal seja 
obrigatória a citação de ambos os cônjuges, e o segundo, ao desconhecer 
a existência de coisa julgada material, voto no sentido de conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, para modificar o acórdão recorrido e pro
ver a apelação, de sorte a reformar a sentença e julgar improcedente a 
ação, invertidos os ônus da sucumbência. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 8.018 - CE - (9120273) - ReI.: O Exmo. Sr. Ministro 
Dias Trindade. Recte.: Dantas e Pinheiro Ltda. Recdo.: Ethel Angert 
Carneiro. Advs.: Drs. José Aldizio Pereira, Pedro Maia e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial, 
pela alínea a, e lhe deu provimento (em 13.05.91 - 3!! Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL NQ 8.264 - SP 

(Registro nQ 91.0002581-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorrido: Renato Antonio da Silva 
Advogados: Drs. Sérgio Fernando das Neves e Renato Antonio da 

Silva 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO DE 
ATO ADMINISTRATIVO COM CONSEQÜENTE REIN
TEGRAÇÃO NO QUADRO DA POLÍCIA MILITAR -
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - CERCEAMEN
TO DE DEFESA. 

O Autor foi demitido sem ter sido intimado e sem 
ter sido ouvido. Não teve oportunidade para contes
tar os fatos, impugnar as provas e participar da in
quirição de testemunhas. 

Houve gritante cerceamento de defesa. 
O direito de defesa é constitucionalmente garan

tido. O princípio da ampla defesa é inexpugnável pelo 
Estado. 

Diante dos termos imperativos e claros do art. 
5Q

, LV, da Constituição Federal, não há dúvida sobre 
o inalienável e incontestável direito dos acusados em 
geral. 
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das: 

Ampla defesa e contraditório entrelaçam-se e 
constituem postulados e mandamentos a serem obri
gatoriamente obedecidas por todos e, principalmen
te, pelo administrador público, escravo da lei e da 
Constituição. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes alj.tos em que são partes as acima indica-

Decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei~ 

Brasília, 22 de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro GARCIA VIEIRA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: RENATO ANTONIO DA SIL
VA propôs ação ordinária contra a Fazenda do Estado de São Paulo 
objetivando anular o ato administrativo de sua demissão e conseqüe,nte 
reintegração no quadro da Polícia Militar do Estado, com todas as van
tagens que faz jus. (v. fls. 32) 

O MM. Juiz de Direito (fls. 51/53) julgou procedente o pedido do 
autor, confirmado pela E. Oitava Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
(fls. 71/71 v.) ao fundamento de não terem facultado ao autor a oportu
nidade de defesa. 

Inconformado, o recorrente, amparado no art. 105, IIl, alínea "c", 
da CF, interpôs recurso especial. 

Sustentou, em síntese, que cabia ao praça o ônus da prova, já que 
esta foi invertida, e que o ato demissionário foi expedido segundo nor
mas do art. 47 do Decreto-lei 260/70. 

Aduz, ainda, contrariedade a arestos do próprio Tribunal de Justi
ça de São Paulo e do STF (fls. 73/78). 
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Contra-razões às fls. 80/85. 

Admitido o recurso (fls. 93), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta instância a douta Subprocuradoria-Geral da República ofi-
ciou de preliminar o não conhecimento do recurso, por não servir para 
comprovar a divergência jurisprudencial acórdãos do mesmo Tribunal, e 
no mérito opinou pelo improvimento, caso haja conhecimento do recurso 
(fls. 97/99). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): O autor foi demitido 
sem ter sido intimado e sem ter sido ouvido. 

Não teve ele ciência da acusação, vista dos autos ou qualquer opor
tunidade para contestar os fatos, impugnar as provas e participar da 
inquirição de testemunhas. A ele não foi dada a menor possibilidade de 
defesa, conforme se verifica dos documentos de fls. 15/32 que serviram 
de base ao ato de sua demissão, sem obediência ao princípio do contra
ditório. Houve gritante cerceamento de defesa. A Constituição Federal 
anterior (artigo 153, § 15) já garantia aos acusados ampla defesa e a 
atual Constituição Federal (art. 5Q

, LV) assegurou aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contradi
tório e ampla defesa. 

Hely Lopes Meirelles, no seu Direito Administrativo Brasileiro, 15ª 
ed. atualizada pela Constituição de 1988, págs. 581/583, ensina que: 

"O princípio da garantia de defesa, entre nós, está assegu
rado no inciso LV, do art. 5Q

, da atual Constituição, como decor
rência do devido processo legal (Const. Rep. art. 5Q

, LIV), que 
tem origem no "due process of law" do direito anglo-norte-ame
ricano. 

Por garantia de defesa deve-se entender não só a obser
vância do rito adequado, como a cientificação do processo ao 
interessado, a oportunidade para contestar a acusação, produ
zir prova de seu direito, acompanhar os atos da instrução e 
utilizar-se dos recursos cabíveis. 

Daí a justa observação de Gordillo de que "EI princípio 
constitucional de la defensa em juicio, en e1 debido proceso, es 
por supuesto aplicable en e1 procedimiento administrativo, y 
con criterio amplio, no restritivo". O que coincide com esta 
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advertência de Frederico Marques: "Se o poder administrativo, 
no exercício de suas atividades, vai criar limitações patrimo
niais imediatas ao administrado, inadmissível seria que assim 
atuasse fora das fronteiras do "due process of law". Se o contrá
rio fosse permitido, ter-se-ia de concluir que será lícito atingir 
alguém em sua fazenda ou bens, sem o devido processo legal". 
E remata o mesmo jurista: "Isto posto, evidente se torna que a 
Administração Pública, ainda que exercendo seus poderes de 
autotutela, não tem o direito de impor aos administrados gra
vames e sanções que atinjam, direta ou indiretamente, . seu 
patrimônio, sem ouvi-los adequadamente, preservando-lhes o 
direito de defesa". 

Processo administrativo sem oportunidade de defesa ou 
com defesa cerceada é nulo; conforme têm decidido reiterada
mente nossos Tribunais judiciais, confirmando a aplicabilidade 
do princípio constitucional do devido processo legal, ou mais 
especificamente, da garantia de defesa". 

Celso Ribeiro Bastos, nos Comentários à vigente Constituição, 22 

voI., ed. 1989, pág. 266, define a ampla defesa como " ... o asseguramento 
que é feito ao réu de condições que lhe possibilitem trazer para o proces
so todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade". 

Para ele, "O conteúdo da defesa consiste em o réu ter iguais possi
bilidades às conferidas ao autor para repelir o que é contra ele associa
do" (pág. 267) e o contraditório. "se insere dentro da ampla defesa. Qua
se que com ela se confunde integralmente na medida em que uma defesa 
hoje não pode ser senão contraditória. O contraditório é pois a exterio
rização da própria defesa. A todo ato produzido caberá igual direito da 
outra parte de opor-lhe ou de dar-lhe a versão que lhe convenha, ou 
ainda de fornecer uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo 
autor" (pág. 267). 

J á vai bem distante o tempo em que o homem não podia opor seus 
direitos à sociedade. CELSO RIBEIRO BASTOS, in Curso de Direito 
Constitucional, 6e ed., 1983, lembra que: 

398 

"A antigüidade greco-romana não concebia o Homem como 
portador de direitos oponíveis à sociedade. Os Hebreus, as Ci
dades-Estado gregas e a República Romana não chegaram a 
destacar a personalidade humana como centro de imputação de 
privilégios e liberdades, em oposição ao meio social que integra
va". (pág. 220). 

Para ele, ob. cito 
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"Foi durante a Idade Média, sob o influxo de uma ordem 
jurídico-social inteiramente nova (o feudalismo), que surgiram 
os primeiros institutos jurídicos suscetíveis de amparar o indi
víduo contra a autoridade régia" (pág. 220). 

sendo que, 

"Do ângulo do Direito Constitucional, a definição de direi~ 
tos e garantias individuais constitui-se na delimitação do Poder 
Estatal, na inibição de sua atividade, na criação 'de uma zona 
de incompetência dos poderes públicos para nela atuarem. Esta 
região traduz!se· numa área de proteção jurídica aQ indivíduo, 
dentro, da qual o Estado não pode ingressar, sob pena de in
constitucionalidade". (pág. 223). 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, em seu Dicionário de Direitó"Admi
nistrativo, 3ª ed. revista e aumentada, Forense, 1978, define" a "ampla 
defesa como: 

"Meio assegurado a todos os particulares ou funcionários 
que se vêem envolvidos nas malhas de processo administrativo 
ou inquérito administrativo. O princípio da ampla defesa ou da 
plena defesa, que encontra acolhida no âmbito do direito admi
nistrativo, opõe-se ao princípio inquisitorial, em que é repelido 
o contraditório, impossibilitando-se ao acusado produzir provas 
ou carrear para o processo elementos.que lhe provem a inocên
cia. A defesa encontra sua base no direito natur.al e o princípio 
de que ninguém pode ser condenado sem ser ouvido é que a 
informa. Não se concebe a possibilidade de uma repartição ou 
de qualquer parcela da Administração Pública instaurar pro
cesso contra indivíduo q.ue não possa defender-se" (págs. 35/36). 

Antes de entrar em vigor a atual Constituição Federal a doutrina 
já havia consagrado o entendimento da necessidade do respeito ao prin
cípio da ampla defesa para os acusados em geral, inclusive nos proces
sos administrativos. Ele já integrava o nosso ordenamento jurídico. Pon
tes de Miranda, nos seus Comentários à Constituição Federal anterior, 
tomo V, 2ª ed. revista, ensina que: 

"A defesa, a que alude o § 15, é a defesa em que há acu
sado; portanto, a defesa em processo penal, ou em processo 
fiscal-penal ou administrativo, ou policial" (pág. 235). 

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, no Curso de Direito 
Constitucional, 12ª ed., 1983, salienta que: 

"O princípio consagrado no art. 153, § 4Q
, da Constituição 

de 1967, deve ser associada à cláusula "due process of Iaw" do 
Direito anglo-americano. 
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Essa cláusula tem sua primeira expressão concreta na 
Magna Carta, art. 39, onde promete o rei que nenhum homem 
livre será preso ou privado de sua propriedade, de sua liberda
de ou de seus hábitos, declarado fora da lei ou exilado ou de 
qualquer maneira destruído, nem o castigaremos ou inandare
mos forças contra ele salvo julgamento legal feito por seus pares 
ou pela lei do país. Cláusula semelhante, empregando já a ex
pressão "due process of law", foi jurada por Eduardo III, e da 
tradição do Direito inglês passou para o das colônias da Amé
rica do Norte, chegando à Constituição americana, Emenda 5ª. 

Impede essa cláus'ula toda restrição à liberdade ou aos 
direitos de qualquer homem, sem intervenção do Judiciário, 
claro, se o interessado a reclamar. Dentro do espírito do Direito 
anglo-americano, essa cláusula implica o controle pelos órgãos 
judiciários e pelos processos previstos pela "Com,mon Law". Com 
isso, o princípio se torna mais sólido, já que impede que uma 
proposital alteração de estrutura do Judiciário esvazie essa 
garantia" (pág. 271 v.). 

O princípio da ampla defesa é inexpugnável pelo Estado e sua obe
diência é defendida por juristas do mundo inteiro. 

Ensina OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO na Introdução ao Direito 
Processual Administrativo, ed. de setembro de 1971 da Revista dos Tri
bunais que: 
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"A garantia de defesa, como princípio de eficácia, no pro
cedimento administrativo, constitui na ordem jurídica impera
tivo categórico de natureza constitucional. 

A exata compreensão de AGUSTIN A. GORDILLO serve 
como advertência: 

"el principio constitucional de la defensa em juicio, en 
el debido proceso, es por supuesto aplicabel en el procedi
miento administrativo, y con criterio amplio, no restritivo." 

Como antigamente, não se pode mais considerar o direito 
resultado da vontade consciente do legislador: há nele (como 
sempre houve) uma força intrínseca natural manifesta que 
emana do conhecimento (e respeito) de novas regras operacio
nais obrigatórias. 

Quando GORDILLO fala no devido processo aplicável no 
proceder administrativo (Direito Processual Administrativo), 
obediente a critério amplo e não restritivo, está mostrando o 
Direito Administrativo concebido na sua existência real, como 
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condição de uma verdade objetiva que se obriga num sistema 
próprio. 

A função e o fim do Direito Administrativo não fazem fe
nômenos gerais abstratos, dissociados da realidade-jurídico-re
laciona1, desde que a lei (e o direito) que deve reger uma rela
ção jurídica é aquela que deve estar em acordo com essa relação, 
adequando os meios aos fins, harmonizando a norma com a 
forma" (pág. 328). 

O direito a ampla defesa deve ser assegurado em todo o processo 
administrativo e com muito mais razão no processo punitivo, como é o 
caso em exame. HEL Y LOPES MEIRELLES, em seu Direito Adminis
trativo Brasileiro, 4" ed. atualizada - 1976, acentua que: 

"Processo administrativo punitivo é todo aquele promovido 
pela Administração para a imposição de penalidade por infra
ção de lei, regulamento ou contrato. Esses processos devem ser 
necessariamente contraditórios, com oportunidade de defesa e a 
estrita observância do devido processo legal (due process of law), 
sob pena de nulidade da sanção imposta" (pág. 647). 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, no seu Manual de Direito Administra
tivo, Forense, 2" ed., 1979, acentua que: 

"Ampla defesa ou plena defesa é a condição que se assegu
ra aos acusados dentro do processo administrativo. 

A defesa é operação de direito natural ("ninguém pode ser 
condenado sem ser ouvido") e não se concebe a possibilidade de 
uma repartição pública instaurar processo contra o indivíduo 
sem que ele tenha sido intimado para apresentar defesa. 

No processo administrativo, destinado a apurar a falta de 
funcionário suscetível de culminar com a pena de demissão, 
deve ser-lhe assegurada a mais ampla e plena defesa, porque 
ninguém pode ser condenado sem ser ouvido e sem ser ouvido 
amplamente" (pág. 364). 

Hoje, diante dos termos imperativos e claros do art. 5Q
, LV, da vi

gente Constituição Federal, não se pode ter mais dúvidas sobre o inalie
nável e incontestável direito dos acusados em geral, em processo admi
nistrativo ou judicial de obediência a ampla defesa e do contraditório. 
Ambos se entrelaçam e constituem postulados e mandamentos a serem 
obrigatoriamente obedecidos por todos e, prin,.cipalmente, pelo adminis
trador público, escravo da lei e da Constituição. 

Nego provimento ao recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 8.264 - SI> - (91.0002581-0) - ReI.: Sr. Min. Garcia 
Vieira. Recte.: Fazenda do Est. de São Paulo. Recdo.: Renato Antonio da 
Silva. Advs.: Drs. Sérgio Fernando das Neves e Renato Antonio da Sil
va. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
(1!! Turma: 22.5.91). . 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Pedro Acioli 
e Geraldo Sobral. 
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Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Min. PEDRO ACIOLI. 

RECURSO ESPECIAL NQ 8.489 - RJ 

(Registro nQ 91.0003100-3) 

Relator: O Exnw. Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: CBPI - Cia / Brasileira de Participações e Investimen
tos 

Recorrido: Condomínio do Edifício Flamboyant· 

Advogados: Drs. Francisco Antonio Fabiano Mendes e outro, Paulo 
Roberto de Carvalho Rego e outro 

EMENTA: CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL 
- CONSTRUTOR - PRESCRIÇÃO - INTELIGÊNCIA 
DO ART. 1.245 DO CÓDIGO CIVIL. 

I - Comprovado o nexo da culpabilidade respon
de o construtor pelos vícios da construção e o prazo 
do artigo 1.245 do Cód. Civil em caso que tal é de 
garantia da obra, sendo que o demandante que con
tratou a construção tem prazo de 20 (vinte) anos para 
propor ação de ressarcimento, que é lapso de tempo 
prescricional. 

11 - Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
das: 

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1991 (data do julgamento). 
Ministro EDUARDO RIBEIRO, Presidente. Ministro W ALDEMAR 

ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Trata-se de ação 
de procedimento sumaríssimo ajuizada pelo Condomínio do Edifício Flam
boyant. Pretende-se da Companhia Brasileira de Participações e Inves
timentos os necessários reparos no prédio do Condomínio e mais perdas 
e danos. Reconhece-se a responsabilidade presumida da ré dentro do prazo 
expirando de 5 (cinco) anos. 

O acórdão de fls. 360 concluiu pela não aplicabilidade do prazo em 
cinco (5) anos do art. 1.245 do Código Civil, por cogitar a espécie de 
ressarcimento por dano, matéria peculiar à responsabilidade civil. 

Intentado o Especial (art. 105, III, a e c) de fls. 378, entende a 
recorrente Cia. Brasileira de Participações que o julgado ao decidir como 
o fez teria ferido os artigos 535, II, e 458, II e IlI, do CPC, e 1.245 do 
Cód. Civil, e dissentido de arestos que arrola às fls. 389/392. 

No exame dos pressupostos de cabimento, o despacho (fls. 410) foi 
pelo seguimento do apelo pela letra c. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Relator): Nos 
Infringentes à unanimidade decidiu-se estar com a razão o em. Relator 
do voto majoritário da apelação. 
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Assim diz o voto condutor dos embargos (fls. 365): 

"A prova existente nos autos abona o voto majoritário. Os 
danos não resultaram de má conservação da edificação pelo 
condomínio, como sustenta a Embargante, buscando amparar
se no voto minoritário. Decorreram - sim - da má execução 
da construção. As dúvidas que poderiam existir quanto a esse 
ponto de vista, não podem subsistir se considerar-se, como as
sinala a sentença e o acórdão, que a Veplan - Residência, 
empresa sucedida pela ora Embargante, no documento de fls. 
17 e 18 reconhecera a má execução da construção, como ela 
própria verificara. Isso em verdadeira confissão. E o documento 
que se refere a essas falhas, que são as ora cogitadas, é de 
12.1. 76." 

E conclui sua demonstração, referindo às provas levantadas: 

"Tal documento elimina perplexidades, relativamente a fa
tores como a ação do tempo e a falta de conservação, tanto mais 
quanto o perito - laudo de fls. 170 - ao ser indagado se os 
defeitos poderiam ser evitados com adequada manutenção e 
conservação, foi taxativo ao responder negativamente." 

Todas essas considerações foram necessárias transcrevê-las para 
mostrar que o acórdão recorrido se pautou dentro de um exame rigoro
so, apurando os fatos a partir das provas dos autos, culminando com a 
pericial, como se vê. 

E com base nelas o julgado aplicou adequado direito à espécie. 

Melhor sorte tem o recorrido quàndo nas razões finais do Especial 
refere citações doutrinárias consentâneas com os fundamentos do acór
dão (fls. 405): 

De Carvalho Santos, comenta: 

"Responderá durante 5 anos" ... "Note-se bem. O prazo de 
cinco anos, aí prefixado, não diz respeito ao exercício da ação 
que o proprietário pode intentar contra o construtor em razão 
de sua responsabilidade. Esta, sim, é que se presume, sempre, 
se se manifestam, os vícios da obra, ou sobrelevam a ruína, 
nesse prazo ... " 

Também o autor, em sua doutrina, ressalta que "O prazo de cinco 
anos, a contar da ultimação da obra, é o tempo que a lei fixa para a 
demonstração da solidez e segurança da obra ... " (in Responsabilidade 
Civil - Caio Mário da Silva, Forense, 1990, pág. 220). 

E de Aguiar Dias é o escólio: 
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"O prazo de cinco anos não diz respeito à ação de que 
dispõe o dono da obra prejudicada, com o que estaria o dispo
sitivo estabelecendo um prazo de decadência de direito. Esse 
prazo se refere à garantia e não ao exercício da ação que essa 
garantia porventura findante. De forma que a prescrição da 
ação é a comum de 30 anos, rectius: 20 anos (in Da Responsa
bilidade Civil, voI. I, pág. 330, tópico 138, Forense, 7!! ed., 1983)." 

Nesse caminho é a jurisprudência. De minha relatoria o preceden
te, onde proferi, sobre a aplicação das disposições insertas no art. 1.245 
do Código Civil. Esse artigo é expresso em atribuir a responsabilidade 
do empreiteiro pela solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos, 
que se constitui na chamada garantia que perdura mesmo quando rece
bida a obra sem ressalvas. Todavia, essa garantia, no dizer de Aguiar 
Dias, fica restrita, exclusivamente, à solidez e segurança da obra, desin
fluente se houve ou não culpa do empreiteiro, -por ser presumida. (AC 
32.739-RJ - 11.9.84). 

O acórdão, in casu, seguiu o fundamento da sentença e esta assen
tou (fls. 237): "sem desmerecer os doutos autores das opiniões da exclu
siva aplicação da hipótese do art. 1.245 do Código Civil, filiocme dentre 
aqueles que distinguem a obrigação contratual, para a qual a demanda 
só prescreve vinte anos após a entrega da obra ou do habite-se, aqui 
confessadamente admitido em 1972." 

Concluindo (fls. 239): "Nos termos em que entendo que responde o 
Construtor/Incorporador ficou caracterizada a inexecução da sua obri
gação e foram constatados os danos decorrentes." 

Refere Caio Mário da Silva Pereira (in Responsabilidade Civil, pág. 
222) Hely Lopes Meirelles que entende: "o prazo de cinco anos é de ga
rantia. Desde que a falta se apresente dentro dos cinco anos a ação do 
dono da obra somente prescreve no prazo comum de vinte anos." 

A jurisprudência e a doutrina endossam tal entendimento. Veja-se 
estes trechos citados por Yussef Said Cahali (Responsabilidade Civil, pág. 
166, Saraiva, 1984): 

"Q que flui importante é o laudo pericial nela existente, 
que ap'onta os defeitos de construção, quanto à solidez da obra, 
dando cobertura à propositura daquela medida cautelar, no 
período de apontamento da responsabilidade. O prazo de cinco 
anos aí fixado (art. 1.245) não diz respeito ao exercício da ação 
que o proprietário pode intentar contra o construtor, em razão 
de sua responsabilidade. Esta, sim, é que presume-se se ma-
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nifestam os vícios da obra ... (Código Civil Interpretado, v. 17, 
p. 348, J. M. de Carvalho Santos)". 

Portanto, foi incensurável a conclusão a que chegou o aresto recor
rido, por isso não há como acolher as alegadas violações aos dispositivos 
apontados e nem se o tem como divergente dos precedentes que a Tecor
rente aponta. A responsabilidade de que se cogita foi apurada em pro
vas dos autos, inclusive em laudo pericial, e nestes ficou evidenciado o 
nexo de culpabilidade da requerente. 

Por tais fundamentos, não conheço do recurso. 

EXTRATO DE MINUTA 

REsp nº 8.489 - RJ - (91.0003100-3) - ReI.: Min. Waldemar 
Zveiter. Recte.: CBPI - C~a1 Brasileira de Participações e Investimen
tos. Recdo.: Condomínio do Edifício Flamboyant. Advs.: Drs. Francisco 
Antônio Fabiano Mendes e outro e Paulo Roberto de Carvalho Rego e 
outro. 

Decisão: "A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso" (3ª 
Turma - 29.04.91). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Cláudio Santos, 
Eduardo Ribeiro e Dias Trindade. Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Eduardo Ri
beiro. 
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• 
RECURSO ESPECIAL Nº 8.617 -MS 

(Registro nº 9087821) 

Relator: O Exrno. Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrentes: Auto Posto Rio Paraná Ltda. e outro 
Recorrido: Afonso Celso Fernandes de Andrade 
Advogados: Drs. Amador Goulart Quirino e outros; Zbigeu Antonio 

Borchert e outro 

EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL. AÇÃO INDENI
ZATÓRIA. ACIDENTE DE VEÍCULO. INTERESSE DE 
AGIR. COISA JULGADA. CULPA. 

R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 3, (23): 211-443, julho 1991. 



das: 

1. o chefe de família, que paga pelo tratamento 
de familiares feridos em acidente de veículo, tem in
teresse de agir para pleitear indenização dessas des
pesas, pois está a demandar por direito próprio. 

2. Não constitui coisa julgada a decisão judicial 
que homologa desistência de ação anterior, proposta 
pelo proprietário do veículo em que viajavam os fa
miliares do autor da nova lide, em virtude de compo
sição de danos materiais no veículo e de despesas 
médico-hospitalares dos feridos, no primeiro atendi
mento, pela diversidade de partes, e dos danos dedu
zidos em uma e outra demandas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso especial, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 02 de abril de 1991 (data do julgamento). 
Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro DIAS TRINDADE, 

Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Ao dar pro
vimento a agravo, interposto de decisão que não admitira recurso, de
terminei a sua autuação como recurso especial, uma vez que verificados 
os pressupostos do art. 28, § 32

, da Lei 8.038, de 28/05/90, e sua inclusão 
em pauta de julgamento. 

O recurso especial foi interposto por AUTO POSTO RIO PARANÁ 
LTDA. e ANTONIO DE OLIVEIRA BRITO de acórdão do Tribunal de 
Justiça do Mato Grosso do Sul, que negou apelação por eles interposta 
de sentença de primeiro grau, que julgara procedente ação indenizató
ria de despesas efetuadas pelo autor com tratamento médico e hospita
lar de familiares seus, feridos em acidente de veículos, provocado por 
culpa de preposto dos ora recorrentes. 
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Alegam negativa de vigência dos arts. 3!!, 6!!, 131, 333, 385 e 267, 
VI, do Código de Processo Civil, e dos arts. 159 e 1.058 do Código Civil. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Desde a 
contestação toda a mfl.téria legal vem sendo ventilada e foi devolvida, na 
apelação, ao Tribunal de Justiça, que a examinou. 

As a"rgüições de falta de interesse de agir - art. 3!! do CPC, de 
litigar por direito alheio - art. 6!!, e . .de extinção do processo, se acham 
intimamente ligadas à exceção de coisa julgada. 

A situação fática é a seguinte: Do acidente entre os veículos dos 
ora recorrente e o em que viajavam familiares do recorrido, resultaram 
ferimentos sérios nestes; tiveram os feridos pronto atendimento, que, 
inicialmente, foi custeado pelo cidadão que dirigia o veículo, também 
ferido; esse cidadão, chamado SÉRGIO BASTOS MACHADO, proprietá
rio do carro sinistrado, acionou a empresa ré, pedindo indenização, afi
nal composta em acordo, com desistência da ação, devidamente homolo
gada; nessa ação foram pedidos, além do valor do veículo, mais as 
despesas médicas por ele dispendidas com o atendimento médico-hospi
talar. dos feridos. 

O autor desta ação, esposo e pai dos passageiros feridos, continuou 
o tratamento de seus familiares e pagou as respectivas despesas, pelas 
quais quer indenização. 

Vê-se, daí, que não há a alegada coisa julgada material, capaz de 
ser oposta ao pedido formulado na presente demanda, porque, embora 
resultantes de um mesmo fato - o acidente - são diversos os autores 
das lides mencionadas pelos aqui recorrentes e têm por objeto presta
ções diferentes. 

Afastada a questão relativa à coisa julgada, que induziria à inexis
tência de interesse de agir, por já satisfeita a indenização, tem-se que o 
autor não está a pleitear por direito alheio, por isso que está a pedir por 
despesas que foi obrigado a efetuar com o tratamento de seus familia
res, daí o seu interesse em obter decisão judicial em seu favor. 

As outras postulações deste recurso se ligam com o mérito e as 
argüições dos ora recorrentes se situam;em afirmar que o seu preposto 
não teria tido culpa pelo evento, pretendendo inverter a responsabilida
de, sob a. alegação de que o veículo em que viajavam os familiares dos 
autores veio a chocar-s~ na parte traseira do carro dos recorrentes. 
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Mas, sem razão, porque os fatos, segundo as decisões das instân
cias ordinárias, ocorreram em conseqüência de uma derrapagem, por 
manobra imprudente da camioneta dos recorrentes, que fez com que esta 
invadisse a pista de rolamento em que vinha o carro em que viajavam 
os familiares do recorrido, de sorte que o choque foi resultante da der
rapagem, sem relevo a parte do veículo dos recorrentes atingida. 

E essa situação foi apreciada pela sentença e pelo acórdão, com base 
no Boletim de Ocorrência da Polícia Civil e na Ficha de Acidente da 
Polícia Rodoviária do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
não infirmados pela prova testemunhal produzida, a dizer que resultou 
o livre convencimento, não do mero arbítrio dos julgadores, mas do con
junto probatório, devidamente valorizado, impossível o seu reexame em 
recurso especial. 

A outra increpação posta no recurso diz respeito à ausência de prova 
do fato constitutivo do direito pleiteado, porque a inicial fora instruída 
com reproduções dos recibos de pagamentos das despesas de tratamento 
não autenticadas, acha-se superada, desde o processo de conhecimento, 
por haver sido suprida a falta de autenticação dos documentos. 

Assim sendo, não há porque dizer da alegada negativa de vigência 
das normas federais apontadas pelos recorrentes. ' 

Isto posto, voto no sentido de não conhecer do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 8.617 - MS - (9087821) - ReI.: O Sr. Min. Dias Trinda
de. Rectes.: Auto Posto Rio Paraná Ltda. e outro. Recdo.: Afonso Celso 
Fernandes de Andrade. Advs.: Amador Goulart Quirino e outros e Zbi
gev Antonio Borchert e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso es
pecial (em 02/03/91 - 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL Nº 8.861- PA 

(Registro nº 91.0004023-1) 

Relator: O Senhor Ministro Costa Leite 

Recorrente: Francisco' César Nunes da Silva 
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das: 

Recorrido: Fernando Alexandre de Souza Navarro 

Advogados: Drs. Paulo de Tarso Dias Klautau e outro, Dr. Osvaldo 
Serrão e outros 

EMENTA: Penal. Crime de Imprensa. Ação Penal. 
Ilegitimidade de Parte. 

Tratando-se de ofensa irrogada a funcionário 
público em razão das suas funções, a ação penal é 
promovida pelo Ministério Público, mediante repre
sentação do ofendido, nos termos do art. 40, I, b, da 
Lei 5.250/67, admitida a ação de iniciativa privada 
apenas no caso de inércia do parquet. 

Recurso conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso pela letra "c", do inciso In, do art. 105, da 
CF, e negar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 25 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: A espécie foi assim su
mariada e decidida na instância de origem: 
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"FRANCISCO CÉSAR NUNES DA SILVA, na qualidade 
de Presidente da FUNTELPA e ex-Diretor da Rádio Cultura do 
Pará, ajuizou, perante o Juízo de Direito da 6" Vara Penal da 
Comarca desta Capital, uma queixa contra Fernando Alexandre 
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de Souza N avarro, por delito de imprensa (art. 21 da Lei nº 
5.250, de 1967), praticado através da Rádio Guajará-AM, segui
damente nos dias 2, 3, 4, 7 e 8 de março de 1988, nos quais o 
querelado, em seu programa, fez inserir matéria ofensiva à dig
nidade do querelante, como cidadão e administrador, consoante 
a prova exibida com a inicial, qual seja tradução de fitas gra
vadas, estas em poder do queixoso e que ele oferece, se neces
sário for, ao exame do. juízo. 

O Magistrado a quo, após a defesa preliminar de fls. 35/36, 
instruída com os documentos de fls. 38/198, ouviu o Ministério 
Público e, atendendo à postulação do querelante, constante, com 
documentos, das fls. 202/236, recebeu a peça vestibular. 

No processamento do feito, foi o querelado qualificado e, 
depois, interrogado, sendo ouvidas três testemunhas, uma arro
lada pelo querelante e as duas outras pelo querelado. 

Em alegações finais, o querelante pediu que a queixa fosse 
julgada procedente, postulando o querelado a sua improcedên
cia, com o acolhimento da exceção da verdade, convenientemen
te comprovada. 

O representante do Ministério Público, em seu parecer 
(fls. 264/267), opina pela absolvição do querelado. 

Sentenciando, a então Juíza do feito deu pela procedência 
da queixa, pelo que condenou o querelado ao cumprimento da 
pena restritiva de direitos (proibição, por quatro (4) meses, de, 
em seus programas radiofônicos op. de televisão, fazer referên
cia ao nome do querelante ou da entidade que preside, sob 
qualquer pretexto) e ao pagamento concomitante da multa no 
valor de três (3) salários mínimos da região. 

Irresignado, o querelado interpôs, a esta Egrégia Corte, 
recurso de apelação, alegando, em síntese, o seguinte: 

'- preliminarmente - que a procuração de fls. 21, pela 
qual o querelante nomeou e constituiu, como seus procura
dores, os Bacharéis PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU e 
JORGE LUIZ BORBA COSTA, não satisfaz os requisitos do 
artigo 44 do Código de Processo Penal, pelo que o processo 
é absolutamente nulo; 

- que, também, é nulo o processo, porquanto a hipó
tese dos autos deve ser resolvida através de ação pública 
por representação do ofendido, eis que este se sentiu ofen
dido propter officium, não s(' admitindo, em tal situação, a 
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ação, por impulso exclusivo do ofendido, com a utilização de 
queixa-crime, mesmo porque a regra geral (artigo 100 do 
Estatuto Repressivo) é de ser a ação penal pública, salvo 
quando a lei expressamente a declarar privativa do ofendi
do; 

- quanto ao mérito - que, nos autos, inexiste prova 
material da infração, mesmo porque, ausente a fita incrimi
nadora - prova material do ilícito imputado ao querelante 
-, deixou de ser cumprida a norma prevista no artigo 43, 
caput, da Lei 5.250, que se afigura imperativa.' 

Em sua resposta, o querelante pede que a apelação seja 
conhecida e desprovida, mantendo-se a sentença impugnada. 

O órgão do Ministério Público, na instância a quo, mani
festando-se às fls. 288/291, opina pelo provimento do apelo, com 
a reforma de decisão de 1º grau, para que o querelado seja 
absolvido. 

Nesta Superior Instância, a douta Procuradoria de Justi
ça, em o parecer de fls. 294/298, opina pelo improvimento do 
recurso. 

Sem revisão dada a natureza do feito. 

É o relatório. 

Improcede a preliminar relativa ao defeito que o querelado 
afirma existir, tornando imprestável a procuração de fls. 21. 

Realmente, como bem demonstra o digno agente do Par
quet, neste grau de jurisdição, a procuração que o querelante 
firmou, nomeando e constitui"ndo os dignos Advogados que subs
crevem a peça vestibular, satisfaz, com plenitude, os requisitos 
do artigo 44 do Código de Processo Penal, eis que manifesta, 
como a lei exige, poderes especiais para o ingresso, em juízo, 
contra o querelado, através de queixa-crime, por ter ele prati
cado o delito de difamação, "de que trata a Lei 5.250, de 1967. 

Em assim sendo, rejeita-se a preliminar por improcedente. 

Ocorre que, examinando-se a segunda preliminar argüida 
pelo querelado, verifica-se que o processo, realmente, se mostra 
nulo ab initio, em razão de ilegitimidade de parte, no pólo ativo 
da demanda, condição essa que deveria ser objeto de exame 
preambular, na forma do artigo 43, lII, do Código de Processo 
Penal, com vistas à rejeição da queixa, posto que as ofensas 
morais foram dirigidas ao querelante propter officium. 
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Por conseguinte, como argüido ad satiem nas razões de 
apelação do querelado, a hipótese dos autos se resolve através 
de ação pública condicionada à representação do ofendido, tal 
como dispõe o artigo 40, inciso I, letra b, da Lei 5.250, de 1967, 
razão pela qual, dando-se provimento ao recurso, como já foi 
dito acima, declara-se o processo anulado ab initio, com a con
seqüente declaração de decadência do direito de representação, 
ante o decurso do prazo estabelecido no artigo 41, § 19, do 
mesmo diploma legal. 

Custas na forma da lei." 
Irresignado, o querelante interpôs o presente recurso especial, com 

espeque no art. 105, IH, alínea c, do permissivo constitucional, trazendo 
a confronto acórdão do colendo Tribunal de Alçada do Estado de Minas 
Gerais, assim enunciado: 

"Ementa oficial - Crime de Imprensa. Ofensa contra 
funcionário público. Iniciativa privada. Legitimidade de 
parte. Nada obsta a que o funcionário público ofendido em 
razão de sua função, nos crimes de calúnia, difamação e 
injúria, demande diretamente por meio de ação privada, 
embora o direito de promover a ação penal seja do Ministé
rio Público." 

Admitido o recurso, subiram os autos, neles lançando parecer o 
Ministério Público Federal, pelo conhecimento e não provimento. 

Este o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): Tratando-se de 
ofensa irrogada a funcionário público em razão das suas funções, a ação 
penal é promovida pelo Ministério Público, mediante representação do 
ofendido, nos termos do art. 40, I, b, da Lei 5.250/67. 

A interpretação estampada no acórdão paradigma, posta em admi
tir, em tal hipótese, a instauração da ação penal por meio de queixa
crime, ou seja, a ação de iniciativa privada em substituição à pública, 
não pode prosperar. 

Na precisa observação de Tornaghi, "quando alguém fala em ação 
pública ou privada o que refere é a titularidade do direito de ação" (Ins
tituições de Processo Penal, Forense, 1ª ed., Vol. IH, pág. 335). 

Sendo o Estado o titular do direito de ação, e não se verificando a 
inércia do Ministério Público, de modo a legitimar extraordinariamente 
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o ofendido, para intentar a ação de iniciativa privada, na conformidade 
do que preceituam o art. 52, LIX, da Constituição, e o art. 103, do Códi
go Penal, patenteia-se a ilegitimidade de parte, que constitui nulidade 
processual insanável (arts. 564, II e 572, do CPP). 

Convém registrar que esta Turma já se pronunciou sobre o thema 
decidendum, como se colhe do seguinte lance do voto condutor do acór
dão proferido no REsp 657, da lavra do eminente Ministro Dias Trinda
de: 

"Os delitos dos arts. 20, 21 e 22 da Lei de Imprensa, quan
do praticados contra funcionário público, em razão de suas 
funções, são de ação pública condicionada, também ditos de 
ação pública de instância privada, posto que sujeitos à repre
sentação do ofendido, não se apresentando possível a escolha 
deste, aventada no acórdão recorrido, entre a representação e 
o exercício direto da ação privada." 

Outro não é o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, 
valendo conferir, inter plures, os acórdãos no RHC 63.954-RS e no In
quérito 215-PR, assim exteriorizados, respectivamente: 

"CRIME CONTRA A HONRA DE FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO, EM RAZÃO DA FUNÇÃO. AÇÃO PENAL CON
DICIONADA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. 

O ofendido não tem legitimidade para instaurar ação 
penal privada, em crime contra a honra em razão da fun
ção, sem a prévia ocorrência de inércia do Ministério Públi
co." (DJU, 06.06.86) 

"QUEIXA POR DELITO DE CALÚNIA E DIFAMA
çÃO (ARTIGOS 20 E 21 DA LEI 5.250/67). 

Tratando de ofensa irrogada a funcionário público, em 
razão de suas funções, a ação penal é pública condicionada 
e seu titular o Ministério Público, não sendo parte legítima 
o próprio ofendido para agir mediante queixa (lei citada, 
artigo 40, I, b, combinado com o art. 23, lI)." (DJU, 12.06.87). 

Do quanto exposto, conheço do recurso, eis que perfeitamente ca
racterizado o dissídio jurisprudencial, mas lhe nego provimento. É como 
voto, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 8.861 - PA - (91.0004023-1) - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Leite. Recte.: Francisco César Nunes da Silva. Recdo.: Fernando 
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Alexandre de Souza Navarro. Advs.: Dr. Paulo de Tarso Dias Klautau e 
outro e Osvaldo Serrão e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso pela le
tra c, do inciso III, do art. 105, da CF, e lhe negou provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator (Sexta Turma - 25.06.91). 

Votaram os Srs. Ministros Vicente Cernicchiaro, José Cândido e 
Cados Thibau. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Washington 
Bolivar. Presidiu o Julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 

RECURSO ESPECIAL N. 8.873 - MG 
(Registro nQ 91.0004050-9) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Destilaria Alexandre Balbo Ltda. 

Recorrida: Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 
Advogados: Drs. Djalma de Souza Vilela e outros, Fernando Már-

cio Amarante Ribeiro e outros 

EMENTA: ICM - CANCELAMENTO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO - DESCONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO -
DffiEITO À SEGURANÇA - DECADÊNCIA. 

O termo inicial do prazo de decadência de 120 
dias para pedir segurança é o da ciência do ato im
pugnado (Lei 1.533/51, art. 18). No caso, o ato impug
nado é o auto de infração, datado de 09.04.86, que 
constitui o crédito tributário (CTN, art. 173). O cha
mado início de procedimento fiscal é mera atividade 
administrativa de verificação de crédito. 

O lançamento do crédito é aperfeiçoado pela no
tificação ao sujeito passivo pela lavratuta do auto de 
infração ou pela notificação de exigência fiscal. 

O prazo decadencial não se consumou, porque 
impetrado em 26.6.86, dezessete dias após o início da 
fluência. 

Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso para afastar a decadência e 
devolver os autos para julgamento do mérito, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 22 de maio de 1991 (data do julgamento). 
Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro GARCIA VIEIRA, 

Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: A DESTILARIA ALEXANDRE 
BALBO LTDA. (fls. 227/233) interpõe Recurso Especial, fundado na Cons
tituição Federal, art. 105, III, a, aduzindo contrariedade à lei por parte 
do v. acórdão de fls. 218/224, que reconheceu "a decadência do direito à 
segurança" e extinguiu o processo. Entende a recorrente que foram vi
olados os arts. 195 e 196 do CTN e o art. 18 da Lei 1.533/51. 

A Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais impugnou o recurso 
às fls. 237/241. 

O Recurso foi admitido às fls. 247/248 e a douta Subprocuradoria
Geral da República oficiou às fls. 269/271, opinando pelo conhecimento e 
provimento do recurso, ao entendimento de ofensa ao art. 18 da Lei 1.533/51. 

A então Recorrente impetrou mandado de segurança, almejando o 
cancelamento do auto de infração de fls. 17/18, que lança o crédito de 
ICM, em 27.02.86. 

A decisão monocrática (fls. 130/139) concedeu a ordem, entendendo que: 
"foi com o inicio do procedimento fiscal de verificação contá

bil, para apuração do débito relativo ao ICM reclamado pelo fisco, 
que se caracterizou a coação dita ilegal. O auto de infração repre
senta tão-somente o resultado da ação exceto pelo Fisco". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. O 
prazo de decadência de 120 dias, do direito de requerer mandado de 
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segurança, só tem início a partir da ciência, pelo interessado, do ato 
impugnado (Lei 1.533/51, art. 18). 

Está bem claro pela Inicial de fls. 02/06 que o ato impugnado é o 
auto de infração nQ 054504, datado de 09.04.86 (doc. de fls. 17) e o pedi
do é para cancelá-lo (fls. 06). O crédito é constituído pelo lançamento 
(art. 142 do CTN) e a decadência do direito de constituir O crédito tribu
tário conta-se do lançamento (art. 173 do CTN). O chamado início de 
procedimento fiscal não passa de simples atividade administrativa de 
verificação de crédito. Se este existe, é feito o lançamento que verifica a 
ocorrência do fato gerador da obrigação. Calculado o montante do tribu
to, é feita a notificação do sujeito passivo da obrigação tributária pela 
lavratura do auto de infração ou pela notificação de exigência fiscal. 

Contando-se o prazo a partir do auto de infração (09.04.86), não 
chegou a se consumar a decadência do direito de requerer mandado de 
segurança porque o presente mandado de segurança foi impetrado no 
dia 26.06.86 (fls. 02), 17 (dezessete) dias após o início do prazo. 

Com inteira razão a Dra. Odília Ferreira da Luz Oliveira, Subpro
curadora-Geral da República, que, em seu Parecer, acentuou que: 

"A ofensa ao art. 18 da lei do mandado de segurança, porém, 
parece-me clara. Da leitura da petição inicial, depreende-se que 
o ato impugnado pela ora recorrente é a exigência do imposto, 
feita pelo auto de infração e não pelo ato que instaurou o pro
cedimento fiscal, que poderia conduzir ou não à exigência do 
tributo. O pedido, sobretudo, é bastante elucidativo (fls. 6). 

Acertado que é esse o ato contra o qual se insurge o ora 
recorrente, é certo que dele até a impetração da segurança 
decorreram menos de 120 dias, não se caracterizando, portanto, 
a decadência." 

Conheço do recurso pela letra "a" e dou-lhe provimento para afas
tar a decadência e determinar a restituição dos autos ao Egrégio Tribu
nal a quo para o exame do mérito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 8.873 - MG - (91.0004050-9) - ReI.: Sr. Min. Garcia 
Vieira. Recte.: Destilaria Alexandre Balbo Ltda. Recda.: Fazenda Públi
ca do Est. de Minas Gerais. Advs.: Drs. Djalma de Souza Vilela e outros 
e Fernando Márcio Amarante Ribeiro e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso 
para afastar a decadência e devolver os autos para julgamento do méri
to (F Turma: 22.5.91). 

Participaram do julgamento os ExmJLl! Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral. 

das: 

418 

Presidiu o julgamento o Exmº Sr. Min. PEDRO ACIOLI. 

RECURSO ESPECIAL Nº 9.199 - PR 

(Registro nº 910004934-4) 

Relator: O Exmo. Senhor Ministro Waldemar Zueiter 

Recorrente: Rubens Loureiro 

Recorrido: Banco Bam,erindus do Brasil S/A 
Advogados: Romeu Saccani e outros e Margarida Adélia Gulyas 

Deínze e outros e Maria Angélica C. F. de Sousa 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDA
DE PASSIVA - CONTRATO DE MÚTUO (POUPAN
ÇA) - AGENTE FINANCEIRO - BANCO CENTRAL. 

I - Na relação jurídica material (contrato de 
mútuo-poupança) são partes para figurarem nos pó
los da relação processual as mesmas que se constituí
ram como titulares no contrato, numa dessas posições 
se coloca o Banco (agente financeiro) quando partí
cipe do avençado, excluído, porém, do liame o Banco 
Central que, como terceiro alheio ao contrato, é mero 
agente de normas financeiras disciplinadoras ou re
gulamentadoras do mercado de capitais. 

11 - Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
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Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Trata-se 
de ação ordinária proposta contra o Banco Bamerindus do Brasil S.A., 
objetivando receber a. diferença de correção monetária em depósito de 
poupança. Alega-se que a diferença a menor resulta de o Banco haver 
aplicado indexador, quando deveria tê-lo feito pelo IPC. 

O acórdão (fls. 133), ao confirmar a sentença, concluiu pela extin
ção do processo (art. 267, VI, do CPC) forte em que "os contratos de 
Caderneta de Poupança pactuados com agentes captadores são regula
mentados e subordinados às normas do Governo Federal. O agente fi
nanceiro que cumpre normas governamentais é parte ilegítima para 
responder a ação." 

Inconformado, o recorrente interpõe Especial e com apoio nas le
tras a e c do permissivo, alega que o aresto feriu os arts. 458 e 267 (§ 3Q

) 

c/c 22, todos do CPC. Dissentiu também de precedente que indica às fls. 
164. 

No exame dos pressupostos de admissibilidade, o apelo foi deferido 
pela letra c (fls. 194). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Relator): 
Admito o apelo pela letra c e por esta o conheço. 

O acórdão recorrido ao decidir como o fez, entendeu que, in casu, 
sendo o Banco recorrido mero agente financeiro do Governo Federal, 
submete-se às diretrizes financeiras traçadas pelo Banco Central. 
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Sustenta o eminente Relator (fls. 136): 

" ... Ocorre que, o ora apelado Banco Bamerindus do Brasil 
S/A como agente financeiro com o qual foi pactuado o contrato 
de Caderneta de Poupança não possui poderes na fixação dos 
índices, subordinando-se às normas que regulamentam o Siste
ma Financeiro Nacional". 

Por outro lado, o recorrente, para demonstrar que a hipótese vis
lumbrada pelo aresto discrepa de interpretação que lhe dá outro Tribu
nal, traz a confronto precedente onde se assente que (fls. 164): 

" ... O Banco é parte legítima para a demanda, pois que o 
contrato, atinente à Caderneta de Poupança, vincula os autores 
e o demandado. Este é quem procede a captação do dinheiro e 
o administra. O fâto das regras disciplinadoras do investimento 
serem elaboradas pelo Conselho Monetário Nacional não desfi
gura a legitimidade passiva do Banco. Não significa, por outro 
lado, que a ação devesse ser dirigida contra o Banco Central ou 
contra a União, os quais, no caso, nenhum vínculo têm com os 
autores". 

Esse paradigma é o que mais se ajusta, no que pertine ao tema, 
com a melhor doutrina como a que ensina E. D. Moniz de Aragão, quan
do diz que: 

" ... Outra das condições é a pertinência da ação àquele que 
a propõe e em confronto com a outra parte. 

Este requisito concerne às duas partes, ou seja, não respei
ta apenas à pessoa do autor, mas também à do réu. Não basta, 
portanto, afirmar que a legitimidade corresponde à titularidade 
na pessoa que propõe a demanda, pois é indispensável que 
também o réu seja legitimado para a causa. 

A titularidade se apura em vista da relação jurídica de 
direito material em que surge o conflito de interesses ... " (Co
mentários ao Código de Processo Civil- voI. n, Forense, li! ed., 
pág. 437). 

No caso dos autos, essa relação jurídica material que envolve dire
tamente o Autor e o Réu (Banco) é o contrato de mútuo (depósito de 
poupança), por isso que incorreto o aresto recorrido quando profere que 
o agente financeiro que cumpre normas governamentais é parte ilegíti
ma para responder a ação, pois, como assenta a hipótese do modelo tra
zido a confronto, uma ou outra Instituição fixadora de normas financei
ras nenhum vinculo manifestou na avença entre o Banco e o mutuário. 
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Por tais fundamentos, conheço do recurso e lhe dou provimento para 
deferir legitimidade passiva ao Banco de que se cogita, cassando o acór
dão para o prosseguimento do feito, decidindo-se, a final, como de direi
to. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 9.199 - PR - (910004934-4) - ReI.: O Senhor Ministro 
Waldemar Zveiter. Recte.: Rubens Loureiro. Recdo.: Banco Bamerindus 
do Brasil S/A. Advs.: Romeu Saccani e outros e Margarida Adélia Gulyas 
Deinzer e outros e Maria Angélica C. F. de Sousa. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento. (Julgado em 21.05.91 - 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os Senhores Ministros Cláudio Santos, 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Dias Trindade. 

Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Nilson Naves. 

RECURSO ESPECIAL N!! 10.009 - SP 
(Registro n!! 91.0006900-0) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Peçanha Martins 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorrida: Montenegro Exportação, Import. e Comércio de Café Ltda. 

Advogados: Maria Elisabeth Rolim, Silvana Bussab Endres e ou-
tros e Luiz Alberto Bettiol e outros 

EMENTA: TRffiUTÁRIO. ICM. QUOTA DE CON
TRIBUIÇÃO. IMUNIDADE TRffiUTÁRIA REcíPRO
CA. ÓBICE CONSTITUCIONAL (ART. 150, VI, LETRA 
"A", CF). PRECEDENTES DO S.T.J. E S.T.F. 

Restabelecida a vigência da Instrução nº 205, de 
12 de maio de 1961, da antiga Superintendência da 
Moeda e do Crédito, pelo Decreto-lei nº 2.295/86, que 
no art. 28 estabelece a quota de contribuição para 
suprir recursos para o Fundo de Defesa da Econo-
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mia Cafeeira, tal valor não poderá integrar base de 
cálculo para incidência de ICM, face ao princípio 
constitucional da imunidade tributária recíproca. 

Na interpretação do art. 2º, § 8º, do Decreto-lei 
nº 406/68, anterior, portanto, ao Decreto-lei 2.295/86, 
a expressão "valor líquido faturado", base de cálculo 
do ICM, haverá de ser interpretada de acordo com 
os conceitos de direito comercial e de ciência contá
bil, vale dizer, excluídas as despesas. 

Recurso conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso e lhe negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, corno de lei. 

Brasília, 15 de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro PEÇANHA MAR
TINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS: Mandado de Se
gurança impetrado contra a Fazenda Estadual, objetivando eximir a 
Impetrante, empresa exportadora de café, do pagamento de ICM em cuja 
base de cálculo seja inserida a quota de contribuição estabelecida no art. 
22 do Decreto-lei n2 2.295/86. 

Do acórdão que manteve a sentença concessiva da segurança, apre
sentou a Impetrada recurso especial, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do 
inciso IH, do art. 105 da Constituição Federal de 1988. 

Quanto à letra "a", afirma vulnerado o § 82 do art. 22 do Decreto-lei 
n2 406/68, o qual estabelece que a base de cálculo será o valor líquido 
faturado, não podendo, pois, tal valor ser acrescido da quota de contri
buição. 
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Já de referência à letra "c", afirma caracterizada a divergência 
jurisprudencial com julgados que transcreve. 

O recurso foi admitido pela letra "c" do permissivo constitucional. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS: Senhor Presiden
te, com a repristinação parcial da Instrução nQ 205, de 12 de maio de 
1961, da antiga Superintendência da Moeda e do Crédito, determinada 
pelo Decreto-lei n9 2.295, de 25.11.86, que no seu art. 29 estabelece a 
volta da incidência da quota de contribuição para suprir recursos para 
o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira, gerido pelo Ministério da In
dústria e Comércio com a colaboração do Conselho Nacional de Política 
Cafeeira, o Fisco dos Estados Produtores celebraram o Convênio ICM 
27/87, com vigência a partir de 8.9.1987, suprimindo dedução da quota 
de contribuição da base de cálculo do ICM concedida pelos Convênios 
ICM 12/76 e 7/86. 

A matéria vem sendo discutida nos Tribunais dos Estados Produto
res de Café e neste Tribunal, onde vem predominando a orientação ju
risprudencial traçada pelo Supremo Tribunal Federal em casos análo
gos, nos quais se discutia a incidência ou não do ICM, sobre a quota de 
contribuição devida ao Instituto do Açúcar e do Álcool - lAA. O Pre
tório Excelso, por ambas as Turmas, decidiu pela ilegitimidade da inci
dência do rCM (RE 116.686-RJ, ReI. Min. Célio Borja, in "DJ" de 7 .10.88; 
RE n9 87.873-PE, ReI. Min. Soares Mufioz, RTJ 86/696; RE 94.618-PE, 
Relator Min. Soares Mufioz, in "DJ" de 7.8.81; RE 63.969-SP, ReI. Min. 
Antônio Neder, RTJ 62/359; RE 77.480-SP, ReI. Min. Oswaldo Triguei
ro, RTJ 71/829). 

Com base na jurisprudência pacífica do S. T.F., assentada em que a 
incidência do ICM sobre a quota de contribuição de.vida ao I.A.A. viola 
o princípio da imunidade tributária recíproca, previsto no art. 19, IIl, 
"a", da C.F./67, e no art. 150, VI, "a", § 2Q

, da Constituição Federal vi
gente, o eminente Ministro Carlos Mário Velloso proferiu despacho no 
Agravo nQ 136.067-4-SP, nestes termos: 

"Vistos. Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que 
in admitiu recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", 
da Constituição, em que o recorrente alega que o aresto im-
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pugnado contrariou os arts. 23, § 6!!, e 153, § 29, da Carta 
anterior, correspondentes aos arts. 5!!, lI, e 155, l, "b" e XII, "g", 
da Constituição vigente. 

O ora agravante, através do recurso extraordinário, mani
festou sua irresignação por ter o v. acórdão concedido a segu
rança para o fim de excluir o valor correspondente à quota de 
contribuição devida ao IBC da base de cálculo do lCM nas 
operações de exportação de café cru. 

A decisão agravada indeferiu o processamento do recurso 
extraordinário ao seguinte argumento básico: 

"A quota de contribuição exigida pelo Convênio lCM 
n. 27/87, modifica a base de cálculo do tributo, tornando-a 
mais onerosa, ferindo, com isso, o princípio da legalidade 
tributária. Ressalte-se que o art. 23, § 6!!, da Carta anterior 
autorizou os Estados-membros a concederem ou revogarem 
isenções de ICM, mediante convênio, sem que essa circuns
tância possa, entretanto, afetar as características essenciais 
do tributo corno ocorreu no caso. 

A quota de contribuição, sendo um tributo parafiscal, 
configura receita da União destinada a custeio de serviço 
público efetivado por autarquia federal, e corno tal está 
abrangido pela imunidade constitucional no sentido de que 
uma entidade política não pode instituir imposto sobre o 
patrimônio ou a renda ou a serviços de outra (CF, art. 19, 
a, CF, art. 88, art. 150, VI, a). 

A decisão recorrida nesse particular acompanha o po
sicionamento consagrado pelo Pretório Excelso, referente a 
situação jurídica análoga com relação a contribuição para o 
LA.A. (RE 63.969-SP). 

Desse modo o aresto recorrido deu correto entendimen
to à matéria, ao solucionar a questão na forma que o fez, 
em consonância com a análise da prova, adotando com rela
ção ao direito aplicável interpretação razoável, incidindo o 
óbice da Súmula 400 da Corte Suprema ao processamento 
do apelo raro". 

A decisão agravada está correta. Esta Corte Suprema, por 
ambas as suas Turmas, apreciando matéria igual - incidência 
do lCM sobre a parcela do preço correspondente à taxa cobrada 
pelo lAA - decidiu pela ilegitimidade da incidência (RE 116.686-
RJ, ReI. Min. Célio Borja, "DJ" de 07.10.88; RE 87.873-PE, ReI. 
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Min. Soares Mufioz, RTJ 861696; RE 94.618-PE, ReI. Min. Soa
res Mufioz, "DJ" de 7.8.81)." 

Dissipando qualquer dúvida sobre a matéria, o voto do eminente 
Ministro Antônio Neder no RE 63.969-SP, claro e elucidativo, definiu 
com precisão a matéria: 

"O ato impugnado, Instrução GR nº 24, de 8.12.67, do Di
retor da Receita estadual (SP), determina que se inclua, no 
cálculo do ICM, a parcela correspondente às taxas ou contribui
ções devidas ao LA.A. 

É o que se lê na fotocópia de fl. 30. 
Dá-se, todavia, que a contribuição prevista no artigo 3º do 

D.L. 308/67, instituída para substituir a taxa de que tratava o 
art. 20 da L. 4.870/55, tal corno expressava o art. 157, § 9º, da 
C.F. de 1967, texto anterior ao da Emenda nº 1, e qual dispõe 
o art. 163, parágrafo único, da C.F. de 1967, texto da referida 
Emenda, é contribuição instituída para custear serviço público, 
qual seja o da intervenção federal no domínio econômico da 
agroindústria açucareira. 

Por sua natureza e por seu objeto, tal contribuição compõe 
o serviço público para cujo custeio foi instituída, senão que se 
confunde com ele. 

Compondo o serviço público da União para cujo custeio foi 
instituída, a referida contribuição não pode estar sujeita a 
imposto cobrado por Estado-membro, isto por causa da imuni
dade tributária recíproca prevista no art. 19, In, "a", da CF/67, 
texto da Emenda nº 1, a que correspondia o art. 20, In, "a", do 
texto anterior ao dessa Emenda. 

Que o serviço executado pelo LA.A. é serviço público fede
ral, não se pode negar. 

Di-lo o nosso direito administrativo. 
Portanto, o Estado de São Paulo não tem corno tributar a 

parcela que, no preço do açúcar, se destina corno contribuição 
do usineiro, ou produtor, a custear o serviço executado pelo 
LA.A. 

É o mesmo que o Estado-membro ou federado tributar ser
viço da União que o federalizou, e isto é proibido no Brasil (CF 
de 1891, art. 10; CF de 1946, art. 41, V, "a"; CF de 1967, Emenda 
nº 1, art. 19, In, "a"). 

Lembro aos nobres Srs. Ministros que, ao julgar o Ag 
40.322, a Eg. Primeira Turma desta Casa decidiu que não era 
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devido o imposto de vendas e consignações sobre a parcela de 
contribuição paga ao I.A.A. pelo produtor, e que o verbete 125 
da Súmula se estendia logicamente ao caso (RTJ, 40/690). 

A mesma decisão foi proferida no Ag 40.325 pela Primeira 
Turma, inclusive no que respeita à extensão do verbete 125 da 
Súmula ao caso então julgado (RTJ, 43/142). 

O documento de fl. 31-34 é fotocópia do acórdão com que 
nesta Corte foi julgado RMS 11.204, de São Paulo, que versou 
o mesmo assunto dos outros dois acima citados, e que decidiu 
o caso com o mesmo entendimento. 

Conheço do recurso pela letra a e lhe dou provimento, é o 
que voto." (RTJ, 62/361-362) 

No mesmo sentido, temos, nas 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, deci
sões dos eminentes Ministros Garcia Vieira (AI n!! 7.101-PR, in "DJ" de 
3.12.90, pág. 14.344; AI n!! 7.093-SP, in "DJ" de 28.11.90, pág. 13.969); José 
de Jesus (AI n!! 6.542, in "DJ" 3.12.90, pág. 14.340; AI n!! 7.032-SP, in "DJ" 
3.12.90, página 14.343); Américo Luz (AI n!! 6.729-SP, in "DJ" 19.11.90, 
página 13.284). Além dos despachos enumerados, a Egrégia 1 ª Turma já 
firmou jurisprudência, consagrando tese do eminente Ministro Armando 
Rollemberg, proclamada nos acórdãos unânimes aos REsp 4.429-PR, 3.933-
PR, 3.893-SP, 3.929-PR, e enunciada na seguinte ementa: 

''Tributário. ICM. Exportação de café. Abatimento da quo
ta de contribuição recolhida ao Instituto Brasileiro do Café. 

Não há como considerar-se que o § 8!!, do art. 2!!, do 
Dec.-Lei 406/68, ao estabelecer que a base de cálculo na saída 
de mercadorias para o exterior seria o valor líquido fatura
do, estivesse considerando tal valor diverso daquele alcan
çado pela mercadoria, deduzidos os ônus previstos em rela
ção à mesma, e, portanto, a quota de contribuição para o 
IBC. Quanto à referência contida na referida norma legal a 
frete, seguro e despesas de embarque, tem a finalidade de 
não fazer a base de cálculo do imposto menor que o valor 
líquido da mercadoria, não interferindo, porém, na concei
tuação de tal valor. Recurso provido". (DJ de 03.12.90) 

Do exposto, conheço do recurso e lhe nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 10.009 - SP - (91.0006900-0) - ReI.: Min. Peçanha 
Martins. Rede.: Fazenda do Estado de São Paulo. Recorrida: Montene-
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gro Exportação, Importação e Comércio de Café Ltda. Advs.: Maria EU
sabeth Rolim, Silvana Bussab Endres e outros e Luiz Alberto Bettiol e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe 
negou provimento (15.5.91 - 2ª Turma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Américo Luz e José 
de Jesus. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Ilmar Galvão e 
Hélio Mosimann. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRI
CO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL NQ 10.059 - MG 

(Registro nQ 91.0006990-6) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 
Recorrente: Francisco Wilson de Oliveira 

Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Advogados: Drs. Décio Fulgêncio Alves da Cunha e outro 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL - FALSO TES
TEMUNHO - POTENCIALIDADE DE DANO - Cri
me é conduta e resultado. Aquela, atividade huma
na. Este, além de compreender o objeto material, 
exigir sujeito passivo, alberga dano ou perigo ao bem 
tutelado. A potencialidade de dano (perigo) à Admi
nistração da Justiça é elemento constitutivo do deli
to. O resultado jurídico (normativamente relevante) 
não se confunde com o mero resultado físico. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maio

ria, conhecer do recurso por ambos os fundamentos e dar provimento 
para reformaras decisões recorridas e, em conseqüência, absolver o réu, 
na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 28 de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro VICENTE 
CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMº SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
Recurso Especial convertido a partir de Extraordinário, interposto por 
Francisco Wilson de Oliveira contra acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, que confirmou, em parte, a sentença de 1º grau, 
condenando-o e a Joaquim Luiz de Araújo, pelo crime de falso testemu
nho. 

Com relação a este último, Joaquim Luiz de Araújo, foi interposto, 
e corre separadamente, Recurso Extraordinário, tombado sob o número 
112.856-MG. 

O v. acórdão recorrido entendeu, no que interessa, que não isenta 
a responsabilidade criminal o fato de ser compromissada ou não a teste
munha. Enfatizou que: "O dolo genérico está bem caracterizado no pro
ceder das testemunhas do processo a que respondeu Otaviano, daí por
que correta a condenação." 

Deu provimento parcial ao apelo, reconhecendo o direito ao benefí
cio da suspensão condicional da pena (fls. 22/90). 

O Recorrente alega afronta ao artigo 342 do Código Penal e dissí
dio jurisprudencial. 
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O parecer do Ministério Público Federal, com acuidade, observa: 

"A exata compreensão da hipótese vê-se comprometida pela 
deficiente instrução do recurso, onde faltam peças importantes, 
como os depoimentos em que se materializou o perjúrio, a sen
tença proferida no processo pelo desacato, as alegações finais. 
A sucinta petição de interposição do apelo raro e a sua susten
tação (fls. 34-36 e 54-55) não especificam o objeto preciso da 
irresignação. Os arestos trazidos para o confronto jurispruden
cial, por ementas, não permitem entrever a identidade de hipó
teses, e suas teses não foram expressamente negadas pelo acór
dão hostilizado." 

Opina pelo não conhecimento do recurso (fls. 68/74). É o relatório. 
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VOTO 

O EXMº SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): Sr. 
Presidente, a r. sentença, confirmada no Egrégio Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, está às fls. 31/34 (apensos). A fundamentação, importan
te para o julgamento, é a seguinte: 

"O delito do art. 342 pode ser chamado de dispositivo da 
seriedade. Quem o transgride fere a seriedade, confiabilidade 
com que se deve tratar as coisas da justiça. 

A testemunha vem trazer a sua colaboração, quanto aos 
fatos do processo, ao Judiciário. Muita vez é somente ela e 
somente dela depende a apuração da verdade. 

É, pois, de salutar importância que a sociedade, o indiví
duo, se conscientize da sua importante função, quando chama
do a depor. 

Que, de fato, estes autos deixem ver que o acusado J oa
quim Luiz faltou com a verdade, havendo contraste em seus 
depoimentos. E isso quando diz: (fase policial, fls. 4, verso) que 
ouviu contar que Otaviano havia desacatado a polícia na pessoa 
do soldado Chicão, e inclusive havia Otaviano falado "que sol
dado e bosta para ele eram a mesma coisa, mas que o depoente 
não ouviu ele dizer" ... 

O contraste, a diferença está, que na fase policial, o mes
mo denunciado afirma: (fls. 05) "que ouviu Otaviano dizer para 
o policial que soldado e bosta é a mesma coisa" ... 

Está aí a inverdade, o falso testemunho, da forma como 
prevista na Lei Repressiva Brasileira. 

Quanto ao acusado Francisco Wilson cabem as mesmas 
considerações já expendidas, no tocante ao outro denunciado, 
relativamente às suas declarações. 

As assertivas de Francisco na polícia não contêm a decla
ração de que o soldado disse que com ele a barra é pesada 
(grifei). Nem afirma ele denunciado que o militar desabotoou a 
capa da arma, havendo contraste, divergência, pois, entre um 
depoimento e o outro, o da fase policial e o da fase judicial. 

A TEOR DO QUE FICOU EXPOSTO, mais se agrava, em 
face deste processo a situação de um dos denunciados, justamente 
aquele que se declara inimigo de Otaviano (o protagonista de 
todos os fatos que deram origem aos dois processos). Tem-se, 
portanto, que a denúncia deve ser julgada procedente". (fls. 32/33) 
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Nenhuma referência, sequer implícita de a alteração da verdade 
haver influenciado no julgamento em que os depoimentos foram presta
dos. 

o pormenor -é relevante para a tipicidade. 

O crime é conduta e resultado. Aquela, atividade humana. Este, 
por seu turno, além de compreender o objeto material, exigir sujeito 
passivo, alberga dano ou perigo ao bem tutelado. 

O Falso Testemunho ou Falsa Perícia (CP, art. 342) é crime contra 
a Administração da Justiça. Se esta, não obstante a mentira, não sofre 
sequer perigo, data venia, não chega a reunir os elementos constituti
vos do delito. 

NÉLSON HUNGRIA, "Comentários", Rio, Forense, 1959, voI. IX, 
pág. 478, é categórico: 

"Desaparece a ratio da incriminação, se a falsidade versa 
super accidentabilus ou fatos estranhos ao thema probandum, 
sem nenhuma possibilidade de influência sobre o futuro julga
mento. Sem potencialidade lesiva, o falso testemunho será um 
ato imoral, mas não antijurídico". 

O art. 342 do Código Penal Brasileiro inspirou-se no art. 372 do 
Código Penal da Itália, que ostenta o nomen iuris - "Falsa testimoni
anza", verbis: 

"Chiunque, deponendo come testimone innanzi all'Autorità 
giudiziaria, afferma il falso o nega il vero, ovvero tace, in tutto 
o in parte, cio che sa intorno ai fatti sui quali e interrogato, e 
punito con la reclusione da sei me si a tre anni (art. 375, 376, 
384; C.P.P. art. 352 comma IlI, 359, 458)". 

A jurisprudência peninsular, por seu turno; entende indispensável 
a relevância probatória. 
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"Per stabilire se sussista nel suo elemento materiale il 
delitto previsto dall'art. 372 C.P. occorre prendere in considera
zione non già l'effettivo processo logico deI giudice, ma le con
seguenze giuridicamente rilevanti che nelia decisione si sareb
bero tratte se il giudice avesse prestato fede alle affermazioni 
deI teste (Cass. Sez. UI, 21 luglio 1959, Petraglia, Giust. peno 
1960; lI, 134, m. 158). 

Il delitto puo essere escluso solo quando le circostanze in 
cui il mendacio si concreta siano assolutamente estranee al 
giudizio ovvero prive di qualsiasi efficacia probatoria (Cass. 7 
novembre 1958, Naddeo, Riv. peno 1960, lI, 361; Giust. peno 
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1959, lI, 1.172, m. 947; Sez. IlI, 17 febbraio 1966, Salamino, 
ibid. 1966, lI, 838, m. 824; Sez. VI, 6 dicembre 1972, villa, Casso 
peno Mass. ann. 1974, 92, m. 31)" ("Codice Penale", Tipografia 
Mori, 1976, pág. 546). 

CELSO DELMANTO, "Código Penal Comentado", São Paulo, 1988, 
Ed. Renovar, 2ª ed., pág. 583/584, arrola abundante jurisprudência que 
sufraga a potencialidade lesiva: 

"Não se caracteriza o falso testemunho, se foi prestado em 
processo cujos acusados foram absolvidos, por não ser crime o 
fato a eles atribuído, porquanto faltou potencialidade lesiva à 
administração da justiça (STF, RHC 60.774, RTJ 107/134 e RT 
574/449). Não importa o dano, mas sim a sua potencialidade 
(TJSP, Ap. 9.793, RJTJSP 76/316; Ap. 3.803, mv, RJTJSP 69/ 
368). A capacidade de influir na decisão é requisito implícito do 
crime, devendo, pois, referir-se a fatos juridicamente relevantes 
(TJSP, Ap. 31.872, RT 594/315 e RJTJSP 92/435; Ap. 10.083, 
RT 556/298 e RJTJSP 75/319). O falso testemunho precisa ser 
referente a fato juridicamente relevante (TJSP, Ap. 14.587, RT 
577/354; HC 16.624, mv. RT 570/284; Ap. 139.292, RT 539/280), 
pois, sem potencialidade lesiva, é imoral, mas não antijurídico 
(TJSP, Ap. 8.550, RT 567/312; Ap. 125.043, RT 483/273), e 
pertinente a fato do processo (TJSP, Ap. 132.314, RT 507/355; 
Ap. 123.373, RT 483/306). Basta a potencialidade de produzir 
dano, não sendo necessário o efetivo dano à administração da 
justiça (STF, RHC 58.039, RTJ 95/573; RHC 53.330, RTJ 79/ 
784)". 

A r. sentença, confirmada pelo Egrégio Tribunal, por seus funda
mentos, deixou de enfrentar dado fundamental, qual seja, a ocorrência 
de perigo para a Administração da Justiça. 

O douto Ministro Rafael Mayer, no RHC (RTJ 95/573), como Rela
tor, redigiu esta ementa: 

"O crime de falso testemunho se caracteriza pela sim
ples potencialidade de dano para a administração da justi
ça, não ficando condicionado à decisão judicial condenató
ria no processo, em que se verificou". 

A sentença, insista-se, é silente. Nenhuma palavra a respeito. 

O Recorrente estampa como divergente o acórdão publicado na RT 
445/384: 

"Sem potencialidade lesiva, o falso testemunho será um 
ato imoral, mas não antijurídico". (fls. 36) 
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Em sendo assim, conheço do recurso por ambos os fundamentos. 
Evidente a afronta ao art. 342, Código Penal. Evidente ainda o dissídio 
jurisprudencial. 

Dou provimento para reformar o v. acórdão. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: Pedi vista dos autos, porque 
já havia estudado um processo idêntico, onde formei convicção contrária 
ao ponto de vista, ora adotado pelo eminente Relator. 

Para mim, é irrelevante tenha o testemunho influído na decisão 
final da causa. 

Tenho como presente a natureza jurídica do delito. Trata-se de crime 
formal, de consumação antecipada, indiferente ao resultado danoso de 
caráter material. Basta o eventus periculi, o dano potencial, a simples 
possibilidade de dano, não havendo, por isso, que se indagar se o teste
munho influiu na decisão final da causa. Submeter-se tal conseqüência 
à prática do delito, seria criar uma condição objetiva de punibilidade do 
agente, o que não está previsto em lei, e de todo afastado pela melhor 
doutrina e entendimento dos tribunais. Seria ainda um estímulo à sua 
prática, simplesmente um risco a ser enfrentado pelo agente. 

Observe-se ainda tratar-se de crime de "perigo abstrato" (perigo 
presumido), que não admite tentativa. Longe, portanto, de admitir-se a 
sua consumação pelo suposto resultado material que pudesse produzir. 
O que vale é a consciência do falso, e para a realização: "Es indiferente 
el resultado que el falso testemonio haya produzido" (EUGENIO C. 
CALÓN - Derecho Penal, Bosch, Barcelona, 1972, T. 2, V. 12, p. 321). 

No mesmo sentido, é a lição do mestre DAMÁSIO DE JESUS, com 
apoio em várias decisões que enumero, quando afirma: "É irrelevante 
que o falso testemunho tenha influído na decisão da causa ... " (Cód. Pe
nal Anotado, Saraiva, ed. 89/826). 

Com estes fundamentos, tenho como decisão, mais ajustada ao di
reito, o acórdão recorrido. 

Assim entendendo, nego provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS THIBAU: Sr. Presidente, para que se 
configure esse crime, é necessário que se refira a mentira a fato juridi-
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camente relevante e haja potencialidade lesiva em relação à administra
ção da Justiça. De maneira que acompanho o eminente Ministro-Rela
tor, pedindo vênia ao eminente Ministro José Cândido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 10.059 - MG - (91.0006990-6) - Relator: O Exmº Sr. 
Ministro Vicente Cernicchiaro. Recorrente: Francisco Wilson de Olivei
ra. Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Advoga
dos: Drs. Décio Fulgêncio Alves da Cunha e outro. 

li! Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator, conhecendo do re
curso por ambos os fundamentos e dando-lhe provimento para reformar 
as decisões recorridas e, em conseqüência, absolver o réu, no que foi 
acompanhado pelo Sr. Ministro William Patterson, pediu vista o Sr. 
Ministro José Cândido (6i! Turma - 21.05.91). 

2i! Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, 
conheceu do recurso por ambos os fundamentos e deu provimento para 
reformar as decisões recorridas e, em conseqüência, absolver o réu (6i! 
Turma - 28.05.91). 

Votaram os Srs. Ministros William Patterson, Carlos Thibau e Costa 
Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro William Patterson. 

RECURSO ESPECIAL Nº 10.161- SP 

(Registro nº 91.0007269-9) 

Relator: O Senhor Ministro Costa Leite 
Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 
Recorrido: Maurício Jorge Pimenta da Silva 

Advogada: Dra. Maria do Carmo T. A. de Quadros 

EMENTA: PENAL. FURTO PRIVILEGIADO. 
A circunstância de a vítima não haver sofrido 

prejuízo, dada a recuperação da res furtiva, não in
duz a aplicação do privilégio. 

Precedentes. Recurso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-
das: 

Decide a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer em parte do recurso e dar-lhe provimento, para cas
sar a decisão recorrida, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 4 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PAITERSON, Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Adoto, à guisa de relató
rio, o despacho de fls. 193/194, do ilustre Juiz-Presidente do Tribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São Paulo, que deferiu o processamento 
deste recurso especial: 

434 

"Maurício Jorge Pimenta da Silva foi condenado, pelo MM. 
Juízo da Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de São 
Paulo, a 10 dias-multa, por infração ao art. 155, caput, do Código 
Penal, aplicado o § 22 do mesmo dispositivo. 

Irresignado, o representante do Ministério Público apelou, 
tendo a e. Décima Segunda Câmara desta Corte, por maioria de 
votos, negado provimento ao recurso ministerial e, de ofício, 
declaro extinta a punibilidade do réu, pela ocorrência da pres
crição. 

Com apoio no art. 105, III, 'c', da Constituição da Repúbli
ca, a D. Procuradoria-Geral da Justiça interpõe recurso espe
cial. Alega, em síntese, que o V. Acórdão atacado, ao decretar 
a extinção da punibilidade pela prescrição, em recurso exclusi
vo da acusação, adotou o princípio da reformatio in mellius, 
divergindo de VV. Arestos do Pretório Excelso. Sustenta, ainda, 
que o reconhecimento do privilégio em furto, que não se confi
gura de pequena valia, e o acolhimento da menoridade sem 
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prova documental dissente de decisões dos Colendos Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Por primeiro é de se ressaltar que a ausência de recurso 
da defesa não impede o reconhecimento da prescrição, eis que 
matéria de ordem pública pode ser enfrentada sem argüição da 
parte interessada. Portanto, desarrazoada a alegação de que 
ocorreu, no caso presente, a reformatio in mellius. Aliás, os 
julgados trazidos à colação versam sobre hipóteses de minora
ção da pena em recurso exclusivo do Ministério Público, o que 
não se adequa à realidade dos presentes autos. 

No que se refere às 'decisões apontadas a fls. 187/189, que 
não equiparam ausência de prejuízo com pequeno valor da res 
furtil!a para aplicação do privilégio e deixam de reconhecer a 
menoridade se ausente a prova documental, comprovado o dis
senso pretoriano, eis que adotadas teses contrárias no V. Acór
dão hostilizado." 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE (Relator): Como ressuma do re
latório, três são as questões suscitadas. Com relação à aplicação do § 22, 

do art. 155, do Código Penal e ao reconhecimento da menoridade do réu, 
está perfeitamente caracterizada a divergência, o mesmo não ocorrendo, 
porém, com a atinente à reformatio in mellius. Isso porque os julgados 
trazidos a confronto cuidam da hipótese de minoração da pena em re
curso exclusivo da acusação, que se distingue da dos autores, concer
nente à declaração de extinção da punibilidade, de ofício, em face da 
prescrição da pretensão punitiva. 

Dessarte, conheço, em parte, do recurso. Quanto ao mérito, insta 
observar que o v. acórdão recorrido, ao confirmar a sentença de primei
ro grau, entendendo aplicável à espécie o mencionado § 22 , do art. 155, 
do Código Penal, não o fez em razão do pequeno valor da coisa furtada, 
mas pela circunstância de a vítima não haver sofrido prejuízo, já que a 
res furtiva foi recuperada. 
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Trata-se de questão já apreciada por esta Turma, que se inclinou 
no sentido da tese confortada nos julgados paradigmas, como filtra dos 
acórdãos proferidos nos Recursos Especiais 44 e 354-SP, assim enuncia
do o último, da lavra do eminente Ministro Carlos Thibau: 

"PENAL. FURTO PRIVILEGIADO. PEQUENO VALOR 
DA COISA FURTADA 

O pequeno valor da coisa furtada não se equipara, para 
efeito de caracterização da figura privilegiada, ao pequeno 
ou nenhum prejuízo sofrido pela vítima." 

A egrégia Quinta Turma também já se pronunciou sobre o thema 
decidendum, com o acórdão proferido no Recurso Especial 416-SP es
tampando o mesmo entendimento. 

Na verdade, a inexistência de prejuízo não induz a aplicação do 
privilégio. "A introdução desse novo elemento importa em verdadeiro 
desgarramento do molde penal", como asseverou, com a costumeira percu
ciência, o eminente Ministro RAPHAEL MAYER, no voto condutor do 
acórdão do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 101.010-SP. 

Assim sendo, Sr. Presidente, dou provimento ao recurso, para cas
sar o v. acórdão recorrido e proceder à correção da pena, fixando-a, em 
consonância com o disposto no art. 59 do Código Penal, em 1 (um) ano 
de reclusão, a ser cumprida, desde o início, em regime aberto, mantida 
a multa imposta na sentença. 

Atendidos os requisitos do art. 77, do Código Penal, suspendo a 
execução d~ pena privativa de liberdade, por dois anos, mediante condi
ções a serem estabelecidas pelo Juízo de primeiro grau, quando da au
diência admonitória. 

Em face da pena aplicada, resta prejudicado o exame de mérito da 
questão relativa ao reconhecimento da menoridade. 

É o meu voto, Senhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 10.161 - SP - (91.0007269-9) - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Leite. Recte.: Ministério Público do Estado de São Paulo. Recdo.: 
Maurício Jorge Pimenta da Silva. Adv.: Dra. Maria do Carmo T. A. de 
Quadros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recur
so e deu-lhe provimento, para cassar a decisão recorrida, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (6e Turma - 04.06.91). 
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Votaram os Srs. Ministros William Patterson, José Cândido e Car
los Thibau. Ausente o Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON. 

das: 

RECURSO ESPECIAL NQ 10.336 - SP 

(Registro nQ 91.0007688-0) 

Relator: Ministro Eduardo Ribeiro 
Recorrente: Confecções Terra Santa Ltda. 
Recorrido: Benjamin Waichenberg 
Advogados: Drs. Tetsuo Shimohirao e outros e Drs. José Paulo Schi

uartche e outros 

EMENTA: Locação - Benfeitoriais. 
Lícito convencionarem as partes não ser devida 

indenização por benfeitorias, ainda que necessárias. 
Honorários - Arbitrados em percentual sobre o 

valor da causa, corrigem-se a partir da data em que 
ajuizada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do recurso especial em parte e lhe negar provi
mento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Brasília, 27 de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Benjamin Waichenberg 
ajuizou despejo, contra Confecções Terra Santa Ltda., por não lhe con-
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vir a continuidade da locação que diz prorrogada por prazo indetermi
nado. Sustentou que a prorrogação se fizera verbalmente, por prazo 
determinado, e ofereceu reconvenção, pretendendo indenização e reten
ção por benfeitorias. 

Em primeiro grau, julgou-se procedente a ação e improcedente a 
reconvenção, decretando-se o despejo, e condenando-se a ré em custas e 
honorários "arbitrados em 10% do valor da causa, corrigido do ajuiza
mento, tanto na ação quanto na reconvenção". Intentados embargos 
declaratórios, foram rejeitados. Apelou a ré, reafirmando que prorroga
do o contrato por prazo determinado, argüindo direito de retenção por 
benfeitorias necessárias e questionando a correção monetária dos hono
rários, conforme fixados na sentença. À unanimidade, negou-se provi
mento ao recurso e aos embargos declaratórios interpostos. Daí o recur
so especial, com base no artigo 105, In a e c, da Constituição Federal, 
alegando-se negativa de vigência aos artigos 26 e 46 da Lei 6.649/79 e 12 

da Lei 6.899/81 e dissídio jurisprudencial. 
Admitido o recurso, vieram os autos a este Superior Tribunal de 

Justiça. 
É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Locação - Benfeitorias. 
Lícito convencionarem as partes não ser devida inde

nização por benfeitorias, ainda que necessárias. 
Honorários - Arbitrados em percentual sobre o valor 

da causa, corrigem-se a partir da data em que ajuizada. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Pretende a recorrente que 
o acórdão negou vigência aos artigos 26 e 46 da Lei 6.649/79 e dissentiu 
de julgados de outros Tribunais, ao afirmar que não caberia retenção 
por benfeitorias necessárias. 

A divergência não foi demonstrada. Para tanto não serve, a toda 
evidência, a citação de conclusão de Encontro Nacional de Tribunais de 
Alçada. Por certo que respeitabilíssimas as posições tomadas em tais 
eventos. Não constituem, entretanto, decisões, como exigido pela Cons
tituição. No que diz com julgados de outros Tribunais, não transcreveu 
a recorrente os trechos pertinentes, para que se pudesse verificar se, a 
propósito de situação fática similar, houve aplicação diversa da norma 
jurídica. 
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Examino se contrariada a lei. 
Considerou o acórdão que lícita a cláusula contratual que afastava o 

direito a indenização e retenção por benfeitorias. Entendo que decidiu com 
acerto. O questionado artigo 26 estabelece não ser lícito ao locatário reter 
o prédio alugado, ressalvando a hipótese de benfeitorias necessárias ou úteis. 
Esta ressalva não constitui norma de ordem pública, insuscetível de ter 
sua incidência afastada pela vontade das partes. O artigo 46 considerou 
nulas as cláusulas que visem a ilidir os objetivos da lei. E referiu-se espe
cificamente à prorrogação. Não se pretendeu estender a cominação de 
nulidade, de maneira a abranger quaisquer disposições contratuais, que 
eventualmente arredassem a regulamentação legal. A regra relativa a re
tenção por benfeitorias não pode ser inserida entre as que digam com os 
objetivos específicos da lei. Há de prevalecer o princípio geral de livre dis
ponibilidade quanto a direitos patrimoniais. 

Relativamente ao ponto em exame, pois, não deve ser conhecido o 
recurso. 

No que diga com a correção monetária dos honorários, indiscutível 
a divergência, o que enseja o conhecimento do recurso. A decisão, entre
tanto, afeiçoa-se à adotada por este Tribunal e refletida na Súmula 14. 

Conheço em parte do recurso mas nego-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 10.336 - SP - (91.0007688-0) - ReI.: Ministro Eduardo 
Ribeiro: Recte.: Confecções Terra Santa Ltda. Recdo.: Benjamin Waichen
berg. Advs.: Drs. Tetsuo Shimohirao e outros, José Paulo Schivartche e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial 
em parte e lhe negou provimento (3ª Turma - 27.05.91). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Dias Trindade, Wal
demar Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL NQ 12.006 - RS 

(Registro nQ 91.0012498-2) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Irmãos Paniz Ltda. 
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das: 

Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Drs. Aymoré Gomes Martins e outro e Claudio Varnie-· 
ri e outros 

EMENTA: TRillUTÁRIO - PARCELAMENTO
TRANSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Sobrevindo nova ordem econômica no país não 
ofende direito do devedor a atualização de parcelas 
vincendas pelas OTN's, até porque a atualização não 
constitui um plus mas simples critério de atualiza
ção da moeda em regime inflacionário. 

Não ocorreu violação à lei nem divergência. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indica-

Decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de agosto de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro GARCIA VIEIRA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Trata-se de recurso especial 
interposto por Irmãos Paniz Ltda. apoiado no art. 105, III, alíneas "a" a 
"c" da CF contra acórdão que confirmou sentença entendendo exigível o 
ICM sobre o fornecimento de alimentos e bebidas em bares e restauran
tes. 

Sustenta, em síntese, que o v. acórdão recorrido deu interpretação 
divergente da que lhe tem atribuído o E. STF (fls. 107/109). 
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Impugnado o recurso (fls. 113/117), foi este admitido por despacho 
às fls. 122/124, subindo os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. A 
questão se resume em se saber se a legislação do Estado do Rio Grande 
do Sul fixou ou não a base de cálculo do ICM para que este possa ser 
exigido sobre o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercado
rias, em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares. Ora, 
constitui fato gerador do ICM o fornecimento de alimentação bebidas e 
outras mercadorias, em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos si
milares - Dec.-Lei Fed. 406/68, art. 12, item IH e Lei Estadual nQ 6.485/ 
72, art. lº, item IV. Assim, a legislação estadual encontra firme suporte 
na legislação federal que, também definiu como fato gerador do ICM "o 
fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restau
rantes, bares, cafés e estabelecimentos similares". 

Se é o próprio Dec.-Lei nQ 406/68 que dá como fato gerador do ICM 
o valor total da operação, incluindo também a parte de serviço incluída 
no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, a legis
lação do Estado (Lei 6.485/72) estava autorizada a cobrar ICM inclusive 
sobre esta parte de serviço. 

O ICM incide sobre uma infinidade de operações e produtos diver
sos, não se podendo exigir uma base de cálculo específica. Ela, no caso, 
só poderia ser genérica, ou seja, o valor da operação, a importância total 
recebida pelo comerciante, porque na lista de serviços que é taxativa, 
não consta a atividade da impetrante. Se sobre os serviços relacionados 
na lista incide o ISS mesmo quando ocorre fornecimento de mercadoria, 
isto deve acontecer quando, no fornecimento de alimentação, bebidas e 
outras mercadorias e incidir o ICM. 

A base de cálculo do ICM foi definida pelo Decreto-Lei Federal n2 

406/68, artigo 2Q
, item I, como: 

"o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria." 

A Lei Estadual nQ 6.485/72, artigo 12, item I, foi mais explícita e 
definiu a base de cálculo do ICM como: 

"o valor da operação de que decorrer a saída ou o forneci
mento da mercadoria." 

A Lei Estadual nQ 8.820, de 27.01.89, que revogou a citada Lei 6.485/ 
72, determina que o fato gerador do tributo ocorre no fornecimento de 
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alimentação, bebidas, e outras mercadorias, por qualquer estabelecimento 
comercial, incluídos os serviços prestados (art. 4!!, item VII). 

Esta mesma Lei, em seu artigo 14, definiu a base de cálculo como 
sendo, neste fornecimento, o total da operação, neste compreendida a 
prestação de serviços nela embutida. 

Então, existe a base de cálculo que é o valor total da operação de 
saída ou fornecimento de mercadoria, compreendendo a prestação de 
serviço nela embutida. 

Se existe lei estadual estabelecendo a base de cálculo do ICM, não 
houve violação à Súmula nº 574 do STF ou aos artigos 97, IV e 108, § 1º 
do CTN. Estes não foram contrariados pelo artigo 12, item I da Lei 
Estadual 6.485/72 ao estabelecer a base de cálculo geral do ICM que, no 
caso, não exige a específica. No fornecimento de alimentação, bebidas, 
etc., por restaurantes, bares e outros estabelecimentos congêneres, exis
te a saída de mercadoria, pouco importando se o freguês as consome ali 
no estabelecimento comercial ou em qualquer outro local. Havendo a 
circulação de mercadoria, incide o ICM, inclusive, por ficção legal, sobre 
a parte de serviço. 

É também irrelevante o fato de haver embutido no fornecimento de 
alimentação, bebidas e outras mercadorias, por restaurantes, bares e 
estabelecimentos similares, a parcela correspondente a serviços, porque, 
na alienação de qualquer mercadoria, por qualquer estabelecimento co
mercial, sempre existe a parte correspondente ao serviço. Seria indefen
sável a tese da incidência do ICM somente no valor da mercadoria, sem 
a parte correspondente aos serviços, porque seria quase impossível cer
tamente desaconselhável, fazer os cálculos para se saber o que repre
sentaria a mercadoria, sem o serviço. 

Deve deixar-se esclarecido que a hipótese da ficção legal afasta 
inteiramente qualquer argumento de aplicação da lei por analogia, ale
gada pelo impetrante. 

A analogia, em Direito Tributário, é aplicável "na ausência de dis
posição expressa", mas desta aplicação é inexigível "tributo não previsto 
em lei" (Cód. Trib. Nacional, artigo 108). 

A analogia é resultado de interpretação extensiva ou indutiva, é 
meio de suprir as lacunas da lei para determinado caso, recorrendo-se a 
casos análogos, enquanto a ficção legal é explícita no ordenamento jurí
dico, tipificada ou descrita nos dispositivos da lei positiva". "O campo de 
aplicação da ficção começa onde termina o campo de aplicação da inter
pretação extensiva e analógica" (Enciclopédia Saraiva do Direito). 

Em suma a analogia é trabalho de interpretação do aplicador. A 
ficção legal é ordenamento do Legislador expresso em lei. 

442 R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 3, (23): 211-443, julho 1991. 



Admitir que <> fornecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias, por restaurantes, bares, cafés e outros estabelecimentos simi
lares não esteja sujeito ao ICM e como a parte de serviço nele embutida 
não consta da 'lista do Decreto-Lei 406/68, seria reconhecer aos donos 
destes estabelecimentos comerciais uma isenção total e absurda de ICM 
e ISS, não prevista em lei, com ilimitados e inaceitáveis prejuízos para 
os Estados e, conseqüentemente, para a sociedade. 

No caso existe a definição da base de cálculo do ICM pela Lei Es
tadual. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO VOGAL 

o SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Sr. Presiden
te, a matéria é absolutamente tranqüila. Quando há lei estadual que 
efetivamente estabeleça e discipline a exigência desse imposto, o tributo 
é devido. É o que se tem decidido nesta Corte e na egrégia Suprema 
Corte de Justiça do País . 

. Acompanho o eminente Relator. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 12.006 - RS - (91.0012498-2) - ReI.: O Sr. Min. Garcia 
Vieira. Recte.: Irmãos Paniz Ltda. Recdo.: Estado do Rio Grande do Su1. 
Advs.: Drs. Aymoré Gomes Martins e outro e Claudio Varnieri e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
(1ª Turma: 14.08.91). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Gomes de Barros e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento do Exmo. Sr. Min. PEDRO ACIOLI. 
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